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Água Doce

Prefeitura

Portaria 121/2013
PORTARIA Nº 121/2013 de 17 de Abril de 2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A FUNCIONÁRIO QUE MEN-
CIONA.”

,
Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade
com o disposto nos incisos VII e X do artigo 68 Lei Orgânica do 
Município e Lei complementar nº.
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder licença maternidade de 120 dias a funcionária 
Tatiane Paz a partir de 03/04/2013 a 31/07/2013, conforme decla-
ração de nascido vivo anexo.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
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Suplente: GISSELE BREZOLIN GHIDORSI

- Representante de Pais de Alunos da Educação Básica Pública 
Municipal
Titular: VAGNA MARIA TONET
Suplente: MARI PAULA TONET

Titular: LUCIANE TURRA
Suplente: MARIVETE TOIGO AMBRÓSIO

- Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública Mu-
nicipal
Titular: JACKSON COSTA ARGENTE
Suplente: DAIANE TAÍS PIAIA

Titular: VANILDO SANTOS
Suplente: SENOIR DE OLIVEIRA

- Representante do Conselho Municipal de Educação
Titular: RAQUEL HEBERLE
Suplente: SALETE PARENTI

- Representante do Conselho Tutelar
Titular: LUIZ ISAC AMBRÓSIO
Suplente: CLAUDETE APARECIDA LOPES PINTO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário em especial a portaria nº 
144/2011, de 20 de abril de 2011.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 19 de abril de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Portaria 124/2013
PORTARIA Nº 124/2013 22 de Abril de 2013
“NOMEAR PARA O CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOES GERAIS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear para o cargo em comissão de Diretor do Depar-
tamento de Serviços Gerais, a servidora, Andreia Turra, brasileira, 
inscrita sob CPF o nº036. 818.329-78, a partir de 22/04/2013.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 22 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Prefeito Diretor do Dpto de RH.

Portaria 125/2013
PORTARIA Nº 125/2013 de 22 de Abril de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

com efeito retroativo a 03/04/2013 revogando-se as disposições 
em contrario.

Água Doce,17 de Abril de 2013.
NOVELLI SGANZERLA ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Prefeito Diretor do Dpto de RH.

Portaria 122/2013
PORTARIA Nº 122/2013 de 22 de Abril de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Clemente Drestes Gaio, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, a partir de 
22/04/2013 até 21/05/2013, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 22 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Prefeito Diretor do Dpto de RH.

Portaria 123/2013
PORTARIA Nº 123/2013 - DE 19 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA MEMBROS PARA INTEGRAR O CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MA-
NUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VA-
LORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO”.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. No 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 24 
da MP 339 de 28/12/06 e Lei Municipal nº 1.529 de 27/03/2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os membros abaixo relacionados para integrar 
o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB:

- Representantes do Poder Executivo Municipal e da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: JOSELI AP. DOS SANTOS MOURA ROSA TRENTO
Suplente: MARILUCY SARE KUSMANN

Titular: ZELAINE APARECIDA PELICIOLLI
Suplente: MARINÊS LÚCIA CASAGRANDE TONIAL

- Representante dos Professores da Educação Básica Pública Mu-
nicipal
Titular: MAÍRA RAMOS
Suplente: ANGELA RAQUEL LUCIETTI ROSSA

- Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais
Titular: TATIANA GUERRA DE BARROS
Suplente: PAULA CRISTINA MENDES GATELLI

- Representante dos Servidores Técnicos - Administrativo das Es-
colas Públicas Municipais
Titular: ELISABETE SALVADOR HEBERLE
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DE CONCURSO PÚBLICO, conforme Edital. Maiores Informações 
e cópia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal 
de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.ascurra.
sc.gov.br

Ascurra, 24 de abril de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3356/2013
LEI Nº 3356/2013 DE 18 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU EM 
EXERCÍCIO, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APRO-
VOU E SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder auxílio financeiro ao Senhor ARCENDINO ADRIANO, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a finalidade de custear 
despesas para realizar cirurgia no ombro.

Art. 2º - Os recursos de que trata o artigo anterior correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Biguaçu, 18 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Lei nº 3356/2013, de 18/04/2013
Sancionada em 18/04/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Lei Nº 3357/2013
LEI Nº 3357/2013 DE 18 DE ABRIL DE 2013
DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS I, II, III e IV, DO ART. 5º DA 
LEI Nº 1526/2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em Exercício, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Os incisos I, II, III e IV do art. 5º da Lei nº 1526/2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“( )
I - Representantes do Governo
01 (um) da Secretaria Municipal de Saúde;
01 (um) da Secretaria Municipal de Assistência Social;
01 (um) da Secretaria Municipal de Educação.
II - Representantes dos Prestadores de Serviços:
01 (um) de Prestador de Serviço da Conveniada com a Secretaria 
Municipal de Saúde;
01 (um) da UNIVALI
III - Representantes dos Profissionais da Saúde ligados ao SUS:

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Edemilson Zanchetta, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista a partir de 22/04/2013 até 
21p/05/2013, período 12/13.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo 15/04/2013, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 22 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Prefeito Diretor do Dpto de RH.

Arroio Trinta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 0007/2013 - Lanches e 
Material de Copa e Cozinha Para As Oficinas do CRAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar lici-
tação, conforme descrição abaixo:
Modalidade: Pregão Presencial Nº 0007/2013.
Tipo: Menor preço unitário.

Objeto: AQUISIÇÃO DE LANCHES E MATERIAL DE COPA E COZI-
NHA PARA AS OFICINAS DO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA PARA 
OS MESES DE MAIO A DEZEMBRO DE 2013.
Regimento: Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, consolidadas.
Credenciamento e Entrega dos Envelopes: Até às 09:15h do dia 
08/05/2013.
Abertura dos Envelopes: Às 09:30h do dia 08/05/2013.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser consultado e obtido junto 
ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
XV de Novembro, 26, de Segunda a Sexta feira, no horário normal 
de Expediente.
Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone/
fax: (0xx 49) 35356000.

Arroio Trinta-SC, 22 de abril de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Ascurra

Prefeitura

Edital de Carta Convite 24-2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE CARTA CONVITE N. 24/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 06/05/2013 as 14h00min horas, EDITAL DE CARTA 
CONVITE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
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comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Endereço: Rua Verea-
dor Emídio Amorim Veríssimo, nº. 114, Praia João Rosa, Biguaçu 
- CEP: 88160-000.

Biguaçu, SC, 23 de abril de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

POR DELEGAÇÃO - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Errata Nº. 01 - Pregão Presencial Nº. 41/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 01 AO AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 41/2013 - PREGÃO 
PRESENCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 41/2013

O aviso de licitação, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 
19.04.2013, informou que a data para realização da sessão seria 
o dia 06.04.2013. No entanto, tal refere-se a erro de digitação, 
devendo ser compreendida como a data correta o dia 06.05.2013. 
A presente situação é visível quando se refere ao início do recebi-
mento das propostas: 23.04.2013, desta forma, a data de sessão 
não poderia ser em período inferior. Desta forma, para correção 
do equívoco, a presente errata visa esclarecer o que abaixo segue. 
Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no Aviso - ref. Aviso do Edital (Pregão Presencial nº. 
41/2013 - FMS)
( )
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 23/04/2013, às 
13h59minh do dia 06/04/2013;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
06/04/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.
( )

LEIA-SE no Aviso - ref. Aviso do Edital (Pregão Presencial nº. 
41/2013 - FMS)
( )
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 22/04/2013, às 
13h59minh do dia 06/05/2013;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
06/05/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.
( )

.As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 23 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Errata Nº. 01 - Pregão Presencial Nº. 44/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU

01 (um) dos profissionais de saúde atuantes nas Unidades Básicas 
de Saúde do Município;
01 (um) dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde atuan-
tes na Administração da Secretaria Municipal de Saúde;
01 (um) dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde atuan-
tes no Município.
IV - Representantes dos Usuários:
01 (um) da Ação Social;
01 (um) dos Portadores de Doença Crônica:
01 (um) do Sindicato e/ou Associação dos Trabalhadores Rurais;
01 (um) APAE;
01 (um) dos Vicentinos;
03 (três) das Associações comunitárias e/ou Moradores.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 18 de abril de 2013.
Ramon Wollinger
Prefeito Municipal em Exercício
Lei nº 3357/2013, de 18/04/2013
Sancionada em 18/04/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INEZ KONS
Escriturária

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 40/2013 
- FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Verís-
simo, nº 114, Praia João Rosa, Biguaçu - SC - CEP: 88160-000, 
informa que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
AQUISIÇÃO DE LEITE EM PO E FORMULA ALIMENTAR INFANTIL 
PARA ATENDER A PROCESSOS JUDICIAIS,FORNECIDOS PELA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE BIGUAÇU.AQUISIÇÃO DE 
FORMULA INFANTIL 1 PARA ATENDER AS CRIANÇAS DO PRO-
GRAMA DE DST/HIV/AIDS., cujas especificações detalhadas en-
contram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 25/04/2013, às 
13h59minh do dia 08/05/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
08/05/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 25.04.2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
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pela Educação - PAR:

Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Mariza Salete Meurer
Loni Arndt de Souza
Veneranda Aparecida Wersdorfer Lamin
Deivid Lottin da Silva
Mônica Dalila Sell Dalmarco
Isolete Aparecida Dias
Letícia Vogel
Gláucea Alma Larsen

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art.3º da Lei 0597/2008 de 09/07/2008.

Braço do Trombudo, em 19 de abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Retificações de Contratos Administrativos
RETIFICAÇÃO REFERENTE AOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
17 E 18/2013 E 2º TERMO CT 2/2013.
O município de Braço do Trombudo, através de seu Prefeito Sr. 
Charles Rafael Schwambach, Retifica o contrato 17/2013, passa 
a ter a seguinte redação referente ao objeto “onde se lê 
Serviços de assessoria jornalística para a contratante de forma 
semanal, podendo ser por telefone, por e-mail e principalmente 
presencial, colocação das matérias efetuadas sem limitação de no-
tícias postadas no portal localteen e com cobertura fotográfica de 
eventos realizados pelo município Lê-se Constitui objeto do pre-
sente contrato a disponibilização do sistema FLY TRANSPARÊN-
CIA, na modalidade Software como Serviço, por meio de conexão 
via internet, a seguir denominado simplesmente de APLICATIVO, 
de propriedade da CONTRATADA.

Retifica o contrato 18/2013 passa a ter a seguinte redação refe-
rente a contratada “onde se lê  Betha Sistemas  lê-se Re-
giane Marchese ME.

Retifica o 2º Termo Aditivo CT 2/2013 passa a ter a seguinte reda-
ção referente ao valor óleo diesel, onde se lê 2,30 (dois mil e trinta 
centavos) lê-se 2,30 (dois reais e trinta centavos).

Braço do Trombudo, em 23 de abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA Nº. 01 AO AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 44/2013 - PREGÃO 
PRESENCIAL
PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 44/2013

O aviso de licitação, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 
19.04.2013, informou que a data para realização da sessão seria 
o dia 03.04.2013. No entanto, tal refere-se a erro de digitação, 
devendo ser compreendida como a data correta o dia 03.05.2013. 
A presente situação é visível quando se refere ao início do recebi-
mento das propostas: 22.04.2013, desta forma, a data de sessão 
não poderia ser em período inferior. Desta forma, para correção 
do equívoco, a presente errata visa esclarecer o que abaixo segue. 
Nesse sentido, considera-se:

Onde se lê no Aviso - ref. Aviso do Edital (Pregão Presencial nº. 
44/2013 - FMS)
( )
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 22/04/2013, às 
13h59minh do dia 03/04/2013;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
03/04/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.
( )

LEIA-SE no Aviso - ref. Aviso do Edital (Pregão Presencial nº. 
44/2013 - FMS)
( )
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 22/04/2013, às 
13h59minh do dia 03/05/2013;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
03/05/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
nº. 114, Praia João Rosa - Biguaçu - SC - CEP: 88160-000.
( )

.As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 22 de abril de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto 026/2013
DECRETO Nº 026/2013
Designar pessoas para comporem o Comitê Local do Plano de Me-
tas Compromisso Todos pela Educação.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, no uso de suas atribuições legais e considerando a neces-
sidade de composição do Comitê Local de Plano e Metas Compro-
misso todos pela Educação - PAR,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Comitê Local do Plano de Metas Compromisso Todos 

Portal das

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     





       
    

       
    

       
    

       
    

       
    

       
    

       
    

       
    

       
    

 


     

    

 


     

    

 


     

    

 


     

    

       
    

 


     

Ata de Registro Preço 25/2013



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 7

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     





    

 


     

    

 


     

    

 


     

    

 


     

    

 


     

    

       
    

       
    

       
    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     





    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     








   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     





       



   

    

       



   

    

 


     




   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

       



   

    

 


     




   

    

       



   

    

       



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 11

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     








   

    

       



   

    

 


     




   

    

 


     




   

    

       



   

    

 



     




   

    

 


     




   

    

 



     




   

    

 



     




   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     





    

 


     




   

    

 





     




   

    

 


     




   

    

 



     




   

    

       



   

    

       



   

    

       



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 13

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)














     














  

  

  

  

  

      





ASSINADO DIGITALMENTE

Página 14

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

3320
Adriana Apa-
recida Deniz 
Sanches

Profª Séries 
Finais

10 40
EMEB Hilda Granemann 
de Souza

6954 Janaina Demin
Profª Séries 
Finais

20 40 EMEB Alto Bonito

776
Luiz Carlos 
Balatka

Prof. Séries 
Iniciais

20 40
EMEB Pierina Santin 
Perret

3295
Maria Beatriz 
Konflanz 

Profª Séries 
Finais

20 40
EMEB Hilda Granemann 
de Souza

601
Rosemari Mene-
gat de Paula

Profª Séries 
Iniciais

20 40
EMEB Pierina Santin 
Perret

8638
Sandra Regina 
dos Santos

Profª Ed. 
Infantil

20 40
EMEB Walsin Nunes 
Garcia

6734
Taísa Beatriz 
Basso

Secretária 
Escolar

20 40
EMEB Henrique Júlio 
Berger

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 1º de fevereiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.452
PORTARIA Nº 22.452, de 07 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, o contrato por tempo determinado de ADE-
LINO JULIO ZIR, contratado para o cargo de Motorista da Secre-
taria de Assistência Social, Referência 10, com carga horária de 
44 (quarenta e quarto) horas semanais, a partir de 30 de março 
de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 07 de março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.533
PORTARIA Nº 22.533, de 28 de março de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador;

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 22.334, de 01 de fevereiro de 2013, que 
contratou servidores por tempo determinado para atuar em di-
versas Secretarias Municipais, no que se refere à data de início 
do contrato do odontólogo Anderson Luiz Ramos, conforme segue 
abaixo, permanecendo os demais dados da Portaria inalterados:

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.527
DECRETO Nº 5.527, de 19 de abril de 2013.
Suplementa e anula dotação orçamentária, do Orçamento Geral do 
Município de Caçador, do exercício de 2013, por conta de anulação 
parcial de dotação orçamentária, em favor da Câmara Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990, mais o previsto na Lei nº 
2.986, de 17/04/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada a seguinte dotação orçamentária, do 
Orçamento Geral do Município de Caçador, do exercício de 2013, 
em favor da Câmara Municipal, por conta de anulação parcial de 
dotação orçamentária, na importância de R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais):

01.01- CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2.161 - Manutenção do Processo Parlamentar
3.3.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas  R$ 140.000,00
Projeto/Atividade 2.163 - Modernização de Gestão
3.3.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas  R$ 60.000,00
Total  R$ 200.000,00

Art. 2º Em atendimento a suplementação realizada na forma dis-
posta no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes da anula-
ção da dotação orçamentária abaixo discriminada, no valor total 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais):

01.01- CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade 2.001 - Manutenção das Atividades Administra-
tivas e Operacionais
3.1.90.00.00.00.00.00.0 - Aplicações Diretas  R$ 200.000,00
Total  R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 19 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 22.331
PORTARIA nº 22.331, de 1º de fevereiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso V, mais o previsto na Lei 
Complementar nº 7, de 17/12/99, que dispõe sobre o novo Plano 
de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação do Mu-
nicípio de Caçador, e suas alterações,

RESOLVE:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE a carga horária dos Servidores 
Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria de 
Educação, enquanto estiverem a disposição da Secretaria de Edu-
cação, a contar desta data:

Cód. Nome Cargo DE PARA Escola de Lotação
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Nome Cargo Sec. Ref. C.H Motivo da cont. Período da Contratação

Anderson Luiz Ramos Odontólogo 006 37 20
VV. Cezar A. Pedrassani - lic. 
trat. saúde

De 11/03/2013 até o término da 
licença do Servidor efetivo

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 28 de março de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.578
PORTARIA Nº 22.578, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, os cidadãos a seguir relacionados, especificando: nome, cargo, secretaria, referência, carga horária, 
motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H Motivo da cont. Período da Contratação

Raphael Salgado 
Pedroso

Médico 006 33 10 Falta de pessoal concursado
De 03/04/2013 a 31/12/2013 
ou até realização de processo 
seletivo/concurso

José Carlos Wingetter 
Junior

Médico 006 33 10 Falta de pessoal concursado
De 01/04/2013 a 31/12/2013 
ou até realização de processo 
seletivo/concurso

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.579
PORTARIA Nº 22.579, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o 
previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras providências

RESOLVE:
CONTRATAR por tempo determinado, o cidadão a seguir relacionado, aprovado em Processo Seletivo Simplificado - Edital 004/2012 da 
Fundação Municipal de Esportes - FME, homologado pelo Decreto nº 5.218, de 07/05/2012, especificando: nome, cargo, referência, carga 
horária, motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H Motivo da cont. Período da Contratação

Amur Soares Professor Ed. Física - 
Basquetebol 07 20 Aprovado em Processo 

Seletivo 15/04/13 a 15/04/14

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.580
PORTARIA Nº 22.580, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário das Servidoras Públicas Municipais de Diversas Secretarias, abaixo relacionadas, 
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especificando: nome, cargo, carga horária, secretaria e data da rescisão, conforme segue:

Nome Cargo/CH/Secretaria Data Rescisão
Maria Helena de Almeida Agente Comunitária de Saúde - 40h/s -Secretaria de Saúde 08/04/2013
Regina Lucia Telegen Professora - 20 h/s - Secretaria de Educação 05/04/2013
Vera Lucia Westerlon de Oliveira Administradora Escolar - 20h/s - Secretaria de Educação 09/04/2013
Keila Matos dos Santos Auxiliar de creche - 40 h/s - Secretaria de Educação 16/04/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.581
PORTARIA nº 22.581, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 184, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2005 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, a sexta parte dos seus vencimentos, por completarem 25 (vinte e cinco) 
anos de Serviço Público Municipal, especificando: código, nome, cargo, e data do benefício, conforme segue:

Cód. NOME CARGO A contar de

122 Eunice Aparecida Godoy dos San-
tos Secretária Escolar 01/04/2013

186 Rosangela Aparecida Balchak Professora 01/05/2013
127 Zuleide Aparecida Picolli Ribeiro Professora 01/05/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.582
PORTARIA Nº 22.582, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, em conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei Complementar nº 056/2004 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
Art 1° DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo 
de Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do Servidor Público Municipal DARIO FRANCIO, ocupan-
te do cargo de Engenheiro Civil, previsto no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente 4.111 (quatro mil, cento 
e onze) dias, ou, 11 (onze) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição protocolada sob o nº 
20725002.1.00083/97-9, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 30/08/2012.

Art 2° Fica revogada a Portaria n° 21.991, de 03 de setembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.584
PORTARIA Nº 22.584 de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

 R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria 22.454, 07 de março de 2013, que contratou servidores para atuarem junto às Unidades de Ensino da Secretaria de 
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ATRIBUIR EXERCÍCIO, a Servidora Pública da Secretaria de Edu-
cação, abaixo relacionada, especificando: nome, cargo, escola de 
exercício, carga horária, motivo e período da atribuição, conforme 
segue:

Nome Cargo
Escola de 
Lotação 

Escola de 
exercício C.H.

Período da atri-
buição

Márcia Pires 
de Camargo 

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

EMEB 
Ulysses 
Guimarães

EMEB CMEI 
Pierina 
Adami 40

02/04/13 a 
20/12/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.587
PORTARIA Nº 22.587 de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador,

R E S O L V E:
ALTERAR a Portaria 22.406, de 22 de fevereiro de 2013, que con-
tratou servidores para atuarem junto às Unidades de Ensino da 
Secretaria de Educação, no que se refere ao local de atuação e 
período da servidora VERA LÚCIA PIRES GOES, conforme segue 
abaixo, permanecendo os demais dados da referida Portaria inal-
terados, com efeitos a contar de 10/04/2013: 

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão Período

Vera Lucia 
Pires Goes

Meren-
deira 1.5/A 44

EMEB 
Pierina 
Santin 
Perret

Vaga Ex-
cedente

13/02/13 
a 
20/12/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.589
PORTARIA Nº 22.589, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de KEILA MATOS 
DOS SANTOS, contratada para o cargo de Auxiliar de Creche e 
Berçário, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar 
de 16 de abril de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Educação no que se refere a referência da Servidora Maria Fabíola 
Ribeiro dos Santos, que passa a ser a seguinte, permanecendo 
inalterados os demais dados da referida Portaria:

Nome Cargo Ref CH Atuação Razão Período

Maria 
Fabiola Ri-
beiro dos 
Santos

Profª de 
Ciências 1.1/A 18

12h- 
EMEB 
Alcides 
Tombini
06h-EMEB 
Alto 
Bonito

Vagas Ex-
cedentes

19/02/2013 a 
31/07/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.585
PORTARIA Nº 22.585, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador,

R E S O L V E:
COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Secretaria Municipal de Educação, os 
Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, especifican-
do: código, nome, carga horária atual, escola de lotação, atuação 
na SME e data de início, conforme segue:

Cód. Nome CH atual
Escola de 
Lotação Atuação A contar de 

9073

Elisabete 
Aparecida 
Marini 
Bortolini 20

EMEB Hen-
rique Julio 
Berger

PNAIC (Pla-
no Nacional 
de Alfa-
betização 
da Idade 
Certa) 01/04/2013

6969

Luciana 
Granemann 
de Souza 
Tramontina 20

EMEB Maria 
Luiza Mar-
tins Barbosa
EMEB Mora-
da do Sol

Laboratório 
de Informá-
tica da SME 26/03/2013

6955

Scheila 
Balbinotto 
Anciuti 40

EMEB Mora-
da do Sol
EMEB Maria 
Luiza Mar-
tins Barbosa

Laboratório 
de Informá-
tica da SME 09/04/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL..

Portaria Nº 22.586
PORTARIA Nº 22.586, de 17 de abril de 2013.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e conforme o art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, 

R E S O L V E: 
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163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário das 
Servidoras Públicas Municipais da Secretaria de Educação, abaixo 
relacionadas, especificando: nome, cargo, carga horária, escola e 
data da rescisão, conforme segue:

Nome Cargo/CH/Escola Data Rescisão

Maria Bernadete Pola-
wski

Servente - 44 h/s - 
EMEB Ulysses Guima-
rães

15/04/13

Marisa Martins
Professora - 15h/s - 
EMEB Ulysses Guima-
rães

22/04/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.595
PORTARIA Nº 22.595, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências
RESOLVE:
PRORROGAR OS CONTRATOS, por tempo determinado, dos(as) 
cidadãos(ãs), a seguir relacionados, para atuarem junto às Uni-
dades de Ensino da Secretaria de Educação, especificando: nome, 
cargo, carga horária, escola de atuação, motivo e período da pror-
rogação, conforme segue:

Nome Cargo C.H. Escola Motivo
Período da 
Contratação

Jani Marta 
Petrikowski 
Colla

Aux de 
Creche

40
CMEI Pieri-
na Adami

Vaga Transi-
tória - des-
dobramento 
de turma

11/04/2013 
a 
20/12/2013

Raquel 
Aparecida 
Padilha

Professora 
1º ao 5º

20
EMEB Alci-
des Tombini

VV Ivonete 
Fatima 
Arruda, lic 
Trat Saúde

30/03/2013 
a 
30/05/2013

Silvana Sol-
le Antunes 

Aux de 
Creche e 
Berçário

40
CMEI Sini-
nho

VV Van-
derléia 
Campos, 
férias

04/04/2013 
a 
03/05/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.596
PORTARIA Nº 22.596, de 17 de abril de 2013.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, em conformidade com o 
art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do município de Caçador, mais 

Portaria Nº 22.592
PORTARIA Nº 22.592, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador;

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 22.462, de 13 de março de 2013, que 
concedeu licença prêmio a diversos servidores públicos munici-
pais, no que se refere ao período de gozo da servidora Vanessa 
Coelho de Souza Maffessoni, que passa a ser o que segue, perma-
necendo inalterados os demais dados da Portaria:

Cód  Nome Cargo Sec.
Período 
Aquisição

Período 
Gozo

923

Vanessa 
Coelho 
de Souza 
Maffessoni

Orientador 
Educacional

016

12/02/2000 
a 
12/02/2005 
- 3 meses

11/03/2013 
a 
09/04/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.593
PORTARIA Nº 22.593, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, conforme segue:

Nome Cargo
Período de afasta-
mento

A contar de:

Edilene Kutcher 
da Silva

Professora 15 dias 11/03/13

Elisete Ribeiro 
Lobas

Professora 1ª a 4ª60 dias 08/04/13

Elzira Costa Servente 15 dias 04/04/13
Mariluci Lopes 
Stanke de Oliveira

Servente 60 dias 23/03/13

Monalize Seidel
Auxiliar de Creche 
e Berçário

08 dias 12/03/13

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.594
PORTARIA Nº 22.594, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
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R E S O L V E: 
CONCEDER aos Servidores abaixo relacionados, gratificação por 
produtividade, referente ao período de 16/03/2013 a 15/04/2013, 
especificando: código, nome, cargo, referência, secretaria de lota-
ção e pontuação, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

10458
Ademilson Fer-
nandes

Fiscal de 
Obras 22 IPPUC 1.000

11775
Ariel Bleichuvehl 
Dallazem

Fiscal de 
Obras 22 IPPUC 1.000

4594 Gelson Luiz Savi
Fiscal de 
Postura 27 002 1.000

3277
Gisele Aparecida 
Mandelli

Fiscal de 
Postura 22 IPPUC 1.000

6814
Jaqueline Car-
neiro Pinzegher

Fiscal Tribu-
tarista 57 002 500

11776
Maicon Faccioni 
de Mello

Fiscal de 
Obras 22 IPPUC 1.000

12577
Mara do Amaral 
e Silva

Fiscal de 
Postura 22 002 1.000

801
Nedival Rodri-
gues Cruz

Fiscal de 
Postura 27 002 1.000

154
Silvio José Ferra-
reze Godinho

Fiscal de 
Obras 27 002 1.000

 Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.598
PORTARIA Nº 22.598, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 113, da 
Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servido-
res Públicos Civis do Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal GENI APARECIDA DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Refe-
rência 1, 90 (noventa) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, a contar de 27 de março de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.600
PORTARIA Nº 22.600, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais e de conformidade com o art. 114, da Lei comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 137/2008,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais, abaixo relaciona-
das, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, especifi-
cando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e data do início 
da licença, conforme segue:

o previsto no art. 42 da Lei Complementar nº 07, de 27/12/1999, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissionais do Magis-
tério Público Municipal,

R E S O L V E:
ALTERAR TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA dos Servidores 
Públicos Municipais da Secretaria de Educação, abaixo relaciona-
dos, especificando: código, nome, cargo, carga horária antiga, 
carga horária atual, local e período da alteração:

Nome Cargo
CH 
atual Para Local Período

Alexandra 
Balbinot

Profª de Ed. 
Física 12 39

EMEB Pirerina Santin 
Perret, VV Roberto 
Hugo Ferraz, face a 
rescisão do Prof. Anto-
nio Donizete Horbach

16/04/2013 
a 
20/12/2013

Amarilda 
Aparecida 
Lipka

Profª de Sé-
ries Iniciais 20 40

EMEB Ir. Venâncio José, 
VV Adriana Marliza 
Campos, Lic. Prêmio

16/04/2013 
a 
14/05/2013

Aline Colla 
Hahn Professora 27 37

EMEB Castelhano, V 
Transitória (Projeto Lab 
de Informática)

01/04/2013 
a 
20/12/2013

Enemir 
Corozzola

Professor 
de Ed. 
Física

24 40

EMEB Ir. Venâncio Jose
EMEB Alcides Tombini
(Projeto Futsal)

08/04/2013 
a 
20/12/2013

Tiago Bres-
san Costa

Professor 
de Ed. 
Física

18 39

EMEB Alcides Tombini
EMEB Walsin Nunes 
Garcia
EMEB Tabajara
(Projeto Futsal e Bad-
minton)

08/04/2013 
a 
20/12/2013

Brasilton 
Neves 
Nascimento 
Junior

Professor 
de Ed. 
Física

12 22

EMEB Profª Maria Luiza 
Martins Barbosa
EMEB Catelhano (Proje-
to Futsal)

05/04/2013 
a 
20/12/2013

Jorge Ro-
berto Alves 
dos Santos 

Professor 
de Ed. 
Física

12 24

EMEB Profª Maria Luiza 
Martins Barbosa
EMEB Ulysses Guima-
rães
(Projeto de Futsal)

05/04/2013 
a 
20/12/2013

Tathiana 
dos Santos

Professo-
ra de Ed. 
Física 20 26

03 EMEB Pd. José 
Chamot
03 EMEB Pierina S Per-
ret, Vaga Transitória, 
face a desdobramento 
de turma

15/04/2013 
a 
20/12/2013

Pedro Paulo 
Baruf

Professor 
Ens. Reli-
gioso 32 34

EMEB Henrique J 
Berger,vaga transitória, 
face a desdobramento 
de turma

01/04/2013 
a 
20/12/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 22.597
PORTARIA Nº 22.597, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o pre-
visto nos termos da Lei nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei nº 1.932, 
de 02/07/2003, que cria gratificação de produtividade aos fiscais 
de obras e posturas do Município, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
INEXIGIBILIDADE Nº 05/2013 - FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Caçador, SC, torna público a INE-
XIGIBILIDADE de licitação n° 05/2013 para contratação de ser-
viços médicos especializados em neurologia a serem realizadas 
no Ambulatório Municipal, através do profissional credenciado: 
Sr. NABIL ELIAS BITTAR, pelo valor de R$ 75,00 a consulta, com 
validade para o exercício 2013, nos termos do Artigo 25, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
Maiores Informações poderão ser obtidos na Coord. de Licitações 
e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, Sito Rua Brasília, 1.111, 
e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.br, dás 13:00 às 19:00 ho-
ras ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 19 de abril de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Questionamento 01-2013 Referente PR 15-2013 
Saúde
QUESTIONAMENTO 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013 - FMS
PROCESSO LICITATÓRIO 20/2013
CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA PARA CON-
FECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA E APARARELHOS ORTODÔNTI-
COS

PERGUNTA: É POSSÍVEL, NO CASO DE PESSOA JURÍDICA, APRE-
SENTARMOS DOCUMENTOS DE DOIS PROFISSIONAIS, UMA PARA 
CONFECCIONAR AS PRÓTESES E OUTRO PARA O APARELHO OR-
TODÔNTICO?

RESPOSTA: SIM, NO ENTANTO, OS DOIS PROFISSIONAIS DEVE-
RÃO COMPARECER NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 AS 12:00 HORAS. NÃO SERÁ 
POSSÍVEL AGENDAMENTO EM DIAS ALTERNADOS PARA OS PRO-
FISSIONAIS.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 029, de 17 de Abril de 2013.
PORTARIA nº 029, de 17 de abril de 2013.
Concede 15 dias de férias à servidora Daniele Alves Schnoor.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR - SC, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, 
III, da Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, 
VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e se-
guintes da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias, referentes ao perí-
odo aquisitivo de 01/09/2012 a 31/08/2013, a serem gozadas no 
período de 06/05/2013 a 20/05/2013, à servidora DANIELE ALVES 
SCHNOOR, ocupante do cargo de Analista de RH, licitações e com-
pras, do quadro efetivo da Câmara Municipal, com pagamento dos 
valores calculados no dia 02/05/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua efi-
cácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ,
PRESIDENTE

Cód. Nome Cargo Sec. Data Início

11886
Paula Francielly Zitkie-
vicz

Enfermeira 
ESF

006 10/04/2013

12415 Silvia Daiane Calixto
Aux de Biblio-
teca

005 10/04/2013

11058
Valquíria Granemann 
Souza Perazzoli

Assistente Ad-
ministrativo

006 22/03/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.601
PORTARIA Nº 22.601, de 17 de abril de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de HUGO SEMANN 
NETO, contratado para o cargo de médico da Secretaria Municipal 
de Saúde, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, refe-
rência 39, a contar de 31 de março de 2013.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação PR 35-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE AGRICULTURA
DIRETORIA DE TRANSITO TRANSPORTE E SEGURANÇA DE CAÇA-
DOR DITTESC 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2013
TIPO: MAIOR DESCONTO OFERECIDO PARA PEÇAS E MAIOR DES-
CONTO OFERECIDO PARA SERVIÇO HORA/HOMEM - POR LOTE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM APLICAÇÃO 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E DA DITTESC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 10/05/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 10/05/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expediente 
em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 19 de Abril de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Aviso Licitação Il 05-2013 Saúde
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SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA AS AREAS AFETADAS POR ENXURA-
DAS (COBRADE 12.200) E DESLIZAMENTO (COBRADE 11.321) NO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
Valor total: R$ 19.980,00 (Dezenove Mil Novecentos e Oitenta Re-
ais)
Secretaria: de Obras e Serviços Urbanos
Empresa: SPJ - RESTAURANTE LTDA
Embasamento legal: Artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 
8666/1993.

Camboriú SC, 22 de Abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
PREFEITA MUNICIPAL

PR 4/13 - Fumpom
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2013-FUMPOM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE MÃO DE OBRA ELETRICA E MANUTENÇÃO EM GIROFLEX 
DAS VIATURAS, 12-0279, 12-0578, 12-1192, 12-4007, 12 -1887, 
12 - 2878 DA 1ª CIA PM DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 07 
(Sete) de Maio de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 22 de Abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
Prefeita Municipal

Aditivo de Contrato
TERMO DE ERRATA
ADITIVO DE CONTRATO

O Município de Camboriú, através da Secretaria de Saneamento 
Básico vem comunicar que na publicação do contrato 016/2013 
da Prefeitura Municipal de Camboriú, publicado no dia 08 de abril 
de 2013:
- Onde lê-se: ECOLIBRA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
- Leia-se: ECOLIBRA ENGENHARIA, PROJETOS E SUSTENTABILI-
DADE LTDA - EPP

Camboriú SC, 22 de abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

WILSON LUIZ BINOTTO,
VICE-PRESIDENTE

FLAVIO HENRIQUE DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

CLEONY LOPES BARBOZA FIGUR
2ª SECRETÁRIA.

Camboriú

Prefeitura

Decreto N.° 1.622/2013
DECRETO N.º 1.622/2013
Convoca as Organizações Não Governamentais do Município de 
Camboriú para o Fórum Municipal do Conselho Municipal de As-
sistência Social.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições conferidas pela Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, pelo inciso VII do artigo 79 da Lei 
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO que o § 3° do artigo 8° da Lei Municipal n.° 
1.177, de 14 de dezembro de 1995, dispõe que as organizações 
não governamentais serão eleitas em Fórum, especialmente con-
vocadas pela Prefeita Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocado o Fórum Municipal de Assistência Social de 
Camboriú que se realizará no dia 25 de junho de 2013, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social da Cidade de Camboriú.

Art. 2º O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social expedirá o Edital do Fórum dispondo sobre as regras e re-
quisitos para inscrição e eleição das Organizações Não Governa-
mentais destinadas a compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 22 de abril de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e Registrado no Livro de Publica-
ções

MÁRCIO DA ROSA
Secretário M. de Administração

Dl 05/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 005/2013 - PMC
Data: 22/04/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES EM CARATER EMER-
GENCIAL CONFORME DECRETO Nº 1.620/2013 QUE DECLARA EM 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  924/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGQ6118 55652547D 252 * VI7366/2 09/10/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  17 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 924/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  904/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFJ8795 55651823D 181 * IX5460/0 21/11/2012

MAO4692 55653367D 1955835/0 10/11/2012

MFL0051 55653329D 244 * I7030/2 21/11/2012

MHG6714 55005631D 203 * IV5959/1 21/11/2012

MHY3594 55653309D 186 * II5738/0 17/11/2012

MHY3594 55653310D 1955835/0 17/11/2012

MJM3411 55653504D 1955835/0 16/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  17 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 904/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  906/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOP1552 55653158D 181 * I5380/0 19/10/2012

ASP8322 55653175D 252 * VI7366/2 29/10/2012

MBM6966 55652338D 181 * XVII5541/1 18/10/2012

MBO1464 55653114D 244 * III7056/1 13/11/2012

MBO1464 55653116D 1955835/0 13/11/2012

MCW5510 55652941D 1785347/0 28/11/2012

MEG3018 55653702D 252 * VI7366/2 30/11/2012

MEP8896 55653163D 252 * VI7366/2 22/10/2012

MEW0759 55653199D 252 * VI7366/2 29/11/2012

MEW0759 55653200D 244 * I7030/2 29/11/2012

MEY1618 55653135D 181 * IX5460/0 04/12/2012

MEY5034 55652860D 252 * VI7366/2 20/11/2012

MEY5034 55652861D 1675185/1 20/11/2012

MFE2816 55653198D 181 * XIX5568/0 29/11/2012

MGB6388 55653708D 252 * VI7366/2 03/12/2012

MHC0324 55652220D 181 * XVII5541/6 26/10/2012

MHT0351 55653566D 244 * I7030/1 26/11/2012

MIA2356 55653707D 252 * VI7366/2 03/12/2012

MIC9803 55653176D 252 * VI7366/2 30/10/2012

MIF1133 55005629D 202 * I5908/0 21/11/2012

MIR0453 55653179D 252 * VI7366/2 30/10/2012

MIR0453 55653180D 244 * I7030/2 31/10/2012

MIX6546 55653239D 1685193/0 03/12/2012

MJN3137 55653701D 252 * VI7366/2 30/11/2012

MJZ4736 55653301D 244 * I7030/2 29/10/2012

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 906/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  17 DE ABRIL DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

2 / 2
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- CMEI “Chapeuzinho Vermelho”, com carga horária de 40 horas 
semanais, percebendo gratificação FG-4B, no valor de R$ 658,72 
(seiscentos e cincoenta e oito reais, setenta e dois centavos) men-
sais, enquanto permanecer na função, a partir de 15 de abril de 
2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de abril de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 
22 de abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 22/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Lei Complementar Nº 05/2013 - Extingue Cargos de 
Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo e Dá Outras Providências
LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2013 DE 22/04/2013

EXTINGUE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica alterado o Quadro efetivo de Pessoal do Poder Execu-
tivo do Município de Campos Novos, nos seguintes termos:
I- Ficam extintos os 8 (oito) cargos de provimento efetivo de Ins-
trutora, constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 10, de 19 
de outubro de 2011.

Art. 2º. Os demais cargos e funções permanecem inalterados.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº 06/2013 - Institui o Programa 
Municipal de Apoio Aos Clubes de Mães e Dá Outras 
Providências.
LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2013 DE 22/04/2013
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS CLUBES DE 
MÃES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.727 de 22 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.727 DE 22 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETOR DO CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Considerando o aumento de alunos matriculados no Centro Mu-
nicipal de Educação Infantil - CMEI Profª. Maria da Glória Pereira 
Kroll;

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012;
DECRETA:
Art.1º) Nomear a Servidora SIRLEI MARIA KUJASKY MALCHO-
VSKI, Matrícula Funcional nº 000159, Registro no Sistema sob nº 
299040, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocupar 
o cargo de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil -CMEI 
“Profª. Maria da Glória Pereira Kroll”, com carga horária de 40 
horas semanais, percebendo gratificação FG-4B, no valor de R$ 
658,72 (seiscentos e cincoenta e oito reais, setenta e dois centa-
vos) mensais, enquanto permanecer na função, a partir de 15 de 
abril de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de abril de 2013.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 
22 de abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 22/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.728 de 22 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.728 DE 22 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE DIRETOR DO CENTRO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Considerando o aumento de alunos matriculados no Centro Muni-
cipal de Educação Infantil - CMEI Chapeuzinho Vermelho;

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71, Inciso V da Lei 
Orgânica do Município, em especial ao Artigo 108 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012;
DECRETA:
Art.1º) Nomear a Servidora ELIANE REGINA NENEVÊ SLOMINSKY, 
Matrícula Funcional nº 000514, Registro no Sistema sob nº 
954610, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para ocu-
par o cargo de Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil 
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consonância com a demanda do mercado;
- Realizar atividades artesanais, utilizando-se materiais diversos;
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e /ou determina-
das pelo superior imediato;

Lei Complementar Nº 07/2013 - Cria Vaga de 
Cargo de Provimento Temporário Para Execução de 
Programas Especiais
LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2013 DE 22/04/2013
CRIA VAGA DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO PARA EXE-
CUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:

 Art. 1º. Fica criada uma vaga de Auxiliar de Odontologia Comu-
nitário, que passará a integrar o quadro de pessoal constante no 
Anexo I da Lei Complementar nº 07/07 de 24/10/07.

 Art. 2º. Os vencimentos, o grupo, o nível, a carga horária, o en-
quadramento e as atribuições do cargo que teve a vaga ampliada 
pelo art. 1º desta lei, são os constantes na Lei Complementar nº 
07/07 de 24/10/07.

 Art. 3º. As despesas decorrentes do cargo criado pelo Artigo 1º 
serão suportadas por dotações próprias consignadas no PPA – 
LDO e Lei Orçamentária vigente.

 Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I
Nº DE VAGAS AMPLIADAS DE CARGOS DE PROVIMENTO TEMPO-
RÁRIO PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS POR ESTA 
LEI

Cargo Vagas ampliadas Total Vagas* Jornada

Auxiliar de Odon-
tologia Comuni-
tário 01 09 40h

*Total de vagas considerando as ampliadas por esta lei.

NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.842/13 - Autoriza a Revisão de Vencimentos 
dos Servidores Públicos do Município, Ativos, 
Inativos e Pensionistas, Fundações e Autarquias.
LEI Nº 3.842/2013 DE 19/04/2013
AUTORIZA A REVISÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS, 
DE SUAS FUNDAÇÕES E AUTARQUIA; AOS SERVIDORES ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS DO PODER LEGISLATIVO, AOS DE-
TENTORES DE MANDATOS ELETIVOS, SECRETÁRIOS MUNICI-
PAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica criado o Programa Municipal de Apoio aos Clubes 
de Mães, destinado à execução de atividades que incentivem a 
promoção do desenvolvimento e valorização das famílias nas co-
munidades.

Art. 2º. O objetivo do programa é viabilizar a promoção, estímulo, 
desenvolvimento, orientação e coordenação de atividades relacio-
nadas ao artesanato, culinária, corte e costura, além de oportuni-
zar atividades de qualificação dos munícipes em atividades corre-
latas através da realização de atividades didáticas e práticas.

Art. 3º. Para a execução do previsto no artigo anterior, ficam cria-
dos no quadro de provimento temporário do município, os seguin-
tes cargos:

Cargo Vencimento Nº de Vagas Carga Horária Habilitação

Instrutor R$ 900,00 10
40 horas 
semanais

Alfabetizado

Art. 4º. A categoria, habilitação e atribuições dos cargos criados 
pelo artigo 2º estão definidas nos anexos desta Lei Complementar.
Art. 5º. Os cargos criados por esta Lei Complementar ficarão su-
bordinados à Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo 
preenchidos conforme a necessidade, mediante processo seletivo, 
com duração limitada à vigência do Programa.
Art. 6º. O pessoal admitido para fins desta Lei Complementar na 
Administração Municipal terá sua relação de trabalho regida pelo 
Estatuto do Servidor Público Municipal.
§ 1º. Na hipótese de suspensão, interrupção ou extinção dos Pro-
gramas, os contratados poderão ser imediatamente demitidos, 
fazendo jus a uma verba rescisória equivalente a 8% (oito por 
cento) do salário a cada mês trabalhado.
§ 2º. Os admitidos/contratados farão jus ao auxilio alimentação 
instituído pela Lei nº 2.933/05.
Art. 7º. Os recursos necessários à execução desta Lei Comple-
mentar correrão por conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.
Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

CARGO: INSTRUTOR
GRUPO/CATEGORIA:
Atividades de nível médio. HABILITAÇÃO:
Portador do certificado de conclusão do Ensino Médio.
ATRIBUIÇÕES
- Ministrar aulas que capacitem os treinandos nas áreas de, borda-
do a mão, crochê, pintura, reciclagem, artesanatos e outras áreas 
afins;
- Realizar planejamento das atividades e desenvolver integralmen-
te os conteúdos e atividades ministradas;
- Participar de reuniões;
- Fomentar a participação democrática dos alunos;
- Desenvolver aulas com conteúdos teóricos e práticos;
- Participar das atividades de capacitação, quando solicitado;
- Fiscalizar o manuseio do material utilizado nos trabalhos;
- Introduzir novas abordagens de trabalhos artesanais, em 
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INSTITUIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2007 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, de que trata o artigo 37, inciso X da Constituição 
Federal aos servidores ou empregados públicos do Quadro de Pes-
soal do SAMU, instituído pela Lei Complementar nº 01/2007.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no artigo 1º será apli-
cado sobre o vencimento utilizando-se o índice do IBGE/INPC de 
7,22% (sete vírgula vinte e dois por cento), acumulado no período 
de 1º de março de 2012 a 31 de março de 2013.

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
reajuste de vencimentos dos servidores ou empregados públicos 
do Quadro de Pessoal do SAMU, instituído pela Lei Complementar 
nº 01/2007, na ordem de 0,78% (zero vírgula setenta e oito por 
cento).

Art. 4º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder aos devidos ajustes e atualizações no quadro de venci-
mentos que integra o Plano de Cargos e Salários dos Servidores ou 
Empregados Públicos do SAMU, mediante a aplicação do disposto 
na presente lei.
Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações específicas consignadas no orçamento vigente.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 19 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.847/13 - Autoriza a Revisão de Vencimentos 
dos Empregados Públicos do Municipio Que Foram 
Admitidos Em Decorrência da Lc 07/2007
LEI Nº 3.847/2013 DE 19/04/2013
AUTORIZA A REVISÃO DE VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO QUE FORAM ADMITIDOS EM DECORRÊN-
CIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/07 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, de que trata o artigo 37, inciso X da Constituição Fe-
deral aos empregados públicos do Poder Executivo Municipal que 
foram admitidos em decorrência da Lei Complementar nº 07/07 e 
suas alterações.

Art. 2º - O percentual de revisão referido no artigo 1º será apli-
cado sobre o vencimento utilizando-se o índice do IBGE/INPC de 

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder revisão geral anual, a título de recuperação de perdas 
inflacionárias, de que trata o artigo 37, inciso X da Constituição 
Federal aos servidores públicos da Administração Direta, Poder 
Legislativo, Fundações e Autarquia, inativos e pensionistas, aos 
detentores de mandatos eletivos e aos Secretários Municipais.

Art. 2º - O percentual de revisão anual referido no artigo 1º será 
aplicado sobre o vencimento utilizando-se o índice do IBGE/INPC 
de 7,22% (sete vírgula vinte e dois por cento), acumulado no pe-
ríodo de 1º de março de 2012 a 31 de março de 2013.

Art. 3º - O percentual de revisão anual dos subsídios dos deten-
tores de mandatos eletivos e dos Secretários Municipais também 
será de 7,22 % (sete vírgula vinte e dois por cento), correspon-
dente ao índice econômico do INPC para ao período de 1º de 
março de 2012 até 31 de março de 2013.

Paragrafo Único- A revisão geral anual dos subsídios dos vereado-
res, fica limitada as determinações constitucionais, não podendo 
ultrapassar, em caso de aplicação da presente lei, o limite máximo 
previsto pela Constituição Federal.
Art. 4º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder re-
ajuste de vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal, ativos, inativos e pensionistas, das Fundações e Autar-
quia, na ordem de 0,78% (zero vírgula setenta e oito por cento).
Parágrafo Único - O reajuste previsto no caput do Artigo 4º da 
presente Lei não é extensivo aos detentores de Mandato Eletivo 
no Poder Executivo e nem aos Secretários Municipais.

Art. 5º - Aplicam-se os percentuais de revisão geral anual e rea-
juste previstos nos artigos 2º e 4º aos ocupantes de cargos em 
comissão de livre nomeação pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º- Para o lançamento na folha de pagamento dos servidores 
públicos municipais será somado o índice de revisão geral anual e 
o índice do reajuste e feito um único lançamento no percentual de 
8% (oito por cento).

Art. 7º- Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder aos devidos ajustes e atualizações nos quadros de venci-
mentos que integram o Plano de Cargos e Salários do Poder Exe-
cutivo, Autarquias e Fundações, mediante a aplicação do disposto 
na presente lei.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações específicas consignadas no orçamento vigente.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 19 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.846/13 - Autoriza a Revisao de Vencimentos 
dos Servidores Ou Empregados Públicos do Quadro 
de Pessoal do SAMU
LEI Nº 3.846/2013 DE 19/04/2013
AUTORIZA A REVISAO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES OU 
EMPREGADOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL DO SAMU 
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serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, constante 
do Orçamento.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.849/13 - Autoriza Concessão de Transporte 
Escolar Regular a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - Apae.
LEI Nº 3849/13 DE 22/04/13
AUTORIZA CONCESSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR REGULAR A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colocar 
a disposição da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de Campos Novos, transporte escolar regular para os alu-
nos, incluindo o mesmo no convênio firmado através da Lei nº 
3.815/2013.
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei serão suportadas 
por dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.850/13 - Autoriza o Poder Executivo a Ceder 
Uso do Veículo do Município de Campos Novos
LEI Nº 3850/2013 DE 22/04/2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER USO DE VEÍCULO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ao 
Estado de Santa Catarina através do 2º Grupo do 3º Pelotão da 
1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiros Militar, sediado nes-
te município de Campos Novos, o uso do veículo relacionado no 
parágrafo único deste artigo, pelo prazo determinado de 5 (cinco) 
anos, cabendo ao cessionário zelar pela manutenção, funciona-
mento, cobertura de despesas normais de uso, tributos e taxas 
incidentes, bem como, integral responsabilidade sobre eventuais 
danos, inclusive a terceiros, e sobre multas por infração de trân-
sito.

Parágrafo único. Veículo Esp/Caminhonete/AB/C.Dupla, mar-
ca/modelo FIAT/Strada Adventure CD, combustível a álcool/
gasolina, ano/modelo 2011/2012, placas MLD 3919, chassi 
9BD27844PC7485593, com todos os equipamentos obrigatórios.
Art. 2º. Fica expressamente vedado ao 2º Grupo do 3º Pelotão da 

7,22% (sete vírgula vinte e dois por cento), acumulado no período 
de 1º de março de 2012 a 31 de março de 2013.

Art. 3º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a conceder 
reajuste de vencimentos dos empregados públicos do Poder Exe-
cutivo Municipal que foram admitidos em decorrência da Lei Com-
plementar nº 07/07 e suas alterações, na ordem de 0,78% (zero 
vírgula setenta e oito por cento).

Art. 4º. Os Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de Odon-
tologia Comunitários que tiveram reajustados seus vencimentos 
em 9% (nove por cento) no mês de janeiro do corrente ano, em 
decorrência do reajuste do salario mínimo, não terão revisão anual 
e reajuste.
Art. 5º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder aos devidos ajustes e atualizações no quadro de venci-
mentos que integra o Plano de Cargos e Salários dos Empregados 
Públicos, mediante a aplicação do disposto na presente lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações específicas consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de abril de 2013, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 19 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.848/13 - Altera Redação da Lei Nº 2.933/05 
Que Instituí Auxílio Alimentação Aos Servidores do 
Poder Executivo e Dá Outras Providências
LEI 3.848/2013 DE 22/04/2013
ALTERA REDAÇÃO DA LEI Nº 2.933/05 DE 13/04/2005 QUE INS-
TITUI AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DO PODER EXE-
CUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 2.933/05 de 
13/04/2005, que instituiu Auxílio Alimentação aos Servidores do 
Poder Executivo.

Art. 2º. O Parágrafo único do Artigo 1º da Lei nº 2.933/05 de 
13/04/2005, com redação alterada pela lei nº 3.716 de 20/12/2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.  
Parágrafo único. O benefício previsto no caput desse Artigo é ex-
tensivo aos servidores considerados empregados públicos, que 
exercem suas funções nos Programas Especiais e que são regidos 
pela CLT, aos Diretores de Fundações, aos Servidores ocupantes 
de Cargo em Comissão, bem como aos Conselheiros Tutelares.”

Art. 3º. O inciso IV, do Artigo 5º da Lei nº 2.933/05 de 13/04/2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º.  

IV - pago ao servidor que faltar injustificadamente ao trabalho e 
aquele que justifique a sua falta através de atestado.
Art. 4º. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 30

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento do FUNDECAMPOS, no valor de R$146.250,00 (Cento e 
quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) no projeto e na 
atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO:  32 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUA-
RIA
UNIDADE:  01 - FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECU-
ARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 1.023 - Reequipamento do Fundo do De-
senvolvimento Agropecuário
Elementos de despesa:  3 -4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0024 
-Aplicações Diretas R$ 146.250,00 
Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes de Convênio com Ministério da 
Agricultura - MAPA - PRODESA 1003.185-04/2012.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 710/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 710/13 de 22/02/2013
ADMITE A SERVIDORA PARA CARGO DE PROVIMENTO TEMPO-
RÁRIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no
uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inciso VIII da Lei 
Orgânica, com amparo nas Leis
Complementares 07/07 de 24/10/07 e 13/08 de 09/12/08; e con-
siderando o resultado da classificação do
Edital 01/2008,

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir NADIA CRISTINA MARIANO SCHIMITE, CI nº 
38028751, CPF nº 050.769.509-77 para exercer o cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com atribuições junto a
Programas Especiais, PSF e CAPS, coordenados pela Secretaria 
Municipal da Saúde e Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social, Família e Trabalho.
Art. 2º. A servidora cumprirá carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 678,00 (Seicentos e 
setenta e oito reais ),
reajustados nas mesmas datas e percentuais aplicados aos demais 
servidores públicos, nas revisões e
reposições anuais.
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação
das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas
formalidades previstas nas Leis Complementares 07/07 de 
24/10/07 e 13/08 de 09/12/08.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será por tempo indeter-
minado, e poderá
ser rescindido nos casos previstos no Art. 1º, com redação dada 
pelo Art. 5º, § 1º, incisos I a VIII da Lei

1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiros Militar, a sub cessão 
ou empréstimos a terceiros, a qualquer título, ou a sua utilização 
para fins diversos daqueles a que se destinam.

Art. 3º. Ao final do prazo previsto no Art. 1º desta Lei, poderão 
as partes prorrogar o prazo da cessão, ou então, o 2º Grupo do 
3º Pelotão da 1ª Companhia do 2º Batalhão de Bombeiros Militar 
deverá devolver o veículo recebido.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Lei nº 3.771 de 
17/08/2012.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.851/2013 - Autoriza Concessão de Auxílio 
Financeiro À Entidade Que Menciona e Dá Outras 
Providências
LEI Nº 3.851/13 DE 22/04/2013
AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, inci-
so V da Lei Orgânica e na forma da lei,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIO-
NA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder auxílio fi-
nanceiro ao CEAGRO - Centro Acadêmico de Agronomia UNO-
ESC - Campos Novos, CNPJ 09.578.483/0001-80, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) para a realização de evento que visa 
valorizar e divulgar a importância do trabalho realizado pelos pro-
fissionais da área de Agronomia.

Art. 2º. As despesas indicadas no artigo 1º serão satisfeitas atra-
vés da seguinte rubrica orçamentária.
ÓRGÃO: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
UNIDADE: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
PROJ./ATIV.: Manutenção do Gabinete do Prefeito Municipal
ELEM. DE DESPESA: 3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.000000
VALOR: R$ 2.000,00

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá realizar a prestação de con-
tas conforme o disposto na Instrução Normativa nº 003/SCI/2010, 
no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revoga-
das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 22 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.718/13 - Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município No 
Valor de R$ 146.250,00
DECRETO Nº 6.718/13 DE 22/04/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749 de 22/05/2012 (Lei de 
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Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Função Gratificada - FGR - 01 - a servidora LURDES
CLAUDETE SURDI BERTELLI, junto a Secretaria de Saúde. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 380/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 380/13 DE 05/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANTONINHO BARBOSA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, consi-
derando a existência da vaga.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ANTONINHO BARBOSA, para 
exercer o cargo de AUXILIAR DE OBRAS, com os vencimentos 
previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 408/13 de 05/02/2013
PORTARIA Nº 408/13 DE 05/02/2013
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) DA-
NIELA CRISTINA GONÇALVES ZANOTTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) DANIE-
LA CRISTINA GONÇALVES ZANOTTO do cargo de TÉCNICO EM 
APOIO ADMINISTRATIVO. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Complementar 13/08 de 09/12/2008.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações
específicas consignadas no orçamento geral do Município.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 22 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 346/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 346/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANIA TONIELO NOHAT-
TO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972, consi-
derando a existência da vaga.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANIA TONIELO NOAHATTO, 
para exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, com os vencimen-
tos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 347/13 de 04/02/2013
PORTARIA Nº 347/13 DE 04/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARINES DE FATIMA DOS
SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando a existência da vaga.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARINES DE FATIMA DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem, com os 
vencimentos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 378/13 de 05/02/13
PORTARIA Nº 378/13 DE 05/02/13
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA A SERVIDORA LURDES CLAU-
DETE
SURDI BERTELLI
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 578/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 578/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MIGUELA APARECIDA DE SOUZA PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A CRECHE JUBILEU 
DE PRATA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MIGUELA APARECIDA DE SOUZA, para o car-
go EM COMISSão de DIRETORA, junto a CRECHE JUBILEU DE 
PRATA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 579/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 579/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA JANAINA DENIZE DA SILVA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A CRECHE JUBILEU 
DE PRATA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora JANAINA DENIZE DA SILVA, para o cargo EM 
COMISSão de SECRETÁRIA, junto a CRECHE JUBILEU DE PRATA. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 416/13 de 06/02/2013
PORTARIA Nº 416/13 DE 06/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO AIDA INES ZANOTTO
ANTUNES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art.
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 1.967/93, e
considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, AIDA INES ZANOTTO ANTUNES 
para exercer o cargo de Professor M03, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais
com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
fevereiro de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
06 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 547/13 de 07/02/2013
PORTARIA Nº 547/13 DE 07/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA FERNANDA MOCELIN CAMARGO PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DA MERENDA ESCOLAR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora FERNANDA MOCELIN CAMARGO, para O CAR-
GO em comissão de Gerente da Merenda escolar, retroagindo seus 
efeitos a 01
de Fevereiro de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
07 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 577/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 577/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA DAIANE ROBERTA PENSO PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A PRÉ-ESCOLA A CAMI-
NHO DO FUTURO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora DAIANE ROBERTA PENSO, para o cargo EM 
COMISSão de SECRETÁRIA, junto a PRÉ-ESCOLA A CAMINHO DO 
FUTURO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.
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Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 583/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 583/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA CARMEM LÚCIA FABIENSKI PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A C.E.I.M. PROFESSORA 
MARILENE RUPP BAGATINI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora CARMEM LÚCIA FABIENSKI, para o cargo EM 
COMISSão de DIRETORA, junto a C.E.I.M. PROFESSORA MARILE-
NE RUPP BAGATINI. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 584/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 584/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MARLENE MARTINSON BERLANDA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
C.E.I.M. PROFESSORA MARILENE RUPP BAGATINI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARLENE MARTINSON BERLANDA, para o 
cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a C.E.I.M. 
PROFESSORA MARILENE RUPP
BAGATINI. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a
14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 585/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 585/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A C.E.I.M.
PROFESSORA MARILENE RUPP BAGATINI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

Portaria Nº 580/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 580/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA PANDORA BIARZI VALENTE PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A C.E.I.M. ELIETE TEI-
XEIRA LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora PANDORA BIARZI VALENTE, para o cargo EM 
COMISSão de DIRETORA, junto a C.E.I.M. ELIETE TEIXEIRA LO-
PES. Essa portaria entra em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de feve-
reiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 581/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 581/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA SUELI TEREZINHA CORONA PARA O CAR-
GO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A C.E.I.M. 
ELIETE TEIXEIRA LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora SUELI TEREZINHA CORONA, para o cargo EM 
COMISSão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a C.E.I.M. ELIETE 
TEIXEIRA LOPES. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 582/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 582/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MARLEN ANGELA FORGIARINI CAVALI 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A C.E.I.M. 
ELIETE TEIXEIRA LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARLEN ANGELA FORGIARINI CAVALI, para 
O CARGO em comissão de SECRETÁRIA, junto a C.E.I.M. ELIETE 
TEIXEIRA LOPES. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE
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Portaria Nº 588/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 588/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA ELAINE CRISTINA DOS SANTOS PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A C.E.I.M. JOSÉ 
CARLOS PISANI - CAIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora ELAINE CRISTINA DOS SANTOS, para o cargo 
EM COMISSão de SECRETÁRIA, junto a C.E.I.M. JOSÉ CARLOS 
PISANI - CAIO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 589/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 589/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA BELONI BUENO NUNES PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A C.E.I.M. PEQUENO ANJO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora BELONI BUENO NUNES, para o cargo em co-
missão de DIRETORA, junto a C.E.I.M. PEQUENO ANJO. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 590/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 590/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MARIA ELIANE SIMON LAZZARI PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
C.E.I.M. PEQUENO ANJO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARIA ELIANE SIMON LAZZARI, para o cargo 
EM COMISSão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a C.E.I.M. PEQUE-
NO ANJO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,

RESOLVE:
Nomear a servidora ELOIR CARVALHO DE MATOS FERREIRA, para 
O CARGO em comissão de SECRETÁRIA, junto a C.E.I.M. PROFES-
SORA MARILENE RUPP
BAGATINI. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a
14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 586/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 586/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA TEREZINHA DE OLIVEIRA CORREA FAVA-
RETTO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A 
C.E.I.M. JOSÉ CARLOS PISANI - CAIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora TEREZINHA DE OLIVEIRA CORREA FAVARET-
TO, para o cargo em comissão de DIRETORA, junto a C.E.I.M. 
JOSÉ CARLOS PISANI - CAIO. Essa portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro 
de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 587/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 587/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA GIZELE APARECIDA WERLE MANFROI 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO 
A C.E.I.M. JOSÉ CARLOS PISANI - CAIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora GIZELE APARECIDA WERLE MANDROI, para O 
CARGO em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a C.E.I.M. 
JOSÉ CARLOS PISANI - CAIO.
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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cargo em comissão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a C.E.I.M. 
SONHO INFANTIL. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 594/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 594/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA CAMILA E SÁ PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A C.E.I.M. SONHO INFANTIL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora CAMILA E SÁ, para o cargo em comissão de
SECRETÁRIA, junto a C.E.I.M. SONHO INFANTIL. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 595/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 595/13 de 18/02/2013
NOMEIA O SERVIDOR ANTONIO SALVADOR MARQUES PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR JUNTO A UNIDADE DE EDU-
CAÇÃO COMPLEMENTAR ELIETE TEIXEIRA LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor ANTONIO SALVADOR MARQUES, para o car-
go EM COMISSão de DIRETOR, junto a UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
COMPLEMENTAR ELIETE TEIXEIRA LOPES. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14
de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 596/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 596/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA ALICE DOS SANTOS GARCIA PARA O Car-
go em comiSSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A UNIDADE 
DE EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR ELIETE TEIXEIRA LOPES,

registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 591/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 591/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MARIONICE CEREGATTI CORREIA PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA JUNTO A C.E.I.M. PE-
QUENO ANJO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARIONICE CEREGATTI CORREIA, para o 
cargo EM COMISSão de SECRETÁRIA, junto a C.E.I.M. PEQUENO 
ANJO. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 592/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 592/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA SANDRA APARECIDA FRANÇA FAGUNDES 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA JUNTO A C.E.I.M.
SONHO INFANTIL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora SANDRA APARECIDA FRANÇA FAGUNDES, 
para O CARGO em comissão de DIRETORA, junto a C.E.I.M. SO-
NHO INFANTIL. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 593/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 593/13 de 18/02/2013
NOMEIA A SERVIDORA MARISTELA APARECIDA CASSIANO PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE AUXILIAR DE DIREÇÃO JUNTO A 
C.E.I.M. SONHO INFANTIL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora MARISTELA APARECIDA CASSIANO, para o 
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Portaria Nº 598/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 598/13 DE 18/02/2013
NOMEIA SILVIO HENRIQUE DE ALMEIDA LOPES SOBRINHO PARA 
O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR SUPERINTENDENTE JUN-
TO AO FUNDEMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear SILVIO HENRIQUE DE ALMEIDA LOPES SOBRINHO, para 
O CARGO em comissão de Diretor Superintendente, junto ao FUN-
DEMA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de Fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 602/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 602/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA MARA TIEPO

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que o funcionário efetivo ANA PAULA DOS SANTOS 
encontra-se em cargo
comissionado.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SONIA MARA TIEPO, para exer-
cer O CARGO de Auxiliar de Serviços gerais, com os vencimentos 
previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 604/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 604/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA SIDELY CORREA
GAUER

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando a vaga excedente.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CAMILA SIDELY CORREA GAUER, 
para exercer o cargo de ATENDENTE DE FARMÁCIA, com os ven-
cimentos previstos em lei.
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora ALICE DOS SANTOS GARCIA, para o cargo EM 
COMISSão de AUXILIAR DE DIREÇÃO, junto a UNIDADE DE EDU-
CAÇÃO COMPLEMENTAR ELIETE TEIXEIRA LOPES. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 597/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 597/13 de 18/02/2013
NOMEIA O SERVIDOR FRANCISCO VICTOR BELOTTO PARA O 
Cargo em comiSSÃO DE ASSISTENTE DE GABINETE JUNTO AO 
GABINETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor FRANCISCO VICTOR BELOTTO, para o cargo 
EM COMISSão de ASSISTENTE DE GABINETE, junto ao GABINE-
TE. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retro-
agindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 597/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 597/13 de 18/02/2013
NOMEIA O SERVIDOR FRANCISCO VICTOR BELOTTO PARA O 
Cargo em comiSSÃO DE ASSISTENTE DE GABINETE JUNTO AO 
GABINETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor FRANCISCO VICTOR BELOTTO, para o cargo 
EM COMISSão de ASSISTENTE DE GABINETE, junto ao GABINE-
TE. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retro-
agindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando vaga excedente.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TATIANE RIBEIRO SAURIN, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, com os vencimen-
tos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 664/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 664/13 DE 20/02/2013
NOMEIA PAULO ROBERTO PANDOLFHO PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE GERENTE DE OBRAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear PAULO ROBERTO PANDOLFHO, para o cargo em comissão 
de GERENTE DE OBRAS, junto a Secretaria de Transportes, Obras 
e Urbanismo. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção. Retroagindo seus efeitos a 14 de Fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 665/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 665/13 DE 20/02/2013
NOMEIA CESAR JOÃO FAEDO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSISTENTE DE GABINETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear CESAR JOÃO FAEDO, para o cargo em comissão de AS-
SISTENTE DE GABINETE, junto ao Gabinete do Prefeito. Essa por-
taria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

seus efeitos a 07 de
Fevereiro de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 606/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 606/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VILCIANE APARECIDA 
DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que o funcionário efetivo RENI RODRIGUES MOREI-
RA encontra- se afastado
por doença.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VILCIANE APARECIDA DOS SAN-
TOS, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, com os 
vencimentos previstos em lei.
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
18 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 655/13 de 19/02/2013
PORTARIA Nº 655/13 de 19/02/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA JOSIANE MARIA RIBEIRO 
FRANKE

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora JOSIANE MARIA RIBEIRO FRANKE 
dO CARGO de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. Retroagindo seus 
efeitos a 18 de Fevereiro de
2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
19 de Fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 663/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 663/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TATIANE RIBEIRO SAU-
RIN
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Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 20 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 680/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 680/13 DE 20/02/2013
NOMEIA CARLOS ALBERTO PANDOLFHO PARA O CARGO EM CO-
MISSÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADE OPERACIONAL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear CARLOS ALBERTO PANDOLFHO, para o cargo em Comis-
são de COORDENADOR DE ATIVIDADE OPERACIONAL, junto a 
Secretaria de Transportes, Obras e Urbanismo. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a
15 de Fevereiro de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 683/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 683/13 de 20/02/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA SONIA MARIA GRASSI DE LO-
RENZI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora SONIA MARIA GRASSI DE LORENZI 
dO CARGO de PROFESSORA. Retroagindo seus efeitos a 18 de 
Fevereiro de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E
Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de Fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 696/13 de 21/02/2013
PORTARIA Nº 696/13 DE 21/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROZELEI APARECIDA DU-
TRA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que a funcionária efetiva Giony Vicente da Rosa 

Portaria Nº 676/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 676/13 DE 20/02/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDOR GUSTAVO HIGA OGAWA 
PARA EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de 24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas 
Leis Complementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, inciso 
IX da Constituição Federal;

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir GUSTAVO HIGA OGAWA, para exercer o cargo de 
Médico Comunitário, com atribuições junto ao Programa Saúde 
da Família - PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades previstas nas Leis Complementares 
07/07 de 24/10/07, 10/08, 13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Portaria serão suportadas 
por dotações específicas consignadas no orçamento geral do Mu-
nicípio.
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, 20 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 677/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 677/13 DE 20/02/2013
ADMITE TEMPORARIAMENTE SERVIDORA SANDIA BERNARDON 
ZANELLA PARA EMPREGO PÚBLICO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica, com amparo na Lei Complementar 
07/07 de
24/10/07, com suas alterações posteriores dadas pelas Leis Com-
plementares nº 10/08, 13/08 e 01/09 e Artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal;

R E S O L V E:
Art. 1º. Admitir SANDIA BERNARDON ZANELLA, para exercer o 
cargo de Médico
Comunitário, com atribuições junto ao Programa Saúde da Família 
- PSF, coordenado pela Secretaria Municipal da
Saúde.
Art. 2º. O(a) servidor(a) cumprirá carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 3º. O vencimento mensal será de R$ 13.122,00 (Treze mil 
cento e vinte e dois reais).
Art. 4º. O servidor admitido terá sua relação de trabalho regida 
pela Consolidação das Leis
do trabalho.
Art. 5º. Não adquirirá estabilidade no serviço público o servidor 
admitido nas formalidades
previstas nas Leis Complementares 07/07 de 24/10/07, 10/08, 
13/08 e 01/09.
Art. 6º. O contrato firmado pelo servidor será temporário, e terá 
sua rescisão quando for provido por Processo Seletivo.
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Portaria Nº 706/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 706/13 DE 22/02/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CRISTINA
CAVALHEIRO DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora CRISTINA CAVA-
LHEIRO
DE OLIVEIRA referente ao período aquisitivo de 01/02/12 a 
31/01/13 a serem gozadas no
período de 04/02/13 a 06/03/2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 708/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 708/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCIA SOTEL

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que a funcionária efetiva ARCEDILHA FERNANDES 
LINS encontra-se em tratamento de saúde.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MARCIA SOTEL, para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços gerais, com os vencimentos previstos 
em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 709/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 709/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALESXANDRA DE FATIMA
SILVA DE OLIVEIRA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que a funcionária efetiva Mari Rosane de Souza en-
contra-se em tratamento de saúde.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ALESXANDRA DE FATIMA SILVA 
DO OLIVEIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, 
com os vencimentos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

encontra-se em tratamento
de saúde.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário ROZELEI APARECIDA DUTRA, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, com os venci-
mentos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
20 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 704/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 704/13 DE 22/02/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA IVONETE 
ZÍLIO

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora IVONETE ZÍLIO re-
ferente
ao período aquisitivo de 01/01/12 a 01/01/13 a serem gozadas no 
período de 01/03/13 a
30/03/2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 705/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 705/13 DE 22/02/2013
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA HELI RAMOS

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Férias Regulamentares a servidora HELI RAMOS refe-
rente ao
período aquisitivo de 25/01/12 a 24/01/13 a serem gozadas no 
período de 18/02/13 a
27/02/2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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DALLANORA, na função de Odontóloga, retroagindo seus efeitos a 
18 de Fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
26 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 735/13 de 26/02/13
PORTARIA Nº 735/13 DE 26/02/13
CONCEDE REASSUNÇÃO A SERVIDORA NILCÉIA MINKS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Reassunção a servidora NILCÉIA MINKS, na função de
PROFESSORA, retroagindo seus efeitos a 01 de Fevereiro de 2013. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
26 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 805/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 805/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FABIANO BUFFON COELLI

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário FABIANO BUFFON COELLI para 
exercer o cargo de Auxiliar de Obras, junto a Secretaria de Trans-
porte, Obras e Urbanismo, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 806/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 806/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLEUSA ALVES DE MATOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando vaga ex-
cedente,
RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CLEUSA ALVES DE MATOS para 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
22 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 718/13 de 26/02/2013
PORTARIA Nº 718/13 de 26/02/2013
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA MARGARETE SANTOS DE OLI-
VEIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a servidora MARGARETE SANTOS DE OLIVEIRA 
dO CARGO de PROFESSORA. Retroagindo seus efeitos a 25 de 
Fevereiro de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
26 de Fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 729/13 de 26/02/13
PORTARIA Nº 729/13 DE 26/02/13
CONCEDE REASSUNÇÃO AO SERVIDOR AVELINO SILVESTRIN JU-
NIOR

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Reassunção ao servidor AVELINO SILVESTRIN JUNIOR, 
na função de MOTORISTA, retroagindo seus efeitos a 01 de Fe-
vereiro de 2013. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C O M U N I Q U E - S E

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
26 de Fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 732/13 de 26/02/13
PORTARIA Nº 732/13 DE 26/02/13
CONCEDE REASSUNÇÃO A SERVIDORA LÉA MARIA FRANCESCHI
DALLANORA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Conceder Reassunção a servidora LÉA MARIA FRANCESCHI
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Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I 
da Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando que a funcionária efetiva Enisete Batista encontra-se 
em tratamento de saúde,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário VANDREIA CARLA BASQUERA
COLOMBO, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria da Educação e cultura, com os vencimentos 
previstos em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 810/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 810/13 de 04/03/2013
NOMEIA O SERVIDOR GIOVAN FRANCISCO OLIVEIRA PARA O 
Cargo em comiSSÃO DE COORDENADOR DE ATIVIDADE OPERA-
CIONAL JUNTO A SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E UR-
BANISMO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor GIOVAN FRANCISCO OLIVEIRA, para o cargo 
EM COMISSão de Coordenador de Atividade Operacional, junto 
a SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 811/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 811/13 de 04/03/2013
NOMEIA A SERVIDORA RAQUEL DA COSTA VIEIRA PARA O CARGO 
EM COMISSÃO DE PROCURADOR GERAL JUNTO AO GABINETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear a servidora RAQUEL DA COSTA VIEIRA, para o cargo EM 
COMISSão de PROCURADOR GERAL, junto ao GABINETE. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo 
seus efeitos a 01 de Março de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.

de Educação e Cultura, essa portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 807/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 807/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SILVANA TEREZINHA PRI-
GOL DE SOUZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando vaga ex-
cedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SILVANA TEREZINHA PRIGOL
DE SOUZA para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
junto a Secretaria de Educação e Cultura, essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 
Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 808/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 808/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAGDOLNA CARLESSO 
DE LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário MAGDOLNA CARLESSO DE
LIMA para exercer o cargo de Técnico em Apoio Administrativo, 
junto a Secretaria da Fazenda e Administração, essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 809/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 809/13 de 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANDREIA CARLA BAS-
QUERA COLOMBO
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Educação e Cultura, essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 819/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 819/13 DE 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLA FERNANDA
VELASQUES

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando vaga excedente.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário CARLA FERNANDA VELASQUES, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, junto a Secre-
taria da Educação e Cultura com os vencimentos previstos em lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 820/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 820/13 DE 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TEONILA BERNADETE DA
SILVA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da 
Lei 1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972,
considerando vaga excedente.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário TEONILDA BERNADETE DA SIL-
VA, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços gerais, junto a 
Secretaria da Educação e Cultura com os vencimentos previstos 
em lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 812/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 812/13 de 04/03/2013
NOMEIA O SERVIDOR AVELINO CARLOS FRANÇA FILHO PARA O 
CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE GABINETE JUNTO AO
GABINETE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Nomear o servidor AVELINO CARLOS FRANÇA FILHO, para o cargo 
EM COMISSão de ASSISTENTE DE GABINETE, junto ao GABINE-
TE. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retro-
agindo seus efeitos a 01 de Março de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
04 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 817/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 817/13 de 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EDILSON BATISTA FA-
GUNDES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando que o 
funcionário Geraldo Mafioletti encontra-se em cargo comissionado,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário EDILSON BATISTA FAGUNDES 
PARA exercer o cargo de MOTORISTA, junto a Secretaria de Edu-
cação e Cultura, essa portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

COMUNIQUE-SE.

Prefeitura de Campos Novos,
registrada e publicada a presente Portaria em,
05 de Março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 818/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 818/13 de 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SEBASTIÃO HENRIQUE 
ORTIZ
PAES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, considerando que o 
funcionário Nelson de Souza encontra-se em cargo comissionado,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário SEBASTIÃO HENRIQUE ORTIZ
PAES para exercer o cargo de MOTORISTA, junto a Secretaria de 
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contratados estão compatíveis com os valores de mercado de alu-
guel de imóveis da cidade, conforme levantamento de preços de 
outros imóveis da cidade e conforme avaliação feita previamente. 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883 , de 1994)

Ata de Registro de Preço Nº 11/2012 - Objetiva 
Comercio
Ata de registro de Preços nº 11/2012
Pregão Presencial nº 35/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, CNPJ 
82.939.232/0001-74, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vi-
libaldo Erich Schmid, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão para Registro de Preços nº 11/2012, bem 
como a classificação das propostas e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades esti-
madas para consumo no prazo de 01 ano, de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, por item, atendendo às condições 
previstas no Instrumento Convocatório e às constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constan-
tes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para 
futura aquisição de caixas para arquivo morto em diversas cores 
e confecção de pastas personalizadas para uso da Administração 
Municipal, conforme registrado no Anexo I da Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura desta.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado após a entrega do material e 
em até 30 dias após emissão de Nota Fiscal , através de depósito 
bancário ou diretamente ao representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;

Portaria Nº 842/2013 de 11/03/2013
PORTARIA Nº 842/2013 DE 11/03/2013
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAR
POSSÍVEL DANO AO ERÁRIO PÚBLICO NO TRANSPORTE
ESCOLAR TERCEIRIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e
Considerando o resultado da Sindicância instaurada pela Portaria 
nº 1188/2012, que apontou possibilidade de dano ao erário públi-
co, no transporte escolar terceirizado;
Considerando que deve ser assegurado a todos os Transportado-
res o Contraditório e a Ampla Defesa;

RESOLVE
Art. 1º. Instaurar Processo Administrativo, para apurar o valor do 
dano ao erário público municipal, em decorrência dos Contratos de 
Transporte Escolar, que foram objetos do processo de sindicância 
instaurado pela Portaria nº 1188/2012,
servindo a Sindicância de início de prova, assegurando a todos 
os Transportadores Contratados pelo município o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

Art. 2º. Designar os servidores efetivos, Ana Eliza Mara Marcon, 
Vera Lúcia de Vargas e Marcia Elisa C. Kaiper, sob a Presidência do 
primeiro, conduzirem o Processo Administrativo.

Art. 3º. Fixar o prazo de 120 (cento e vinte) dias, para conclusão 
do Processo Administrativo, observando-se as determinações le-
gais.

Art. 4º. Encaminhe-se o original da Sindicância aos membros que 
compõem o processo administrativo, bem como encaminhe-se 
cópia da presente ao ilustre representante do Ministério Público 
desta Comarca.

Registre, intime-se, publique-se.

Campos Novos, 11 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Processo Administrativo nº72/2013

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UM IMO-
VEL, LOCALIZADO NA RUA CORONEL LUCIDORO, 2043, BAIR-
RO SÃO SEBASTIÃO, PARA O FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL, QUE ATENDERÁ A DEMANDA 
DE 80 CRIANÇAS.
Valor: R$ 1.200,00(Um mil e duzentos reais) Mensal referente á 
09 meses.

Campos Novos, 23 de Abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dis-
pensado de licitação com embasamento legal no art. 24, inciso 
X da Lei das Licitações 8.666/93. LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, LO-
CALIZADO NA RUA CORONEL LUCIDORO, 2043, BAIRRO SÃO-
SEBASTIÃO, PARA O FUNCIONAMENTO DE CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL, QUE ATENDERÁ A DEMANDA DE 
80 CRIANÇAS, o imóvel foi considerado adequado, por atender 
as necessidades mínimas de funcionamento do CEIM. Os valores 
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Ata do Registro de Preço Nº 07/2012 - Ap Oeste 
Distribuidora e Objetiva Comércio
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2012

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, situada a rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
CNPJ 82.939.232/0001-74, através do Prefeito Municipal, Sr. VILI-
BALDO ERICH SCHMID, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão para Registro de Preços nº 07/2012, bem 
como a classificação das propostas e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades esti-
madas para consumo no prazo de 01 ano, de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, por item, atendendo às condições 
previstas no Instrumento Convocatório e às constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constan-
tes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, , a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. Do Objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aqui-
sição de café solúvel, leite em pó, chocolate em pó e água mineral 
com e sem gás, para uso da Administração Municipal, conforme os 
preços e fornecedores registrados no Anexo I da Ata de Registro 
de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura

3. Das entregas

3.1. As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.

4. Do Pagamento

4.1. O pagamento será efetuado em até 20 dias após emissão 
de Nota Fiscal Eletronica (NF-e), através de depósito bancário ou 
diretamente ao representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor

5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

b) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 06 de setembro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 11/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 11/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 35/2012.

Fornecedor: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 11.499.653/0001-83
Endereço: Rua Silvino Ciarini, 530
Bairro Industriários - Concórdia/SC

Item Especificação Quantidade Preço Unitário

02
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor verde.

400 1,73

03
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor amarela.

400 2,50

04
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor vermelha.

600 2,50

05
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor azul.

400 2,65

06
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor cinza.

400 2,65

07
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor branco

600 2,65

08
Pasta para arquivo morto 
em polionda, cor preta.

600 2,65

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 11.499.653/0001-83
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Bairro Industriários em Concórdia/SC - CEP 89.700-000.

Item Especificação Preço Unitário

1
Café Solúvel, 1ª qualidade, pacote 
Com 500 Gramas, Para Máquina 
Vending - Coffe Shop Cino XX

R$ 42,99

Prefeito Municipal
VILIBALDO ERICH SCHMID

OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 11.499.653/0001-83

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos

6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:
a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;
b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;
d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 25 de maio de 2012.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 07 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 22/2012.

Fornecedor: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 05.919.156/0001-94, situada na Rua Rodrigues Alves, 
825 D, Bairro Bela Vista em Chapecó/SC - CEP 89.809-00.

Item Especificação Preço Unitário

2 Chocolate Em Pó - mistura para 
bebida sabor artificial de chocola-
te, aromatizado, com leite, pacote 
Com 1kg, Para Máquina Vending - 
Coffe Shop Cino XX 

R$ 23,40

3 Leite em pó para preparo de bebi-
da, sem açúcar, sem glúten, paco-
te com 510 gramas, para máquina 
Vending - Coffe Shop Cino XX

R$ 11,95

4 Água mineral sem gás embalagem 
descartável - 500 ml - fardo com 
12 unidades

R$ 9,45

5 Água mineral com gás embalagem 
descartável- 500 ml- fardo com 12 
unidades 

R$ 10,35

Prefeito Municipal
VILIBALDO ERICH SCHMID

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ nº 05.919.156/0001-94

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2012
Anexo 2

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 07 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 22/2012.

Fornecedor: OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
CNPJ nº 11.499.653/0001-83, situada na rua Silvino Ciarini, 530, www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  1/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,01

INEXISTENTE

01/03/2013   a   31/12/2013

ASSOCIAÇÃO PLANALTO DE KARATÊ
01.725.476/0001-52

01/03/2013

142/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 12.051,90

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

AIRTON SILVA DA MOTTA ME
13.467.809/0001-70
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
131/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013

Extratos de Contrato Mês de Março 2013
EXTRATOS DE CONTRATO REFERENTE MÊS DE MARÇO DE 2013 - PREFEITURA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  2/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 15.004,20

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
05.919.156/0001-94
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
132/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.201,65

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

CINDARA PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
10.803.816/0001-07
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
133/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  3/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 4.216,80

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

COMAPE MAQS PARA ERSC LTDA
79.808.754/0001-22
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
134/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 31.017,22

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

DINAMICA PAPELARIA-ROBERTO TESSARO & CIA
85.248.680/0001-10
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
135/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  4/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 22.294,21

A Contratada,  devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
11.499.653/0001-83
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
136/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 3.334,50

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 09/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: MATERIAL DE LIMPEZA PARA O ANO LETIVO DE 2013, PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL, LAR DAS 
MENINAS, PETI, AMA, ACADAV, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

01/03/2013   a   31/12/2013

SUPERMERCADO SERVELAR
95.836.748/0002-16
PREGÃO PRESENCIAL

01/03/2013

9/2013
137/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

25/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  5/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 11.341,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, ATENDIMENTO TÁTICO NO SINE, CONSELHO 
TUTELAR, GRUPO ESCOLAR DE CAMPOS NOVOS, ESCOLA ITINERANTE, CRECHE JUBILEU DE PRATA, PRÉ ESCOLA CAMINHO 
DO FUTURO, SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, GRUPO ESC. MARILENE RUPP BAGATINI, CAIC ED. INFANTIL, CAIC - 
ENSINO FUNDAMENTAL, UNIDADE ED. COMPL. ELIETE T. LOPES, ESCOLA B. M.. SANTA JULIA BILIART, PRÉ-ESCOLA CAIO PISANI, 
ESCOLA JARDIM BELA VISTA, PROJETO  DE OLHO NO FUTURO E CRECHE SONHO INFANTIL

01/03/2013   a   31/12/2013

ONSEG SERVIÇOS DE VIGILÃNCIA E SEGURANÇA LTDA
83.411.025/0001-05
Convite p/ Compras e Serviços

01/03/2013

9/2013
138/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

22/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 310.000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRODUÇÃO DE SHOWS ALUSIVOS AOS 132 ANOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS, 
CONFORME PROPOSTA, REFERENTE AOS SHOWS COM GAÚCHO DA FRONTEIRA DIA 10/03/2013, BANDA CHIMARRUTS  DIA 
30/03/2013, TEODORO E SAMPAIO DIA 30/03/2013, JOÃO BOSCO E VINICIUS DIA 31/03/2013.

01/03/2013   a   31/03/2013

ECCO'S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME
09.315.120/0001-52
Inexigibilidade de Licitação

01/03/2013

2/2013
139/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

26/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  6/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.900,00

LOCAÇÃO DE ESPAÇO NO CLUBE AGUA CAMPONOVENSE PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLINHA DE TENIS DE MESA, PARA AS 
CRIANÇAS DO MUNICIPIO, DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93.
Conforme processo nº 56/2013 - Dispensa de Licitação nº11/2013.

01/03/2013   a   31/12/2013

CLUBE  AQUA CAMPONOVENSE                      
78.510.989/0001-70
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

01/03/2013

11/2013
140/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

56/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.900,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE KARATE PARA TREINAMENTOS DE ALUNOS DO 
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS,DE ACORDO COM O ARTIGO 24, INCISO II  DA LEI 8.666/93.
Conforme processo nº 55/2013 - Dispensa de Licitação nº10/2013.

01/03/2013   a   31/12/2013

ASSOCIAÇÃO PLANALTO DE KARATÊ
01.725.476/0001-52
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

01/03/2013

10/2013
141/2013

01/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

55/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  7/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 19.900,00

CONTRATAÇÃO DE SHOW COM A CANTORA GABRIELA ROCHA, ESTILO GOSPEL, PARA O DIA 23 DE MARÇO DE 2013, ÀS 21 
HORAS, NO GALPÃO CRIOULO, PARA FESTAS ALUSIVAS AOS 132 ANOS DO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS. DE ACORDO COM 
LEI 8.666/93 ARTIGO 25, INCISO III.

05/03/2013   a   23/03/2013

LUANA PRODUÇÕES ARTISITCAS LTDA ME
12.005.931/0001-61
Inexigibilidade de Licitação

05/03/2013

3/2013
143/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

44/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 21.137,30

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item 01 - Professor (a) de violão e teclado avançado, formação de banda musical e integrante da orquestra municipal. 30h/s atendimento nas 
escolas quando for solicitado. 
Obs: os professores assumem o compromisso de ensaiar um período 

05/03/2013   a   31/12/2013

DALVA MARIA DE SOUZA  ME
09.660.634/0001-45
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
144/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  8/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 923,39

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item  03 - Instrutor fanfarra municipal, formação de banda de axé e professor de bateria e integrante da orquestra. 40h/s, atendimento nas 
escolas quando for solicitado. 
obs: Os professores assumem o compromisso de ensaiar um período 

05/03/2013   a   31/12/2013

GLAUCIO DA SILVA 
13.200.238/0001-02
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
145/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 55.635,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

05/03/2013   a   31/12/2013

JBX CURSOS E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL LTDA - ME
17.576.399/0001-56
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
146/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  9/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 731,27

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item  06 - Professor (a) de dança de musica popular, atualidade e de época, coreografia para fanfarra, coreografia para concurso miss campos 
novos, participações em festivais. 15h/s. atendimento nas escolas quando for solicitado. 
Obs:

05/03/2013   a   31/12/2013

JOSIANE PEDROZO  MEI
11.705.841/0001-10
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
147/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013

Contratado:
C.P.F.:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.263,67

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item  08 - Professor(a) de acordeon em três estágios: iniciante, intermediário e avançado. teoria musical e integrante da orquestra municipal, 
promover encontro de gaiteiros, 24 h/s. atendimento nas escolas quando for solicitado. 
Obs:

05/03/2013   a   31/12/2013

RAFAEL ANDERSON FACHIN
030.212.049-10
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
148/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013
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DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  10/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.004,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item 13 - Professor de violão, teclado e flauta, formação de banda, organizar o festival interescolar de bandas abrangendo a região da Amplasc, 
integrante da orquestra municipal.

05/03/2013   a   31/12/2013

SANDRA EMILIA DE SOUZA
11.693.478/0001-60
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
149/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.317,35

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, DANÇA, INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.
A Contratada, devidamente qualificada obriga-se a prestar os serviços descritos nos itens:
Item 05 - Professor de coral adulto e juvenil e de vocal, coral com garis e integrante da orquestra, promover encontro de corais e noite do canto 
30h/s, atendimento nas escolas quando for solicitado.
Obs: Os professores assumem o compr

05/03/2013   a   31/12/2013

SIMÃO ELIAS WOLF ME
09.356.573/0001-27
PREGÃO PRESENCIAL

05/03/2013

12/2013
150/2013

05/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

35/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  11/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 107,50

TRANSPORTE DE ALUNOS INICIANDO NA EEB PAULO BLASI, EEB CEL. GASPARINO ZORZI, FAZENDA GERWAL, VALDENI TELES, 
FRANÇA, SA BRITO, SEBASTIÃO VIEIRA, ANTONIO PEREIRA, NO PERIODO VESPERTINO, COM VEICULO DE 15 LUGARES, 04 
(QUATRO) DIAS POR SEMANA PARA O ENSINO MEDIO INOVADOR, COM 08 DIAS LETIVOS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2013, 
PERCORRENDO 43 KM POR DIA.

11/03/2013   a   30/03/2013

TRANSPORTES LUCHETTA LTDA
02.871.638/0001-23

11/03/2013

152/2013

11/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

MENSAL

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante necessidade, o Município resolve  aditar 45 dias de prazo, ficando sua vigência para 27/03/2013, do contrato original nº 290/2012, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA REALIZAR OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL 
NAS RUAS BENJAMIN CONSTANT, RUA BORGES DE MEDEIROS E RUA EXPEDICIONÁRIO, CONFORME PROJETO BÁSICO.

11/03/2013   a   27/03/2013

LB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME
04.492.725/0001-03
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

11/03/2013

15/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

151/2013

11/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 123/2012
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  12/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 384,45

Contratação de empresa para fornecimento de redes para manutenção dos espaços esportivos, confecção de camisetas serigrafadas e materiais
de comunicação visual para divulgação de eventos realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer no ano de 2013, conforme proposta 
padronizada.

13/03/2013   a   31/12/2013

NASPER ESPORTES LTDA - ME 
06.024.891/0001-00
Convite p/ Compras e Serviços

13/03/2013

15/2013
153/2013

13/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

41/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 8.962,25

Contratação de empresa para fornecimento de redes para manutenção dos espaços esportivos, confecção de camisetas serigrafadas e materiais
de comunicação visual para divulgação de eventos realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer no ano de 2013, conforme proposta 
padronizada.

13/03/2013   a   31/12/2013

NEURO ESTAMPARIA E SERIGRAFIA LTDA - ME 
79.848.735/0001-20
Convite p/ Compras e Serviços

13/03/2013

15/2013
154/2013

13/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

41/2013
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DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  13/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 5.561,00

Contratação de empresa para fornecimento de redes para manutenção dos espaços esportivos, confecção de camisetas serigrafadas e materiais
de comunicação visual para divulgação de eventos realizados pela Secretaria de Esportes e Lazer no ano de 2013, conforme proposta 
padronizada.

13/03/2013   a   31/12/2013

TOP  SPORTS  COM.DE MATER.ESPORTIVOS LTDA 
81.774.325/0001-23
Convite p/ Compras e Serviços

13/03/2013

15/2013
155/2013

13/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

41/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 6,86

CLÁUSULA PRIMEIRA - Mediante requerimento, o município resolve aditar o valor dos combustíveis, passando aos seguintes valores:
-  gasolina comum     (1,6%)          R$ 2,46  (dois reais e quarenta e seis centavos)
-  óleo diesel comum (0,9%)          R$ 2,04  (dois reais e quatro centavos)
-  diesel S10               (0,9%)         R$ 2,36   (dois reais e trinta e seis centavos)

15/03/2013   a   31/12/2013

AUTO POSTO TROPEIRO LTDA.               
00.861.547/0001-81
PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2013

1/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

156/2013

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

2/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  14/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 37.830,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 11/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: óleo lubrificante para veículos da Secretaria de Obras, conforme proposta padronizada.

15/03/2013   a   31/12/2013

AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
81.632.093/0007-64
PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2013

11/2013
157/2013

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

28/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 47.504,80

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 11/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: óleo lubrificante para veículos da Secretaria de Obras, conforme proposta padronizada.

15/03/2013   a   31/12/2013

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
80.954.555/0001-01
PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2013

11/2013
158/2013

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

28/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  15/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 36.087,60

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 11/2013 obriga-se a vender a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos: óleo lubrificante para veículos da Secretaria de Obras, conforme proposta padronizada.

15/03/2013   a   31/12/2013

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 
01.104.642/0001-01
PREGÃO PRESENCIAL

15/03/2013

11/2013
159/2013

15/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 DIAS

28/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Fica acrescido 12,75 Km, totalizando 63,75 Km, este acréscimo se deu devido a entrada de alunos novos na Linha 60, que inicia no sítio Bom 
Jesus, Serraria Pacheco, Fazenda Dalloglio, Valdevino Ribeiro, BR 470 para as escolas Paulo Blasi, Gasparino e Cip no período vespertino, com 
veiculo de no mínimo 15 lugares. Este contrato tem efeito retroativo desde 01/03/2013.

20/03/2013   a   31/12/2013

MARILEIA SÁ BRITO MACIEL
08.862.695/0001-22
PREGÃO PRESENCIAL

20/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

160/2013

20/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  16/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO, GUARANI , PRÓXIMO FAZENDA BOM RETIRO, CAXAMBU,  FAZENDA  AGUAS CLARAS, 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ATÉ A FAZENDA SÃO SEBASTIÃO, ATÉ A ESCOLA PAULO BLASI NO PERÍODO NOTURNO, COM 
VEÍCULO DE NO MÍNIMO 15 LUGARES, percorrendo 75,20 Km, ressalvando-se o direito da contratante apresentar mudanças no número de 
alunos, quilometragem e itinerário, podendo acarretar reduções ou acréscimo no volume dos serviços e correspondente alterações de valor.

22/03/2013   a   31/12/2013

CARLOS EMILIO MACHADO
83.016.907/0001-76
PREGÃO PRESENCIAL

22/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

162/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Supressão de 8,2 Km, passando de 92,4 Km para 84,2 Km. Esta supressão se deu devido a saída de alunos da linha 10, que percorre a 
Fazenda São Sebastião, Fazenda Zé Cristino, Fazenda Bom Retiro, Granja Engenho, Fazenda Athos de Almeida, Fazenda Adão Souza até a 
escola Andreia Durigon, percorrendo residência do Sr. Pedro Rocha  até a escola Garani, no período  vespertino - com veículo de no mínimo 15  
lugares. Este contrato tem efeito retroativo desde 01/03/2013.

22/03/2013   a   31/12/2013

CARLOS EMILIO MACHADO
83.016.907/0001-76
PREGÃO PRESENCIAL

22/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

161/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  17/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 7.908,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LTCAT- LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, QUE 
SERÁ REALIZADO POR SETORES E CARGOS, CONFORME ESTABELECE A NORMA REGULAMANTADORA Nº15 E 16 DA PORTARIA 
3.124/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, CONTENDO REFLEXOS DE INSALUBRIDADE PERICULOSIDADE  E APOSENTADORIA 
ESPECIAL, PARA  A PREFEITURA DE CAMPOS NOVOS E PARA OS PROGRAMAS ESF, CAPS E SAMU. CONFORME PROPOSTA 
PADRONIZADA.

22/03/2013   a   31/12/2013

ISO - INSTITUTO DE SAÚDE OCUPACIONAL S/S LTDA
04.568.799/0001-78
Convite p/ Compras e Serviços

22/03/2013

18/2013
163/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 apos entrega dos laudos

47/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 9.325,00

AQUISIÇÃO DE BATERIAS A BASE DE TROCA PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

22/03/2013   a   31/12/2013

BATERBRAN COMÉRCIO DE BATERIAS  LTDA              
02.590.569/0001-80
Convite p/ Compras e Serviços

22/03/2013

19/2013
164/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

48/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  18/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 21.510,00

AQUISIÇÃO DE BATERIAS A BASE DE TROCA PARA USO DA SECRETARIA DE OBRAS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

22/03/2013   a   31/12/2013

CDS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
07.569.545/0001-62
Convite p/ Compras e Serviços

22/03/2013

19/2013
165/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

48/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 76.227,28

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS NOS VEÍCULOS TRATOR KOMATSU D65, MONITOVELADORA HUBER, MOTONIVELADORA 
CATERPILLAR 120H, MONITOVELADORA CATERPILLAR 120B, RETRO CASA 580L, RETRO CASE 580L, PÁ CARREGADEIRA W18B, 
PERTENCENTES Á SECRETARIA DE OBRAS,CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

22/03/2013   a   31/12/2013

DALMAS COMÉRCIO DE PEÇAS
09.261.131/0002-88
Convite p/ Compras e Serviços

22/03/2013

17/2013
166/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

45/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  19/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 25.200,00

A Contratada, devidamente qualificada como vencedora do Pregão Presencial nº 16/2013 obriga-se a fornecer o objeto da licitação: PÃO 
FATIADO PARA A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS  MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DO ANO 
LETIVO DE 2013, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E PROPOSTA.

22/03/2013   a   31/12/2013

SUPERMERCADO CASTANHEL LTDA             
82.699.067/0001-20
PREGÃO PRESENCIAL

22/03/2013

16/2013
167/2013

22/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

46/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 15.910,50

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFEÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS PARA O GINÁSIO 
ANDRÉ REBOULÇAS, RIO PARDO E FLORÃO DA SERRA. CONFORME PROPOSTA PADRONIZADA.

26/03/2013   a   31/12/2013

LIDER SERRALHERIA LTDA ME
12.418.514/0001-40
Convite p/ Compras e Serviços

26/03/2013

26/2013
168/2013

26/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias apos nota fiscal

54/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  20/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Fica acrescido 11 Km, passando de 104 Km para 115 Km. Este aditivo se deu devido a entrada de alunos novos na linha 37, que percorre  a 
escola Corredeira com percurso Fazenda Santo Antonio, Fazenda Manfroi  e Fazenda Postinho e também a Fazenda Manfroi, no período 
matutino e vespertino com veículo de no mínimo 09 lugares. Este contrato tem efeito retroativo desde 01/03/2013.

27/03/2013   a   31/12/2013

LUIZ MOREIRA - ME
81.372.369/0001-27
PREGÃO PRESENCIAL

27/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

171/2013

27/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Fica acrescido 18,75 Km, passando de 75 Km para 93,75 Km. Este aditivo se deu devido a entrada de alunos novos na linha 18, que percorre  a  
  residência do Sr. Ico Lopes, passando pela fazenda Ponche Verde, fazenda Betão, Sr Loreci Lopes, Nilza Camargo, fazenda Camargo até a 
escola Paulo Blasi e Henrique Rupp Junior, período matutino, com veículo de no mínimo 12 lugares. Este contrato tem efeito retroativo desde 
01/03/2013.

27/03/2013   a   31/12/2013

DECIO FRANA
76.546.381/0001-70
PREGÃO PRESENCIAL

27/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

172/2013

27/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  21/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Mediante necessidade e solicitação  feita pela empresa, o Município resolve  prorrogar  o prazo e vigência do contrato original em 30 dias, 
finalizando em 28 de abril de 2013 para execução de obra de pavimentação asfáltica de recapeamento das seguintes vias: Coronel Farrapo, 
Coronel Lucidoro, Coronel Pedro Carlos, Nereu Ramos, Santa Cruz, Tiradentes e Vergílio Antunes Stefanes. Conforme projeto básico. 
Financiamento BADESC - Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina S.A.

27/03/2013   a   28/04/2013

PLANATERRA TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
82.743.832/0001-62
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

27/03/2013

17/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

169/2013

27/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 144/2012

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 0,00

Fica acrescido 20,25 Km, passando de 81 Km para 101,25 Km. Este aditivo se deu devido a entrada de alunos novos na linha 57, que percorre a 
Fazenda Boa Vista (Carneiro), Vilmar Branco, SC 458, linha Faé, até a escola isolada Encruzilhada, retornando à linha Faé, indo novamente para 
a escola Encruzilhada, no período matutino,  com veículo de no mínimo 15 lugares. Este contrato tem efeito retroativo desde 01/03/2013.

27/03/2013   a   31/12/2013

TRANSKORB TRANSPORTE ESCOLAR LTDA ME 
76.367.135/0001-51
PREGÃO PRESENCIAL

27/03/2013

3/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

170/2013

27/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 12/2013
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Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

CNPJ:
RUA EXPED. J.B. DE ALMEIDA, 323
C.E.P.:

Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

82.939.232/0001-74

89620-000 - Campos Novos - SC

Mês/Ano  da  Assinatura:
Março/2013.

Folha:  22/22

Contratado:
CNPJ:
Modalidade:
Número da Licitação:
Número do Contrato ou Aditivo:
Fundamento Legal:
Objeto:

Data da Assinatura:
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora / Número:
Gestão / Número:
Número do Empenho:
Valor: 1.190,00

Mediante necessidade, o Município resolve  aditivar os itens nº 01 e 02 do Convite nº 11/2013 referente locação de estruturas piramidais para uso
nas festividades de 132 anos do município de Campos Novos. Devido a ampliação da estrutura coberta no evento, foi acrescentado uma unidade
em cada item citado.

28/03/2013   a   31/12/2013

ZILIO EVENTOS LTDA ME
14.265.304/0001-95
Convite p/ Compras e Serviços

28/03/2013

11/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS   /   Nr.:   

173/2013

28/03/2013

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

30 dias

30/2013
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Ata de Registro de Preço Nº 18/2012 - Gás
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2012 PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE GÁS
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Ata do Registro de Preço 02/2012 Fundo Social - Materiais Para Doação Futura
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2012 DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MATERIAIS PARA DOAÇÃO FUTURA
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Ata do Registro de Preço Nº 05/2012 - Selbetti
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2012 - SELBETTI
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a) Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os 
serviços;

b) Notificar a empresa fornecedora do (s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada na exe-
cução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC) 11 de junho de 2012.

Ata de registro de Preços nº 08/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 08 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 24/2012.

Fornecedor: COMÉRCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA ME
CNPJ: 76.324.094/0001-16
Endereço: Rua Santos Dumont, 1521 em Herval D’Oeste - SC

Item Especificação
Estimativa de con-
sumo (1 ano)

Preço Unitário R$

01
Horas máquina de escavadei-
ra hidráulica

2.000 hs 139,99

02
Horas máquina caminhão 
basculante

2.000 hs  62,20

03
Horas máquina de rolo com-
pactador

2.000 hs 125,20

04
Horas máquina de motonive-
ladora

2.000 hs 149,99

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

COMÉRCIO E TRANSPORTES BRESOLA LTDA ME
CNPJ: 76.324.094/0001-16

Ata do Registro de Preço Nº 09/2012
Ata de registro de Preços nº 09/2012

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, situada a rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
através do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, consi-
derando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão para 
Registro de Preços nº 09/2012, bem como a classificação das pro-
postas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo 
de 01 ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por 
item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, , a Lei nº 10.520, 

Ata do Registro de Preço Nº 08/2012
Ata de registro de Preços nº 08/2012
Pregão Presencial nº 24/2012 - Processo nº 106/2012

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campos No-
vos, situada a Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, 
através do Prefeito Municipal, Sr. VILIBALDO ERICH SCHMID, con-
siderando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão para 
Registro de Preços nº 08/2012, bem como a classificação das pro-
postas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo 
de 01 ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por 
item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, , a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços de horas 
máquina para futura prestação de serviços de escavadeira hi-
dráulica, motoniveladora, rolo compactador e caminhão caçamba, 
para melhoria nas vias do interior do Município De Campos Novos 
conforme a necessidade e de acordo com as especificações dos 
equipamentos, conforme os preços e fornecedores registrados no 
Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 20 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:
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nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 06 de junho de 2012.

Ata de registro de Preços nº 09/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 09 / 2012, celebrada entre a  Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 26/2012, Processo nº 
112/2012.

Empresa: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 13.771.804/0001-36
Endereço: Avenida Nereu Ramos, 280 D – Centro – Chapecó/SC

Item
Especificação Unidade Quantidade

Valor 
Unitário Valor Total

01

Projeto para Pavi-
mentação de ruas  do 
município de Campos 
Novos em chão 
natural com projeto 
de drenagem pluvial, 
projeto geométrico, 
projeto de sinalização, 
memoriais, orçamen-
tos e custos para 
execução, cronogra-
ma-físico financeiro, 
ART de elaboração e 
orçamento. M² 40.000 0,48 19.200,00

02

Projeto para Pavi-
mentação de ruas  do 
município de Campos 
Novos sobre calça-
mento com projeto 
de drenagem pluvial, 
projeto geométrico, 
projeto de sinalização, 
memoriais, orçamen-
tos e custos para 
execução, cronogra-
ma-físico financeiro, 
ART de elaboração e 
orçamento. M² 20.000 0,45 9.000,00

03

Projeto para recape-
amento de ruas  do 
município de Campos 
Novos memoriais, 
orçamentos e custos 
para execução, crono-
grama-físico financei-
ro, ART de elaboração 
e orçamento M² 30.000 0,16 4.800,00

VILIBALDO ERICH SCHMID               GEOVIAS ENGENHARIA LTDA
Prefeito Municipal                                  CNPJ: 13.771.804/0001-36

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para  contra-
tação de prestação serviços técnicos profissionais de engenharia 
para elaboração de projetos estruturais, recapeamento, pavimen-
tação asfáltica sobre chão natural e sobre calçamento.  Conforme 
a necessidade e de acordo com as especificações em anexo. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2.  Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1.  A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura

3. Das entregas
3.1– Os serviços deverão ser executados parceladamente, confor-
me a necessidade do Departamento de Engenharia,
3.2- A empresa licitante devera apresentar projeto prévio para 
análise do Departamento de Engenharia.
3.2.1- Após avaliação da engenharia a licitante terá 10 dias corri-
dos para entrega do projeto definitivo.
3.2.2-A licitante deverá apresentar na entregue do projeto defini-
tivo ART de elaboração e de orçamento do projeto.
3.2.3-A licitante deverá entregar os projetos em arquivo de ex-
tensão DWG e PDF, orçamento e cronograma em extensão XLS e 
memorial descritivo em extensão DOC.

4. Do Pagamento
4.1.  O pagamento será efetuado em até 20 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1.  A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
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4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado após a entrega do material e 
em até 30 dias após emissão de Nota Fiscal , através de depósito 
bancário ou diretamente ao representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 06 de setembro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 11/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 11/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 35/2012.

Fornecedor: EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 84.583.954/0001-64
Endereço: Rua Getúlio Vargas, 281 - Centro - Joaçaba/SC

Item Especificação Quantidade Preço Unitário

01

Pasta personalizada com timbre, 
tamanho aberto 47x33cm, fechado 
23,5x33cm, impressão 4x0 cores, papel 
sulfite 180g, acabamento com vinco, 
personalizada de acordo com o modelo 
no anexo VIII.

5 R$ 838,00

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

EMPRESA GRÁFICA CRUZEIRO LTDA
CNPJ: 84.583.954/0001-64

Ata de registro de Preços nº 09/2012
Anexo II

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 09 / 2012, celebrada entre a  Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 26/2012, Processo nº 
112/2012.

Empresa: EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MARAVILHA LTDA
CNPJ: 05.760.567/0001-80
Endereço: Rua Carlos Antonio Cembranel nº 96 – Bairro Frei Da-
mião - Maravilha/SC

Item Especifica-
ção Unidade Quantidade

Valor Uni-
tário Valor Total

04

PROJETO 
ESTRUTU-
RAL M² 4.000 3,80 15.200,00

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS MARAVILHA LTDA
CNPJ: 05.760.567/0001-80

Ata do Registro de Preço Nº 11/2012 - Grafica 
Cruzeiro
Ata de registro de Preços nº 11/2012
Pregão Presencial nº 35/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, CNPJ 
82.939.232/0001-74, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vi-
libaldo Erich Schmid, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão para Registro de Preços nº 11/2012, bem 
como a classificação das propostas e a respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades esti-
madas para consumo no prazo de 01 ano, de acordo com a clas-
sificação por elas alcançadas, por item, atendendo às condições 
previstas no Instrumento Convocatório e às constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constan-
tes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para 
futura aquisição de caixas para arquivo morto em diversas cores 
e confecção de pastas personalizadas para uso da Administração 
Municipal, conforme registrado no Anexo I da Ata de Registro de 
Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura desta.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.
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3.6. A presente contratação não gerará nenhum vínculo emprega-
tício entre o Município perante a contratada e com seus profissio-
nais contratados, sendo de sua responsabilidade deslocamento, 
estadia, alimentação e transporte dos profissionais, pagamento de 
impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, 
além do fornecimento de todo material necessário para realização 
dos serviços.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado após a instalação completa das 
salas, a realização do treinamento e em até 30 dias após emissão 
de Nota Fiscal Eletronica (NF-e), através de depósito bancário ou 
diretamente ao representante da empresa.

4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.
d) Será de responsabilidade do fornecedor a instalação e confi-
guração dos softwares e equipamentos além do treinamento e 
capacitação dos profissionais que utilizarão as salas inteligentes.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 28 de setembro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 12/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 12 / 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 36/2012.

Ata do Registro de Preço Nº 12/2012 - Aiox do Brasil
Ata de registro de Preços nº 12/2012
Pregão Presencial nº 36/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, CNPJ 
82.939.232/0001-74 com sede na rua Expedicionário João Batista 
de Almeida, 323, através do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich 
Schmid, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
Pregão para Registro de Preços nº 12/2012, bem como a classi-
ficação das propostas e a respectiva homologação, RESOLVE re-
gistrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas para 
consumo no prazo de 01 ano, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas, por item, atendendo às condições previstas no 
Instrumento Convocatório e às constantes desta Ata de Registro 
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 
0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e 
os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem como objeto Registro de preços para fu-
tura aquisição de equipamentos de informática visando a implan-
tação de salas de aula informatizadas nas Unidades Escolares do 
Município de Campos Novos, conforme os preços e fornecedores 
registrados no Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura desta.

3. Das entregas
3.1. A proponente deverá entregar e instalar os equipamentos 
após emissão da autorização de fornecimento, com tolerância má-
xima de 15 (quinze) dias corridos, nas Escolas Municipais definidas 
pela Secretaria de Educação, nesta cidade de Campos Novos, SC, 
CEP 89620-000;

3.2. Todas as despesas com a entrega, montagem, instalação e 
configuração dos equipamentos correrão por conta da proponen-
te;

3.3. Os produtos cotados deverão ser novos com garantia mínima 
descrita na especificação de cada item contra vícios e defeitos de 
fabricação, sendo que o atendimento quando solicitado deverá ser 
no máximo em 72 (setenta e duas) horas no local de entrega, de-
vendo o proponente vencedor resolver, inclusive com substituição 
de peças, os defeitos que venham a ocorrer durante o período de 
vigência da garantia;

3.4. A empresa vencedora deverá instalar os equipamentos e dei-
xar todos os componentes em perfeito funcionamento, além de 
ministrar treinamento aos funcionários da Secretaria de Educação, 
designados pela Secretaria de Educação, sobre o funcionamento 
dos equipamentos;

3.5. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a em-
presa vencedora deverá providenciar, no prazo máximo de 72 (se-
tenta e duas) horas a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital;
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Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura

3. Das entregas
3.1. O serviço deverá ser executado conforme a necessidade da 
área solicitante, sendo a empresa vencedora comunicada com 10 
dias de antecedência através do envio da Autorização de Forne-
cimento.
3.2. A Secretaria, Fundo, Fundação ou Autarquia requisitante in-
formará com 10 dias de antecedência a data, horário e local para 
saída, informações estas que estarão constantes na Autorização 
de fornecimento.
3.3. Quando tratar-se de transporte de menores (alunos ou atle-
tas) a área requisitante informará a relação de todos os passa-
geiros e o nome, CPF e RG da pessoa (maior de idade) que ficará 
RESPONSÁVEL.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os 
serviços;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada na exe-
cução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.

Fornecedor: AIOX DO BRASIL EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
S/A
CNPJ: 10.258.165/0001-11
Endereço: Rodovia SC 302 Km 07 - Bairro Castelhano
Caçador/SC
CEP: 89.500-000

Item Especificação Quantidade Valor

01

Sala inteligente para o Ensino 
Fundamental. Composta por 25 
(vinte e cinco) carteiras Educacionais 
Informatizadas com microcomputa-
dor compacto integrado, 01 (uma) 
carteira informatizada para professor 
com microcomputador compacto in-
tegrado, 01 (uma) lousa educacional 
interativa, 01 (um) projetor multimí-
dia e softwares, incluindo ainda a ins-
talação/configuração e treinamento. 
Conforme descrição no anexo VIII

07 87.000,00

02

Sala inteligente para o Ensino Infantil. 
Composta por 20 (vinte) carteiras 
Educacionais Informatizadas com 
microcomputador compacto integra-
do, 01 (uma) carteira informatizada 
para professor com microcomputador 
compacto integrado, 01 (uma) lousa 
educacional interativa, 01 (um) proje-
tor multimídia e softwares, incluindo 
ainda a instalação/configuração e 
treinamento. Conforme descrição no 
anexo VIII

06 74.916,66

AIOX DO BRASIL EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA S/A
CNPJ: 10.258.165/0001-11

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Ata do Registro de Preço Nº 13/2012 - Avante 
Transportes
Ata de Registro de Preços nº 13/2012
Pregão Presencial nº 38/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, com 
sede na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, através 
do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão para Registro 
de Preços nº 13/2012, bem como a classificação das propostas e 
a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das em-
presas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo de 01 
ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente ata tem por objeto registro de preços registro de 
preços de quilometro rodado para futura prestação de serviço de 
transporte municipal e intermunicipal de pessoas, em atendimento 
as necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquias 
do município de Campos Novos, conforme os preços e fornecedo-
res registrados no Anexo I da Ata de Registro de Preços.
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2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura

3. Das entregas
3.1. O serviço deverá ser executado conforme a necessidade da 
área solicitante, sendo a empresa vencedora comunicada com 10 
dias de antecedência através do envio da Autorização de Forne-
cimento.
3.2. A Secretaria, Fundo, Fundação ou Autarquia requisitante in-
formará com 10 dias de antecedência a data, horário e local para 
saída, informações estas que estarão constantes na Autorização 
de fornecimento.
3.3. Quando tratar-se de transporte de menores (alunos ou atle-
tas) a área requisitante informará a relação de todos os passa-
geiros e o nome, CPF e RG da pessoa (maior de idade) que ficará 
RESPONSÁVEL.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os 
serviços;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada na exe-
cução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 10 de outubro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 13/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 10 de outubro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 13/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 13/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 38/2012.

Fornecedor: AVANTE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 11.943.414/0001-70
Rua Coronel Pedro Carlos - Centro
Campos Novos - SC

Item Especificação Preço Unitário
Quilometragem 
estimada

01
Transporte Municipal de pas-
sageiros com veículo utilitário 
com no mínimo 15 lugares

R$ 1,95 5.000 Km

04

Transporte Intermunicipal 
passageiros com veículo 
utilitário com no mínimo 15 
lugares

R$ 1,95 5.000 Km

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

AVANTE TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 11.943.414/0001-70

Ata do Registro de Preço Nº 13/2012 - Marcelo 
Pertile Me
Ata de Registro de Preços nº 13/2012
Pregão Presencial nº 38/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, com 
sede na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, através 
do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão para Registro 
de Preços nº 13/2012, bem como a classificação das propostas e 
a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das em-
presas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo de 01 
ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente ata tem por objeto registro de preços registro de 
preços de quilometro rodado para futura prestação de serviço de 
transporte municipal e intermunicipal de pessoas, em atendimento 
as necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquias 
do município de Campos Novos, conforme os preços e fornecedo-
res registrados no Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.
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até 30 dias após emissão de Nota Fiscal eletrônica, através de 
depósito bancário ou diretamente ao representante da empresa.
4.2. Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.
5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.
6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;
b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 20 de novembro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 14/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 14/ 2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e a empresa Super Imagem Digital Ltda cujos preços estão 
a seguir registrados por item, em face à realização do Pregão nº 
39/2012.

Fornecedor: Super Imagem Digital Ltda.
CNPJ: 07.574.252/0001-73
Endereço: Rua Magdalena Taborda Ribas, 979 - Novo Mundo - 
Curitiba - PR

Item Descrição Preço Unitário
Quantidade esti-
mada

nº 13/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 38/2012.

Fornecedor: MARCELO PERTILLE ME 
CNPJ: 07.735.231/00001-92
Rua Rodovia BR 470 KM 294
Campos Novos - SC

Item Especificação Preço Unitário
Quilometragem 
estimada

03

Transporte de passageiros 
dentro do município com 
micro-ônibus com no mínimo 
20 lugares

R$ 3,00 5.000 km

06
Transporte de pessoas inter-
municipal, com micro-ônibus 
com no mínimo 20 lugares

R$ 2,49 5.000 km

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

MARCELO PERTILLE ME
CNPJ: 07.735.231/00001-92

Ata do Registro de Preço Nº 14/2012 - Super 
Imagem
PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2012
REGISTRO DE PREÇOS N° 14/2012
Ata de registro de Preços nº 14/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, consi-
derando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão para 
Registro de Preços nº14/2012, bem como a classificação das pro-
postas e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo 
de 01 ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por 
item, atendendo às condições previstas no Instrumento Convoca-
tório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.
1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem como objeto o registro de preços para 
futura aquisição de bobinas de papel térmico para relógios ponto 
modelo PRINTPOINT II , conforme especificações, conforme re-
gistrado no Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência da Ata de Registro De Preços

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura desta.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 10(dez) dias após emis-
são e envio de autorização de fornecimento.
4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado após a entrega do material e em 
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01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

Conserto de Pneu 175/70 R13
Montagem de Pneu 175/70 R13
Balanceamento de Pneu 175/70 R13
Vulcanização de Pneu 175/70 R13
Conserto de Pneu 900x20
Montagem de Pneu 900x20
Balanceamento de Pneu 900x20
Vulcanização de Pneu 900x20
Conserto de Pneu 7,50x16
Montagem de Pneu 7,50x16
Balanceamento de Pneu 7,50x16
Vulcanização de Pneu 7,50x16
Conserto de Pneu 215/70 R14
Montagem de Pneu 215/70 R14
Balanceamento de Pneu 215/70 R14
Vulcanização de Pneu 215/70 R14
Conserto de pneu 215/75 R17,5
Montagem de pneu 215/75 R17,5
Balanceamento de pneu 215/75 R17,5
Vulcanização de pneu 215/75 R17,5

10,00
8,00
10,00
40,00
20,00
15,00
50,00
120,00
15,00
10,00
35,00
80,00
10,00
8,00
10,00
40,00
15,00
10,00
35,00
80,00

150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150
150

O pagamento pela aquisição do objeto da presente Ata será feito 
em favor do FORNECEDOR, mediante depósito bancário em sua 
conta corrente, ou diretamente ao representante legal, após a en-
trega. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação (item 6.2. letra a do Edital). A forma de pagamento 
será de 30  dias após a entrega dos materiais e emissão da nota 
fiscal com as cnds em anexo.
 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.
Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.
É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 12 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Gris Recapagens Ltda Me
CNPJ 07.742.583/0001-75

Testemunhas:
1.______________________          2._______________________

01

Bobina de papel térmico para 
relógio ponto Printpoint II - V3 
Revisão 2.0 com 360 metros, 
durabilidade da imagem de 
05 anos, gramatura 60g/m2, 
espessura 62 microns, aspere-
za bendtsen máximo de 20ml 
de ar por minuto, umidade 
6,5%, intensidade da cópia 
1,20(x-rite), largura do papel 
56,5 mm, diâmetro do tubete 
12mm, fim do papel sem cola, 
sem adesivo e sem dobras, 
devendo a bobina estar com 
o lado sensível do papel para 
fora, bem enrolada e sem 
bordas amassadas

15,00 (quinze 
reais)

150 unidades

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

SUPER IMAGEM DIGITAL LTDA
CNPJ: 07.574.252/0001-73

Ata do Registro de Preço Nº 15/2012 - Gris 
Recapagens
ATA DO REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2012
PROCESSO Nº 170/2012.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, pre-
sentes de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS – ÓRGÃO 
GERENCIADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ sob o nº. 82.939.232.0001/-74, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. VILIBALDO ERICH SCHMID, CPF 
076.468.289-04, e de outro a  empresa GRIS RECAPAGENS LTDA 
ME, CNPJ 07.742.583/0001-75, abaixo-assinados, RESOLVEM Re-
gistrar os Preços da empresa acima citada, doravante denomina-
do FORNECEDOR, para FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERTO, MONTAGEM, BALANCEAMENTO E VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS - 175/70 R13, 900X20, 7,50X16, 215X70 R14 E 215/75 
R17,5 PARA OS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, su-
jeitando-se as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Mu-
nicipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

Item Descrição Preço Uni-
tário

Quan-
tidade 
Esti-
mada
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  05/12/2012               Válido até:  05/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALÍMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DE LIMPEZA E 
UTENSILIOS DOMÉSTICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA PATRULA MECANIZADA DA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/8

Classif.

1 AÇUCAR REFINADO, EMBALAGEM 5 KG. PCT AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ALTO ALEGRE 0 10,8800 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Alto Alegre 0 11,2000 2

2 AGUA SANITARIA, 1 LITRO UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,0600 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ZAVASKI 0 1,0700 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Aqua Fast 0 1,5000 3

3 AIPIM KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Verde Vale 0 3,1900 1

4 ALCOOL  92,8 º EMBALAGEM DE 01 LITRO UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 3,3200 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) MEGA 0 3,5800 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Cooper Alcool 0 3,8000 3

5 ALFACE LISA OU CRESPA PESANDO APROXIMADAMENTE 400 GR POR UNIDADE UNI SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 1,3500 1

6 ARROZ LONGO TIPO 02 - PARBOELIZADO EMBALAGEM 5KG PCT AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) MINUTINHO 0 11,2000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Kika 0 11,2500 2

7 BACIA PLASTICA GRANDE   27 LITROS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 8,4800 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Jaguar 0 18,9000 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ARQUIPLAST 0 28,5000 3

8 BANANA  CATURRA SEMI MADURA 1ª QUALIDADE KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 0,9000 1

9 BANHA  EMB. 1kg KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pamplona 0 4,2000 1

10 BATA INGLESA, LAVADA, VARIEDADE MONALISA1 ª QUALIDADE KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 1,7900 1

11 BATATA DOCE KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 2,2000 1

12 BIFE, CARNE BOVINA, COCHÃO MOLE, KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Ana Rosa / verdi 0 13,5000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 14,7000 2

13 CAFÉ TORRADO E MOÍDO EMB. 500 GR COM SELO DA ABIC PCT AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) DAJU 0 5,8900 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Ouro 0 6,7000 2
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 7,9000 3

14 CALDO DE GALINHA, 63 G, CAIXA COM 6 TABLETES UN AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) APTI 0 0,7700 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Apti / Parati 0 1,0500 2

15 CARNE SUINA TIPO BISTECA KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 9,1000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Ana Rosa 0 9,5000 2

16 CEBOLA COM CABEÇA KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 2,4000 1

Ata do Registro de Preço Nº 16/2012 - Alimentos Patrulha Mecanizada
ATAN DE REGISTRO DE PREÇO Nº 16/2012 PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA A PATRULHA MECANIZADA, JUNTO A SECRETARIA DE OBRAS
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  05/12/2012               Válido até:  05/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALÍMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DE LIMPEZA E 
UTENSILIOS DOMÉSTICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA PATRULA MECANIZADA DA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/8

Classif.

17 CENOURA COM FOLHAS, SEM RACHADURAS, RAIZES NÃO APODRECIDAS, SEM
EMISSÃO DE BROTOS LATERAIS, NÃO DANIFICADAS NA COLHEITA, COM PESO
APROXIMADO DE 180 G POR UNIDADE.(tamanho médio).

KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 2,4500 1

18 CHALEIRA ALUMINIO  3,2 LITROS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 21,1700 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Alumilar 0 28,9900 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) CH 0 48,7000 3

19 COLHER DE MESA EM  AÇO INOX SEM  CABO REVESTIDO UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,1000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Tramontina 0 1,9900 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TL 0 2,1500 3

20 CONCHA GRANDE DE INOX UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 5,5000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Zanetti 0 9,7000 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TL 0 10,7000 3

21 COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL 300ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES PCT OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 2,2300 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) VENCEDOR 0 2,9900 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Coposul / Copobras 0 3,7500 3

22 COSTELA BOVINA COM OSSO KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Verdi / Ana Rosa 0 9,9500 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 10,5000 2

23 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - COM INSPECAO DO SIF,SIE,SIM KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) CANÇÃO 0 5,3000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Seva / C-valle 0 5,4000 2

24 DENTE DE ALHO EMB. 200 GRS UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401)  Gois 0 3,9000 1

25 DESINFETANTE CONCENTRADO EMBALAGEM 5 LITROS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 5,5000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ZAVASKI 0 6,1600 2

26 DETERGENTE – LÍQUIDO; NEUTRO. EMBALAGEMEM 500 ML, EM POLIETILENO
VIRGEM COM TAMPA PUSH POOL, DEVERÁ CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO E DA
VALIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ SER BIODEGRADÁVEL, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE.

UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,8700 1

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ZAVASKI 0 0,9800 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Gota LImpa / Aqua fa 0 1,1000 3

27 ERVILHA EM CONSERVA EMBALAGEM 280G TETRA PAK UN AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) STELA 0 1,6400 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Quero 0 1,6500 2

28 ESCOVA OVAL P/ LAVAR ROUPAS UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,1200 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) DESAFIO 0 1,6200 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Multi Fort 0 1,7500 3
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Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  05/12/2012               Válido até:  05/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2012
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29 ESCUMADEIRA DE INOX UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 4,9000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Zanetti 0 9,4500 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TL 0 10,7000 3

30 ESPONJA DE LÃ DE  AÇO (PACOTES C/08 UNIDADES) UNI AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) MAGIC BRILHO 0 0,9000 1
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,0000 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Aqua Fast 0 1,0500 3

31 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE 16X75X20 UN AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) BETANIN 0 0,4000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pertuto 0 0,5500 2
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,7000 3

32 EXTRATO DE TOMATE EMB. TETRA PAK  1,1KG UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Elefante 0 9,9000 1

33 FACA DE MESA SEM PONTA AÇO INOX SEM REVESTIMENTO NO CABO UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 2,1800 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Tramontina 0 5,3000 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TL 0 5,9000 3

34 FARINHA DE MANDIOCA , EMBALAGEM 500GR UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pinduca 0 1,5500 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) AMAFIL 0 1,5900 2

35 FARINHA DE ROSCA EMBALAGEM 500 GR UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Nosso Pão / Grao fin 0 3,2500 1

36 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM MISTURA EMB. 5 KG, TIPO 1. PCT SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Gardenia 0 6,5000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) MARX 0 7,9900 2

37 FAROFA PRONTA SEM PIMENTA 500GR UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pinduca 0 3,6500 1

38 FEIJÃO PRETO TIPO 01 EMBALAGEM DE 1 KG KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) BRASIL SUL 0 3,2400 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Só da Terra / Mãe ve 0 3,2500 2

39 FERMENTO SECO PARA PÃO EMBALAGEM 125 GR UNI AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TOK 0 2,7900 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Apti / Saf-instant 0 3,2500 2

40 FILE BOVINO 1a QUALIDADE - COM INSPECAO c/ osso KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 12,4000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Ana Rosa / Verdi 0 12,4500 2

41 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 103, 1X1/40, COM 30 UNIDADES CX SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Briguitta 0 1,5500 1
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,6500 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) BRIGITA 0 1,7500 3

42 FUBA FINO EMBALAGEM 1 KG UN AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) SINHA 0 1,5400 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Beatriz 0 1,6500 2
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43 GARFO DE MESA AÇO INOX SEM REVESTIMENTO NO CABO UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,8800 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Tramontina 0 1,9900 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) TL 0 2,1500 3

44 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 17,3000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Invicta 0 24,9000 2

45 GUARDANAPO DE PAPEL DE 24CM X 24CM,21X23,, PACOTE 50 UNIDADES PCT AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) BEIJA FLOR 0 0,4200 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pomme 0 0,5500 2
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,0000 3

46 JARRA DE PLASTICO COM TAMPA - CAP.3 LITROS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 8,4900 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Plasvale 0 8,5000 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ARQUIPLAST 0 8,8000 3

47 LARANJA MADURA, DE BOA QUALIDADE, NÃO MURCHA E NÃO DANIFICADA KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 1,4500 1

48 LEITE  INTEGRAL - EMBALAGEM 1 LITRO TETRA PARK UNI SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Realta / Piá 0 2,1500 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) PIRACANJUBA 0 2,2100 2

49 LIMPADOR DE VIDROS 500 ML COM GATILHO UNI AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ZAVASKI 0 6,5000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Uau / Aqua fast 0 6,9000 2
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 7,2400 3

50 LINGUIÇINHA CARNE SUINA KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 7,7000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Frimesa 0 13,9000 2

51 MARMITEX EM ALUMINIO, Nº8 ALTURA 45MM,DIAMÊTRO190MM, VOLUME 830ML,
TAMPA EM ALUMINIO, P/FECHAMENTO C/MÁQUINA.EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 15,9000 1

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) MX 0 19,7000 2

52 MASSA COM OVOS TIPO SPAGETTI EMB. 1 KG KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) LUCIANE 0 2,6600 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Ogliari /Todeschini 0 3,9800 2

53 MILHO VERDE EM CONSERVA EMBALAGEM 330G TETRA PAK UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Quero 0 1,7000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) STELA 0 1,9300 2

54 OLEO DE SOJA EMB. 900 ML UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Cocamar 0 3,8500 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) COCAMAR 0 3,8700 2

55 OVOS DE GALINHA, FRESCOS, INSPECIONADOS,   COM PESO MINIMO DE 55 GR POR
UNIDADE, EMBALAGEM  COM PROCEDENCIA E PRAZO DE VALIDADE,
CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL.

DZ SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Centenario 0 3,3500 1

56 PALHA DE AÇO Nº 2 UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,4400 1
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AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) RELUZ 0 0,6100 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Assolan 0 0,7900 3

57 PALITO DE DENTE, CAIXA COM CEM UNIDADES CX OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,2300 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Gaboardi 0 0,2500 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) GABOARDI 0 0,3500 3

58 PANELA DE PRESSÃO UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 29,9700 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Panelux 0 29,9800 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) PP 0 49,8000 3

59 PANELA TIPO CAÇAROLA CAPACIDADE 27,2 LITROS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 69,1400 1

60 PANO DE CHÃO DE ALGODÃO – 45X85 CENTÍMETROS (CM) UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 2,4400 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Belmondi / Panosul 0 2,9700 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) GABELLEI 0 3,9500 3

61 PANO DE PRATO GRANDE (12 FIOD) 80X40 UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,6800 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) GABELLEI 0 2,6600 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Belmondi / Panosul 0 2,9700 3

62 PAO FRANCES 50 GR KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Bread king 0 7,4500 1

63 PAPEL HIGIENICO, BRANCO, FARDO COM  64 ROLOS DE 30 MTRS FRD AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) GUIPEL 0 17,5000 1
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 21,0000 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Delly 0 25,0000 3

64 PIMENTÃO VERDE KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 4,5500 1

65 PONTA DE PEITO BOVINO KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Verdi / Ana Rosa 0 8,5000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) CANÇÃO 0 9,5200 2

66 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PARA REFEIÇÃO,  20CM DE DIÂMETRO,- 2,5CM DE
PROFUNDIDADE, - PLÁSTICO POLIESTIRENO, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES.

UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Coposul / Copobras 0 1,7000 1

OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 1,9800 2

67 PRATOS DE VIDROS- FUNDO UN OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 2,2400 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Marinex / Santa MAri 0 4,1900 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) PV 0 4,9800 3

68 QUEIJO PRATO DE 150 GRS UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Sta Barbara / Aurora 0 2,7900 1

69 REPOLHO FRESCO, COM PESO MINIMO DE 01 KG POR CABEÇA, QUE APRESENTAM
FOLHAS COMPACTAS, COM FOLHAS INTERNAS UNIDAS.

UNI SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 1,8900 1
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70 SABÃO EM BARRA 400 GR UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,8900 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ZAVASKI 0 1,1900 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Fontana / Girando So 0 1,2200 3

71 SABAO EM PO - 1 KG UNI AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) B LIMP 0 2,6600 1
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 3,1500 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Gota Limpa / Girando 0 3,9900 3

72 SABONETE PERFUMADO  90 GRAMAS UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,6300 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Yara 0 0,6900 2
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) NIPS 0 0,9200 3

73 SACO DE LIXO, 50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES PCT OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,8500 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) AZEPLAST 0 1,6200 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Nosso Lixo 0 1,8900 3

74 SAL GROSSO 1KG KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Diana 0 0,9900 1

75 SAL TEMPERADO KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Nona Rosa 0 3,1000 1

76 SALAME DE CARNE SUINA MISTA KG AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) ANZOLIN 0 12,6000 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pancera / Tempero bo 0 17,2000 2

77 SAPONACEO EM PÓ 300GR UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 0,8800 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) SANY 0 1,3500 2
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Fontana / Aqua fast 0 1,6500 3

78 SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL LATAS DE 125 GRS UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Pescador / Gomes Cos 0 2,6500 1

79 SUCO CONCENTRADO 05 LITROS - SABOR LARANJA E UVA UNI SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Vian 0 33,9000 1
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) SÃO CARLOS 0 34,2000 2

80 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA  EMBALAGEM DE 300GR UN SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Oliveira / Kitano 0 1,5400 1

81 TEMPERO VERDE COM CEBOLINHA E SALSA MÇ SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 0,9900 1

82 TOALHAS DE ROSTO 48X80 UNI OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 4,6300 1
SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Belmondi 0 5,4000 2

83 TOMATE TIPO 06, SEMI MADURO, FRESCO,  1º QUALIDADE, NÃO DANIFICADOS NA
COLHEITA.

KG SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 2,8500 1

84 VASSOURA DE NYLON 30CMX16,5X4,4, C/CABO DE 1,20, 80 TUFOS 25 CERDAS
MACIAS E RESISTENTES

UN AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) DESAFIO 0 3,9000 1

OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 3,9200 2
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SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) Florença 0 8,9900 3

85 VASSOURA DE PALHA - REFORCADA UNI AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA   (9954) COLONIAL 0 7,4500 1
OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA   (10002) 0 10,6300 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 91

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  16/2012               Data do Registro:  05/12/2012               Válido até:  05/12/2013

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS              

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALÍMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, DE LIMPEZA E 
UTENSILIOS DOMÉSTICOS PARA SEREM UTILIZADOS PELA PATRULA MECANIZADA DA SECRETARIA DE OBRAS, CONFORME 
PROPOSTA PADRONIZADA.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 8/8

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 174/2012

16/2012

(9954) - AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

(10002) - OBJETIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

(10401) - SUPERMERCADO SERVELAR

SUPERMERCADO SERVELAR   (10401) 0 12,9000 3

Campos Novos,   5   de  Dezembro   de   2012.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 17/2012 - LAVALÇÃO DE VEICULOS
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6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:

a) Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os 
materiais;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada no forne-
cimento dos materiais;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 31 de agosto de 2012.

Ata de registro de Preços nº 01/2012
Anexo I

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 01/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 03/2012.

Fornecedor: DYSTAK INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS 
LTDA
CNPJ 01.958.950/0001-96
Rua Scarpolini Ghezzi, 764 - Lucas Araújo
Passo Fundo/RS

Item Especificação
Quantidade 
Estimada

Preço Unitário

01

Confecção de jogo de nota fiscal 
de produtor rural em formulário 
continuo, papel autocopiativo, 
tamanho 240 mm largura-
x216mm de altura, 56 gramas, 
em 04 vias sendo: 1ª VIA-PT, 2ª 
VIA-PT E AM, 3ª VIA-VD E PT, 
4ª VIA-PT, conforme modelo da 
Secretaria da Fazenda do Estado 
De Santa Catarina.

70.000 0,24

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

DYSTAK INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS
CONTÍNUOS LTDA
CNPJ 01.958.950/0001-96

Ata do Registro Ed Preço Nº 13/2012 - Fraicampos 
Transportes
Ata de Registro de Preços nº 13/2012
Pregão Presencial nº 38/2012

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, com 
sede na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, 323, através 
do Prefeito Municipal, Sr. Vilibaldo Erich Schmid, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão para Registro 
de Preços nº 13/2012, bem como a classificação das propostas e 

Ata do Registro de Preço Nº01/2012 Fundecampos - 
Dystak Formularios
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2012
Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário

Pelo presente instrumento, o Município de Campos Novos, atra-
vés do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agropecuário, CNPJ 
82.939.232/0001-74, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VI-
LIBALDO ERICH SCHMID, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de Pregão para Registro de Preços nº 01/2012, 
bem como a classificação das propostas e a respectiva homologa-
ção, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades 
estimadas para consumo no prazo de 01 ano, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas, por item, atendendo às condi-
ções previstas no Instrumento Convocatório e às constantes des-
ta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo 
observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de preços para 
futura contratação de empresa para confecção de jogos de nota 
de produtor rural conforme modelo da Secretaria De Estado Da 
Fazenda /SC, conforme registrado no Anexo I da Ata de Registro 
de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura desta.

3. Das entregas
3.1. As entregas deverão ocorrer em até 15 (quinze) dias após 
emissão e envio de autorização de fornecimento.
3.2. As salas serão montadas pelo fornecedor nos locais indica-
dos pela secretaria de Educação do Municipio de Campos Novos, 
e todos os equipamentos e instalações deverão estar em pleno 
funcionamento.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado após a instalação completa das 
salas, a realização do treinamento e em até 30 dias após emissão 
de Nota Fiscal , através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.
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a) Indicar os locais e horários em que deverão ser executados os 
serviços;

b) Notificar a empresa fornecedora do(s) objeto (s) deste Registro 
de Preços, acerca de qualquer irregularidade encontrada na exe-
cução dos serviços;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas 
nesta Ata;

d) Promover ampla pesquisa de preços, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 
no mercado.

É competente o foro da Comarca de Campos Novos para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Re-
gistro de Preços.
E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata de Registro de Preços, em vias de igual teor e forma.

Campos Novos (SC), 10 de outubro de 2012.

Ata de registro de Preços nº 13/2012
Anexo I
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços 
nº 13/2012, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Campos 
Novos e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por 
item, em face à realização do Pregão nº 38/2012.

Fornecedor: FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 02.449.132/0001-20
Rua Coronel Lucidoro nº 664 - Centro
Campos Novos - SC

Item Especificação Preço Unitário
Quilometragem 
estimada

02

Transporte de passageiros 
dentro do município com 
onibus convencional com no 
mínimo 40 lugares

R$ 2,75 5.000 km

05

Transporte de pessoas 
intermunicipal, com ônibus 
convencional com no mínimo 
40 lugares

R$ 2,99 5.000 km

VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

FRAYCAMPOS TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 02.449.132/0001-20

Canoinhas

Prefeitura

Publicação do Edital de Tomada de Preços Nº 
10/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 58/2013
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 10/2013

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/05/2013, 
às 14h15min, abertura de propostas para CONTRATAÇÃO DE 

a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das em-
presas, nas quantidades estimadas para consumo no prazo de 01 
ano, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e 
às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores, a Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 
2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados 
nesta Ata.

1. Do Objeto
1.1. A presente ata tem por objeto registro de preços registro de 
preços de quilometro rodado para futura prestação de serviço de 
transporte municipal e intermunicipal de pessoas, em atendimento 
as necessidades das Secretarias, Fundos, Fundações e Autarquias 
do município de Campos Novos, conforme os preços e fornecedo-
res registrados no Anexo I da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Novos a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo asse-
gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições.

2. Da Vigência Da Ata De Registro De Preços
2.1. A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura

3. Das entregas
3.1. O serviço deverá ser executado conforme a necessidade da 
área solicitante, sendo a empresa vencedora comunicada com 10 
dias de antecedência através do envio da Autorização de Forne-
cimento.
3.2. A Secretaria, Fundo, Fundação ou Autarquia requisitante in-
formará com 10 dias de antecedência a data, horário e local para 
saída, informações estas que estarão constantes na Autorização 
de fornecimento.
3.3. Quando tratar-se de transporte de menores (alunos ou atle-
tas) a área requisitante informará a relação de todos os passa-
geiros e o nome, CPF e RG da pessoa (maior de idade) que ficará 
RESPONSÁVEL.

4. Do Pagamento
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de 
Nota Fiscal (NF), através de depósito bancário ou diretamente ao 
representante da empresa.
4.2 Os pagamentos ficarão condicionados a apresentação das se-
guintes Certidões Negativas de Débitos: Trabalhista, INSS, FGTS, 
Federal, Estadual e Municipal.
4.3. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquan-
to pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.

5. Das obrigações do Fornecedor
5.1. Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer os materiais, objeto desta Ata, de acordo com as espe-
cificações exigidas no Edital;
b) fornecer o objeto desta Ata, na forma, nos locais, nos prazos e 
nos preços estipulados na sua proposta;
c) manter, durante toda execução da Ata, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação.

6. Das Obrigações da Prefeitura de Campos Novos
6.1. A Prefeitura de Campos Novos obriga-se a:
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Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo 1º deste 
Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto 
no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a 
anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor 
de R$ 37.115,00 (trinta e sete mil, cento e quinze reais), na forma 
do quadro a seguir:

0401.20.601.0045.1020

AQUISIÇÃO 
DE EQUI-
PAMENTOS 
AGRÍCO-
LAS FTE 00 R$ 0,00

44905200-536

Equipa-
mentos e 
material 
perma-
nente 0189 00 R$ 7.115,00

0301.04.122.0015.2009

MANU-
TENÇÃO 
SERVIÇOS 
GERAIS DA 
ADM FTE DR R$ 0,00

33903900-020

Outros 
serviços de 
terceiros 
– pessoa 
jurídica 0100 00 R$ 30.000,00

Total R$ 37.115,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 12 de março de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN 
Secretário da Administração e Finanças

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REFORMA DA ILUMINAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DO ESTÁDIO 
MUNICIPAL BENEDITO THEREZIO DE CARVALHO, COM O FORNE-
CECIMENTO DE TODO MATERIAL E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA. 
Recebimento de propostas até às 14h00min do dia 10/05/2013. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Capinzal

Prefeitura

Decreto 021/2013
DECRETO Nº 021, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Abre crédito adicional suplementar, no valor de R$ 37.115,00 (trin-
ta e sete mil, cento e quinze reais).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e pelo art. 15 da Lei Municipal nº 3.046, de 28 de 
novembro de 2012,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Ca-
pinzal, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.115,00 
(trinta e sete mil, cento e quinze reais), para reforço das dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, descritas no quadro a 
seguir.

0401.20.601.0045.1020

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS FTE 00 R$ 0,00

44905200-536

Equipamentos e 
material perma-
nente 0100 00 R$ 7.115,00

0301.04.122.0015.2009

MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS GE-
RAIS DA ADM FTE DR R$ 0,00

33903000-024
Material de 
consumo 0100 00 R$ 30.000,00

Total R$ 37.115,00

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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GABARITO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Capinzal - SC - CIALAR 

Processo Seletivo 001/2013 – 14/04/2013 
 

 
 

Nível Alfabetizado  
Servente 
 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
C A C B D B A D C A D B A D C
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C A B B D A D B C D

 
 

Nível Médio  
Monitor Social 
 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
B D A C B A C A C B D C C B A
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C B D A D C B D D A

 
 
Nível Superior  
Assistente Social 
Psicólogo  
 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
D C A B C A C C B A B D A B D
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C D B D B D A C A D

 
Capinzal, 22 de Abril de 2013. 

Gabarito Oficial Cialar
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GABARITO OFICIAL 
Prefeitura Municipal de Capinzal – Fundo Mun. de Saúde 

Processo Seletivo 012/2013 – 14/04/2013 
 
 

 

Nível Superior  
 
x – anulado 
 
Médico (20 e 40 horas) 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
D C A B C A B C A B D C D A D
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C C x A B x x D B C

 
 
 
Odontólogo 
 
01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 13 14 15
D C A B C A B C A B D C D A D
16 17 18 19 20 21 22 23 24 25
C C D A B x B D B C

 
 
Capinzal, 22 de Abril de 2013. 

Gabarito Oficial ESF Saúde
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Resposta Aos Recursos
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS PARECERES REFERENTE AOS RE-
CURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR  E QUESTÕES DA 
PROVA ESCRITA OBJETIVA  EDITAL DE N 012/2013

O Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, atendendo as normas 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo N  012/2013, torna 
público o que segue:

As decisões referentes aos recursos apresentados  contra o gaba-
rito preliminar e questões da prova escrita objetiva seguem abaixo 
descritas:

Inscrição Cargo Questão Solicitação Situação

003 Médico 02
Anulação da 
questão  

INDEFERIDO
A questão 
está correta e 
será mantida.

003 Médico 18
Anulação da 
questão  

DEFERIDO
Anula-se a 
questão

003 Médico 21
Anulação da 
questão 

DEFERIDO
Anula-se a 
questão

003 Médico 22
Anulação da 
questão 

 DEFERIDO
Anula-se a 
questão

003 Médico 24
Anulação da 
questão 

INDEFERIDO
A questão 
está correta e 
será mantida.

005 Odontólogo 14
Anulação da 
questão

INDEFERIDO
A questão 
está correta 
de acordo 
com o texto 
do Estatuto 
dos Servidores 
de Capinzal e 
será mantida.

005 Odontólogo 20
Anulação da 
Questão

INDEFERIDO
Questão 
mantida.

005 Odontólogo 21
Anulação da 
questão

DEFERIDO
Anula-se a 
questão

Os recursos deferidos terão as questões anuladas  no gabarito 
oficial. 

Divulgue-se e Publique-se

Capinzal  (SC), 22 de Abril  de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Pag: 1/2

Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                     CONSOLIDADO   
                          

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Janeiro à

Fevereiro (b)
%

(b/a)
Até Fevereiro

(c)
%

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

63.212.000,00
62.217.152,69

4.726.666,92
3.282.757,40

429.778,84
1.014.130,68

785.939,13
15.049,13

0,00
770.890,00
631.218,94

38.988,86
590.807,60

614,52
0,00
0,00
0,00

807,96
73.846,93

737,43
68,26

73.041,24
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.759.066,65
4.759.066,65

48.601.038,86
43.731.120,49

20.340,00
0,00

4.225,00
4.845.353,37

0,00
2.638.692,44

403.089,84
158.102,50
668.000,67

0,00
1.409.499,43

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

63.212.000,00
62.217.152,69

4.726.666,92
3.282.757,40

429.778,84
1.014.130,68

785.939,13
15.049,13

0,00
770.890,00
631.218,94

38.988,86
590.807,60

614,52
0,00
0,00
0,00

807,96
73.846,93

737,43
68,26

73.041,24
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.759.066,65
4.759.066,65

48.601.038,86
43.731.120,49

20.340,00
0,00

4.225,00
4.845.353,37

0,00
2.638.692,44

403.089,84
158.102,50
668.000,67

0,00
1.409.499,43

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.612.327,11
8.612.327,11

444.345,84
406.363,08

37.982,76
0,00

127.175,06
0,00
0,00

127.175,06
77.871,56

8.037,60
69.419,21

414,75
0,00
0,00
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

733.536,29
733.536,29

6.911.116,05
6.237.080,21

1.135,20
0,00
0,00

672.900,64
0,00

297.219,00
52.326,07

8.986,17
204.315,75

0,00
31.591,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,62
13,84

9,40
12,37

8,83
0,00

16,18
0,00
0,00

16,49
12,33
20,61
11,74
67,49

0,00
0,00
0,00
0,00

28,52
0,00
0,00

28,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,41
15,41
14,22
14,26

5,58
0,00
0,00

13,88
0,00

11,26
12,98

5,68
30,58

0,00
2,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.612.327,11
8.612.327,11

444.345,84
406.363,08

37.982,76
0,00

127.175,06
0,00
0,00

127.175,06
77.871,56

8.037,60
69.419,21

414,75
0,00
0,00
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

733.536,29
733.536,29

6.911.116,05
6.237.080,21

1.135,20
0,00
0,00

672.900,64
0,00

297.219,00
52.326,07

8.986,17
204.315,75

0,00
31.591,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,62
13,84

9,40
12,37

8,83
0,00

16,18
0,00
0,00

16,49
12,33
20,61
11,74
67,49

0,00
0,00
0,00
0,00

28,52
0,00
0,00

28,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,41
15,41
14,22
14,26

5,58
0,00
0,00

13,88
0,00

11,26
12,98

5,68
30,58

0,00
2,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.599.672,89
53.604.825,58

4.282.321,08
2.876.394,32

391.796,08
1.014.130,68

658.764,07
15.049,13

0,00
643.714,94
553.347,38

30.951,26
521.388,39

199,77
0,00
0,00
0,00

807,96
52.783,62

737,43
68,26

51.977,93
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.025.530,36
4.025.530,36

41.689.922,81
37.494.040,28

19.204,80
0,00

4.225,00
4.172.452,73

0,00
2.341.473,44

350.763,77
149.116,33
463.684,92

0,00
1.377.908,42

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 63.212.000,00 63.212.000,00 8.612.327,11 13,62 8.612.327,11 13,62 54.599.672,89
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                     CONSOLIDADO   
                          

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Janeiro à

Fevereiro (b)
%

(b/a)
Até Fevereiro

(c)
%

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

63.212.000,00
62.217.152,69

4.726.666,92
3.282.757,40

429.778,84
1.014.130,68

785.939,13
15.049,13

0,00
770.890,00
631.218,94

38.988,86
590.807,60

614,52
0,00
0,00
0,00

807,96
73.846,93

737,43
68,26

73.041,24
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.759.066,65
4.759.066,65

48.601.038,86
43.731.120,49

20.340,00
0,00

4.225,00
4.845.353,37

0,00
2.638.692,44

403.089,84
158.102,50
668.000,67

0,00
1.409.499,43

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

63.212.000,00
62.217.152,69

4.726.666,92
3.282.757,40

429.778,84
1.014.130,68

785.939,13
15.049,13

0,00
770.890,00
631.218,94

38.988,86
590.807,60

614,52
0,00
0,00
0,00

807,96
73.846,93

737,43
68,26

73.041,24
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.759.066,65
4.759.066,65

48.601.038,86
43.731.120,49

20.340,00
0,00

4.225,00
4.845.353,37

0,00
2.638.692,44

403.089,84
158.102,50
668.000,67

0,00
1.409.499,43

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.612.327,11
8.612.327,11

444.345,84
406.363,08

37.982,76
0,00

127.175,06
0,00
0,00

127.175,06
77.871,56

8.037,60
69.419,21

414,75
0,00
0,00
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

733.536,29
733.536,29

6.911.116,05
6.237.080,21

1.135,20
0,00
0,00

672.900,64
0,00

297.219,00
52.326,07

8.986,17
204.315,75

0,00
31.591,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,62
13,84

9,40
12,37

8,83
0,00

16,18
0,00
0,00

16,49
12,33
20,61
11,74
67,49

0,00
0,00
0,00
0,00

28,52
0,00
0,00

28,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,41
15,41
14,22
14,26

5,58
0,00
0,00

13,88
0,00

11,26
12,98

5,68
30,58

0,00
2,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.612.327,11
8.612.327,11

444.345,84
406.363,08

37.982,76
0,00

127.175,06
0,00
0,00

127.175,06
77.871,56

8.037,60
69.419,21

414,75
0,00
0,00
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00

21.063,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

733.536,29
733.536,29

6.911.116,05
6.237.080,21

1.135,20
0,00
0,00

672.900,64
0,00

297.219,00
52.326,07

8.986,17
204.315,75

0,00
31.591,01

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,62
13,84

9,40
12,37

8,83
0,00

16,18
0,00
0,00

16,49
12,33
20,61
11,74
67,49

0,00
0,00
0,00
0,00

28,52
0,00
0,00

28,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15,41
15,41
14,22
14,26

5,58
0,00
0,00

13,88
0,00

11,26
12,98

5,68
30,58

0,00
2,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.599.672,89
53.604.825,58

4.282.321,08
2.876.394,32

391.796,08
1.014.130,68

658.764,07
15.049,13

0,00
643.714,94
553.347,38

30.951,26
521.388,39

199,77
0,00
0,00
0,00

807,96
52.783,62

737,43
68,26

51.977,93
682,82

0,00
682,82

0,00
0,00

4.025.530,36
4.025.530,36

41.689.922,81
37.494.040,28

19.204,80
0,00

4.225,00
4.172.452,73

0,00
2.341.473,44

350.763,77
149.116,33
463.684,92

0,00
1.377.908,42

994.847,31
800.000,00
800.000,00

0,00
194.847,31
167.181,49

27.665,82
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 63.212.000,00 63.212.000,00 8.612.327,11 13,62 8.612.327,11 13,62 54.599.672,89
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Fevereiro 2013/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo I  (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)               CONSOLIDADO
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Janeiro à

Fevereiro (b)
%

(b/a)
Até Fevereiro

(c)
%

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 63.212.000,00 63.212.000,00 8.612.327,11 13,62 8.612.327,11 13,62 54.599.672,89
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 63.212.000,00 63.212.000,00 8.612.327,11 13,62 8.612.327,11 13,62 54.599.672,89
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 3.929.921,54

3.929.921,54
0,00

- - 6.104,12

6.104,12
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAI

S (e)

Dotação
Atualizada
(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
Saldo a

Realizar (f-g)Janeiro à
Fevereiro Até Fevereiro

DESPESAS LIQUIDADAS %
(g/f)Janeiro à

Fevereiro Até Fevereiro

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)  63.212.000,00   3.929.921,54  67.141.921,54   7.113.960,10   7.113.960,10   5.630.834,89   5.630.834,89   8,38  61.511.086,65
DESPESAS CORRENTES  47.778.212,35      93.104,12  47.871.316,47   6.562.976,96   6.562.976,96   5.088.208,75   5.088.208,75  10,62  42.783.107,72
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  24.406.027,49       2.500,00  24.408.527,49   3.569.551,63   3.569.551,63   3.268.629,36   3.268.629,36  13,39  21.139.898,13
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     293.760,00           0,00     293.760,00      82.636,50      82.636,50      82.636,50      82.636,50  28,13     211.123,50
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  23.078.424,86      90.604,12  23.169.028,98   2.910.788,83   2.910.788,83   1.736.942,89   1.736.942,89   7,49  21.432.086,09
DESPESAS DE CAPITAL  15.408.787,65   3.836.817,42  19.245.605,07     550.983,14     550.983,14     542.626,14     542.626,14   2,81  18.702.978,93
  INVESTIMENTOS  14.409.747,65   3.836.817,42  18.246.565,07     490.013,21     490.013,21     481.656,21     481.656,21   2,63  17.764.908,86
  INVERSÕES FINANCEIRAS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     999.040,00           0,00     999.040,00      60.969,93      60.969,93      60.969,93      60.969,93   6,10     938.070,07
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      25.000,00           0,00      25.000,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00      25.000,00
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  63.212.000,00   3.929.921,54  67.141.921,54   7.113.960,10   7.113.960,10   5.630.834,89   5.630.834,89   8,38  61.511.086,65
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  63.212.000,00   3.929.921,54  67.141.921,54   7.113.960,10   7.113.960,10   5.630.834,89   5.630.834,89   8,38  61.511.086,65
SUPERÁVIT (XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   2.981.492,22   0,00           0,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  63.212.000,00   3.929.921,54  67.141.921,54   7.113.960,10   7.113.960,10   5.630.834,89   8.612.327,11  12,82  58.529.594,43

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 18/04/2013, Hora de emissão 17h e 13m.

                
______________________________

ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8

______________________________
LUIZ CONTE

Diretor de Controle Interno
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
                                                                                                                                                                                                                        CONSOLIDADO 

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada   
(a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas           Saldo           
(a-b)Janeiro a Fevereiro até Fevereiro Janeiro a Fevereiro        até Fevereiro        

(b)
 % b/to.b  %  

(b/a)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)      63.212.000,00      67.141.921,54       7.113.960,10       7.113.960,10       5.630.834,89       5.630.834,89 100,00   8,39      61.511.086,65
  LEGISLATIVA       1.546.600,00       1.546.600,00         165.311,46         165.311,46         165.311,46         165.311,46   2,94  10,69       1.381.288,54
     Acao Legislativa       1.546.600,00       1.546.600,00         165.311,46         165.311,46         165.311,46         165.311,46   2,94  10,69       1.381.288,54
  ADMINISTRACAO       8.898.334,25       8.898.334,25       1.092.563,56       1.092.563,56         882.424,12         882.424,12  15,67   9,92       8.015.910,13
     Administracao Geral       8.898.334,25       8.898.334,25       1.092.563,56       1.092.563,56         882.424,12         882.424,12  15,67   9,92       8.015.910,13
  SEGURANCA PUBLICA         582.864,00         582.864,00          33.439,53          33.439,53          33.439,53          33.439,53   0,59   5,74         549.424,47
     Policiamento         214.408,00         214.408,00          14.791,40          14.791,40          14.791,40          14.791,40   0,26   6,90         199.616,60
     Defesa Civil         368.456,00         368.456,00          18.648,13          18.648,13          18.648,13          18.648,13   0,33   5,06         349.807,87
  ASSISTENCIA SOCIAL       1.153.838,00       1.157.442,12          59.035,92          59.035,92          57.430,98          57.430,98   1,02   4,96       1.100.011,14
     Assistencia ao Idoso          67.480,00          67.480,00           1.060,49           1.060,49           1.060,49           1.060,49   0,02   1,57          66.419,51
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente         647.064,00         650.668,12          48.588,91          48.588,91          48.070,54          48.070,54   0,85   7,39         602.597,58
     Assistencia Comunitaria         439.294,00         439.294,00           9.386,52           9.386,52           8.299,95           8.299,95   0,15   1,89         430.994,05
  SAUDE       8.755.186,39       8.755.186,39       1.018.980,99       1.018.980,99         914.957,61         914.957,61  16,25  10,45       7.840.228,78
     Atencao Basica       7.276.550,96       7.276.550,96         856.608,11         856.608,11         771.800,53         771.800,53  13,71  10,61       6.504.750,43
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial          37.500,00          37.500,00           1.462,00           1.462,00           1.462,00           1.462,00   0,03   3,90          36.038,00
     Suporte Profilatico e Terapeutico         862.775,80         862.775,80         160.910,88         160.910,88         141.695,08         141.695,08   2,52  16,42         721.080,72
     Vigilancia Sanitaria          67.000,00          67.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          67.000,00
     Vigilancia Epidemiologica          63.000,00          63.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          63.000,00
     Alimentacao e Nutricao         448.359,63         448.359,63               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         448.359,63
  EDUCACAO      14.515.278,88      14.515.278,88       1.785.086,15       1.785.086,15       1.614.067,92       1.614.067,92  28,66  11,12      12.901.210,96
     Ensino Fundamental      11.278.262,02      11.278.262,02       1.501.735,41       1.501.735,41       1.331.633,69       1.331.633,69  23,65  11,81       9.946.628,33
     Ensino  Medio          15.000,00          15.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          15.000,00
     Ensino Superior          18.000,00          18.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          18.000,00
     Educacao Infantil       3.090.016,86       3.090.016,86         269.350,74         269.350,74         268.434,23         268.434,23   4,77   8,69       2.821.582,63
     Educacao de Jovens e Adultos          30.000,00          30.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          30.000,00
     Educacao Especial          84.000,00          84.000,00          14.000,00          14.000,00          14.000,00          14.000,00   0,25  16,67          70.000,00
  CULTURA         540.150,00         540.150,00          47.177,83          47.177,83          46.482,09          46.482,09   0,83   8,61         493.667,91
     Patromonio Historico, Artistico e Arqueologic          10.000,00          10.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          10.000,00
     Difusao Cultural         530.150,00         530.150,00          47.177,83          47.177,83          46.482,09          46.482,09   0,83   8,77         483.667,91
  URBANISMO      10.016.521,83      13.680.339,25         901.612,79         901.612,79         845.803,82         845.803,82  15,02   6,18      12.834.535,43
     Infra-estrutura Urbana         570.000,00       4.233.817,42              61,20              61,20              20,40              20,40   0,00   0,00       4.233.797,02
     Servicos Urbanos       7.803.821,83       7.803.821,83         806.763,61         806.763,61         760.131,14         760.131,14  13,50   9,74       7.043.690,69
     Transportes Coletivos Urbanos       1.642.700,00       1.642.700,00          94.787,98          94.787,98          85.652,28          85.652,28   1,52   5,21       1.557.047,72
  HABITACAO         430.000,00         430.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         430.000,00
     Habitacao Urbana         430.000,00         430.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         430.000,00
  SANEAMENTO       8.159.457,65       8.421.957,65       1.444.664,17       1.444.664,17         568.310,21         568.310,21  10,09   6,75       7.853.647,44
     Saneamento Basico Rural         155.000,00         155.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         155.000,00
     Saneamento Basico Urbano       8.004.457,65       8.266.957,65       1.444.664,17       1.444.664,17         568.310,21         568.310,21  10,09   6,87       7.698.647,44
  GESTAO AMBIENTAL          51.800,00          51.800,00           1.431,00           1.431,00           1.431,00           1.431,00   0,03   2,76          50.369,00
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  JANEIRO A FEVEREIRO 2013/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
                                                                                                                                                                                                                        CONSOLIDADO 

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

     Preservacao e Conservacao Ambiental          14.800,00          14.800,00           1.431,00           1.431,00           1.431,00           1.431,00   0,03   9,67          13.369,00
     Recuperacao de Areas Degradadas          30.000,00          30.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          30.000,00
     Recursos Hidricos           7.000,00           7.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00           7.000,00
  AGRICULTURA         960.300,00         960.300,00          41.257,08          41.257,08          35.123,36          35.123,36   0,62   3,66         925.176,64
     Vigilancia Sanitaria          50.000,00          50.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          50.000,00
     Promocao da Producao Vegetal         792.800,00         792.800,00          35.228,71          35.228,71          29.094,99          29.094,99   0,52   3,67         763.705,01
     Promocao da Producao Animal          27.500,00          27.500,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          27.500,00
     Defesa Sanitaria Animal          44.000,00          44.000,00           6.028,37           6.028,37           6.028,37           6.028,37   0,11  13,70          37.971,63
     Extencao Rural          46.000,00          46.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          46.000,00
  INDUSTRIA         700.000,00         700.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         700.000,00
     Promocao Industrial         700.000,00         700.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00         700.000,00
  COMERCIO E SERVICOS         773.000,00         773.000,00          99.606,19          99.606,19          98.796,19          98.796,19   1,75  12,78         674.203,81
     Promocao Comercial         326.314,60         326.314,60             548,00             548,00             300,00             300,00   0,01   0,09         326.014,60
     Turismo         446.685,40         446.685,40          99.058,19          99.058,19          98.496,19          98.496,19   1,75  22,05         348.189,21
  COMUNICACOES          22.000,00          22.000,00           1.290,00           1.290,00               0,00               0,00   0,00   0,00          22.000,00
     Telecomunicacoes          22.000,00          22.000,00           1.290,00           1.290,00               0,00               0,00   0,00   0,00          22.000,00
  TRANSPORTE       2.796.000,00       2.723.000,00          66.683,65          66.683,65          54.919,66          54.919,66   0,98   2,02       2.668.080,34
     Transporte Rodoviario       2.796.000,00       2.723.000,00          66.683,65          66.683,65          54.919,66          54.919,66   0,98   2,02       2.668.080,34
  DESPORTO E LAZER         696.560,00         769.560,00           8.316,48           8.316,48           4.817,77           4.817,77   0,09   0,63         764.742,23
     Desporto Comunitario         696.560,00         769.560,00           8.316,48           8.316,48           4.817,77           4.817,77   0,09   0,63         764.742,23
  ENCARGOS ESPECIAIS       2.589.109,00       2.589.109,00         347.503,30         347.503,30         307.519,17         307.519,17   5,46  11,88       2.281.589,83
     Administracao Geral       2.589.109,00       2.589.109,00         347.503,30         347.503,30         307.519,17         307.519,17   5,46  11,88       2.281.589,83
  RESERVA DE CONTINGENCIA          25.000,00          25.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          25.000,00
     Reserva de Contingencia          25.000,00          25.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          25.000,00

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada   
(a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas           Saldo           
(a-b)Janeiro a Fevereiro até Fevereiro Janeiro a Fevereiro        até Fevereiro        

(b)
 % b/to.b  %  

(b/a)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      63.212.000,00      67.141.921,54       7.113.960,10       7.113.960,10       5.630.834,89       5.630.834,89 100,00   8,39      61.511.086,65

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 14m.

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contador
CRC: 028226/O-9/SC

______________________________
LUIZ CONTE

Diretor de Controle Interno
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Março/2012 a Fevereiro/2013
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Março /2012 Abril /2012 Maio /2012 Junho /2012 Julho /2012 Agosto /2012 Setembro /2012 Outubro /2012 Novembro /2012 Dezembro /2012 Janeiro /2013 Fevereiro /2013

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

4.292.483,57
228.698,16

0,00
118.724,89

56.571,14
28.678,89
24.723,24
57.023,19
81.995,80

4.400,30
0,00

436.356,27
3.391.128,80

708.149,94
1.395.421,53

150.749,18
123,31

7.270,50
0,00

518.114,82
611.299,52

92.881,05
456.660,11

0,00
0,00

456.660,11

4.508.140,60
415.559,35
168.800,11
120.519,57

41.963,35
32.035,60
52.240,72
63.184,10
52.645,60

7.695,41
0,00

409.314,05
3.465.657,36

892.501,19
1.461.025,37

136.432,47
178,13

7.270,50
0,00

547.019,03
421.230,67

94.084,73
504.062,45

0,00
0,00

504.062,45

5.546.213,16
860.638,09
636.485,59
111.620,85

45.725,06
41.079,82
25.726,77
60.517,75
76.505,61
11.582,10

0,00
422.788,73

4.032.426,44
998.199,44

1.313.627,62
152.832,89

47,91
7.270,50

0,00
531.574,13

1.028.873,95
81.754,44

499.580,64
0,00
0,00

499.580,64

4.484.539,15
300.022,87

67.820,83
105.322,25

67.478,68
44.861,50
14.539,61
59.285,51
64.952,79

9.059,20
0,00

412.508,71
3.557.857,91

851.812,43
1.357.453,49

155.254,60
31,64

7.270,50
0,00

521.104,96
664.930,29

80.852,16
478.996,55

0,00
0,00

478.996,55

4.495.566,21
285.872,97

65.185,63
123.861,71

44.129,09
39.300,59
13.395,95
59.607,35
58.371,00
11.827,20

0,00
407.863,75

3.587.598,29
636.105,03

1.327.778,01
166.575,15

282,38
7.270,50

0,00
481.733,08
967.854,14

84.425,65
431.921,74

0,00
0,00

431.921,74

3.958.053,04
262.670,02

56.369,21
110.166,89

44.575,38
42.415,28

9.143,26
60.541,69
58.792,34
15.236,10

0,00
403.448,56

3.083.512,18
701.928,57

1.329.139,46
174.357,12

36,86
7.270,50

0,00
499.821,51
370.958,16

73.852,15
447.320,95

0,00
0,00

447.320,95

4.292.917,11
259.973,63

7.452,00
152.440,31

51.141,40
38.261,30
10.678,62
61.713,03
46.277,79

9.723,40
0,00

388.653,42
3.439.483,02

614.177,18
1.541.075,58

161.580,67
4.022,84

0,00
0,00

561.553,28
557.073,47

87.092,82
468.999,70

0,00
0,00

468.999,70

4.359.334,27
166.809,63

5.477,40
84.741,57
30.629,29
39.089,48

6.871,89
59.557,77
41.250,21
13.028,80

0,00
436.828,62

3.550.078,87
651.976,79

1.452.513,77
143.954,33

17.617,90
14.541,00

0,00
525.110,27
744.364,81

91.780,37
460.787,49

0,00
0,00

460.787,49

5.309.497,69
320.572,79

5.545,61
210.452,59

53.774,98
33.014,09
17.785,52
62.651,79
30.212,02
13.253,30

0,00
397.630,06

4.380.380,27
881.253,75

1.562.531,05
90.414,98

426,37
7.270,50

0,00
561.110,93

1.277.372,69
104.797,46
513.103,86

0,00
0,00

513.103,86

5.778.805,88
304.088,41

6.377,74
140.417,84

58.405,05
73.790,38
25.097,40
60.608,30

8.576,95
4.985,90

0,00
415.955,19

4.871.061,38
1.432.580,59
1.579.457,92

48.696,59
48,47

7.270,50
0,00

526.249,83
1.276.757,48

113.529,75
531.737,34

0,00
0,00

531.737,34

4.720.458,68
258.560,65

2.636,95
182.413,68

49.167,58
6.804,81

17.537,63
0,00

46.716,50
14.402,48

0,00
320.755,18

3.883.110,98
918.411,51

1.520.279,81
84.880,35

0,00
0,00
0,00

720.455,15
639.084,16
196.912,89
510.049,45

0,00
0,00

510.049,45

4.944.246,17
185.785,19

0,00
93.171,48
35.324,07
36.844,51
20.445,13

127.175,06
31.155,06

6.660,83
0,00

412.781,11
4.080.382,81
1.235.624,47
1.338.860,40

116.469,16
205,55

0,00
0,00

703.406,82
685.816,41
100.306,11
542.328,29

0,00
0,00

542.328,29

56.690.255,53
3.849.251,76
1.022.151,07
1.553.853,63

578.885,07
456.176,25
238.185,74
731.865,54
597.451,67
121.855,02

0,00
4.864.883,65

45.322.678,31
10.522.720,89
17.179.164,01

1.582.197,49
23.021,36
72.705,00

0,00
6.697.253,81
9.245.615,75
1.202.269,58
5.845.548,57

0,00
0,00

5.845.548,57

70.006.802,92
4.726.666,92
1.165.147,95
1.190.297,40

438.275,59
489.036,46

1.443.909,52
785.939,13
631.218,94

73.846,93
682,82

4.759.066,65
56.390.689,09
16.894.384,82
19.955.088,95

1.597.613,07
57.874,57
93.170,87

0,00
7.789.650,23

10.002.906,58
2.638.692,44
7.804.699,36

15.049,13
0,00

7.789.650,23
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.835.823,46 4.004.078,15 5.046.632,52 4.005.542,60 4.063.644,47 3.510.732,09 3.823.917,41 3.898.546,78 4.796.393,83 5.247.068,54 4.210.409,23 4.401.917,88 50.844.706,96 62.202.103,56

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 16m.

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Janeiro à
Fevereiro 

até Fevereiro
2013

até Fevereiro
2012

 RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
    RECEITAS CORRENTES
      Receita de Contribuições dos Segurados
        Pessoal Civil
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
        Pessoal Militar
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
      Outras Receitas Contribuições
      Receita Patrimonial
        Receitas Imobiliárias
        Receitas de Valores Mobiliários
        Outras Receitas Patrimoniais
     Receita de Serviço
     Outras Receitas Correntes
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
        Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos
      Amortização de Empréstimos
      Outras Receitas de Capital
   (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS -
RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDÊNCIARIAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
DESP. PREVID. - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   ADMINISTRAÇÃO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Despesas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Despesa Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   PREVIDÊNCIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Civil               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Aposentadorias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Reformas               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Outras Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Demais Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESAS PREVID.- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Janeiro à
Fevereiro 

até Fevereiro
2013

até Fevereiro
2012

 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
   Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros aportes para o RPPS
   Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros aportes para o RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Continua (1/2)
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Municipio de Capinzal

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS Janeiro/2013 PERÍODO DE REFERÊNCIA
2013 2012

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão
Atualizada 

Receitas Realizadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
RECEITAS CORRENTES (VIII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Receita de Contribuições               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Patronal               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Civil               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensionista               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Para Cobertura de Déficit Atuarial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Em Regime de Débitos e Parcelamentos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita Patrimonial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita de Serviços               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Outras Receitas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Alienação de Bens               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Amortização de Empréstimos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Outras Receitas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS RECEITAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX-X) 

              0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
ADMINISTRAÇÃO (XII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 18m.

LEONIR BOARETTO
           Prefeito Municipal

MARLIZA APARECIDA
PADILGA
Contadora

CRC-017849/01-8

LUIS CONTE
Diretor de Controle Interno
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                             

RECEITAS Previsão Atualizada
(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO
REALIZADO (c) = (a

- b) Até Fevereiro(b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)         800.000,00               0,00         800.000,00 

DESPESAS Dotação Atualizada
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS ² SALDO NÃO
EXECUTADO        

(g) = (d-(e+f)) Liquidadas (e) 
Insc. em Restos a

Pagar Não Processados
(f) 

DESPESAS DE CAPITAL      19.245.605,07         542.626,14      18.702.978,93 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      19.245.605,07         542.626,14      18.702.978,93 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (18.445.605,07) (542.626,14) (17.902.978,93) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 53m.

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar 
não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)        Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)        Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por  força do art.35,
            inciso II da Lei 4.320/64.
                   

LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

MARLIZA APARECIDA PADILHA
                           Contadora
                    CRC-017849/01-8

LUIZ CONTE
Diretor de Controle Interno
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Fevereiro 2013/ Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO V (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                               CONSOLIDADO
 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/2012
(a)

Em 31/Dez/2012 
(b)

Em 28/Fev/2013 
(c)

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa Bruto
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

3.399.940,67
4.978.286,51
5.531.152,36

0,00
552.865,85

(1.578.345,84)
0,00
0,00

3.399.940,67
4.978.286,51
5.531.152,36

0,00
552.865,85

(1.578.345,84)
0,00
0,00

3.473.133,59
7.964.964,40
7.964.964,40

0,00
0,00

(4.491.830,81)
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA VI = (III + IV - V) (1.578.345,84) (1.578.345,84) (4.491.830,81)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Janeiro à Fevereiro

(c-b) 
até Fevereiro

(c-a)
VALOR (2.913.484,97) (2.913.484,97)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

(43.780,22)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA SALDO
Em 31/Dez/2012 Em 31/Dez/2012 Em 28/Fev/2013 

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(IX) = (VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =  (IX  - X) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 19m.

LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

MARLISA APARECIDA
PADILHA
Contadora

CRC-017849/01-8

LUIZ CONTE
Diretor de Controle Interno

>
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

RREO - ANEXO VI (LRF, art. 53,inciso III)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Janeiro à Fevereiro até Fevereiro

2013
até Fevereiro

2012
 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)
   Receitas Tributárias
     IPTU
     ISS
     ITBI
     IRRF
     Outras Receitas Tributárias
   Receitas de Contribuições
     Receitas Previdenciárias
     Outras Receitas de Contribuições
   Receita Patrimonial Líquida
     Receita Patrimonial
     (-) Aplicações Financeiras
   Transferências Correntes
     Cota-Parte do FPM
     Cota-Parte do ICMS
     Convênios
     Outras Transferências Correntes
   Demais Receitas Correntes
     Dívida Ativa
     Diversas Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Operações de Crédito (III)
   Amortização de Empréstimos (IV)
   Alienação de Bens (V)
   Transferências de Capital
     Convênios
     Outras Transferências de Capital
   Outras Receitas de Capital

56.794.781,83
4.726.666,92
1.165.147,95
1.190.297,40

438.275,59
489.036,46

1.443.909,52
785.939,13

0,00
785.939,13
42.444,48

631.218,94
588.774,46

48.601.038,86
13.515.507,86
15.964.071,16
4.845.353,37

14.276.106,47
2.638.692,44

668.000,67
1.970.691,77

994.847,31
800.000,00

0,00
194.847,31

0,00
0,00
0,00
0,00

7.788.308,30
444.345,84

2.636,95
275.585,16
84.491,65
43.649,32
37.982,76

127.175,06
0,00

127.175,06
8.452,35

77.871,56
69.419,21

6.911.116,05
1.723.228,83
2.287.312,37

672.900,64
2.227.674,21

297.219,00
204.315,75
92.903,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.788.308,30
444.345,84

2.636,95
275.585,16
84.491,65
43.649,32
37.982,76

127.175,06
0,00

127.175,06
8.452,35

77.871,56
69.419,21

6.911.116,05
1.723.228,83
2.287.312,37

672.900,64
2.227.674,21

297.219,00
204.315,75
92.903,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.694.759,10
258.094,16

0,00
143.240,83
33.763,35
61.641,15
19.448,83

119.059,56
0,00

119.059,56
7.667,85

103.486,59
95.818,74

6.342.364,05
1.523.725,65
2.213.246,30

843.213,80
1.762.178,30

967.573,48
218.678,25
748.895,23

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 56.794.781,83 7.788.308,30 7.788.308,30 7.694.759,10

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS
Janeiro à Fevereiro até Fevereiro

2013
até Fevereiro

2012
 DESPESAS CORRENTES (VIII)
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida (IX)
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
 DESPESAS DE CAPITAL (XI)
   Investimentos
   Inversões Financeiras
     Concessão de Empréstimos (XII)
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
     Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XIV)
 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI - XII - XIII - XIV)
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
 RESERVA DO RPPS (XVII)

47.871.316,47
24.408.527,49

293.760,00
23.169.028,98
47.577.556,47
19.245.605,07
18.246.565,07

0,00
0,00
0,00
0,00

999.040,00
18.246.565,07

25.000,00
0,00

5.088.208,75
3.268.629,36

82.636,50
1.736.942,89
5.005.572,25

542.626,14
481.656,21

0,00
0,00
0,00
0,00

60.969,93
481.656,21

0,00
0,00

5.088.208,75
3.268.629,36

82.636,50
1.736.942,89
5.005.572,25

542.626,14
481.656,21

0,00
0,00
0,00
0,00

60.969,93
481.656,21

0,00
0,00

4.224.639,02
2.602.145,01

19.251,52
1.603.242,49
4.205.387,50

163.423,84
102.922,36

0,00
0,00
0,00
0,00

60.501,48
102.922,36

0,00
0,00

DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 65.849.121,54 5.487.228,46 5.487.228,46 4.308.309,86
RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) (9.054.339,71) 2.301.079,84 2.301.079,84 3.386.449,24
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.929.921,54

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA (290.821,77)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 22m.

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA

CONTADORA CRC /SC017849 /0-8

______________________________
LUIZ CONTE

Diretor de Controle Interno
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013
RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   CONSOLIDADO 

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoExercícios
Anteriores Inscritos em

31/12/2012
Em exercícios

anteriores
Em

31/12/2012 ¹
 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Fundo Munic.de Reequip.corpo de Bombeiros de C
     Fundo Munic.dos Direit.da Crianca e do Adolesc
     Fundo Munic.equip.e de Melhoria da Pm/Sc-indai
     Fundo Municipal de Assistencia Social de Capin
     Secretaria da Administracao e Financas
     Secretaria da Educacao, Cultura e Esportes
     Secretaria da Saude e Desenvolvimento Social
     Secretaria de Desenvolvimento Economico
     Secretaria de Infraestrutura
     Servico Intermunicipal de Agua e Esgoto de Cza
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

552.865,85
552.865,85

510,00

48.056,15
26.179,56

478.120,14

552.865,85

552.865,85
552.865,85

510,00

48.056,15
26.179,56

478.120,14

552.865,85

277.038,42
277.038,42

88.254,57

188.783,85

277.038,42

1.271.517,74
1.271.517,74

182.000,00

7.971,79

12.779,31
297.990,00

770.776,64

1.271.517,74

376.038,75
376.038,75
182.000,00

7.971,79

12.779,31

70.328,82

102.958,83

376.038,75

376.038,75
376.038,75
182.000,00

7.971,79

12.779,31

70.328,82

102.958,83

376.038,75

5,46
5,46

5,46

5,46

1.172.511,95
1.172.511,95

88.254,57

297.990,00
118.455,03

667.812,35

1.172.511,95

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 29m.
¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                          

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

194.847,31
194.847,31
167.181,49
27.665,82

0,00
0,00
0,00
0,00

194.847,31
194.847,31
167.181,49
27.665,82

TOTAL 194.847,31 0,00 194.847,31
                

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS   
Até o Bimestre SALDO A EXECUTAR

(g) = (d - (e + f))Liquidadas
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

183.747,31
183.747,31
183.747,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

183.747,31
183.747,31
183.747,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 183.747,31 0,00 0,00 183.747,31

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2012
(h)

2013
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 50m.
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. 
No encerramento do exercício,as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do 
    exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

O valor efetivo do saldo atual em conta corrente bancária para a data de

______________________________
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
MARLISA APARECIDA PADILHA
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Municipio de Capinzal
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013

 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                        
                                       CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2013
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Janeiro à Fevereiro Até Fevereiro

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)-(IV) 50.022.957,69 50.844.706,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)-(VI)=(IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 09h e 57m.
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Municipio de Capinzal
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Janeiro à Fevereiro  Até Fevereiro
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

-                      
-                      

8.612.327,11
-                      
-                      

63.212.000,00
63.212.000,00
8.612.327,11

0,00
6.104,12

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Superávit Orçamentário

-                      
-                      
-                      

7.113.960,10
5.630.834,89

-                      

63.212.000,00
3.929.921,54

67.141.921,54
7.113.960,10
5.630.834,89
2.981.492,22

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Janeiro à Fevereiro  Até Fevereiro
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

7.113.960,10
5.630.834,89

7.113.960,10
5.630.834,89

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Fevereiro
 Receita Corrente Líquida 50.844.706,96

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Janeiro à Fevereiro  Até Fevereiro
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Fevereiro
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

(43.780,22)
(290.821,77)

(2.913.484,97)
2.301.079,84

6.654,79
(791,23)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até
Fevereiro

 Pag. Até
Fevereiro

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

552.865,85
552.865,85

0,00
0,00
0,00

1.548.556,16
1.548.556,16

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
5,46
5,46
0,00
0,00
0,00

552.865,85
552.865,85

0,00
0,00
0,00

376.038,75
376.038,75

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.172.511,95
1.172.511,95

0,00
0,00
0,00

TOTAL 2.101.422,01 5,46 928.904,60 1.172.511,95

Continua (1/2)
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Municipio de Capinzal
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Fevereiro/2013
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     CONSOLIDADO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Fevereiro

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Fevereiro

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens.
Fundam.

1.227.204,60
728.363,36

25%
60%

21,54
51,10

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL  Valor Apurado Até Fevereiro  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

0,00
542.626,14

800.000,00
18.702.978,93

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado até Fevereiro Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

194.847,31
183.747,31

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
Até Fevereiro

 Limite Constitucional Anual
%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Fevereiro

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 948.817,19 15,00 16,66

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/04/2013, Hora de emissão 10h e 34m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência
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2013.

Data de assinatura do contrato: 09 de abril de 2013.
CLAUDINEI ANTÔNIO SELLA
Gestor do FUNREBOM.

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Lei Nº 0572 de 22.04.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
LEI Nº 0572 de 22.04.2013
“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUI-
TA DE MATERIAIS E UNIFORMES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADÃO DO LAGEADO - SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Distribuição Gratui-
ta de Materiais e Uniformes Escolares no Município de Chapadão 
do Lageado - SC.

Art. 2º O Programa de Distribuição Gratuita de Materiais e Unifor-
mes Escolares constitui-se na entrega gratuita e em caráter defini-
tivo de material e uniforme escolar aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino.

Art. 3º Para participar do Programa Municipal de Distribuição Gra-
tuita de Materiais e Uniformes Escolares o aluno deverá estar re-
gularmente matriculado em na Rede Pública Municipal de Ensino.

Art. 4º Os materiais e uniformes escolares serão distribuídos a 
todos os alunos matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, 
independentemente da idade do aluno, da escola onde estuda, da 
renda familiar auferida, da condição de aprendizagem ou de seu 
local de moradia.

Art. 5º Os itens que entregarão o material e uniforme escolar 
serão definidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, em consonância com a disponibilidade orçamentária do 
Município e, de acordo com as necessidades pedagógicas.

Art. 6º Os materiais e uniformes escolares recebidos serão de res-
ponsabilidade exclusiva do aluno e de seus familiares, ficando a 
definição acerca de sua eventual reposição a critério da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 7º A implantação e operacionalização do Programa Municipal 
de Distribuição Gratuita de Material e Uniforme Escolar ficará a 
cargo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
que definirá:

I - as metas e diretrizes necessárias à implantação do Programa;
II - os prazos para a implementação do Programa.
III - as formas de execução do Programa.

Art. 8º As Unidades de Educação da rede municipal de ensino 
normatizarão o uso diário do uniforme, não podendo submeter 
o aluno a qualquer constrangimento em decorrência do mesmo.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.

Catanduvas

Prefeitura

Extrato de Contrato FMAS Nº 0017/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0017/2013
Processo Licitatório n.º 0023/2013
Pregão n.º 0014/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de cestas 
básicas e gêneros alimentícios, visando o desenvolvimento das 
atividades da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: AP SUPERMERCADO LTDA

Valor global contratado: R$ 13.437,60 (treze mil quatrocentos e 
trinta e sete reais e sessenta centavos).
Prazo de vigência: de 09 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data de assinatura do contrato: 22 de abril de 2013.
ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Gestora e Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FMAS Nº 0018/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMAS N.º 0018/2013
Processo Licitatório n.º 0023/2013
Pregão n.º 0014/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na aquisição de cestas 
básicas e gêneros alimentícios, visando o desenvolvimento das 
atividades da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
FMAS.
CONTRATADO: CAPINZAL CENTER LTDA

Valor global contratado: R$ 10.416,00 (dez mil quatrocentos e de-
zesseis reais).
Prazo de vigência: de 09 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
2013.

Data de assinatura do contrato: 22 de abril de 2013.
ELIZETE CARDOSO DA SILVA
Gestora e Secretária de Saúde e Desenvolvimento Social

Extrato de Contrato FUNREBOM Nº 0001/2013
EXTRATO DE CONTRATO FUNREBOM N.º 0001/2013
Processo Licitatório n.º 0024/2013
Pregão n.º 0015/2013

Objeto: O objeto deste contrato consiste na contratação de em-
presa para prestar serviços de limpeza e manutenção, bem como 
fornecimento de materiais, visando o desenvolvimento das ativi-
dades do Corpo de Bombeiros de Catanduvas - SC.

CONTRATANTE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO BOMBEIRO - 
FUNREBOM.
CONTRATADO: MODESTO LEAL NUNES FILHO

Valor global contratado: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais).
Prazo de vigência: de 09 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 
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15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
451 - Infra-Estrutura Urbana
90 - Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais
33.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1043 - Construção de Praças e Jardins   R$ 11.000,00

Art 2º Por conta dos recursos constantes do art. 1º, no valor de 
R$ 11.000,00 (onze mil reais), fica aberto um crédito suplementar 
na seguinte dotação do Orçamento Vigente:

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
01 - Divisão de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
31 - Urbanismo
451 - Infra-Estrutura Urbana
116 - Transferência de Convênios - Outros
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1043 - Construção de Praças e Jardins   R$ 11.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 167/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA Nº. 167/2013
“CONSTITUI COMISSÃO DE ESCOLHA PARA ORGANIZAR O PRO-
CESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO - SC E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
70, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal e de acordo com 
a Lei Municipal nº. 0568, de 01.03.2013 e ata nº 72 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente,

RESOLVE:
Art. 1° Constituir Comissão de Escolha para organizar o Processo 
de Seleção e Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado - SC, que exercerão suas funções 
até 31/12/2015.

Art. 2° Para compor a Comissão de que trata o “caput” do art. 1°, 
ficam nomeados os seguintes membros:

I - Lucimara da Silva
II - Deise Regina dos Santos da Cruz; e
III - Neusa Francisco Luckmann;

Art. 3° Fica nomeada como Presidente da Comissão de Escolha a 
Sra. Deise Regina dos Santos da Cruz.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 23 de abril de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 019/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 019/2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, I, da Lei N° 0563 de 19.12.2012,
DECRETA:
Art 1° Por conta do excesso de arrecadação na fonte de recurso 
97 (alienação de bens) no valor de R$ 6.000,00(seis mil reais), 
fica aberto um Crédito suplementar nas seguintes dotações do 
Orçamento Vigente:

05 - secretaria da Educação,Cultura e Esportes
01 - Divisão de Ensino
12 - Educação
11 - Educação para Todos
361 - Ensino Fundamental
97 - Alienação de Bens
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1019 - Aquisição de Veiculo para o Transporte Escolar   R$ 4.000,00

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços
02 - Divisão do DMER
26 - Transporte
29 - Estradas Vicinais
782 - Transporte Rodoviário
97 - Alienação de Bens
44.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
1040 - Aquisição de Equipamentos   R$ 2.000,00

Art 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 22 de abril de 
2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Decreto N° 020/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
DECRETO N° 020/2013
“ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS”.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferi-
das pelo art.7º, V, da Lei N° 0563 de 19.12.2012,
DECRETA:
Art 1° Fica anulado a importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
da seguinte dotação do orçamento vigente:

08 - Secretaria dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos
01 - Divisão de Serviços Urbanos
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Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
49/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2013- PMC

Objeto: Contratação de empresa para fabricação e instalação de 
móveis sob medida para a biblioteca da Escola Básica Municipal 
Romeu de Sisti, conforme especificações constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço global.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 07/05/2013.
Abertura: dia 08/05/2013 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 22 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Edital de Notificação - Convênio - 
Pconcórdiafmasptmc/Apae
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de traba-
lhadores e as entidades empresariais com sede neste Município, 
a liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAF-
MASPTMC/APAE, no valor de R$ 5.765,20 (cinco mil e setecentos 
e sessenta e cinco reais e vinte centavos).

Concórdia SC, 23 de abril de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Edital de Notificação - Convênio - Pconcórdiafmaspvmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS-
PVMC, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).

Concórdia SC, 23 de abril de 2013.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 373.2013
RESOLUÇÃO Nº 373, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a reunião ordinária do dia 25 de julho de 2013 a ser 
realizada fora da sede do Poder Legislativo Municipal.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 48/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 48/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 33/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interes-
sados, que estará reunida no dia 07 de maio de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO, para 
atender o Fundo de Saúde do Município de Chapadão do Lageado/
SC e os demais órgãos do Município de Chapadão do Lageado, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 
II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, deverão 
ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: (47) 
3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.
br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ção, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras 
e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis 
Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
marcada para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 24 de abril de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Concórdia

Prefeitura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico 
SRP Nº. 11/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 11/2013- PMC

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para possível aquisição, durante o 
exercício de 2013, de gêneros alimentícios para preparo de refei-
ções nas unidades escolares da rede Pública Municipal e Centro 
Municipais de Educação Infantil, com recursos oriundos do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme descrições 
constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 10/05/2013, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 10/05/2013 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2164.

Concórdia, SC, 22 de abril de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 332/2013
DECRETO Nº 332 /2013, DE 22 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, APRO-
VADA EM PROCESSO SELETIVO, OBJETO DO EDITAL N° 002/2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, a partir desta data, em caráter temporá-
rio por excepcional interesse público, a Sra. ALCINEI APARECIDA 
BREANCINI ZANETTINI, na função de Auxiliar de Serviços Gerais, 
com carga horária de 40 (quarenta)horas semanal, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Servidora ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores Municipal, Lei Complementar N° 18/2001, Lei N° 468/2001 
e demais alterações.

Art. 3° Fica concedido adicional de insalubridade, na ordem de 
20%, à servidora mencionada no Art. 1° .

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Decreto N. 333/2013
DECRETO Nº 333/2013, DE 22 DE ABRIL DE 2013
“NOMEIA ASSESSOR DE SECRETARIA DA AGRICULTURA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
inciso II do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. JANETE PAGLIOC-
CHI BERGAMIM para exercer o cargo de Assessor de Secretaria, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comer-
cio e Meio Ambiente.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamentos Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

art. 2º, § 5º do Regimento Interno e consoante deliberação do 
Plenário,
R E S O L V E:
Art. 1º A reunião ordinária do dia 25 de julho de 2013, da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia, será realizada às dezenove 
horas, no Centro de Eventos de Concórdia, localizado no Bairro 
Parque de Exposições, por ocasião da Expo Concórdia 2013.
Art. 2º O local destinado à reunião será previamente vistoriado 
pela Mesa Diretora, para verificar se reúne as condições necessá-
rias à realização dos trabalhos.
Art. 3º A matéria a ser deliberada será a constante na pauta do 
dia.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 22 de abril de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário

Resolução Nº 374.2013
RESOLUÇÃO Nº 374, DE 23 DE ABRIL DE 2013
Dispõe sobre a participação da Câmara Municipal de Vereadores 
de Concórdia na Expo Concórdia 2013.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º A Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia partici-
pará do evento Expo Concórdia 2013, organizado pelo Executivo 
Municipal, que acontecerá nos dias 20 a 29 de julho de 2013, 
no Parque de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, neste 
Município.
Art. 2º A participação no evento se dará através de estande insta-
lada no anexo Multiuso do Parque, no espaço cedido pela Comis-
são Central Organizadora da Expo.
Parágrafo único. A organização e logística do espaço cedido ficam 
sob a responsabilidade deste Poder Legislativo.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta das dotações do orçamento vigente.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 23 de abril de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente

MAURO MENDES
Vice-Presidente

ARLAN GULIANI
1º Secretário

VILMAR COMASSETTO
2º Secretário
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Edital de Divulgação da Classificação Preliminar 
Processo Seletivo 03/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 
N°003/2013.

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO DE CLAS-
SIFICAÇÃO POR CARGO DA PROVA ESCRITA/OBJETIVA, RELATI-
VO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO nº 003/2013 DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA - SC E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o Edital de Processo Seletivo n. 002/2013, 
e demais disposições legais, RESOLVE proceder a divulgação pre-
liminar do resultado de classificação por cargo da prova escrita/
objetiva relativo ao Edital de Processo Seletivo n. 003/2013, con-
forme segue:

I – RESULTADO PRELIMINAR 
Cargo:Agente Comunitário de Saúde – 40h, Micro área 01

Nº Inscrição Nome do Candidato
Nota da Prova

003
DAIANE PIZZATTO 
GABRIEL

7,50

006
SIMONE APARECIDA DI 
DOMENICO

7,00

005 ANA PAULA BIESSEK 6,70
001 JOSELEI PAGANI 5,50

Cargo:Agente Comunitário de Saúde – 40h, Micro área 03

Nº Inscrição Nome do Candidato
Nota da Prova

007 DANIELA BORTESE 7,40

004
HERICA TRESSOLDI 
BREANSINI

6,20

Cargo:Agente Comunitário de Saúde – 40h, Micro área 05

Nº Inscrição Nome do Candidato
Nota da Prova

002
RENATA CATARINA 
VALANDRO

4,70

Aos candidatos, caberá recurso inscrito e fundamentado em dados 
reais e concretos, conforme consta do Edital de Processo Seletivo.

A respectiva classificação poderá sofrer alteração, por eventual 
julgamento e provimento de recurso.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 335/2013
DECRETO Nº335/2013, DE 22 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr.  OLIVIO BATISTA DE 
MATTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 12/08/2011 à 11/08/2012, que 
serão gozadas no período de 06/05/2013 à 04/06/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de abril do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 22 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

OLIVIO BATISTA DE MATTOS Ciente em: ____/ ____/2013

Decreto N.334/2013
DECRETO Nº 334/2013, DE 22 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE PROFESSORA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitida, a partir desta data, em caráter temporário 
por excepcional interesse público, a Sra. LUANA RUFATTO DETO-
NI, na função de Professora de Séries Iniciais, no Centro de Edu-
cação Mediação, com carga horária de 20 (vinte)horas semanais, 
no turno Matutino, lotada na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º A Servidora ficará sujeita ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores e Magistério Municipal (LC N°092/2013).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Cordilheira Alta - Santa Catarina.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 19 de 
abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº. 106, de 16 de Abril de 2013.
DECRETO Nº. 106, de 16 de abril de 2013.
DISPOE SOBRE O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas.

DECRETA:
Art. 1º. O Fórum Municipal de Educação, de caráter permanente, 
tem por finalidade coordenar a Conferência Municipal de Educa-
ção, acompanhar e avaliar a implementação de suas deliberações, 
e promover as articulações necessárias entre os correspondentes 
dos Fóruns Nacional e Estadual de Educação.

Art.2º. Compete ao Fórum Municipal de Educação:
- Convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência Mu-
nicipal de Educação, bem como divulgar suas deliberações;
- Elaborar seu Regimento Interno, bem como o da Conferência 
Municipal de Educação:
- Acompanhar e avaliar o processo de implementação das delibe-
rações da Conferência Municipal de Educação;
- Planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Munici-
pal de Educação;
- Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de 
Educação.

Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação será integrado por mem-
bros representantes dos seguintes órgão e entidades:
- Secretaria Municipal de Educação;
- Conselho Tutelar;
- Conselho Municipal de Educação;
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
- Conselho Deliberativo;
- Conselho Escolar;
- Câmara Municipal de Vereadores;
- Escola de Educação Especial Ana Claudia de Oliveira Dias - APAE;
- Associação de pais e professores - APP Grupo Escolar Municipal 
Monteiro Lobato;
- Associação de pais e professores - APP Jardim de Infância Luiz 
Gama;
- Associação de pais e professores - APP Escola de Educação Bási-
ca Olga Nunes de Abreu;
- Grêmio Estudantil;
- Centro de Referências e Assistência Social - CRAS.

Art.4º. Os representantes de que se trata o art. 3º serão indicados 
pelos titulares e dirigentes dos órgãos e entidades a que perten-
cem e nomeados por ato do chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.5º. A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum Mu-
nicipal serão definidos no seu regimento interno, aprovado em 
reunião convocada para este fim, observadas as disposições deste 

Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta (SC), em 23 de abril de 
2013.
ALCEU MAZZIONI 
Prefeito Municipal

Edital de Divulgação Preliminar das 
Inscrições004/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO 
AO PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CARÁTER TEMPORÁRIO N. 
004/2013

EDITAL DE DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DO RESULTADO DAS INS-
CRIÇÕES RELATIVO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO nº. 004/2013, PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DO PODER EXECUTIVO DE CORDILHEIRA 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Alceu Mazzioni, Prefeito do Município de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em obedi-
ência ao que determina o item 5.1 do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado N° 004/2013, e demais disposições legais, RESOLVE 
proceder à divulgação preliminar das inscrições, conforme segue:

I - INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Cargo: DANÇA (alemã/italiana)

Nº Insc. Nome do Candidato

002 KETTY MENEGHINI MARTINS

004 NEICARLOS GIOVANONI

Cargo: MÚSICA (Instrumento e coral)

Nº Insc. Nome do Candidato

003 MARCIO LUCIO MARTINS

007 SÉRGIO PAULO RIBEIRO

Cargo: MÚSICA (Fanfarra Escolar)

Nº Insc. Nome do Candidato

005 ORLANDO VILLA SANCHES

Cargo: ARTES VISUAIS (Desenho e Pintura)

Nº Insc. Nome do Candidato

006 FABIO DANIEL VIEIRA

Cargo: ATIVIDADES DESPORTIVAS (Karatê)

Nº Insc. Nome do Candidato

001 ANDRÉ LUIZ NASSINGER

II - INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
Não houveram inscrições indeferidas

III - INSCRIÇÕES DE PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
Não houve inscrição de portador de necessidade especial

IV - DO ATENDIMENTO DIFERENCIADO
Não houve qualquer solicitação no sentido de atendimento dife-
renciado para a realização das provas.

V - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita será obrigatória para todos os candidatos/cargos, 
independente de qualquer outra condição, sob pena de eliminação 
sumária da seleção, será realizada no dia 26 de abril de 2013, na 
cidade de Cordilheira Alta, das 08:30 às 11:30 horas, no Audi-
tório da Prefeitura Municipal, na Rua Celso Tozzo, n° 27, centro, 
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Básica Olga Nunes de Abreu;
Titular: Luiz Savi
Suplente: Neimar Cassol
- Grêmio Estudantil;
Titular: Alex Preto
Suplente: Jaquelini Collet
- Centro de Referências e Assistência Social - CRAS;
Titular:Katia do Amaral
Suplente: Dianaura Dalla´Aqua
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 16 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 070, de 22 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 070, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À SERVIDOR PÚ-
BLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 86 
da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgânica 
do Município. 

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor abaixo relacio-
nado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 23 
de abril a 22 de maio de 2013.

Nome Cargo Referências

 Adelar Jose Pinheiro
Aux. de Manutenção e 
Conservação

08/2006 à 2009 
08/2009 á 2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC, em 22 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

decreto.
Parágrafo Único - até a aprovação do regimento interno, o Fórum 
será coordenado pela, Técnico em Planejamento Educacional Pro-
fessora, Maria Nilce M. Somavila Diretora e Marcos Antônio Mar-
mentini Cargo, Assessor de Direção de Escola.
Art.6°. O Fórum e a Conferência Municipal de Educação estão ad-
ministrativamente vinculados à Secretaria Municipal de Educação 
e receberão suporte técnico e administrativo desta para garantir 
seu funcionamento.
Art.7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 16 de 
abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 107, de 16 de Abril de 2013.
DECRETO Nº. 107, de 16 de abril de 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME DECRETO N. 106.

DIRCEU FAVRETTO, Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas.

DECRETA:
Art. 1º. Nomeio, de acordo com o decreto n° 106/2013, as pes-
soas abaixo relacionadas, para comporem o Fórum Municipal de 
Educação, representando os seguintes órgãos e entidades:

- Conselho Tutelar;
Titular: Leila Jung
Suplente: Josiane Smanioto
- Conselho Municipal de Educação;
Titular: Queila Elis Mariani
Suplente:Sandra Regina Previatti.
- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Titular: Maria Nilce Marmentini Somavila
Suplente: Fatima Aparecida Tomazeli Basso
- Conselho Deliberativo;
Titular: Libera Galeti Fin
Suplente: Claudio Moura
- Conselho Escolar;
Titular: Fátima T. Basso
Suplente: Maria Lucia M. Picetti
- Câmara Municipal de Vereadores;
Titular: José de Barba
Suplente: Argentino Brena

- Escola de Educação Especial Ana Claudia de Oliveira Dias - APAE;
Titular: Lorete Zanco Mores
Suplente:Lucila Bresolin Kacacek
- Associação de pais e professores - APP Grupo Escolar Municipal 
Monteiro Lobato;
Titular:José Carlos Ribeiro dos Santos
Suplente:Marina Nonteiro Negri
- Associação de pais e professores - APP Jardim de Infância Luiz 
Gama;
Titular: Fabiane Burato
Suplente: Marilete Chitto
- Associação de pais e professores - APP Escola de Educação 
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Curitibanos, 19 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 87/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 87/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o municí-
pio de Curitibanos e a empresa Superauto Distribuidora Ltda com 
o valor total de R$ 280,00 (Duzentos e oitenta reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA REVISÃO DE 10.000 KM DO VEÍCULO FIESTA PLACA MKK 
2813, NA FORMA DO ART. 24 INCISO XVII DA LEI Nº 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 22 de Abril de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 22 de Abril de 2013.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 22 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 85/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a aquisição de Ar Condicionado quente/frio 
12.000 btus c/ controle para secretaria de obras. Conforme Anexo 
I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
16/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 14:00 horas do dia 16/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 19 de Abril de 2013.
José Antonio Guidi 
Prefeito Municipal 

Diego Sebem Wordell
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 86/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, aquisição de roçadeiras e corrente para motosserra, 
para setor de limpeza pública da secretaria de transportes e obras. 
Conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
16/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 16/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
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Atas de Registro de Preços
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Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 23 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 145/2013
DECRETO Nº 145, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 34.750,00 (trinta e quatro mil, setecentos e cinqüenta 
reais), nas seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.02 - Cultura
13.392.0014.2.029 - Manutenção das Atividades Culturais
3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem fins Lu-
crativos 0.3.0200 (261) 
R$ 
34.750,00

Total R$ 34.750,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 22 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 146/2013
DECRETO Nº. 146, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0022, DE 09 DE 
ABRIL DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0022, de 09 de abril de 
2013, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

19Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua InglesaDisciplina:

10 EMANOELI DE  FATIMA GOMES DE LIMA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

48 FABIANE CRISTINA RIBEIRO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

21Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Atendimento Educacional EspecializadoDisciplina:

87 THAISE LILIAN GROTH Não cumpre com o pré-requisito do Edital

74 SANDRA CEZÁRIA RONCHI ROCHA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

13 ANDREIA CARLA DA SILVA BUYNO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

22Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Libras – Exigência mínima de 50h de cursoDisciplina:

34 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requesito do Edital

75 SANDRA CEZÁRIA RONCHI ROCHA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

12 ANDREIA CARLA DA SILVA BUYNO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

3Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Educação InfantilÁrea de Atuação:

-Disciplina:

23 JULIANA MOREIRA VALTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

ArteDisciplina:

27 JULIANA MOREIRA VALTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Educação InfantilÁrea de Atuação:

-Disciplina:

27 JUSSARA FARIAS BRANCO DA COSTA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

13 MARISTELA MARCONDES SCAIN Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino Fundamental Área de Atuação:

Anos IniciaisDisciplina:

21 CLAUDETE DE FATIMA PELISSARI Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

4Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino Fundamental Área de Atuação:

Anos IniciaisDisciplina:

29 WALTER TADEU BARROS BRASIL Não cumpre com o pré-requisito do Edital

18 VANDERLEI ALBUQUERQUE Não cumpre com o pré-requisito do Edital

22 VIVIANE CAREGNATO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

17 CARLA ALBUQUERQUE Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Educação InfantilÁrea de Atuação:

-Disciplina:

20 IRACI PEREIRA DA CRUZ 13 6 5 0 0 NÃO 22/6/19811

3 TEREZINHA RICHTER 10 4 5 0 0 NÃO 8/10/19672

11 DEJANIRA MOREIRA 6 0 5 0 0 NÃO 8/9/19843

8 IVONETE APARECIDA XAVIER 5 4 0 0 0 NÃO 17/11/19744

30 LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA 4 0 3 0 0 NÃO 17/3/19835

34 MARIANA VIEIRA COSTA EZEQUIEL SCHNEIDER 3 0 2 0 0 NÃO 8/9/19856

9 MAGALI CRISTINA PONTES 2 0 2 0 0 NÃO 25/6/19897
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino Fundamental Área de Atuação:

Anos IniciaisDisciplina:

4 TEREZINHA RICHTER 10 4 5 0 0 NÃO 10/8/19671

24 CARMEN TEREZINHA MARI 6 4 0 0 0 NÃO 26/6/19582

12 DEJANIRA MOREIRA 6 0 5 0 0 NÃO 8/9/19843

35 MARIANA VIEIRA COSTA EZEQUIEL SCHNEIDER 3 0 2 0 0 NÃO 8/9/19854

10 MAGALI CRISTINA PONTES 0 0 0 0 0 NÃO 25/6/19895
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

3
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Educação InfantilÁrea de Atuação:

-Disciplina:

15 CLAUDETE DE FATIMA PELISSARI 11 0 5 0 0 NÃO 12/7/19671

1 LUCIANA DOMINGUES 9 0 5 0 0 NÃO 6/12/19802

32 JUSSARA FARIAS BRANCO DA COSTA 7 0 1 0 0 NÃO 30/5/19773

7 GISELI DE MATOS 6 0 5 0 0 NÃO 29/1/19844

19 DAIANE FALETTI 5 0 0 0 0 NÃO 30/8/19885

25 ANA CLAUDIA BECKER LAZZARI 4 0 1 0 0 NÃO 21/3/19816

5 ELISANGELA SILVEIRA 4 0 1 0 0 NÃO 19/2/19897

31 ANGELICA PATRICIA VIZOLLI DE ALMEIDA 2 0 1 0 0 NÃO 24/11/19918

6 PATRICIA DE ALMEIDA DIAS DE ANDRADE 1 0 0 0 0 NÃO 27/5/19789

14 MARISTELA MARCONDES SCAIN 1 0 0 0 0 NÃO 27/1/197910

33 ANDREA REGINA DA ROSA SOARES 1 0 0 0 0 NÃO 18/3/198711

28 THAIS DE OLIVEIRA 0 0 0 0 0 NÃO 2/12/198712

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 143

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0022 DE 09 DE ABRIL DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

4
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino Fundamental Área de Atuação:

Anos IniciaisDisciplina:

16 CLAUDETE DE FATIMA PELISSARI 9 0 3 0 0 NÃO 12/7/19671

2 LUCIANA DOMINGUES 1 0 0 0 0 NÃO 6/12/19802

26 ANA CLAUDIA BECKER LAZZARI 0 0 0 0 0 NÃO 21/3/19813
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Decreto Nº 147/2013
DECRETO Nº. 147, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0019, DE 15 DE 
MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0019, de 15 de março de 
2013, conforme listas anexas.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 23 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

19Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua InglesaDisciplina:

10 EMANOELI DE  FATIMA GOMES DE LIMA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

48 FABIANE CRISTINA RIBEIRO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

21Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Atendimento Educacional EspecializadoDisciplina:

87 THAISE LILIAN GROTH Não cumpre com o pré-requisito do Edital

74 SANDRA CEZÁRIA RONCHI ROCHA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

13 ANDREIA CARLA DA SILVA BUYNO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

22Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Libras – Exigência mínima de 50h de cursoDisciplina:

34 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requesito do Edital

75 SANDRA CEZÁRIA RONCHI ROCHA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

12 ANDREIA CARLA DA SILVA BUYNO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

ArteDisciplina:

27 JULIANA MOREIRA VALTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua PortuguesaDisciplina:

78 TEREZINHA RICHTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

18 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital

37 DAIANE CRISTINA MISSEL Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

10Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Atendimento Educacional EspecializadoDisciplina:

56 MARIA IZABEL HACK DE ANDRADE ARAUJO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

40 EDIR SALETE DESOUZA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

6 RITA PRATES RIBEIRO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

11Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Libras – Exigência mínima de 50h de cursoDisciplina:

33 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

12Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua PortuguesaDisciplina:

59 MARIA LUCY CAREGNATO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

17 DAIANE CRISTINA MISSEL Não cumpre com o pré-requisito do Edital

57 CLEONICE DE CORDUVA Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

13Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

MatemáticaDisciplina:

91 ARI JAISOM WALTER. Não cumpre com o pré-requisito do Edital

68 VANESSA LAZZAROTTO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

14Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

HistóriaDisciplina:

36 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

15Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

GeografiaDisciplina:

43 ILCEMAR SCAPINELLO MENEGATT Não cumpre com o pré-requisito do Edital

terça-feira, 23 de abril de 2013 Página 1 de 1
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

16Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

5 RITA PRATES RIBEIRO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

58 CLEONICE DE CORDUVA Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

17Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

ArteDisciplina:

32 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

29 JULIANA MOREIRA VALTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

18Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Filosofia ou TeologiaDisciplina:

79 DEJANIRA MOREIRA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

76 TEREZINHA RICHTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

86 THAISE LILIAN GROTH Não cumpre com o pré-requisito do Edital

73 KARINE FERNANDA DE ALMEIDA LIMA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

80 MAGALI CRISTINA PONTES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

61 MARIA LUCY CAREGNATO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

30 DEBORA GUIDINI Não cumpre com o pré-requisito do Edital

15 DAIANE CRISTINA MISSEL Não cumpre com o pré-requisito do Edital

94 ANGELICA PATRICIA VIZOLLI DE ALMEIDA Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

MatemáticaDisciplina:

19 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital

42 JONNI DILL Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

20Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Educação FísicaDisciplina:

44 LEILA CRISTINA FINK MARQUES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

46 SIMONE APARECIDA DOMINGUES Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

HistóriaDisciplina:

35 MARTA APARECIDA GOES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

77 TEREZINHA RICHTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital

20 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital

90 LEANDRO MORAES NUNES Não cumpre com o pré-requisito do Edital

38 DAIANE CRISTINA MISSEL Não cumpre com o pré-requisito do Edital

3 REGINALDO JOSÉ MELLO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

28 JULIANA MOREIRA VALTER Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

GeografiaDisciplina:

21 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

47 MARLI DA CRUZ Não cumpre com pré-requisito do Edital

22 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

7Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Filosofia ou TeologiaDisciplina:

89 MARINÊS DE FÁTIMA PINHEIRO SCAIN Não cumpre com o pré-requisito do Edital

16 DAIANE CRISTINA MISSEL Não cumpre com o pré-requisito do Edital

62 MARIA LUCY CAREGNATO Não cumpre com o pré-requisito do Edital

14 MARIA IVONE SCUZZIATTO DA SILVA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

24 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital

88 THAIS DE OLIVEIRA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

93 ANGELICA PATRICIA VIZOLLI DE ALMEIDA Não cumpre com o pré-requisito do Edital

4 REGINALDO JOSÉ MELLO Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

8Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua InglesaDisciplina:

25 LEANDRO DOS SANTOS Não cumpre com o pré-requisito do Edital
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua PortuguesaDisciplina:

71 VERA LUCIA PEREIRA 16 6 5 0 0 NÃO 4/3/19811

67 JULIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 12 4 2 0 0 NÃO 7/5/19752

64 MARIA LUCY CAREGNATO 11 4 5 0 0 NÃO 27/9/19523

83 DENELIZE APARECIDA MATTEUCCI 6 0 5 0 0 NÃO 15/5/19904
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

11
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Libras – Exigência mínima de 50h de cursoDisciplina:

7 RENICE PRATES 13 4 5 2 0 NÃO 19/8/19791
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

13
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

MatemáticaDisciplina:

49 MARLEI BENTO DA COSTA 1 0 0 0 1 NÃO 19/8/19741

9 MICHELI T. G. PRATES 1 0 0 0 1 NÃO 18/8/19812
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

14
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

HistóriaDisciplina:

52 ANA CAROLINA VICENTE 0 0 0 0 0 NÃO 21/5/19861
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

16
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

2 ANA PAULA MACHADO GOMES DE CAMPOS 5 0 2 0 1 NÃO 11/10/19881
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

18
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Filosofia ou TeologiaDisciplina:

85 VIVIANE CAREGNATO 6 0 5 0 1 NÃO 9/2/19891
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

2
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

MatemáticaDisciplina:

81 JULIANA RODRIGUES DA VEIGA 6 0 5 1 0 NÃO 23/2/19831

45 MARCIO CEZAR GENUINO 5 0 5 0 0 NÃO 10/4/19812
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

20
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Educação FísicaDisciplina:

72 KATIA JULIANA DE LARA 11 0 5 0 6 NÃO 23/1/19911

41 VIVIANE CAREGNATO 6 0 5 0 1 NÃO 9/2/19892

51 ANA CRISTINA DE SOUZA 4 0 0 0 4 NÃO 8/11/19913

69 LANA OLIVEIRA DA SILVA 3 0 1 0 2 NÃO 26/12/19944

39 SAIMON ZOLETT 2 0 0 0 2 NÃO 19/7/19945

70 JEDSON MOLIM 1 0 0 0 1 NÃO 2/3/19956
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

II - QUADRO ESPECIAL DE INSCRIÇÃO

21
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Atendimento Educacional EspecializadoDisciplina:

96 JANE BORGES DA SILVA 8 0 4 0 1 NÃO 29/4/19751
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

3
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

HistóriaDisciplina:

65 FRANCISCO DE ASSIS GROB 4 4 0 0 0 NÃO 19/12/19611
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

4
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

GeografiaDisciplina:

55 JUSSARA GONÇALVES SEISL SOLANHA 1 0 1 0 0 NÃO 20/6/19831
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

5
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Ciências e Programas de SaúdeDisciplina:

82 JULIANA RODRIGUES DA VEIGA 6 0 5 0 0 NÃO 23/2/19831

92 EDUARDO LANGNER NERI 5 4 0 0 0 NÃO 5/12/19822

95 CRISTINA MEASSI 3 0 3 0 0 NÃO 2/4/19883
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

6
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

ArteDisciplina:

31 MARTA APARECIDA GOES 0 0 0 0 0 NÃO 19/1/19621

23 LEANDRO DOS SANTOS 0 0 0 0 0 NÃO 5/4/19822

50 BIANCA BARROS BIANCHI MIRANDA 0 0 0 0 0 NÃO 28/4/19833

8 RAFAEL CARLOS RODRIGUES 0 0 0 0 0 NÃO 21/1/19914
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

8
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Língua InglesaDisciplina:

63 JULIANO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 12 4 2 0 0 NÃO 7/5/19751

60 MARIA LUCY CAREGNATO 11 4 5 0 0 NÃO 27/9/19522

54 LUCIANA REGINA TÓFFOLI PAULI 7 0 5 0 0 NÃO 3/1/19733

84 DENELIZE APARECIDA MATTEUCCI 0 0 0 0 0 NÃO 15/5/19904

11 EMANOELI DE FATIMA GOMES 0 0 0 0 0 NÃO 10/10/19905
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Fraiburgo

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROFESSORES PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0019 DE 15 DE MARÇO DE 2013

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

9
Critérios de Desempate

1º 2º 3º 4º 5º 6º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Especial. 

(Pós)
Cursos 
Atualiz.

Tempo 
Serviço

Faltas/ 
Licença

Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

Ensino FundamentalÁrea de Atuação:

Educação FísicaDisciplina:

66 ROBERTO RODRIGUES BELLO 2 0 1 1 0 NÃO 29/9/19851

26 LEANDRO DOS SANTOS 0 0 0 0 0 NÃO 5/4/19822

1 MICHELLI MARQUES BARTOLOMEU 0 0 0 0 0 NÃO 6/9/19863

53 CLEBER PIANA 0 0 0 0 0 NÃO 11/5/19944
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Fraiburgo, 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1409/2013
PORTARIA N.º 1.409 DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Designa Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Agente Pública Municipal, ALZERINA SARTO-
RI DIAS DE ANDRADE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 527.897.809-00, ocupante do cargo de Secretário Municipal 
de Ação Social, para exercer a função de GESTOR MUNICIPAL DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 0015/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0085/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2013 - PMF

Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural, contendo as ações descritas no Plano Anual de Traba-
lho (PAT), bem como disponibilizar um profissional, engenheiro 
agrônomo, com atuação direta no Programa PISA desenvolvido 
pela Secretaria municipal de Agropecuária e Meio Ambiente. Con-
tratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA - EPAGRI, inscrita no CNPJ sob nº 
83.052.191/0005-96. Valor e pagamento: R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), em 9 (nove) parcelas, sendo 8 (oito) no valor de R$ 
3.333,00 e 1 (uma) no valor de R$ 3.336,00, até o dia 10 do mês 
seguinte à prestação dos serviços; Vigência: Abril a Dezembro de 
2013; Fundamento Legal: Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, 
nos termos da Lei Complementar de Santa Catarina nº 381/2007.

Fraiburgo(SC), 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0010/2013 Rp 0005-
FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0010/2013 - FMS
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0005/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de suplementos 
alimentares para fornecimento às crianças e demais pessoas com 
restrição ou incapacidade de ingerir alimentação sólida, ou que 

Portaria Nº 1406/2013
PORTARIA N.º 1.406, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear FRANCISCO ADAIR MARIANO FARIAS, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o n.º 400.724.959-87, no cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE SETOR, com carga ho-
rária de 40 horas semanais, a partir de 24 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1407/2013
PORTARIA N.º 1.407, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia Coordenador Municipal da Atenção Básica.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a comunicação interna 108/2013, 
da Secretaria de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear, nos termos da Lei, SALETE PARIS, brasileira, sol-
teira, inscrita no CPF sob o n.º 758.000.479-87, no cargo de CO-
ORDENADORA MUNICIPAL DA ATENÇÃO BÁSICA do Município de 
Fraiburgo, conforme Nota Técnica n.º 001/2012 da GEABS/DIPA/
SES, que orienta sobre a necessidade de coordenação municipal 
no âmbito da Atenção Básica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1408/2013
PORTARIA N.º 1.408, DE 23 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de ANA PAULA COR-
RÊA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 
078.692.569-86, contratada em caráter temporário na função de 
PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 ho-
ras semanais, a partir de 23 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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contratação de empresa especializada para o fornecimento e ins-
talação de um aparelho de Raio X, para uso na Unidade Central de 
Saúde de Garopaba.

Garopaba, 22 de abril de 2013.
RAFAEL DE SOUZA
Pregoeiro

Aviso de Licitação Pe031/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 031/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a contrata-
ção de empresa especializada para fornecimento e instalação de 
postes de concreto. As propostas deverão ser entregues por meio 
de sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.
com.br até as 14h00min do dia 07/05/2013. A sessão pública será 
realizada a partir das 14h10min do dia 07/05/2013, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 22 de abril de 2013.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Errata Nº01 ao Aviso de Inexigibilidade de Licitação 
Nº22/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

Errata nº. 01 ao Aviso de Inexigibilidade de Licitação

No Aviso de Inexigibilidade de licitação de n°22/2013, do Processo 
nº. 96/2013, publicado no DOM dia 22/04/2013, onde se lê:

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Cen-
tro, Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o CAPUT XIV 
da Lei nº. 11.947/09 e suas posteriores alterações, contratou por 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Leia-se:

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Ata de Registro de Preço N°32/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2013
FMS

Ata nº. 32/2013; Processo n°. 13/2013; Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Contratada: P2M LAVANDERIA LTDA ME; 

apresentem desnutrição clínica, ou pessoas portadoras de doen-
ças crônicas, conforme Projeto Municipal de Leites e Suplementos.
Vigência/Validade da Ata: maio a agosto de 2013. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até às 9:15 horas do dia 10.05.2013. Abertura: às 
9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - 
Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 23 de abril de 2013.
NILCE PINZ 
Secretária Municipal de Saúde

Aviso do Pregão Presencial Nº 0061/2013-PMF Rp 
0036
Aviso do Pregão Presencial nº 0061/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0036/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratações futuras de ser-
viços de recapagens e vulcanizações de pneus da frota do Órgão 
Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes 
(FME e FMS). Validade da Ata de Registro de Preços: maio a agos-
to de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: até às 09:15 horas do dia 
07/05/2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 23 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Garopaba

Prefeitura

Errata - Decreto N.º 047/2013
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Garopaba por sua Secretaria de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições, torna público as seguintes alte-
rações na publicação do Decreto Municipal Decreto n.º 047/2013, 
publicado no DOM/SC em 22/04/2013:

1) Na ementa, onde se lê “CRÉDITO SUPLEMENTAR”, leia-se “ 
CRÉDITO ESPECIAL”.

2) No artigo 1º, onde se lê “crédito adicional suplementar” leia-se 
“ crédito adicional especial “.

Aviso de Licitação Cancelada Pe17/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO LICITAÇÃO CANCELADA
PREGÃO ELETRONICO Nº. 17/2013

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saú-
de, torna público para conhecimento dos interessados, que restou 
CANCELADA o Pregão Eletrônico nº17/2013 que teve por objeto 
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Estudantes

Evanir Alves Nobres Flores Roseli Marques

Ezequiel Kucichinhak Simone Reis da Silva

Conselho Municipal de Educação

Luiz Otávio Rebouças Bastiani Rozangela Aparecida Alves Elias

Conselho Tutelar

Maria Esonita Schmitt Jocelene da Rocha

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário. 

Gaspar, 19 de abril de 2013. 
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso de Alteração Pregão Presencial Nº 63/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2013

O Município de Gaspar torna público, e para conhecimento dos 
interessados em participar da licitação supramencionada, a qual 
tem por objeto o Registro de Preços para futuras aquisições de 
materiais para artesanato, que foram efetivadas ALTERAÇÕES no 
Edital. ALTERANDO-SE, também, a data e o horário, para o rece-
bimento e a abertura dos envelopes, para o dia 07/05/2013 às 9h. 
O ADITIVO está disponível no Depto. de Compras da Prefeitura, 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435 - Centro, Gaspar/SC, 
ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 23 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Samae

Portaria N. 31 de 19 de Abril de 2013
PORTARIA N. 31 DE 19 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Nomeia, conforme habilitação em Concurso Público re-
gido pelo Edital nº. 001/2012, do Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto – SAMAE, aprovado para o cargo, no nível, carga 
horária e habilitação abaixo especificada:

NOME NÍVEL REF C/H
HABILITA-
ÇÃO LOTAÇÃO

LETICIA 
MAKOWSKI 
PETRIS ANM-I-A 41 40

Agente de 
Serviços Es-
pecializados 
ANM-I-A SAMAE

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), em 19 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de lavanderia industrial para lava-
gem de roupa hospitalar, com o fornecimento de todos os insumos 
necessários para a execução dos serviços. Valor: R$25.500,00;

Data da Assinatura: 24/04/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preço N°31/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2013
PMG

Ata nº. 31/2013; Processo n°. 65/2013; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SILVEIRA & SOUZA 
LTDA ME; Objeto: aquisição de sacos de asfalto com aplicação a 
frio, para uso da Secretária de Infra Estrutura e Serviços Urbanos 
na manutenção de vias pavimentadas do município de Garopaba. 
Valor: R$3.000,00;

Data da Assinatura: 24/04/2013.

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.451, de 19 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 5.451, DE 19 DE ABRIL DE 2013. 
 NOMEIA, EM SUBSTITUIÇÃO, MEMBROS DO CONSELHO DO FUN-
DO  DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁ-
SICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
- FUNDEB.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, em substituição, o membro abaixo indicado, para 
compor o Conselho do Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção – FUNDEB: 

TITULAR SUPLENTE

Secretaria Municipal de Educação

Camila Schreiber Lucimara Furlam

Sanira Cristina Dias Patrícia Helena Santos

Professores

Raquel Bernardes Corrêa Nanci Deggau Haverroth

Gestores

Josiane Chiminelli Hostert Tânia Cristina Junges Iseensee

Técnicos

Cláudio Roberto Ávila Daniela Odete de Oliveira 

Associação de Pais e Professores

Kelli Cristine Silva Santos Alexandre Ivan Duarte

Nilson Eraldo de Oliveira Antonio Schmitt
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9

bobinas
PAPEL TÉRMICO 
PARA FAX 216MM X 
30M 10 R$ 4,27 R$ 42,70

18

un
BORRACHA BRANCA 
PARA DESENHO COM 
APOIO PLÁSTICO 10 R$ 0,34 R$ 3,40

21

pct
ELÁSTICO EM BOR-
RACHA NATURAL 
Nº 18, embalagem 
com 01kg, de fabrica-
ção nacional. 5 R$ 11,95 R$ 59,75

Valor total registrado do Licitante: R$ 143,51 (Cento e quarenta e 
três reais, cinquenta e um centavos).

BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA. (12.667.876/0001-75)

Item:

Unidade de 
medida:
Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

1

un
CANETA 
ESFEROGRÁ-
FICA ESCRITA 
MÉDIA NA 
COR AZUL
- Corpo 
em acrílico 
transparen-
te e carga 
fixada à ponta 
(metálica ou 
plástica);
- Recarga feita 
pela frente do 
corpo. 100 R$ 0,19 R$ 19,00

3

cx
CLIPS PARA 
PAPEL 2/0
- Embalagem 
com 500g. 10 R$ 3,95 R$ 39,50

4

rl
FITA ADESIVA 
PVC TRANS-
PARENTE 
48MM X 45M
- Alta aderên-
cia. 10 R$ 1,49 R$ 14,90

5

rl
FITA ADESIVA 
CELOFANE 
TRANSPAREN-
TE 12MM X 
30M
- Composição: 
filme de poli-
propileno com 
adesivo a base 
de resina/bor-
racha;
- Alta aderên-
cia;
- Tipo Durex. 10 R$ 0,32 R$ 3,20

Aviso do Pregão Presencial Nº 15/2013 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.15/2013

OBJETO: Aquisição de equipamentos a serem utilizados nos labo-
ratórios físico-químicos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 08/05/2013.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 08/05/2013 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 18 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Resumo da Ata de Registro de Preços Oriunda do 
Pregão Presencial Nº 12-2013- SAMAE
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2013
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2013

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de 2013, no Departa-
mento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº. 12/2013, conforme regis-
tradas na Ata de Sessão homologada em 23/04/2013, RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços visan-
do a aquisição de materiais de expediente para manutenção das 
atividades da Autarquia, conforme especificações constantes no 
Anexo V do Edital de Pregão Presencial nº. 12/2013. As licitantes 
registradas para os itens cotados são as seguintes:

DIAL DEPARTAMENTOS LTDA. - ME (09.008.570/0001-00)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

2

un
CANETA MARCADORA 
PARA RETROPROJE-
TOR PONTA 2,0MM 
PRETA 10 R$ 0,76 R$ 7,60

6

un
GRAMPEADOR DE 
METAL TAMANHO 
PEQUENO
- Para grampos 26/6;
- Capacidade mínima 
de 125 grampos no 
reservatório e gram-
peamento de até 20 
folhas de papel sulfite 
75g/m2. 6 R$ 5,01 R$ 30,06
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16

un
PINCEL 
ATÔMICO 
PONTA LARGA 
COM ESCRITA 
COLORIDA
- Ponta 
chanfrada, 
com duas 
possibilidades 
de largura do 
traço;
- Tipo 1100 
- P.
- cores: Azul, 
Preto e ver-
melho. 15 R$ 0,58 R$ 8,70

17

un
CADERNO PE-
QUENO CAPA 
DURA 
- Com no mí-
nimo 96 folhas 
pautadas, me-
dida: largura 
140mm; altura 
202mm.. 10 R$ 1,56 R$ 15,60

19

un
PASTA SUS-
PENSA EM 
PAPEL KRAFT 
- medida 
aproximada 
de 25,5 x 32,0 
cm (frente/
verso), com 
sustentação 
plástica de 
alta resis-
tência para 
arquivamento, 
orifício de 
rebite em 
alumínio em 
três perfura-
ções (centro e 
extremidade), 
com visor e 
etiqueta. 50 R$ 0,45 R$ 22,50

Valor total registrado do Licitante: R$ 3.132,60 (Três mil, cento e 
trinta e dois reais e sessenta centavos).

7

cx
GRAMPO 26/6 
PRATA GALVA-
NIZADO
- Embalagem 
com 5.000 
unidades. 10 R$ 1,58 R$ 15,80

8

RE
PAPEL SULFI-
TE 75G/M2 A4 
BRANCO
- 210 x 
297mm;
- Embalagem 
contendo 500 
folhas. 300 R$ 9,60 R$ 2.880,00

10

un
PASTA AZ 
LOMBO LAR-
GO 35 X 28 X 
8,5CM
- Com grampo 
prendedor 
interno inoxi-
dável de ALTA 
PRESSÃO com 
braço, presilha 
plástica para 
as folhas 
e proteção 
plástica para 
etiqueta no 
lombo exter-
no. 20 R$ 3,84 R$ 76,80

13

un
PERFURADOR 
EM METAL 
TAMANHO 
MÉDIO PARA 
PAPEL.
- Com ca-
pacidade de 
perfuração 
mínima de 20 
folhas simultâ-
neas de papel 
sulfite 75g/m2 
e reservatório 
de picotes. 4 R$ 5,85 R$ 23,40

14

un
REFIL PARA 
PISTOLA 
QUENTE 
PEQUENA 20 R$ 0,18 R$ 3,60

15

un
TESOURA EM 
AÇO INOXI-
DÁVEL
- Com cabo de 
propileno, ta-
manho 22cm, 
apoio para 3 
dedos;
- Na cor preta.5 R$ 1,92 R$ 9,60
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disposições contidas neste Edital; através de depósito na conta 
corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 23 de abril de 2013. 
COMISSÃO:
ANA PAULA BECKER – Pregoeira
MARLENE CAMPOS DA SILVA – Equipe de Apoio
MARIA DE LURDES RAMOS PISETTA - Equipe de Apoio

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Chamamento Público 002/2013
A PREFEITURA DE GOVERNADOR CELSO RAMOS
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FARÁ
REALIZAR LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2013

O Município de Governador Celso Ramos/SC,
No uso de suas prerrogativas legais e, considerando
o disposto no art. 21 da Lei nº 11.947/2009 e na
Resolução CD/FNDE nº 38/2009, comunica aos
Interessados que está procedendo ao
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2013 -
Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), pelo período de 05 (cinco) meses a
contar da assinatura do contrato. Os interessados
deverão comparecer ao Setor de Licitação da
Prefeitura de Governador Celso Ramos, Praça 6 de
Novembro, n.º 01, bairro Ganchos do Meio,
Governador Celso Ramos/SC, para retirada do Edital
contendo as exigências de habilitação e propostas de
Preços (projeto de venda). A data limite para
apresentação dos envelopes contendo a documentação
e propostas será até o dia 03 de maio de 2013,
no setor de Protocolo da Prefeitura de Governador Celso Ramos.

LUCÍLIA LUZIA DOS SANTOS CAMPOS
Diretora de Compras

Guaramirim

Prefeitura

Aviso de Republicação Rp Nº04/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: Pregão - 4/2013
Tipo : Menor Preco - por itens

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MAO DE OBRA DE 
SERVIÇO DE PEDREIRO PARA PREFEITURA E DEMAIS SECRETA-
RIASE AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE GUARAMIRIM.
Justificativa: Devido ao falecimento da esposa do prefeito muni-
cipal foi decretado luto oficial, não havendo expediente, no dia 
23/04/2013, por isso, altera-se a data e o horário da abertura do 

CANTINHO DO PAPEL PAPELARIA LTDA ME  (10.996.580/0001-
72)

Item:

Unidade de 
medida:
Descrição do 
item:

Quantidade 
registrada:

Valor unitário 
registrado:

Valor total 
registrado:

11

un
PASTA CA-
TÁLAGO COM 
100 SACOS 
PLÁSTICOS
- Com lombo 
aberto, 
costurada e 
prendedor em 
parafuso me-
tal, etiqueta 
na frente e 
sem aba late-
ral esquerda;
- Na cor preta.150 R$ 9,00 R$ 1.350,00

12

un
PASTA CA-
TÁLAGO COM 
50 SACOS 
PLÁSTICOS
- Com lombo 
aberto, 
costurada e 
prendedor em 
parafuso me-
tal, etiqueta 
na frente e 
sem aba late-
ral esquerda;
- Na cor azul. 20 R$ 6,51 R$ 130,20

20

un
APONTADOR 
COM RESER-
VATÓRIO 
PLASTICO 
COM RESÍ-
DUOS 4X3, 
5X2CM 5 R$ 0,39 R$ 1,95

Valor total registrado do Licitante: R$ 1.482,15 (Um mil, quatro-
centos e oitenta e dois reais e quinze centavos).

Valor total registrado da Licitação: R$ 4.758,26 (Quatro mil, sete-
centos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, em 
horário de expediente, nas condições estipuladas no presente Edi-
tal e seus Anexos, no seguinte local: Rua: Barão do Rio Branco nº. 
500 - Bairro: Centro, Gaspar/SC. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) 
dias, contados a partir do recebimento dos materiais, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pela 
Assessora Administrativa e, observado o cumprimento integral das 
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RESOLVE:
Art. 1º Demitir, a pedido, CHRISTINA BUSS BORTOLATTO, brasi-
leira, inscrita no CPF sob o n.º 064.192.159-43, matrícula 6417, 
admitida em 12 de novembro de 2012, através do Concurso Pú-
blico Edital - 01/2010 e PORTARIA DGP/SEAGP N.º 325, de 10 de 
dezembro de 2012, para exercer as funções do cargo/emprego 
público de Enfermeira - 40h, com a remuneração consignada na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 15 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 22 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Portaria PMI/DGP Nº 218/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 218, de 22 de abril de 2013.
Dispõe sobre a demissão por término de contrato de Professora, e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir, por término de contrato, TEREZINHA DAMÁZIO, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n.º 454.763.229-49, matrícula 
6913, admitida em 14 de fevereiro de 2013, através do Processo 
Seletivo Simplificado Edital - 04/2012, para exercer as funções do 
cargo/emprego público de Professora II - 20h, com a remuneração 
consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 05 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 22 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ANDREZA BARCELOS CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas

Publicação de Extrato de Errata de Pregão Presencial 
Nº 25/2013 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO 31/2013 - PMI
PREGÃO 25/2013
ERRATA

COMUNICADO ITEM 145: onde se lê “papel A4 (210mm x 297mm), 
75 g/m², branco, alta alvura, porosidade e rigidez, estabilidade 
dimensional, planicidade. fabricado com 100% e de celulose de 

processo licitatório para:
Dia: 07 de maio de 2013
Horário: 09:00 horas

GUARAMIRIM (SC), 23/04/2013.
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.140/2013.
DECRETO N° 3.140/2013.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, autori-
zado pelo artigo 10, inciso III da Lei Municipal 2.975 de 27/12/12 
(LOA) e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições, que lhes são conferidas por LEI;
DECRETA:
Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 
801.000,00 (Oitocentos e um mil reais), proveniente do superávit 
financeiro do exercício anterior oriundo de recursos próprios, des-
tinados a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes 
ao Orçamento Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaça-
ba, Herval d’Oeste e Luzerna:

Órgão: 14 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO- JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 1.051- Construção, Ampliação, Reforma e Reapa-
relhamento do Sistema de Água Urbano
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.000-31
Valor: R$ 800.000,00

Proj./Atividade: 2.060- Manutenção dos Serviços Administrativos 
- SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00.00.03.000-32
Valor: R$ 1.000,00

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d’Oeste (SC), 19 de abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 217/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 217, de 22 de abril de 2013.
Dispõe sobre a demissão de Enfermeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legisla-
ção em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, de 29 de abril de 1991, 
e o artigo 37, II, da CR/88,
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convocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no re-
ferido Concurso.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 19 de abril de 2013.
Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 014/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Médico Clinico Geral - ESF
Luiz Felipe Pinto de Andrade

Médico Clinico Geral - DST
Cleverson Schmelzer

Edital SEAGP Nº 015/2013
EDITAL SEAGP Nº 015/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 02/2011.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 02/2011, divulgado 
através do Edital nº 02/2011, de 28 de outubro de 2011, bem 
como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2011, de 08 de 
Fevereiro de 2012, que homologou os resultados do referido Con-
curso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2011, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - GGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 19 de Abril a 18 de Maio de 2013, 
no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assina-
tura do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos 

eucalipto reflorestado, com certificação (fsc) ou cerflor, resma com 
500 folhas, devidamente embaladas.”, referente ao item 145 do 
edital, ler-se-á “Papel A4 (210 mm x 297 mm), 75 g/m², bran-
co, alta alvura, porosidade, opacidade, resistência, durabilidade 
e rigidez, estabilidade dimensional, planicidade. Fabricado com 
100% de celulose de eucalipto reflorestado, com certificação FSC 
ou CERFLOR. Caixa com 5.000 folhas, devidamente embaladas, 
identificadas conforme especificação deste termo de referência e 
acondicionadas em caixas de papelão com capacidade para 10 
resmas. Marcas de referência: CHAMEX, REPORT, COPIMAX, ONE 
ou equivalente”. Comunicamos ainda, que fica incluído no edital 
o item 6.5. e que a abertura do certame será dia 07/05/2013 às 
14:00(quatorze horas).

Imbituba, 24 de abril de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Publicação de Extrato de Pregão Presencial Nº 
12/2013 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SAÚDE
PROCESSO Nº 16/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013

A Prefeitura Municipal de Imbituba comunica que realizará às 
14:00 horas do dia 08 de maio de 2013, licitação na modalida-
de de Pregão Presencial do tipo menor preço por item, regido 
pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 
123/2006, pelo Decreto 6.204/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa para 
aquisição de material odontológico de consumo para uso da Se-
cretaria Municipal de Saúde. A íntegra do Edital poderá ser reti-
rada somente no Departamento de Licitações, situado à Av. Dr. 
João Rimsa, 531, Centro, das 13:00 às 19:00 horas, de Segunda 
á Sexta-feira.

Imbituba, 24 de abril de 2013.
DILSON PETRASSEM JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Edital SEAGP Nº 014/2013
EDITAL SEAGP Nº 014/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2012, divulga-
do através do Edital nº 001/2012, de 14 de novembro de 2012, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012, de 08 
de Fevereiro de 2013, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2012, para comparecer a Gerencia de Gestão de 
Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Públi-
ca - GGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, 
Imbituba, SC, no período de 19 de Abril a 18 de Maio de 2013, 
no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de Convo-
cação Individual e encaminhamento para a avaliação médica pré-
admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) 
no período, horário e local indicados no presente instrumento 
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exercício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 22 de abril de 2013.
Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 016/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Tec. de Enfermagem
ALESSANDRA MEDEIROS MARTINS

Processo Seletivo Simplificado - Edital PMI/Cersp/
Pss/SEDUCE Nº 01/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 01/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Sr. Jaison Cardoso de 
Souza, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que lhe 
são conferidas pela Lei Orgância do Município, tendo em vista o 
Processo Seletivo Simplificado destinado a contratação de pessoal 
para o preenchimento das vagas temporárias existentes no qua-
dro de pessoal da Prefeitura, conforme Lei nº 1.144/91 e as Leis 
Complementares nº 3.135/2007; 3.330/2008; 3436/2009, e por 
recomendação da Comissão Especial de Recrutamento e Seleção 
de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado objeto do Edital PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 
01/2013. Determina, por sua vez, a publicação no órgão oficial, no 
site da Prefeitura Municipal de Imbituba e em jornal de circulação 
diária no Município, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Imbituba, 04 de Abril de 2013.

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1404/2013
DECRETO Nº 1404 DE 19 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DO PROGRAMA DE MELHO-
RAMENTO GENÉTICO AVANÇADO PARA A BOVINOCULTURA DE 
LEITE NO MUNICÍPIO DE IOMERÊ E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iomerê, Estado de Santa Catarina, Sr. Lu-
ciano Paganini, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e o disposto na Lei Municipal nº 584 de 
28 de abril de 2010
DECRETA:
Art. 1º - Cada produtor rural que se enquadrar no Programa de 
Melhoramento Genético Avançado para a bovinocultura de leite 
no município de Iomerê, estabelecido pela Lei nº 584 de 28 de 
abril de 2010, será subsidiado no ano de 2013 em no máximo em 
12 (doze) doses de sêmen, no valor de R$ 15,10 (quinze reais e 
dez centavos) cada, independentemente do número de matrizes 
existentes no plantel.
Art. 2º - O produtor rural que fizer parte do referido programa, 
deverá apresentar na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, o laudo de avaliação das matrizes, expedido por técnico 
responsável e comprovante da despesa relativa à aquisição do 

documentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
GGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 19 de abril de 2013.
ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 015/2013
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Enfermeiro PSF
Brigitte Christine Fuhrmann
Sabrina de Vargas Muniz
Claudia Oliveira de Argondizzo

Edital SEAGP Nº 016/2013
EDITAL SEAGP Nº 016/2013
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atri-
buições legais e por determinação do Chefe do Poder Executi-
vo, considerando a realização do Processo Seletivo Simplificado 
nº 04/2010, divulgado através do Edital nº 04/2010, de 12 de 
novembro de 2010, bem como, o resultado do mesmo divulgado 
através do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 04/2010, de 07 de fevereiro de 2011, que ho-
mologou os resultados do referido processo seletivo.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado nº 04/2010, para comparecer ao Gerencia 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão Pública - GGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 22 de Abril a 21 de Maio 
de 2013, no horário das 14h às 18h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o 
candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
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e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 23/04/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Portaria N º. 170/2013
PORTARIA N º. 170/2013
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1º - NOMEAR, sob o regime de trabalho estatutário, CRIS-
TIANO BACK, nascido em 17/07/1986, portador do CPF n º 
056.523.399-85, RG. n º 4667893, SSP/SC, para exercer o cargo 
de Coordenador de Informática (44h/sem), do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, conforme aprovação 
em Concurso Público n º 001/2010, homologado em 14/05/2010.

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17/04/2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 19 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 66/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 66/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: LJ-AUD Escritório Contábil S/C Ltda. - ME

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CON-
SULTORIA, ASSESSORIA, AUDITORIA FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA 
PREVENTIVA PARA O EXERCICIO DE 2013.
Valor: R$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais)
Vigência - 19/04/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 15/2013 - Tomada de Preços nº. 
05/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

sêmen.
Art. 3º - As despesas oriundas da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogado o decreto nº 1111 de 18 de fevereiro de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal.
Iomerê (SC), 19 de abril de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 23/2013,Dispensa de 
Licitação Nº 9/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 23/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, 
cujo objeto é: Contratação de empresa para prestação de Serviço 
Móvel Pessoal - SMP, na modalidade Local - VC1, com fornecimen-
to de 05 (cinco) acessos (Sim Card) devidamente habilitados e 05 
(cinco) aparelhos celulares básicos, destinados para uso do órgão 
público da Administração Municipal de Ipumirim. Esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-1111, das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico.

Ipumirim - SC, 23/04/2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 24/2013,Dispensa de 
Licitação Nº 10/2013
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 10/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 24/2013

Valdir Zanella - PREFEITO MUNICIPAL torna público para conhe-
cimento dos interessados que está realizando DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, na forma da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo por fundamento legal o inciso II, 
cujo objeto é: Locação de espaço físico nas proximidades do Nú-
cleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli, para de-
senvolvimento das atividades do Projeto Bom na Escola e Bom de 
Bola, eventos municipais, escolares e esportivos. Esclarecimentos 
e informações, poderão ser obtidos junto a Secretaria de Admi-
nistração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
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Art. 3º. Caberá ao SESI concluir a edificação no imóvel objeto da 
presente doação e iniciar o funcionamento no prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses contados da data da publicação desta Lei, 
sendo que o não cumprimento deste prazo acarretará a reversão 
do imóvel ao patrimônio municipal, independente de notificação 
extrajudicial ou judicial, sem direito a indenização das benfeitorias 
já realizadas.

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 19 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.329 de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.329 DE 19 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA PROCEDER AO PAGAMENTO DE DIÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
ao pagamento de diárias para suprir despesas extraordinárias com 
pousada e alimentação aos servidores públicos do Município de 
Joaçaba quando em viagem a serviço do Município.
Art. 2º - As solicitações de diárias devem estar obrigatoriamente 
acompanhadas de:
I - Justificativa da viagem, ou seja, de documento que comprove 
a descrição da atividade a ser realizada;
II - Justificativa, firmada pelo servidor e deferida pelo Secretário 
da pasta, acerca da urgência, inadiabilidade e da conveniência do 
uso de veículo particular pelo servidor, que ficará autorizado desde 
que o mesmo comprove a contratação de Seguro Total do Veículo 
utilizado na viagem, fornecendo inclusive a placa do veículo, em 
caso de utilização de veículo particular.
Parágrafo único: Será admitida a utilização de veículo particular 
pelo servidor, caso não seja possível a utilização de veículo oficial 
do Município para viagens, bastando que o veículo possua seguro 
total.
Art. 3º - A concessão de diárias será prévia e formalmente autori-
zada pelo ordenador de despesas ou por quem detenha delegação 
de competência, no interesse da Administração e será paga antes 
do início da viagem, de uma só vez, salvo situações excepcionais, 
previstas na legislação vigente.
Art. 4º - Os períodos de deslocamentos iniciados em sexta feira e 
em dias não úteis serão expressamente justificados e autorizados 
pela autoridade competente.
Art. 5º - O pagamento das diárias correspondentes aos desloca-
mentos que se estenderem por tempo superior ao previsto deve 
estar acompanhado da autorização da prorrogação concedida pela 
autoridade competente.
Art. 6º - As despesas com pousada, alimentação e locomoção de 
servidor que permanecer no local de destino após o término do 
período autorizado, serão por ele custeadas.
Art. 7° - O pagamento de diárias deverá ser comprovado, através 
de processo de prestação de contas, a ser regulamentado por Ins-
trução Normativa emitida pela Coordenadoria do Controle Interno 
do Município de Joaçaba.
Art. 8º - O valor da diária atribuída ao Prefeito não poderá ser 
superior ao dobro da fixada para o cargo de maior categoria do 
Município.
Art. 9º - Não é permitido o pagamento de diárias nos deslocamen-
tos de titulares de cargos e empregos dentro do Município.

Joaçaba

Prefeitura

Lei Nº 4.327 de 08 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.327 DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“DENOMINA RUAS NO BAIRRO BELA VISTA II, QUE ESPECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
1º. Ficam denominadas as ruas abaixo relacionadas, localizadas 
no Bairro Bela Vista II;

1. Rua Armando Wailler (Rua Projetada 10)
Inicio: Rua Limeira
Final: Rua Projetada 12

2. Rua Emilio da Silva Machado (Rua Projetada 12)
Inicio: Loteamento Bela Vista I
Final: Terras de José Zagonel e Angelo Boldrin

3. Rua Waldomiro Batista da Silva (Rua Projetada11)
Inicio: Rua João Penteado
Final: Rua Projetada 10

4. Rua Manoel da Costa (Rua Projetada 13)
Inicio: Rua Projetada 12
Final: Terras de José Carniel

5. Rua Herminio Foppa (Rua Projetada 14)
Inicio: Loteamento Bela Vista I
Final: Terras de José Zagonel e Angelo Boldrin

6. Rua Armelinda Pedersetti Zagonel (Rua Projetada15)
Inicio: Loteamento Bela Vista I
Final: Terras de José Zagonel e Angelo Boldrin

7. Rua Orélio Carniel (Rua Projetada 16)
Inicio: Rua Manoel da Costa
Final: Área Comunitária

2º. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.328 de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.328 DE 19 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.129/2011 QUE AUTORIZA 
O MUNICÍPIO A PROCEDER A DOAÇÃO DE IMÓVEL AO SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º  Fica alterado o art. 3º da Lei nº 4.129/2011 que autoriza 
o Município a proceder a doação de imóvel ao Serviço Social da 
Indústria - SESI, passando a vigorar com a seguinte redação:
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§ 2º - Fica fixado como limite mensal do valor do adiantamento, 
a quantia de até 100 UR do Município de Joaçaba ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde, 80 UR do Município de Joaçaba à Prefeitura e 
50 UR do Município de Joaçaba a cada uma das demais Unidades 
Gestoras.
§ 3º - Cabe ao Gestor de cada Unidade, de acordo com a ne-
cessidade, solicitar a liberação mensal dos valores relativos aos 
adiantamentos.
Art. 4º- Os recursos concedidos a título de adiantamento serão 
depositados até o quinto dia útil de cada mês, em conta bancária 
específica vinculada, identificada com o nome da unidade con-
cedente, acrescido da expressão “Adiantamento” e do nome do 
gestor responsável pelos recursos.
Parágrafo único: Até o quinto dia útil do mês subsequente o Ges-
tor efetuará, mediante depósito, a restituição dos valores não uti-
lizados no mês.
Art. 5º - A movimentação dos recursos deve ser realizada por 
ordem bancária ou transferência eletrônica de numerário, sendo 
atribuição do gestor o recebimento e o repasse do recurso ao 
servidor solicitante.
Art. 6º - A movimentação por cheques nominais, cruzados e indi-
vidualizados por credor e a realização de saques para pagamentos 
em espécie, é admitida apenas em caráter de exceção, nos casos 
em que não for possível a movimentação na forma do Art.4º, de-
vendo esta circunstância ser justificada na prestação de contas.
Art. 7º - Os recursos públicos concedidos para realização de des-
pesas pelo regime de adiantamento serão repassados diretamente 
pelo servidor formalmente designado para gerir os recursos.
Art. 8º- As despesas provenientes da execução desta Lei, corre-
rão por conta da dotação - Serviços de Terceiros e Encargos - do 
Orçamento vigente.
Art. 9º - A prestação de contas dos recursos relativos aos adian-
tamentos, deverá ser encaminhada ao servidor responsável para 
gerenciar a realização de despesas na forma de adiantamento, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do retorno da viagem 
ou da realização de despesa de pronto pagamento mediante docu-
mentos fiscais hábeis, em primeira via, emitidos em nome da Pre-
feitura ou Unidade Gestora, de acordo com o respectivo elemento 
de despesa e devolução do montante não utilizado.
Parágrafo único: Nos casos em que o repasse de recursos ocorrer 
no final do mês a prestação de contas poderá ser efetuada até o 
quinto dia útil subsequente ao retorno da viagem.
Art. 10 - O servidor responsável para gerenciar a realização de 
despesas à título de adiantamento encaminhará ao servidor res-
ponsável pela análise das prestações de contas o processo a que 
se refere o art. 8º, acompanhado de todos os documentos que o 
instruem, para análise e parecer.
§ 1º - Caso o servidor não apresente a prestação de contas na 
forma e no prazo estabelecido caberá ao responsável pela análise 
comunicar ao Ordenador de Despesa a irregularidade na presta-
ção de contas para adoção das providências necessárias.
§ 2º - Até o quinto dia do mês subsequente ao recebimento o 
Gestor dos recursos encaminhará ao responsável pela prestação 
de contas, relatório indicando os valores repassados a título de 
adiantamento, as respectivas prestações de contas, bem como, o 
comprovante de devolução do saldo não utilizado no mês.
§ 3º - Ficam excetuadas da remessa as prestações de contas dos 
valores repassados a título de adiantamento nos 05 dias anteriores 
à prestação de contas mensal do Gestor, que deverá ser encami-
nhada na prestação de contas subsequente.
Art. 11 - O beneficiário que não apresentar o processo de presta-
ção de contas ficará impedido de solicitar novo adiantamento até 
que a situação seja regularizada, devendo a reposição dos valores 
ser feita ao Erário Público na forma do art.44 da Lei Complementar 
76/2003, aplicando-se este dispositivo legal aos servidores públi-
cos efetivos, aos cargos comissionados, agentes políticos e aos 
empregados públicos do município.
Art. 12 - O beneficiário está obrigado a restituir, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, contados do retorno da viagem, os valores 

Art. 10 - O beneficiário está obrigado a restituir, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, contados do retorno da viagem, os valores 
recebidos a título de diárias quando:
I - Por qualquer motivo, deixar de viajar, situação em que a devo-
lução será do valor integral;
II - Retornar ao município antes da data final prevista para o seu 
afastamento, sendo que, neste caso, a devolução será das diárias 
recebidas em excesso.
Art. 11 - O beneficiário deverá apresentar ao Departamento de 
Contabilidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 
retorno da viagem, os documentos comprobatórios das despesas 
com diárias, visando a compor o processo de prestação de contas 
das diárias concedidas
Art. 12 - O beneficiário é obrigado a restituir integralmente ao con-
cedente ou ao detentor do adiantamento as diárias consideradas 
indevidas, sem prejuízo da competente apuração de responsabi-
lidades.
Art. 13 - O beneficiário que não apresentar o processo de presta-
ção de contas ficará impedido de solicitar diárias até que a situa-
ção seja regularizada, devendo a reposição dos valores ser feita ao 
Erário Público na forma do artigo 44 da LC 76/2003.
Art. 14 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fixar, por 
Decreto, o valor das diárias de que trata o artigo 1º desta Lei.
Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei n.º 1.580/90.

Joaçaba (SC), em 19 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.330 de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.330 DE 19 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA CONCEDER ADIANTAMENTOS A SERVIDORES QUE 
ESPECIFICA, PARA ATENDER DESPESAS DE PRONTO PAGAMEN-
TO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
L E I :
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
transferir recursos financeiros, em forma de adiantamento, para 
atender despesas de pronto pagamento que não possam subor-
dinar-se ao processo normal de aplicação, conforme definido em 
lei, compreendendo despesas com combustível, estacionamentos, 
pedágios, passagens, táxi e outras eventuais despesas decorren-
tes da locomoção do servidor em viagem e despesas de pronto 
pagamento a:
I - um gestor designado para cada unidade gestora,
II - um soldado do Corpo de Bombeiros, somente para despesas 
de pronto pagamento.
Parágrafo único: São consideradas de pronto pagamento as des-
pesas que não possam ser submetidas ao processo normal de 
aplicação, entendidas estas como despesas miúdas de pronto pa-
gamento, cujo limite não ultrapasse o valor de 02 UR do Município 
de Joaçaba.
Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo designará, por ato formal, um 
servidor responsável para gerenciar a realização de despesas sob 
o regime de adiantamento, sendo designado um responsável para 
cada Unidade Gestora do Município de Joaçaba.
Art. 3º - Os adiantamentos somente serão concedidos através de 
empenho prévio, nominal ao agente público designado para ge-
renciar a realização de despesas sob o regime de adiantamento, e 
destinam-se a atender pequenas despesas de pronto pagamento 
e gastos com viagem a serviço do Município,
§ 1º - Aos servidores públicos municipais, serão concedidos adian-
tamentos, somente quando em viagem a serviço do Município.
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Lei Nº 4.332 de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.332 DE 19 DE ABRIL DE 2013.
REGULAMENTA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS 
PARA OS VEREADORES E FUNCIONÁRIOS DO PODER LEGISLATI-
VO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Art. 1º - Ficam fixados os valores das diárias dos agentes políticos 
e funcionários do Poder Legislativo Municipal de acordo com o 
seguinte:
I - Agentes Políticos: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais);
II - Funcionários: R$ 200,00 (duzentos reais);
§ 1º - Quando do deslocamento à Capital do Estado e a outros Es-
tados a diária normal será acrescida em 80% (oitenta por cento) e 
para a Capital Federal 200% (duzentos por cento);
§ 2º - Quando não houver pernoite será pago 1/2 (um meio) do 
valor da diária, independente das horas transcorridas, conforme 
art. 50, § 1º da Lei Complementar nº 76 de 11/12/2003.
Art. 2º - A concessão de diárias será prévia e formalmente autori-
zada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 3º - A autorização para deslocamento e a concessão de diária 
ocorrerão após a formalização do pedido que conterá, no mínimo:
I - matrícula, nome, cargo, emprego ou função do servidor;
II - justificativa do deslocamento;
III - indicação do período do deslocamento e do destino;
IV - meio de transporte;
§1º Se a viagem for realizada com uso de veículo particular deverá 
ser apresentada a documentação comprobatória do atendimento 
ao disposto no art. 5º.
§ 2º - A diária será paga antes do início da viagem e será paga de 
uma só vez salvo situações excepcionais, previstas na legislação 
vigente.
§ 3º - O pagamento das diárias correspondentes aos deslocamen-
tos que se estenderem por tempo superior ao previsto deve estar 
acompanhado da autorização da prorrogação concedida pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal de Vereadores.
§ 4º - As despesas com pousada, alimentação e locomoção de 
agente que permanecer no local de destino após o término do 
período autorizado, serão por ele custeadas.
Art. 4º - O beneficiário deve comprovar a efetiva realização da 
viagem, a estada no local de destino e o cumprimento dos obje-
tivos, mediante apresentação dos seguintes documentos compro-
batórios:
I - do deslocamento:
a) ordem de tráfego e autorização para uso de veículo, em caso de 
viagem com veículo oficial;
b) bilhete de passagem, se o meio de transporte utilizado for o 
coletivo, exceto aéreo;
c) comprovante de embarque, em se tratando de transporte aé-
reo;
II - da estada no local de destino, quaisquer dos documentos abai-
xo:
a) nota fiscal de hospedagem;
b) nota fiscal de alimentação;
c) nota de abastecimento de veículo oficial, no caso de motorista;
d) outros documentos idôneos capazes de comprovar a estada.
III - do cumprimento do objetivo da viagem:
a) lista de freqüência, declaração ou certificado, quando se tratar 
de participação em evento ou atividade de capacitação ou forma-
ção profissional;
b) outros documentos capazes de comprovar o cumprimento do 
objetivo da viagem.

recebidos a título de adiantamento quando:
I - Por qualquer motivo, deixar de viajar, situação em que a devo-
lução será do valor integral;
II - O saldo não utilizado para o fim para o qual foi requerido.
Art. 13 - Quando o valor do adiantamento for utilizado para pa-
gamento de combustível, lubrificantes e consertos em veículos, a 
Nota Fiscal deverá conter a placa e a quilometragem registrada no 
hodômetro.
Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.728 
de 13 de julho de 2001.

Joaçaba (SC), em 19 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.331 de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 4.331 DE 19 DE ABRIL DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDI-
TO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Joaçaba, au-
torizado a abrir crédito adicional, na importância de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), destinados a suplementar a dotação abaixo 
descrita, no Orçamento Municipal vigente:

ORGÃO 13: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 01: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Ativ. 2.002 Manutenção das Atividades Esportivas
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 -8 Outras Desp.Correntes Apli-
cações Diretas R$ 90.000,00

Art. 2º -  O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com 
os recursos provenientes das anulações das dotações abaixo des-
critas:

ORGÃO 13: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
UNIDADE 01: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
Proj./Ativ. 1.002 Construção de centro de eventos
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 -2 Investimentos- Aplicações 
Diretas R$ 20.000,00
Proj./Ativ. 1.004 Aquisição de veículos-F.M.C.E.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 -3 Investimentos- Aplicações 
Diretas R$ 30.000,00
Proj./Ativ. 2.003 Manutenção das Atividades Culturais
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000.0 -12 Out.Despesas correntes-
Transf.a Instituições R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000.0- 13 Outras Desp.Correntes Apli-
cações Direta R$ 20.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 19 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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do CNPJ do destinatário, conforme o caso;
II - a descrição precisa do objeto da despesa, quantidade, marca, 
tipo, modelo, placa, qualidade e demais elementos que permitam 
sua perfeita identificação, não sendo admitidas descrições gené-
ricas;
III - os valores, unitário e total, de cada mercadoria ou serviço e 
o valor total da operação.
§ 2º - Quando o documento fiscal não discriminar adequadamente 
os bens ou os serviços, o responsável deve elaborar termo com-
plementando as informações, para que fiquem claramente eviden-
ciados todos os elementos caracterizadores da despesa e demons-
trada sua vinculação com o objeto do adiantamento.
Art. 12 - Será admitida a comprovação das despesas mediante 
recibo quando se tratar de prestação de serviços por contribuinte 
que não esteja obrigado a emitir documento fiscal, na forma da 
legislação tributária.
Parágrafo único. O recibo conterá, no mínimo, a descrição precisa 
e específica dos serviços prestados, nome, endereço, número do 
documento de identidade e do CPF do emitente, valor pago (nu-
mérico e por extenso) e a discriminação das deduções efetuadas, 
se for o caso.
Art. 13 - Os documentos comprobatórios de despesas realizadas 
pelo regime de adiantamento devem ser nominais à Câmara de 
Vereadores de Joaçaba.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - No caso de retorno antecipado ou se, por qualquer cir-
cunstância, não tiver sido realizada a viagem, o beneficiário resti-
tuirá o saldo ou a totalidade das diárias e/ou dos adiantamentos 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de retorno ou cance-
lamento da viagem.
Art. 15 - O beneficiário é obrigado a restituir integralmente o valor 
das diárias e/ou adiantamentos considerados indevidos no prazo 
de 05 (cinco) dias a contar da notificação para restituição, sem 
prejuízo da competente apuração de responsabilidades.
Art. 16 - O beneficiário deverá prestar contas à Câmara Municipal 
de Vereadores das diárias e adiantamentos recebidos, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias contados da data de retorno da via-
gem, anexando os documentos comprobatórios das despesas.
Art. 17 - O beneficiário que não apresentar o processo de pres-
tação de contas ficará impedido de solicitar diárias e/ou adianta-
mentos até que a situação seja regularizada.
Art. 18 - Não sendo efetuada a prestação de contas no prazo 
previsto no art. 16 poderá o Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores determinar a devolução das diárias e dos adiantamen-
tos concedidos, comunicando ao beneficiário que terá o prazo de 
05 (cinco) dias para efetuar o reembolso voluntário dos valores 
ao erário.
Art. 19 - Não sendo procedido o reembolso voluntário das diárias e 
adiantamentos nos termos do art. 18 fica automaticamente auto-
rizado o desconto em folha de pagamento, limitados os descontos 
ao valor mensal de 30% (trinta por cento) da remuneração do 
agente.
Art. 20 - Nos casos de restituição ou reembolso de que tratam os 
artigos 14, 15 e 18, o prazo de 05 (cinco) dias não poderá ultra-
passar, em nenhuma hipótese, o dia 20 (vinte) do mês de dezem-
bro em virtude do fechamento do balanço contábil.
Art. 21 - Esta lei entra em vigor a partir da data da sua publicação, 
revogada a Lei n. 4.058 de 15 de dezembro de 2010 e demais 
disposições em contrário.

Joaçaba (SC), em 19 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

CAPÍTULO II
DO USO DE VEÍCULO PARTICULAR

Art. 5º - O deslocamento poderá ser realizado através do uso de 
veículo particular, desde que:
I - o deslocamento seja para fora dos limites da jurisdição muni-
cipal;
II - haja expressa autorização da autoridade competente para a 
realização da viagem;
III - o veículo particular utilizado esteja previamente cadastrado 
no Poder Legislativo;
IV - haja comprovação da contratação de Seguro Total do Veículo 
utilizado na viagem.
§1º. A Câmara Municipal de Vereadores Joaçaba não assumirá 
qualquer tipo de responsabilidade civil, penal ou administrativa, 
em qualquer hipótese, pelos encargos decorrentes da proprieda-
de, desgaste, multas e danos causados ao veículo, ao proprietário, 
ao motorista, aos passageiros ou a terceiros, em razão da utiliza-
ção do veículo particular a serviço.

CAPÍTULO III
DA CONCESSÃO DE ADIANTAMENTOS

Art. 6º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
autorizado a transferir recursos financeiros, em forma de adian-
tamento, para atender despesas de pronto pagamento que não 
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, compre-
endendo despesas com combustível, passagens, pedágios, táxi e 
outras eventuais despesas decorrentes da locomoção do servidor 
quando da realização de viagens a serviço e em prol do interesse 
público.
Art. 7º - O Presidente da Câmara de Vereadores deve designar, 
em ato formal, o servidor responsável pela realização de despesas 
sob o regime de adiantamento, devendo a escolha recair em ocu-
pante de cargo efetivo que demonstre capacidade técnica para o 
desempenho da função.
Art. 8º - O repasse dos recursos para atender a despesas pelo re-
gime de adiantamento deve ser autorizado pelo Presidente da Câ-
mara de Vereadores, em ato contendo as seguintes informações:
I - nome, matrícula, cargo ou emprego do responsável pelo adian-
tamento;
II - indicação do valor a ser concedido e da finalidade;
III - fundamentação legal;
IV - indicação da dotação orçamentária;
V - assinatura do responsável.
Art. 9º - Os recursos públicos concedidos para realização de des-
pesas pelo regime de adiantamento serão aplicados diretamente 
pelo servidor formalmente designado para gerir os recursos.
Art. 10º - Os recursos concedidos a título de adiantamento serão 
depositados em conta bancária específica vinculada e movimenta-
dos por ordem bancária ou transferência eletrônica de numerário.
§ 1º - A conta bancária deverá ser identificada com o nome da 
unidade concedente, acrescido da expressão “Adiantamento” e, 
sempre que possível, do nome do responsável pelos recursos.
§ 2º - A movimentação por cheques nominais, cruzados e indivi-
dualizados por credor e a realização de saques para pagamentos 
em espécie serão admitidos apenas quando não for possível a 
movimentação na forma do caput, devendo esta circunstância ser 
justificada na prestação de contas.
§3º - Ao final de cada exercício os valores depositados na conta 
vinculada de que trata o caput serão transferidos para a conta 
geral da Câmara de Vereadores a fim de que sejam devolvidos ao 
Poder Executivo conforme legislação em vigor.
Art. 11 - Constituem comprovantes regulares da despesa pública 
no regime de adiantamento os documentos fiscais, em primeira 
via, conforme definido na legislação tributária.
§ 1º - O documento fiscal, para fins de comprovação da despesa, 
deve indicar:
I - a data de emissão, o nome, o endereço e o número do CPF ou 
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especialmente em relação à composição Do grupo de profissio-
nais, cujo pagamento é realizado com essa parcela mínima legal 
de recursos;
IX. Exigir o fiel cumprimento do plano de carreira e remuneração 
do magistério da rede municipal de ensino;
X. Zelar pela observância dos critérios e condições estabelecidos 
para exercício da função de conselheiro, especialmente no que 
tange aos impedimentos para integrar o Conselho e para o exer-
cício da presidência e vice-presidência do colegiado, descritos nos 
§§ 5º e 6º do art. 24 da Medida Provisória 339/06;
XI. Apresentar à Câmara Municipal, ao Poder Executivo Municipal 
e ao Tribunal de Contas Estadual/Municipal, manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo, sempre que o Conselho julgar conveniente, conforme 
Parágrafo Único do art. 25 da Medida Provisória 339/06;
XII. Requisitar, junto ao Poder Executivo Municipal, a infraestru-
tura e as condições materiais necessárias à execução plena das 
competências do Conselho, com base no disposto no § 10 do art. 
24 da Medida Provisória nº 339/06.
XIII. Exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou 
municipal;
§ 1º - O Conselho deve atuar com autonomia, sem vinculação ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal e será re-
novado periodicamente ao final de cada mandato dos seus mem-
bros.
§ 2º - As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas ao 
conhecimento do Poder Público Municipal e da Comunidade.

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Art. 3°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB terá a seguinte composição, de acordo com o 
artigo 2º da Lei Municipal n.° 3574, de 23 de março de 2007 e 
alterado pela Lei 3688/2007 e conforme o estabelecido no inciso 
IV do § 1º do art. 24 da Medida Provisória nº 339, de 28/12/2006:
I - dois representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação;

II - um representante dos professores da educação básica pública 
municipal;

III - um representante dos diretores das escolas públicas muni-
cipais;

IV - um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas municipais;

V - dois representantes de pais de alunos da educação básica 
pública municipal;

VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pú-
blica municipal;

VII - um representante do Conselho Municipal de Educação;

VIII - um representante do Conselho Tutelar.
§ 1º. Outros segmentos podem ser representados no Conselho, 
desde que definido na legislação municipal e que seja observada a 
paridade/equilíbrio na distribuição das representações.
§ 2°. A cada membro titular corresponderá um suplente.
§ 3°. Os membros titulares e suplentes terão um mandato de dois 
anos, permitida uma única recondução para o mandato subse-
quente.
§ 4°. A nomeação dos membros ocorrerá a partir da indicação 
ou eleição por parte dos segmentos ou entidades previstas neste 
artigo.
§ 5°. Caberá ao membro suplente completar o mandato do titular 
e substituí-lo em suas ausências e impedimentos.
§ 6º. São impedidos de integrar o Conselho:
I. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, 

Decreto Nº 4.293 de 18 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 4.293 DE 18 DE ABRIL DE 2013.
“APROVA REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANU-
TENÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - FUNDEB, 
QUE ESPECIFICA”.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), usando de atribuições 
que lhe são conferidas pela LEI,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação - FUNDEB, parte integrante do presente De-
creto, nos termos da apreciação do conselho em reunião ordinária 
do dia 18 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Joaçaba (SC), em 18 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDEB NO MUNICÍPIO DE JOAÇABA

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 1°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
instituído pela Lei Municipal 3574 de 23 de março de 2007 e alte-
rada pela Lei 3688 de 23 de novembro de 2007 é organizado na 
forma de órgão colegiado e tem como finalidade acompanhar a 
repartição, transferência e aplicação dos recursos financeiros do 
FUNDEB do Município de Joaçaba, SC.
Art. 2°. Compete ao Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB:
I. Acompanhar e controlar, em todos os níveis, a distribuição dos 
recursos financeiros do FUNDEB Municipal;
II. Acompanhar e controlar, junto aos órgãos competentes do Po-
der Executivo e ao Banco do Brasil, os valores creditados e utiliza-
dos à conta do FUNDEB;
III. Supervisionar a realização do censo escolar, no que se refere 
às atividades de competência do Poder Executivo Municipal, rela-
cionadas ao preenchimento e encaminhamento dos formulários de 
coleta de dados, especialmente no que tange ao cumprimento dos 
prazos estabelecidos;
IV. Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual do 
Município, especialmente no se refere à adequada alocação dos 
recursos do FUNDEB, observando-se o cumprimento dos percen-
tuais legais de destinação dos recursos;
V. Acompanhar, mediante verificação de demonstrativos gerenciais 
disponibilizados pelo Poder Executivo, o fluxo e a utilização dos 
recursos do FUNDEB, conforme disposto no art. 25 da Medida 
Provisória nº 339/06;
VI. Exigir do Poder Executivo Municipal a disponibilização da pres-
tação de contas da aplicação dos recursos do FUNDEB, em tempo 
hábil à análise e manifestação do Conselho no prazo regulamen-
tar;
VII. Manifestar-se, mediante parecer gerencial, sobre as pres-
tações de contas do Município, de forma a restituí-las ao Poder 
Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do 
prazo para sua apresentação ao Tribunal de Contas competente, 
conforme Parágrafo Único do art. 25 da Medida Provisória 339/06;

VIII. Observar a correta aplicação do mínimo de 60% dos recur-
sos do Fundo na remuneração dos profissionais do magistério, 
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Conselho;
IV. Dirimir as questões de ordem;
V. Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho;
VI. Aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de relevância 
e de urgência, matérias que dependem de aprovação pelo cole-
giado;
VII. Representar o Conselho em juízo ou fora dele
Dos membros do Conselho e suas competências
Art. 13. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB, de acor-
do com § 8º do artigo 24 da Medida Provisória n° 339/06:
I - Não será remunerada;
II - É considerada atividade de relevante interesse social;
III - Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem 
ou deles receberem informações; e
IV - Veda, quando os conselheiros forem representantes de pro-
fessores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no cur-
so do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, 
ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em 
que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das ativi-
dades do conselho; e
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conse-
lheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido desig-
nado.

Art. 14. Perderá o mandato o membro do Conselho que faltar a 
quatro reuniões consecutivas ou a seis intercaladas durante o ano.
Art. 15. Compete aos membros do Conselho:
I. Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias;
II. Participar das reuniões do Conselho;
III. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que 
lhes forem distribuídas pelo presidente do Conselho;
IV. Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e 
funcionamento do Conselho;
V. Exercer outras atribuições, por delegação do Conselho.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 16. As decisões do Conselho não poderão implicar em ne-
nhum tipo de despesa.
Art. 17. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercí-
cio de suas funções, serão objeto de solicitação junto à Secretaria 
Municipal de Educação, comprovando-se a sua necessidade, para 
fins de custeio.
Art. 18. Este Regimento poderá ser alterado em reunião extraordi-
nária, expressamente convocada para esse fim, e por deliberação 
de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.
Art. 19. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatórios e 
os demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja receber 
do Poder Executivo Municipal.
Art. 20. O Conselho, sempre que julgar conveniente e por decisão 
da maioria de seus membros, poderá convocar o Secretário de 
Educação Municipal ou servidor equivalente para prestar esclare-
cimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das despesas 
do FUNDEB, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a trinta dias, de acordo com o inciso II, Pará-
grafo Único, art. 25 da Medida Provisória nº 339/06.
Art. 21. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho de-
verá solicitar providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a 
situação requeira outras providências, encaminhar representação 
à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Município/Estado e 
ao Ministério Público.
Art. 22. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento serão solucionados por deliberação do Conselho, em 
qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros presen-
tes.

do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais;
II. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria 
ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração 
ou controle interno dos recursos do FUNDEB, bem como cônju-
ges, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, desses 
profissionais;
III. Estudantes que não sejam emancipados; e.
IV. Pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exo-
neração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo Municipal; ou.
b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.
DO FUNCIONAMENTO
Das reuniões
Art.4º. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas men-
salmente, conforme programado pelo colegiado.

§ 1º. O Conselho poderá se reunir extraordinariamente por con-
vocação do seu presidente ou de um terço dos seus membros. As 
reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos mem-
bros do Conselho.
§ 2º. O conselho não se reunirá nos recessos escolares dos meses 
de Julho e Janeiro, sendo os relatórios referentes à estes meses 
serão apreciados na primeira reunião subsequente ao mês.
Art. 5º. A reunião não será realizada se o quorum não se com-
pletar até 30 (trinta) minutos após a hora designada, lavrando-se 
termo que mencionará os conselheiros presentes e os que justifi-
cadamente não compareceram.
§1º. Quando não for obtida a composição de quorum, na forma 
do parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se 
dentro de dois dias, para a qual ficará dispensada a verificação de 
quorum.
§2º. As reuniões serão secretariadas por um dos membros, es-
colhido pelo presidente, a quem competirá à lavratura das atas.
Da ordem dos trabalhos e das discussões
Art. 6º. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem:
I. Leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
II. Comunicação da Presidência;
III. Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada 
segmento;
IV. Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e 
expedidas;
IV. Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da 
reunião.
Das decisões e votações
Art. 7º. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes.
Art. 8º. Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em 
discussão e votação.
Art. 9º. As decisões do Conselho serão registradas no livro de ata.
Art. 10. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou 
nominais, a critério do colegiado.
§ 1°. Os resultados da votação serão comunicados pelo presiden-
te.
§ 2°. A votação nominal será realizada pela chamada dos mem-
bros do Conselho.

Da presidência e sua competência
Art. 11. O presidente e o vice-presidente do Conselho serão eleitos 
por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocu-
par essas funções o representante do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo Único. O presidente será substituído pelo vice-presiden-
te em suas ausências ou impedimentos.
Art. 12. Compete ao presidente do Conselho:
I. Convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias 
e extraordinárias;
II. Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, 
promovendo as medidas necessárias à consecução das suas fina-
lidades;
III. Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do 
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2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 25 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 880
PORTARIA Nº 880 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELI-
SANGELA GONÇALVES DOS SANTOS durante o período de 25 de 
março de 2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as fun-
ções de Professor ACT-LP, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 
2004 e por ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada 
Pública, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 25 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 881
PORTARIA Nº 881 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) AN-
DREIA MARIA BERNARDT durante o período de 01 de abril de 
2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-LP, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Portaria N.º 877
PORTARIA Nº 877 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) 
AMANDA LUZIA FERRANDINI durante o período de 22 de março 
de 2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de 
Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 22 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 878
PORTARIA Nº 878 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CAR-
LA ROSANA PADILHA DE OLIVEIRA durante o período de 25 de 
março de 2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as fun-
ções de Professor ACT-CM, com carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 25 de março de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 879
PORTARIA Nº 879 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ED-
SON LUCIANO MACHADO durante o período de 25 de março de 
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horária de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 
de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada no edital n.º 
002/2013 - Chamada Pública, da Secretaria Municipal de Educa-
ção.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 885
PORTARIA Nº 885 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MA-
DELEINE MARIA LUVIZON durante o período de 02 de abril de 
2013 a 29 de abril de 2013, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 001/2013 - Edital de teste seletivo, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 02 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 886
PORTARIA Nº 886 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) SA-
BRINA GOUVEIA RIBEIRO durante o período de 05 de abril de 
2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Pro-
fessor ACT-CM, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por 
ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 05 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 882
PORTARIA Nº 882 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JO-
SELAINE DE SOUZA durante o período de 01 de abril de 2013 
a 20 de dezembro de 2013, para exercer as funções de Profes-
sor ACT-SH, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contra-
to de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido 
classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 883
PORTARIA Nº 883 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LUIZA 
PEREIRA DUARTE durante o período de 01 de abril de 2013 a 20 
de dezembro de 2013, para exercer as funções de Professor ACT-
SH, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004 e por ter sido classificada 
no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, da Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 884
PORTARIA Nº 884 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE FUNCIONÁRIO(A) QUE ESPE-
CIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, resolve;

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, do(a) Sr.(a) CARLA 
ROSANA PADILHA DE OLIVEIRA, Professor ACT-CM, com carga 
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230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 890
PORTARIA Nº 890 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“NOMEAR SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEIA, o(a) Sr.(a) SILVANA MARIA DE DEA BAHU, As-
sessor Administrativo de Secretaria, nível CC-5, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, 
Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Com-
plementar n.º 230 de 14 de fevereiro de 2013.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 891
PORTARIA Nº 891 DE 15 DE ABRIL DE 2013.
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de que se 
apure o impedimento para dirigir veículos automotores por parte 
do Sr. FERNANDO BLEICHOVEL, o qual tem permissão da munici-
palidade para Transporte Individual de Passageiros em veículos de 
aluguel (TAXI), contrariando o disposto no inciso IV, do art. 12 da 
Lei Complementar n.º 125/2006.

2º  DESIGNAR os servidores, INES MARIA PICOLI GEMELLI, DA-
NIELE GALVÃO RODRIGUES E DIANE CARINA MATANA, para con-
duzirem a Comissão, sob a presidência do primeiro, a fim de dar 
cumprimento ao disposto no item anterior, em razão das atribui-
ções que lhe foram conferidas através do Decreto n.º 4.259 de 
04 de março de 2013 e Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 887
PORTARIA Nº 887 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) LE-
ANDRO CONTE durante o período de 08 de abril de 2013 a 07 de 
outubro de 2013, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços 
Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Con-
trato de Trabalho regido pela Lei Complementar n.º 97 de 18 de 
março de 2005 e por ter sido classificada no edital n.º 001/2013 
- Teste Seletivo da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 08 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 888
PORTARIA Nº 888 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO FUNCIONARIO(A) QUE 
ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELI-
SA CARMEN RIBEIRO DOS SANTOS durante o período de 15 de 
abril de 2013 a 20 de dezembro de 2013, para exercer as fun-
ções de Professor ACT-CM, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho-CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004 e 
por ter sido classificada no edital n.º 002/2013 - Chamada Pública, 
da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 15 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 889
PORTARIA Nº 889 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“NOMEAR SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEIA, o(a) Sr.(a) SALETE ZAGO SILVESTRI, Assessor 
Administrativo de Secretaria, nível CC-5, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Comple-
mentar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 
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sc.gov.br, no período de 24/04/2013 a 10/05/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 24 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Pregão JHL 0015/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0019/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0015/2013
PROTOCOLO JHL 0984/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0015/2013 - Licitação 0019/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM PVC PARA REPOSIÇÃO DE 
ESTOQUE DO SIMAE REFERENTE EXERCÍCIO DE 2013.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 14/05/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 14/05/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 24/04/2013 a 14/05/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 24 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Lauro Muller

Prefeitura

1ª Errata - Pregão Presencial Nº 19/2013 - Pmlm
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2013

A Prefeitura Municipal de Lauro Müller, com sede Rua Walter Ve-
terlli, 239 - Centro em Lauro Müller/SC, Estado de Santa Catarina, 
torna público para conhecimento dos interessados que houveram 
alterações no edital do pregão presencial n.º 19/2013.

O edital retificado encontra-se no site www.lauromuller.sc.gov.br.

A data de abertura do Pregão Presencial fica mantida para o dia 03 
de maio de 2013 às 09:00 horas.

Lauro Müller, 23 de abril de 2013.
FÁBIO LEAL
Pregoeiro

Portaria N.º 892
PORTARIA Nº 892 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“DESIGNAR PARA FISCALIZAÇÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR os Srs. PAULO DE BORTOLO (ENGENMHEI-
RO) e SERGIO CARNIELETTO (ENGENHEIRO) para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato n.º 52/2013/PMJ de 28 de 
março de 2013 proveniente do Processo Licitatório n.º 19/2013/
PMJ - Convite n.º 2/2013/PMJ, projeto este de extensão da rede 
de distribuição de energia elétrica na estrada municipal José Pino 
Gomes do distrito Industrial de Joaçaba, de acordo com o estabe-
lecido no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Anulação do Contrato de Outorga Nº 040/2013
ANULAÇÃO DO CONTRATO DE OUTORGA Nº 040/2013

CONVENENTE: FUNDAÇÃO MUN DE CULTURA E ESPORTE DE 
JOAÇABA(SC),
CONVENIADO: PABLO VALDEMAR ERNESTO DA SILVA

OBJETO: ANULAÇÃO DE BENEFÍCIO BOLSA ATLETA
VALOR: R$ 3.700,00

Joaçaba - SC, 08 de Abril de 2013
MIRIAN DOLZAN - Superintendente
PABLO VALDEMAR ERNESTO DA SILVA - Atleta
MOTIVO: SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO EM FUNÇÃO DE SAÚ-
DE DA FAMILIA.

Simae

Pregão JHL 0014/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0018/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0014/2013
PROTOCOLO JHL 0974/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0014/2013 - Licitação 0018/2013, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO SISTEMA DE SUPERVISÃO COMPOSTO POR 
SOFTWARE E QUADROS DE COMANDO PARA MONITORAMENTO 
DE ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DE PROPRIEDADE DO SIMAE, VIA 
GSM/GPRS.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 10/05/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 10/05/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
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que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JULIA MARTINS DIAS, Servente 
de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Serviços Muni-
cipais, AUXILIO DOENÇA, a partir de 22/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 335/2013
PORTARIA Nº 335 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ANDREA DENICE PONTE, Diretor 
de Departamento, com lotação na Secretaria de Bem Estar Social, 
AUXILIO DOENÇA, a partir de 22/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 336/2013
PORTARIA Nº 336 DE 30 DE ABRIL DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO, ANTONIO CARLOS SCHEFFMA-
CHER DE SOUZA, do cargo de Motorista, com lotação na Secreta-
ria de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 30/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 332/2013
PORTARIA Nº 332 DE 22 DE ABRIL DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SOELI GONÇALVES, para exercer o cargo de DI-
RETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde, com carga horaria de 20 horas semanais, com vencimentos 
consignados em Lei, a partir de 22/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 333/2013
PORTARIA Nº 333 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SANTINA GUEDES FURTADO, 
Servente de Serviços Internos, com lotação na Secretaria de Ser-
viços Municipais, AUXILIO DOENÇA, a partir de 22/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 334/2013
PORTARIA Nº 334 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE AUXILIO DOENÇA

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
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Leoberto Leal

Prefeitura

Processo Licitatório Nº 027/2013 Pregão Presencial 
Nº 020/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013.

Tipo “Menor Preço” (por item), visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais prestações de serviço de pedreiro e pintor para 
reparos e reformas em bens imóveis públicos municipais e exe-
cução de obras realizadas por administração direta, de acordo 
com as descrições do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 
020/2013. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Le-
oberto Leal/SC, às 14h00min, do dia 07 de maio de 2013. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 23/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Processo Licitatório Nº 028/2013 Pregão Presencial 
Nº 021/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2013

Tipo: “Menor Preço” por Lote, visando o REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais prestações de serviço de táxi, para a Prefeitura Mu-
nicipal de Leoberto Leal, em conformidade com o Anexo I, que faz 
parte integrante do Edital de Pregão Presencial nº 021/2013. LE-
GISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 023/2007, Lei 
nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Mu-
nicipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/
SC, às 09:00 (nove horas), do dia 07 de maio de 2013. Cópia do 
Edital deverá ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 23/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2013 
- Homologação das Inscrições
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2013
LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS
 
A Prefeita Municipal de Leoberto Leal homologa e torna pública a 
Lista de Candidatos Inscritos, conforme estabelecido no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 002/2013.

01- Enfermeiro – 01 Vaga + 01 Vaga de Reserva

Número Inscrição Nome Candidato
001 Tainá Luiza Gerent
003 Priscila Gabriela da Cunha
004 Roberta Otto

Total = 03

Lebon Régis, 30 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 30 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 337/2012
PORTARIA Nº 337 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário MAURO TIBES VEIGA, Agente 
de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Serviços Municipais, 
FÉRIAS ANTECIPADAS, ref. ao período aquisitivo 01/06/2012 à 
31/05/2013, a partir de 18/04/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de abril de 2013 no Diário Oficial dos Municípios 
(DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Retificação de Edital
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS

O Município de Lebon Régis, através da Pregoeira Oficial, nomeada 
pelo Decreto n. 016/2013, torna pública a RETIFICAÇÃO efetuada 
no extrato de edital referente ao processo licitatório acima men-
cionado. No campo onde se lê: “Reunião pública para abertura das 
propostas comerciais a partir das 09h10min do dia 03/05/2013.” 
Leia-se: “Reunião pública para abertura das propostas comerciais 
a partir das 09h10min do dia 06/05/2013.” As demais disposições 
do extrato permanecem inalteradas.

Lebon Régis, 23 de abril de 2013.
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e quantidades máximas de cada item, que passa a fazer parte, 
para todos os efeitos, desta Ata.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

Item Und. Qt.
Descri-
ção Marca

Preço 
Unit. 
R$

Preço 
Total R$

Empresa 
Vence-
dora

01 Und. 900

Tubos de 
concreto 
– D = 30 
simples 
C-2

BARRA-
CÃO PRÉ 
MOLDA-
DOS 15,95 14.355,00

JOSEMIR 
CADO-
RIN ME

02 Und. 400

Tubos de 
concreto 
– D = 40 
simples 
C-2

BARRA-
CÃO PRÉ 
MOLDA-
DOS 24,45 9.780,00

JOSEMIR 
CADO-
RIN ME

03 Und. 200

Tubos de 
concreto 
– D = 50 
simples 
C-2

BARRA-
CÃO PRÉ 
MOLDA-
DOS 37,90 7.580,00

JOSEMIR 
CADO-
RIN ME

04 Und. 300

Tubos de 
concreto 
– D = 60 
simples 
C-2

BARRA-
CÃO PRÉ 
MOLDA-
DOS 48,50 14.550,00

JOSEMIR 
CADO-
RIN ME

05 Und. 120

Tubos de 
concreto 
– D = 80 
PA-1

BARRA-
CÃO PRÉ 
MOLDA-
DOS 129,70 15.564,00

JOSEMIR 
CADO-
RIN ME

06 Und. 50

Tubos de 
concre-
to – D 
= 100 
PA-1 APIÚNA 190,00 9.500,00

TUBOS 
E PRÉ 
MOL-
DADOS 
APIÚNA 
LTDA ME

07 Und. 50

Tubos de 
concre-
to – D 
= 120 
PA-1 APIÚNA 307,50 15.375,00

TUBOS 
E PRÉ 
MOL-
DADOS 
APIÚNA 
LTDA ME

08 Und. 50

Tubos de 
concre-
to – D 
= 150 
PA-1

PRÉ 
VALE 500,00 25.000,00

PRÉ 
VALE 
PRÉ 
MOLDA-
DOS DE 
CON-
CRETO 
LTDA

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

02- Operador de Equipamentos II (Patrola) – 01 Vaga + 01 Vaga 
de Reserva

Número Inscrição Nome Candidato
002 Clesio Junior de Jesus
005 José de Souza Bonfim Ribeiro

Total = 02

Comunica ainda que as Provas Escritas serão realizadas no dia 28 
(vinte e oito) de abril de 2013, às 09h00min, nas dependências 
da Casa da Cidadania, sito a Avenida Adolfo Scheidt, nº 326, Cen-
tro, Leoberto Leal/SC. As Provas Práticas, referentes ao cargo de 
Operador de Equipamentos II (Patrola), serão realizadas no dia 
28 (vinte e oito) de abril de 2013, no período matutino, logo após 
o término das provas escritas dos candidatos, devendo os mes-
mos se dirigirem ao pátio da Prefeitura, situada a Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, Centro, Leoberto Leal/SC.

Leoberto Leal, 23 de abril de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Ata de Registro de Preços Nº 007/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2013 - PMLL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2013, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE TU-
BOS DE CONCRETO PARA SEREM UTILIZADOS EM MELHORIAS 
NAS ESTRADAS MUNICIPAIS E NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
007/2013.

Aos 07 (sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, nos termos 
do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a Pregoeira e 
a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 054/2011, 
de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura dos en-
velopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aqui-
sições parceladas de tubos de concreto para serem utilizados em 
melhorias nas estradas municipais e no perímetro urbano do Mu-
nicípio de Leoberto Leal, em conformidade com as especificações 
do Anexo I, que acompanha este edital.

JOSEMIR CADORIN ME
CNPJ: 04.461.076/0001-75,
RUA: RUA ANITÁPOLIS, S/N, BAIRRO CAETÉ, ALFREDO WAGNER/
SC

PRÉ VALE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 
CNPJ: 05.032.192/0002-12
ROD. BR 470, 4655, KM 125 PORTÃO 2, BAIRRO SERRA SÃO MI-
GUEL, IBIRAMA/SC

TUBOS E PRÉ MOLDADOS APIÚNA LTDA ME
CNPJ: 08.670.096/0001-07
ROD. BR 470, 4655, KM 95, BAIRRO RIBEIRÃO DA LUZ, APIÚNA/
SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, eventu-
ais aquisições parceladas de tubos de concreto para serem utiliza-
dos em melhorias nas estradas municipais e no perímetro urbano 
do Município de Leoberto Leal, em conformidade com as especifi-
cações do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 006/2013, a 
contar da assinatura da presente ata, conforme as especificações 
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permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condi-
ção indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após en-
trega dos produtos e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 
CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com con-
seqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Admi-
nistração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresen-
tar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produto(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pre-
gão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta 
Ata. 

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
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06.01.15.451.0010 1.026.4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 – Pavi-
mentação de Ruas

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0016 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos – CIDE

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos

06.01.15.452.0010 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Ma-
nutenção e Revitalização de Áreas Públicas

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 08 de fevereiro de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

JOSEMIR CADORIN ME
 EMPRESA VENCEDORA PRÉ VALE PRÉ MOLD. DE CONCRETO LTDA 

EMPRESA VENCEDORA

TUBOS E PRÉ MOLDADOS APIÚNA LTDA ME
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Ata de Registro de Preços Nº 009/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2013 - PMLL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2013, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PE-
ÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DA 
PARTE ELÉTRICA DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE LEOBERTO LEAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES DO ANEXO I.

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais até os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:
a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

06.01.15.451.0010 1.026.4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Pavi-
mentação de Ruas
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LOTE VII- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA KOMBI

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 71.928,80 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VIII- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA FIAT UNO MILLE PLACA 
MAC-9499

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 17.969,54 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE IX- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CARREGADEIRA 621B E 
W20B

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 15.764,54 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE X- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA PATROLA HW130 E 140C

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 16.744,64 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XI- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA O CAMINHÃO PIPA PLACA 
MBF-5198

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 14.867,08 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XII- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CAMINHÃO 2318 PLACA 
MAB-9222

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 17.360,52 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XIII- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA CAMINHÃO VOLVO PLA-
CA MII-8794

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 22.962,02 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XIV- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA MICROÔNIBUS 608 PLA-
CA ABG-7608

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 15.614,58 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XV- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ÔNIBUS MB 1513 PLACA 
ADF 4099

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 15.472,62 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XVI- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ÔNIBUS 15.190 PLACA 
MGR 0958

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 20.167,70 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE XVII- PEÇAS PARA PARTE ELÉTRICA ÔNIBUS PLACA MER 
0148 E MER 0138

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 24.569,94 LARISSE CRISTINA MELLO ME

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, 
nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
nº 054/11, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e aber-
tura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Docu-
mentos de Habilitação para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais 
aquisições parceladas de peças e contratação de serviços para 
manutenção da parte elétrica da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Leoberto Leal, de acordo com as especificações do 
Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 007/2013. 

LARISSE CRISTINA MELLO ME - AUTO ELÉTRICA KÜSTER 
CNPJ: 08.952.957/0001-40
AVENIDA ADOLFO SCHEIDT, Nº 50, CENTRO, CEP: 88445-000
LEOBERTO LEAL/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, eventu-
ais aquisições parceladas de peças e contratação de serviços para 
manutenção da parte elétrica da frota de veículos da Prefeitura 
Municipal de Leoberto Leal, de acordo com as especificações do 
Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 007/2013, a contar da 
assinatura da presente ata, conforme as especificações e quanti-
dades máximas de cada item, que passa a fazer parte, para todos 
os efeitos, desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os lotes cotados são as seguin-
tes:
LOTE I- PEÇAS PARTE ELÉTRICA UNO LWR-8400/MAC-5289/MCN- 
3552

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 22.885,00 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE II- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA O CAMINHÃO FORD PLA-
CA MBB-0441

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 24.442,16 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE III- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARATI 1.6 PLACA MDA-2785

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 19.958,98 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE IV- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA SAVEIRO PLACA MDV-
2243/ MDV-1723

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 21.979,96 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE V- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA RETRO 580L E 580M E 
RETRO LB110

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 18.150,84 LARISSE CRISTINA MELLO ME

LOTE VI- PEÇAS PARTE ELÉTRICA PARA TRATOR

TOTAL EMPRESA VENCEDORA
R$ 14.174,22 LARISSE CRISTINA MELLO ME
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do Pregão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização 
desta Ata. 

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após en-
trega dos produtos e prestação dos serviços, mediante apresen-
tação da nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com con-
seqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Admi-
nistração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresen-
tar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, 
o(s) fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento 
do(s) produto(s), desde que obedecidas as condições do Edital 
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As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

02.01.04.122.0002.2.002 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000  - Fun-
cionamento e Manutenção do Gabinete do Prefeito

03.01.04.122.0003.2.003 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Administração

05.03.08.244.0007.2.021 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção do Fundo Municipal de Assistência So-
cial

05.03.08.244.0008.2.038 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000  – Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS

06.01.26.782.0009.2.028 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000  – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transportes e Obras

06.01.26.782.0009.2.028 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0044  – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transportes e Obras 
- FEP

07.01.20.606.0011.2.030 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Agropecuária e Meio 
Ambiente
04.01.12.361.0004.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0061 – 
Transporte Escolar – Ensino Fundamental

04.01.12.361.0004.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0022 – 
Transporte Escolar – Ensino Fundamental

04.01.12.361.0004.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – 
Transporte Escolar – Ensino Fundamental

04.01.12.361.0004.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0058 – 
Transporte Escolar – Ensino Fundamental

04.01.12.361.0004.2.008 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 – 
Transporte Escolar – Ensino Fundamental

04.01.12.365.0004.2.009 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0061 – 
Transporte Escolar – Ensino Infantil

04.01.12.365.0004.2.009 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0001 – 
Transporte Escolar – Ensino Infantil

04.01.12.365.0004.2.009 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0019 – 
Transporte Escolar – Ensino Infantil

04.01.12.364.0004.2.013 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Apoio 
ao Transporte Universitário

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais até os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 
d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.
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Item Und. Qt. Descrição
Preço 
Unitário

Preço 
Total

Empresa 
Vencedora

01 M³ 1000

PÓ DE 
BRITA 
– RETIRA-
DO PELA 
PREFEI-
TURA 33,00 33.000,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

02 M³ 1000

PÓ DE 
BRITA 
– ENTRE-
GUE NAS 
LOCALI-
DADES 
ABAIXO 
DETERMI-
NADAS 43,00 43.000,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

03 M³ 4000

REJEITO 
DE BRITA 
TIPO MA-
CADAME 
– RETIRA-
DO PELA 
PREFEI-
TURA 17,00 68.000,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

04 M³ 3000

REJEITO 
DE BRITA 
TIPO MA-
CADAME 
– ENTRE-
GUE NAS 
LOCALI-
DADES 
ABAIXO 
DETERMI-
NADAS 29,00 87.000,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

05 M³ 150
BRITA Nº 
01 33,00 4.950,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

06 M³ 150
BRITA Nº 
02 33,00 4.950,00

MINERA-
ÇÃO RIO 
DO OURO 
LTDA

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após en-
trega dos produtos e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas 
faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 27 de fevereiro de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

LARISSE CRISTINA MELLO ME
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Ata de Registro de Preços Nº 011/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2013, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PÓ 
DE BRITA, REJEITO DE BRITA TIPO MACADAME E BRITAS, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DO PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 010/2013.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, 
nos termos do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
a Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria 
nº 054/2011, de 28 de fevereiro de 2011, para recebimento e 
abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para 
eventuais aquisições parceladas de pó de brita, rejeito de brita 
tipo macadame e britas, conforme especificações constantes do 
Anexo I, que acompanha este edital.

MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA
CNPJ: 78.266.566/0002-38
ESTRADA GERAL DE SALSEIRO, S/N, SALSEIRO, VIDAL RAMOS/
SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, even-
tuais aquisições parceladas de pó de brita, rejeito de brita tipo 
macadame e britas, conforme especificações constantes do Anexo 
I, do Edital de Pregão Presencial nº 009/2013, a contar da assi-
natura da presente ata, conforme as especificações e quantidades 
máximas de cada item, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta Ata.
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A Presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:
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preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:
a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao 

acompanhadas das informações correspondes às irregularidades 
verificadas para as necessárias correções. 

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com con-
seqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Admi-
nistração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresen-
tar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produto(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pre-
gão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta 
Ata. 

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
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12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 19 de março de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

MINERAÇÃO RIO DO OURO LTDA
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Ata de Registro de Preços Nº 012/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2013, PARA EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
RETROESCAVADEIRA 4X4, CAMINHÃO BASCULANTE E EQUIPA-
MENTO PARA SOCAR TERRA, PARA REALIZAR MANUTENÇÕES E 
MELHORIAS NAS ESTRADAS MUNICIPAIS E RUAS DO PERÍMETRO 
URBANO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 
I.

Aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2013, nos termos 
do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o Pregoeiro e 
a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 054, de 28 
de fevereiro de 2011, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação 
para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais prestações de servi-
ços de retroescavadeira 4x4, caminhão basculante e equipamento 
para socar terra, para realizar manutenções e melhorias nas es-
tradas municipais e ruas do perímetro urbano, conforme especifi-
cações constantes do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 
010/2013.

TERRAPLENAGEM ÁGUA VERDE LTDA ME
CNPJ: 09.483.817/0001-32
RUA: GENERAL OSÓRIO, 2600, FUNDOS, VELHA, BLUMENAU/SC

HEERDT TRANSPORTES LTDA ME
CNPJ: 15.592.344/0001-04
RUA: LEONARDO FRANZEN, 121, CENTRO, LEOBERTO LEAL/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventuais prestações de serviços de 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais até os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos – Recursos Ordinários

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos - FEP

06.01.15.452.0010 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Ma-
nutenção e Revitalização de Áreas Públicas

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos – Transferência de Convênios Outros
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.
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f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a 
execução dos serviços e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 

CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com con-
seqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Admi-
nistração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresen-
tar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produto(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pre-
gão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta 
Ata. 

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 

retroescavadeira 4x4, caminhão basculante e equipamento para 
socar terra, para realizar manutenções e melhorias nas estradas 
municipais e ruas do perímetro urbano, conforme especifica-
ções constantes do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 
010/2013, a contar da assinatura da presente ata, conforme as 
especificações e quantidades máximas de cada item, que passa a 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

Item Und. Qt. Descrição
Preço Uni-
tário R$

Preço 
Total R$

Empresa 
Vencedora

01 H 500

Serviços 
de Retro 
Esca-
vadeira 
4x4, com 
operador.  103,00 51.500,00

TER-
RAPLE-
NAGEM 
ÁGUA 
VERDE 
LTDA ME

02 H 100

Caminhão 
bascu-
lante 6x2 
com no 
mínimo 
10m³ de 
capacida-
de, com 
motorista. 82,55 8.255,00

TER-
RAPLE-
NAGEM 
ÁGUA 
VERDE 
LTDA ME

03 H 200

Caminhão 
bascu-
lante 6x4 
com no 
mínimo 
10m³ de 
capacida-
de, com 
motorista. 95,00 19.000,00

HEERDT 
TRANS-
PORTES 
LTDA ME

04 H 100

Equipa-
mento 
para socar 
terra 
“Sapo 
Compac-
tador”, 
com 
operador 30,00 3.000,00

TER-
RAPLE-
NAGEM 
ÁGUA 
VERDE 
LTDA ME

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
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no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, po-
dendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais até os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos – Recursos Ordinários

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 

vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
 
8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:
a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal 
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para melhorias em pontes, bueiros, reparos em estrutura física, 
melhorias nas vias urbanas e rurais, de acordo com as descrições 
do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 012/2013. 

AGRO COMERCIAL LOPES LTDA - ME
CNPJ: 05.430.944/0001-12
RUA: AQUINO DE CAMPOS, Nº 203, CENTRO, LEOBERTO LEAL/SC

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto, para 
eventuais aquisições parceladas de materiais de construção, fer-
ramentas e madeiras para melhorias em pontes, bueiros, reparos 
em estrutura física, melhorias nas vias urbanas e rurais, de acordo 
com as descrições do Anexo I, do edital de Pregão Presencial nº 
012/2013, a contar da data de assinatura da presente ata, con-
forme as especificações e quantidades máximas de cada item que 
passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS vigorará pelo período 
de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO.

As proponentes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

Serviços Urbanos - FEP

06.01.15.452.0010 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Ma-
nutenção e Revitalização de Áreas Públicas

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos – Transferência de Convênios Outros

07.01.20.606.0011.2.030 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da Secretaria da Agropecuária e Meio 
Ambiente

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
que originou o presente ajuste. 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 05 de março de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

TERRAPLENAGEM ÁGUA VERDE LTDA ME
EMPRESA VENCEDORA
HEERDT TRANSPORTES LTDA ME 
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

Ata de Registro de Preços Nº 013/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2013 - PMLL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012/2013, PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E MADEIRAS PARA 
MELHORIAS EM PONTES, BUEIROS, REPAROS EM ESTRUTURA 
FÍSICA, MELHORIAS NAS VIAS URBANAS E RURAIS, DE ACORDO 
COM AS DESCRIÇÕES DO ANEXO I, DO EDITAL DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 012/2013.

Aos 13 (treze) dias do mês de março do ano de 2013, nos termos 
do artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, a Pregoeira 
e a Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 054/11, 
de 28 de Fevereiro de 2011, para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação para REGISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições 
parceladas de materiais de construção, ferramentas e madeiras 
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Item Und. Qt. Descrição Marca Preço Unitário Preço Total
Empresa Vence-
dora

UN. 30
ADAPTADOR RE-
DUÇÃO 3/4X1/2 KRONA 1,25 37,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03 ALICATE DE BICO DISMA 14,33 42,99
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03
ALICATE DE PRES-
SÃO DISMA 15,00 45,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

ANCINHO REFOR-
ÇADO 14 DENTES 
COM CABO TRAMONTINA 13,30 199,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

ANEL BORRACHA 
AK (PARA CANO 
DE ESGOTO) 
50MM KRONA 1,00 10,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 50 ARAME RECOZIDO VOTORAÇO 6,77 338,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 300 AREIA FINA 83,33 24.999,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 300 AREIA GROSSA 65,00 19.500,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

BARRA RASCADA 
ZINCADA UNC 
3/16 X 1M 4,66 69,90

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 05

BÓIA AUTOMÁ-
TICA (PÊNDULA 
PARA POÇOS 
ARTESIANOS) ALUMASA 33,80 169,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
BÓIA PARA CAIXA 
D´AGUA ½ ALUMASA 6,33 63,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
BÓIA PARA CAIXA 
D´AGUA ¾ ALUMASA 6,80 68,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

BOMBA SUBMERSA 
TIPO “SAPO” COM 
VAZÃO MÍNIMA DE 
600 LITROS POR 
HORA JS BOMBAS 164,63 823,15

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M3 50 BRITA Nº1 DISMA 64,33 3.216,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M3 50 BRITA Nº2 DISMA 64,33 3.216,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

BROCA AÇO RÁPI-
DO (PARA METAIS) 
10” DISMA 12,00 60,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

BROCA AÇO RÁPI-
DO (PARA METAIS) 
5” DISMA 4,33 21,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

BROCA AÇO RÁPI-
DO (PARA METAIS) 
6” DISMA 5,96 29,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
BROCA DE AÇO 
RÁPIDO 12” DISMA 13,33 66,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
BROCA PARA 
MADEIRA 04” DISMA 3,33 16,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 06
BROCA PARA 
MADEIRA 06” DISMA 5,96 35,76

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
BROCA PARA 
MADEIRA 08” DISMA 6,72 67,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
BROCA PARA 
MADEIRA 10” DISMA 12,00 60,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03
BROCA PARA 
MADEIRA 12” DISMA 14,00 42,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

BROCA VIDEA 
(PARA CONCRETO) 
12MM X 210MM DISMA 14,50 145,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 05

BROCA VIDEA 
(PARA CONCRETO) 
14MM X 210MM DISMA 18,50 92,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03

BROCA VIDEA 
(PARA CONCRE-
TO) 5” DISMA 5,00 15,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

BROCHA RETAN-
GULAR PLÁSTICA 
2-G - 17 CM DISMA 4,92 98,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 3000
BUCHA PARA PA-
RAFUSO 10 MM DISMA 0,13 390,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 1000
BUCHA PARA PA-
RAFUSO 6 MM DISMA 0,05 50,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 2000
BUCHA PARA PA-
RAFUSO 8 MM DISMA 0,10 200,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
CABO MADEIRA P/ 
PÁ CAVAR STAN 8,13 162,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
CABO MADEIRA P/ 
PÁ CORTAR STAN 7,63 152,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
CADEADO EM AÇO 
Nº 30 STAN 9,96 199,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
CADEADO EM AÇO 
Nº 35 STAN 12,30 246,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
CADEADO EM AÇO 
Nº 40 VONDER 13,46 134,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 200

CAIBRO EM MA-
DEIRA PINUS COM 
MEDINDO 10X3,5MJPHILIPE 11,00 2.200,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03

CAIXA FERRAMEN-
TAS COM BANDE-
JA, 02 ENGATES 
PARA FECHAMEN-
TO, C-48CM X L-
22CM X ALT-21CM VONDER 35,00 105,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

CAIXA P/ MEDI-
DOR ELETRICIDA-
DE TRIFÁSICO ALUMASA 94,00 470,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

CAIXA P/ MEDI-
DOR ELETRICIDA-
DE MONOFÁSICO ALUMASA 41,13 205,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
CAIXA PARA DES-
CARGA 20 LITROS PLASBOM 17,30 173,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 80

CANALETA PVC 
BEGE 20MM X 
10MM X 2,2M PLASBOM 4,33 346,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 150

CANALETA PVC 
BEGE 50MM X 
20MM X 2,2M PLASBOM 8,80 1.320,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
CAP SOLDÁVEL 
25MM X 20MM KRONA 0,92 27,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

CAPA CHUVA COM 
MANGA E CAPUZ 
COM FORRO (TA-
MANHO ÚNICO) ALUMASA 22,50 450,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

CARRINHO DE 
MÃO CAÇAMBA 
METAL E PNEU 
COM CÂMARA 
REFORÇADO MAESTRO 94,30 1.886,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
CASTELO PARA 
REGISTRO – 20MMKRONA 35,50 532,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
CASTELO PARA 
REGISTRO – 25MMKRONA 22,75 341,25

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
CAVADEIRA ARTI-
CULADA MÉDIA SCHENAIDER 25,46 254,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 02

CHAVE PHILIPS 
AÇO CARBONO 
1/8”X5” SOPRANO 4,83 9,66

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 02

CHAVE PHILIPS 
AÇO CARBONO 
3/16”X3” SOPRANO 5,16 10,32

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50

CILINDRO PARA 
FECHADURA CRO-
MADO SOPRANO 11,80 590,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

SACA 700
CIMENTO POR-
TLAND SC 50 KG VOTORAN 20,33 14.231,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

CLIPS PARA CABO 
DE AÇO ZINCADO 
¼ DISMA 2,50 50,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

CLIPS PARA CABO 
DE AÇO ZINCADO 
3/16 DISMA 3,50 70,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 40

CLIPS PARA CABO 
DE AÇO ZINCADO 
5/16 DISMA 4,50 180,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

LITROS 30
COLA TIPO “CAS-
CORES” CASCOLA 13,76 412,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 50
CORDA DE POLIE-
TILENO 8 MM TROPICAL 18,50 925,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
CAIXA D’ ÁGUA FI-
BRA 1000 LITROS FORTILEV 245,00 1.225,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
CAIXA D’ ÁGUA 
FIBRA 500 LITROS FORTILEV 152,63 763,15

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 40

DERIVAÇÃO SIS-
TEMA X – COTO-
VELO PERLEX 1,00 40,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30

DERIVAÇÃO 
SISTEMA X - L 
EXTERNO PERLEX 1,00 30,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50

DERIVAÇÃO 
SISTEMA X - L 
INTERNO PERLEX 1,00 50,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

DISJUNTOR 
UNIPOLAR 25 
AMPERES SOPRANO 8,42 168,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

DISJUNTOR 
UNIPOLAR 30 
AMPERES SOPRANO 8,42 84,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

DISJUNTOR 
UNIPOLAR 40 
AMPERES SOPRANO 9,38 93,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
DOBRADIÇA FER-
RO POLIDA 2 1/2” MIL 1,25 25,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
DOBRADIÇA FER-
RO POLIDA 2” MIL 0,92 46,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
DOBRADIÇA FER-
RO POLIDA 3 1/2” MIL 1,55 46,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
DOBRADIÇA FER-
RO POLIDA 3” STAM 1,33 39,90

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 25

ENXADA OLHO 
MARTELO COM 
CABO 25 STAM 23,50 587,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

ENXADA OLHO 
OVAL COM CABO 
22 STAM 22,00 330,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 15 ENXADÃO 9,5CM STAM 26,25 393,75
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 02

ESCADA MUL-
TIUSO PINHO/
ARAUCÁRIA 23 
DEGRAUS STAM 185,00 370,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 18

ESCOVA AÇO COM 
CABO PLÁSTICO 3 
FILEIRAS STAM 5,33 95,94

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

FECHADURA BICO 
PAPAGAIO CRO-
MADA STAM 32,50 162,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03
FECHADURA CI-
LÍNDRICA CROMO STAM 29,25 87,75

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
FECHADURA CRO-
MADA EXTERNA STAM 28,13 562,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
FECHADURA CRO-
MADA INTERNA STAM 22,80 342,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

FECHADURA 
ESTREITA PARA 
PERFIL CROMADA STAM 27,70 138,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

FECHADURA TIPO 
FERROLHO COM 
PORTA CADEADOS 
3” STAM 3,66 18,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
FECHO ALAVANCA 
BRONZE STAM 9,50 95,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 200
FERRO PARA 
CONSTRUÇÃO 3,8 VOTORAÇO 28,50 5.700,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 200
FERRO PARA 
CONSTRUÇÃO 4,2 VOTORAÇO 6,10 1.220,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 300

FERRO PARA 
CONSTRUÇÃO 
5/16 VOTORAÇO 18,50 5.550,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 20

FLEXÍVEL DE 
PLÁSTICO PARA 
LAVATÓRIO KRONA 4,50 90,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 10

FLANGE PVC PARA 
CAIXA D’ÁGUA 32 
MM KRONA 9,80 98,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 10

FLANGE PVC PARA 
CAIXA D’ÁGUA 40 
MM KRONA 10,13 101,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

MT 400 FIO P/ TELEFONE NEXTRON 0,50 200,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 04

FIO PARALELO 2 X 
1,5 ROLO COM 100 
METROS NEXTRON 127,50 510,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 04

FIO PARALELO 2 X 
2,5 ROLO COM 100 
METROS NEXTRON 157,50 630,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 05

FIO SÓLIDO 
2,5MM X 100M - 
VERDE/AZUL/PRE-
TO/VERMELHO NEXTRON 85,00 425,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 04

FIO SÓLIDO 4MM 
– VERDE/AZUL/
PRETO/VERMELHO NEXTRON 140,00 560,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 02

FIO SÓLIDO 6MM 
X 100M - VERDE/
AZUL/PRETO/VER-
MELHO KRONA 220,00 440,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 10

FITA ISOLANTE 
ANTI-CHAMAS 
19MM X 20M KRONA 4,43 44,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
FITA VEDA ROSCA 
12MM X 25M KRONA 1,92 19,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UM. 20
FITA VEDA ROSCA 
18MM X 25M KRONA 2,00 40,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

PCT 10
FIX FIO, PACOTE 
C/ 20 UN. KRONA 2,08 20,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 25 FOICE DIREITA MIL 21,63 540,75
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 219

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

UN. 01

FORMÃO CROMO 
VANADIUM PRO-
FISSIONAL 1/2” DISMA 9,25 9,25

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 02

FORMÃO CROMO 
VANADIUM PRO-
FISSIONAL 3/8” DISMA 11,25 22,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 30
GLOBO PARA ILU-
MINAÇÃO PÚBLICAPERLEX 8,50 255,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

HASTE TERRA 
COBREADA COM 
PRESILHA 1/2 X 
2M PERLEX 36,80 368,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30

INTERRUPTOR 
EXTERNO RETAN-
GULAR PERLEX 4,30 129,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

INTERRUPTOR 
EXTERNO SIMPLES 
10A 250V PERLEX 4,00 40,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

PCT 10 ISOLADOR 24X24 CIPLA 22,50 225,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20 JOELHO 90º 25MM KRONA 0,66 13,20
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
JOELHO BUCHA 
LATÃO 25MM – ½ KRONA 3,00 150,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
JOELHO BUCHA 
LATÃO 25MM – ¾ KRONA 3,00 90,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
45º - 100 MM KRONA 4,63 92,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
45º - 40 MM KRONA 1,42 28,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
JOELHO ESGOTO 
45º - 50 MM KRONA 2,16 21,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
45º - 75 MM KRONA 4,26 85,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90º - 100 KRONA 3,66 73,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90º - 75 KRONA 3,66 73,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
JOELHO LR 20MM 
X ¾ KRONA 2,25 22,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO REDUÇÃO 
90º 25MM X 20MM KRONA 1,50 30,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03

JOGO CHAVE 
COMBINADA 6-22 
(10 PEÇAS) KRONA 39,20 117,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 50
JOELHO 90° PVC 
SOLDÁVEL 25MM KRONA 0,66 33,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 30
JOELHO 90° PVC 
SOLDÁVEL 32MM KRONA 1,83 54,90

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 30

JOELHO 90° PVC 
SOLDÁVEL LADO 
ROSCA 32MM KRONA 2,50 75,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 30

JOELHO 90° PVC 
SOLDÁVEL LADO 
ROSCA 25MM KRONA 1,25 37,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50

LÂMPADA FLU-
ORESCENTE 1 X 
32W ECP 4,70 235,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
LÂMPADA FLUO-
RESCENTE 1X 20WECP 4,83 96,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
LÂMPADA FLUO-
RESCENTE 1X 40WECP 4,80 240,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 80
LÂMPADA INCAN-
DESCENTE 100 W ECP 2,33 186,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 80
LÂMPADA INCAN-
DESCENTE 40W ECP 1,50 120,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 100
LÂMPADA INCAN-
DESCENTE 60 W ECP 2,08 208,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 06
LÁPIS CARPIN-
TEIRO FABERCASTEL 2,16 12,96

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
LIMA ENXADA C/ 
CABO 8” NICHOLSON 12,13 242,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
LIMA MOTOSSER-
RA 7/32 NICHOLSON 5,50 82,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

LINHA EM NILON 
100MM ROLO COM 
100M KRONA 9,05 45,25

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 02

LINHA EM NILON 
80MM ROLO COM 
100M KRONA 6,30 12,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50 LIXA D’ÁGUA 80 FUGIWARA 1,25 62,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20 LUVA 25MM KRONA 0,66 13,20
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

PAR 15 LUVA RASPA KRONA 8,30 124,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
LUVA SOLDÁVEL 
PVC 50MM KRONA 2,50 37,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 50
LUVA PVC SOLDÁ-
VEL 25MM KRONA 0,66 33,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 50
LUVA PVC SOLDÁ-
VEL 32MM KRONA 1,83 91,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

METRO 50
MANGUEIRA CRIS-
TAL 3/8 KRONA 1,40 70,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

MANGUEIRA 
JARDIM PLÁSTICO 
ROLO C/ 50MT KRONA 75,00 375,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

ROLO 06

MANGUEIRA PLÁS-
TICA PRETA ROLO 
C/ 100M 1/2” KRONA 48,50 291,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03
MARRETA COM 
CABO 5,0KG MIL 85,00 255,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 05
MARRETA COM 
CABO 2,0KG MIL 24,43 122,15

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
MARTELO FORJA-
DO 25MM TRAMONTINA 23,46 117,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

LATA 05

MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA PARA 
USO EXTERIOR 
3,6L LUKSCOLOR 29,33 146,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

LATA 03

MASSA CORRIDA 
ACRÍLICA PARA 
USO INTERIOR 
3,6L LUKSCOLOR 29,33 87,99

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 10
MASSA PARA CO-
LOCAR VIDRO LUKSCOLOR 6,50 65,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

MT 300
MEIA CANA – 
PINUS 0,85 255,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
NEUTROL GALÃO 
3,6 LITRO ASFALTON 38,50 192,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03 NÍVEL MADEIRA DISMA 10,50 31,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PÁ CAVAR COM 
CABO SCHINAIDER 13,33 199,95

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PÁ CORTAR COM 
CABO SCHINAIDER 18,80 282,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 15
PACETA COM 
CABO 20” SCHINAIDER 49,50 742,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 15
PACETA COM 
CABO 10” SCHINAIDER 29,50 442,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50 PARAFUSO 1/4X70 METISA 0,40 20,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 20

PARAFUSO MA-
DEIRA ZINCADO 
4,5X25 METISA 0,15 3,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

PARAFUSO MA-
DEIRA ZINCADO 
4,5X55 METISA 0,20 2,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PINCEL ARTÍSTICO 
615/22 PERLEX 1,50 22,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
PINO 3 SAÍDAS 
10A 250W PERLEX 5,16 51,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

PINO PARA TELE-
FONE AMERICANO 
P4PA PERLEX 3,50 52,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

PINO PARA TELE-
FONE TELEBRAS 
P4P PERLEX 4,66 93,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15 PLUGUE 3 SAIDAS PERLEX 4,50 67,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PLUGUE FÊMEA 
REFORÇADO PERLEX 3,50 52,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PLUGUE MACHO 
REFORÇADO PERLEX 3,83 57,45

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PLUGUE TRIANGU-
LAR GIGANTE PERLEX 4,25 63,75

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
PLUGUE TRIANGU-
LAR PEQUENO PERLEX 3,50 52,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15 PLUGUE TRIPOLAR PERLEX 3,50 52,50
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 100

PORCA SEXTA-
VADA ZINCADA 
ROSCA UNC 3/16 DISMA 0,16 16,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

PORTA EM MA-
DEIRA MACIÇA 
80X2,20M MJS 165,00 1.650,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
PORTA PARA BA-
NHEIRO 80X2,2 MJS 85,00 850,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 10 PREGO 12X12 IMPRELL 8,13 81,30
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 40 PREGO 17X27 IMPRELL 6,66 266,40
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 100 PREGO 25X72 IMPRELL 8,13 813,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 150 PREGO 23X60 IMPRELL 7,50 1.125,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

KG 20 PREGO 20X42 IMPRELL 6,50 130,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 1X20W ECP 14,50 290,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 2X20W ECP 18,75 375,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 1X40W ECP 19,50 390,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 2X40W ECP 22,50 450,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 1X32W ECP 19,50 390,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
REATOR DE FLUO-
RESCENTE 2X32W ECP 22,50 450,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

CENTO 03 REBITE 3,2X08 DISMA 10,00 30,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

CENTO 03 REBITE 3,2X10 DISMA 12,00 36,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
REGADOR PLÁSTI-
CO 15 LITROS KRONA 12,25 122,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 05

REGISTRO PRES-
SÃO SOLDÁVEL 
25MM KRONA 8,33 41,65

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN 05

REGISTRO DE 
PRESSÃO SOLDÁ-
VEL 32MM KRONA 10,50 52,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

ROLO PARA PIN-
TURA EM ESPUMA, 
COM 23 CM, COM 
CABO KRONA 10,63 159,45

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15

ROLO PARA PIN-
TURA EM LÃ DE 
CARNEIRO, COM 
23 CM, COM CABO KRONA 15,63 234,45

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
SERRA AÇO RÁPI-
DO FLEXÍVEL KRONA 3,50 105,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

JOGO 02

SERRA COPO COM 
7 LÂMINAS PARA 
MADEIRA KRONA 19,50 39,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

SERROTE COM 
DENTES TEMPE-
RADOS PROFIS-
SIONAL KRONA 38,95 194,75

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

SIFÃO SANFONA-
DO PLÁSTICO 60 
CM. KRONA 6,00 60,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
SILICONE BASTÃO 
5/16 X 30 CM FIXCOLA 10,75 215,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
SOLVENTE PARA 
TINTA 900ML GOL 7,80 156,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20 SOQUETE FIXAR PERLEX 2,50 50,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 80 STARTER 15/20W ECP 1,33 106,40
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 80 STARTER 30/40W ECP 1,33 106,40
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 200

TÁBUA PARA CAI-
XARIA EM PINUS 
2,5CM X 20 X 3M JPHELIPE 7,50 1.500,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03
TALHADEIRA SEX-
TAVADA EM AÇO DISMA 9,50 28,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

TAMPA PARA VASO 
SANITÁRIO EM 
PLÁSTICO CIPLA 15,46 309,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05

TANQUE PLÁS-
TICO 24 LT, COR 
BRANCA CIPLA 45,63 228,15

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10 TEE LR 20MM X ½ KRONA 2,00 20,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10
TESOURA PARA 
GRAMA TRAMONTINA 14,50 145,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 10.000

TIJOLOS - 6 FU-
ROS, 15CM 9X24, 
EM CONFORMI-
DADE COM AS 
NORMAS TÉCNI-
CAS DA PORTARIA 
152/98 DO INME-
TRO, FEITA COM 
BASE NA NORMA 
BRASILEIRA DA 
REGULAMENTA-
ÇÃO (NBR) 7171, 
QUE TRATA DA 
INDICAÇÃO QUAN-
TITATIVA E NOME 
DO FABRICANTE 
DOS ARTEFATOS 
CERÂMICOS. PRINCESA 0,46 4.600,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

GALÃO 20

TINTA ACRÍLICA 
SEMI-BRILHO GA-
LAO DE 18 LITROS INKOR 215,00 4.300,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

CX 10

TOMADA 
2P+TERRA SOBRE-
POR “S” COMPU-
TADOR PERLEX 6,33 63,30

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

TOMADA COMPU-
TADOR EXTERNA 
(3 SAIDAS) PERLEX 6,00 60,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

TOMADA EXTERNA 
TELEFONE F4F – 
TELEBRÁS PERLEX 5,08 50,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10

TOMADA EXTERNA 
TELEFONE F4FA – 
AMERICANO PERLEX 5,50 55,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
TOMADA TRIPO-
LAR EXTERNA PERLEX 6,25 125,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
TORNEIRA PLÁSTI-
CA ¾ PERLEX 3,42 68,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20

TRAVA DE PORTA 
PARA PISO NIQUE-
LADO STAN 7,50 150,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
TRINCHA CERDAS 
GRIS 1/2” ROMA 1,50 7,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 05
TRINCHA CERDAS 
GRIS 3/2” ROMA 1,92 9,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 02

TRONQUES 
ARMADOR CABO 
PLÁSTICO SÃO ROMÃO 15,50 31,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 40
TUBO ESGOTO 
PVC 100 MM KRONA 32,46 1.298,40

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 20
TUBO ESGOTO 
PVC 150 MM KRONA 93,33 1.866,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 20
TUBO ESGOTO 
PVC 40 MM KRONA 16,00 320,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 30
TUBO ESGOTO 
PVC 50 MM KRONA 26,30 789,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 30
TUBO ESGOTO 
PVC 75 MM KRONA 32,46 973,80

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BARRA 20
TUBO SOLDÁVEL 
PVC 25 MM KRONA 9,83 196,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90º - 150MM KRONA 21,50 430,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90° - 100MM KRONA 3,83 76,60

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90º - 50MM KRONA 2,00 40,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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UN. 20
JOELHO ESGOTO 
90° - 75MM KRONA 3,66 73,20

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 30
JOELHO ESGOTO 
90° - 40MM KRONA 1,50 45,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 100

TELA PARA PISO 
FERRO 4,2 MALHA 
20 CM² VOTORAÇO 25,50 2.550,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 10.000
TIJOLO MACIÇO 
23X5X10CM PRINCESA 0,48 4.800,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 25W EMPALUX 12,50 625,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 20W EMPALUX 11,50 575,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 15W EMPALUX 10,50 525,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 9W EMPALUX 9,50 475,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 32W EMPALUX 25,50 510,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 20
LÂMPADA ECONÔ-
MICA 46W EMPALUX 39,50 790,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 300
CAL PARA PINTU-
RA SACA COM 5KG ITABRANCA 8,50 2.550,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 50
CAL PARA PINTU-
RA SACA COM 2KG ITABRANCA 4,50 225,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

RL 03

TELA DE ALAM-
BRADO 1,20M DE 
ALTURA X 25M 
COMPRIMENTO FRANZ 165,00 495,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

RL 03

TELA DE ALAM-
BRADO 1,00M DE 
ALTURA X 25M 
COMPRIMENTO FRANZ 135,00 405,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 15
VASSOURÃO GARI, 
40CM, COM CABO AFIX 19,50 292,50

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 100
MEIA CALHA DE 
CONCRETO 40CM FRONZA 25,50 2.550,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 100
MEIA CALHA DE 
CONCRETO 30CM FRONZA 14,50 1.450,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 1200
BLOCO DE CON-
CRETO 40X20CM FRONZA 1,80 2.160,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

BR 100 FERRO ¼ VOTORAÇO 13,50 1.350,00
AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M² 200

PEIVER COR 
VERMELHA 20CM 
X 10CM X 05CM 
ESPESSURA FRONZA 32,50 6.500,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 03

ENTRADA COM-
PLETA DE ENER-
GIA COM NORMAS 
DA CELESC – 
MONOFÁSICA 650,00 1.950,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M 100

CONDUTOR DE 
ENERGIA SUBTER-
RÂNEA 32 EMPALUX 15,50 1.550,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M 200
FIO DE ENERGIA 
16MM FLEXÍVEL EMPALUX 8,50 1.700,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

L 20

CAL LÍQUIDO 
PARA REBOCO E 
ASSENTAMENTO 
DE BLOCOS E 
TIJOLOS. LIKICAL 5,50 110,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

UN. 200

SARRAFO DE 
PINUS 2,5CM X 
10CM X 3,00 ME-
TROS DE COMPRI-
MENTO JPHILIPE 4,50 900,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME
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CLÁUSULA SEXTA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO FINANCEIRO.

6.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro 
da Ata de Registro de Preços procedendo-se a revisão do mesmo a 
qualquer tempo, desde que ocorra variação de preços dos produ-
tos/serviços, que seja imprevisível ou previsível, porém com con-
seqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente 
as obrigações pactuadas no presente instrumento.

6.1.1 A contratada, quando for o caso, deverá formular a Admi-
nistração requerimento para revisão da Ata de Registro de Preços, 
comprovando a ocorrência de aumento de preços;

6.1.2. A comprovação será feita através de documentos, tais como 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de ma-
térias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da 
Ata de Registro de Preços;

6.1.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresen-
tar planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro 
de Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado;

M³ 40

PRANCHA DE 
EUCALÍPTO 6CM 
X 20CM A 6CM X 
25CM X 3,00M DE 
COMPRIMENTO JPHILIPE 527,00 21.080,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 20

PRANCHA DE 
EUCALÍPTO 6CM 
X 20CM A 6CM X 
25CM X 4,00M DE 
COMPRIMENTO JPHILIPE 536,00 10.720,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 06

PRANCHA DE 
EUCALÍPTO 8CMX-
15CM A 6CM X 
25CM X 3,00M DE 
COMPRIMENTO JPHILIPE 527,00 3.162,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 10

MADEIRA CERRA-
DA DE EUCALÍPTO 
COM SERNE AVER-
MELHADO 5CM X 
7CM X 3,00M DE 
COMPRIMENTO JPHILIPE 536,00 5.360,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 30

TÁBUA DE EUCA-
LÍPTO 2,5CM X 
20CM X 3,00M DE 
COMPRIMENTO JPHILIPE 510,00 15.300,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 05

TÁBUA DE PINUS 
2,5CM X 20CM X 
3,00M DE COMPRI-
MENTO JPHILIPE 380,00 1.900,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 03

TÁBUA DE PINUS 
2,5CM X 30CM X 
3,00M DE COMPRI-
MENTO JPHILIPE 400,00 1.200,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 03

RIPA DE PINUS 
2,5CM X 5CM X 
3,00M DE COMPRI-
MENTO JPHILIPE 380,00 1.140,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

M³ 02

CAIBRO DE PINUS 
5CM X 10CM X 
3,00M DE COMPRI-
MENTO JPHILIPE 380,00 760,00

AGRO COMERCIAL 
LOPES LTDA ME

CLÁUSULA QUARTA: DO PEDIDO DE COMPRAS.

O fornecimento do(s) produto(s), cujos preços ora registramos 
será solicitado mediante a apresentação do pedido de compras 
correspondente. 

Parágrafo Único: Cada Autorização de Compras conterá sucinta-
mente:

a) Número da Ata;
b) Quantidade do Produto;
c) Descrição do Produto;
d) Local de Entrega;
e) Condições de Pagamento;
f) Valor.

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após en-
trega dos produtos e nota fiscal. 

Parágrafo Único: Caso constatado alguma irregularidade nas fatu-
ras/notas fiscais, estas serão devolvidas ao Fornecedor, acompa-
nhadas das informações correspondes às irregularidades verifica-
das para as necessárias correções. 
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8.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documen-
tação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais.

8.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garan-
tidas a prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:

I - advertência;

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s) na tesouraria desta 
municipalidade:

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia 
de atraso por descumprimento dos prazos das entregas, previstos 
no edital limitado a 15 (quinze) dias de atraso; 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por in-
fração a qualquer condição estipulada no Edital, não prevista na 
alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as san-
ções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e 
9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do contrato; 

d) As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Munici-
pal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, 
podendo a Administração cobrá-las judicialmente; 

e) Ficarão ainda sujeito às penalidades previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os 
profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos 
no artigo 88 do mesmo diploma legal;

f) Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1 As entregas dos materiais fornecidos ocorrerão no endereço e 
horário das 07:30hs às 11:30hs e das 13:30hs às 17:30hs, estan-
do estes, especificados na “AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS”. 

9.2 Correrão, por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com 
embalagem, seguro e transporte e quaisquer outras despesas, 
para entrega dos materiais até os locais designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

10.1 O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de 
pleno direito:

a) Se o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) O fornecedor não entregar os materiais solicitados na “AUTO-
RIZAÇÃO DE COMPRAS”;

c) Desatender qualquer das cláusulas descritas no edital ou na ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS; 

d) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

6.1.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômi-
co financeiro, procederá à revisão da Ata de Registro de Preços 
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.2 Independentes da solicitação, a Administração poderá convo-
car a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 
na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado.

6.3 As alterações decorrentes da revisão dos preços serão formali-
zadas através de Aditivos à Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

7.1 As aquisições obedecerão à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, objetivadas no atendimento 
do Município. 

7.2 Dentro do prazo da vigência da Ata de Registro de Preços, o(s) 
fornecedor (es) será (ao) OBRIGADO(S) ao fornecimento do(s) 
produto(s), desde que obedecidas as condições do Edital do Pre-
gão, de forma PRESENCIAL, que precedeu a formalização desta 
Ata. 

7.3 A Prefeitura Municipal de Leoberto Leal promoverá ampla pes-
quisa de mercado, de forma a comprovar que os preços regis-
trados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 
condição indispensável para a solicitação da aquisição. 

7.4 O(s) Fornecedor(es) se obriga(m) manter, durante o prazo de 
vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação. 

7.5 Como condição de fornecimento das mercadorias, os 
fornecedor(es) que tiver(em) seu(s) preço(s) registrado(s) se 
comprometem a apresentar, sempre que solicitado, os documen-
tos que originaram a sua habilitação.

7.6 Serão de responsabilidade dos concorrentes que tiverem seus 
preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, deman-
das, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa 
de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por força da Lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.7 O Inadimplemento de qualquer item do Edital, da Carta-Pro-
posta, da Autorização de Compras e da Presente ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, ensejará, a critério da Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal - SC, o cancelamento do REGISTRO DE PREÇOS dos 
fornecedores inadimplentes, sujeitando-o às penalidades previstas 
nesta ata. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES.

8.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o com-
promisso injustificadamente será convocado outro licitante, ob-
servada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

8.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, não se aplicam às demais li-
citantes que forem convocadas nos termos do item 9.11 deste 
Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não 
aceitarem a contratação.
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06.01.15.451.0010 1.026.4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Pavi-
mentação de Ruas

06.01.15.452.0010 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Ma-
nutenção e Revitalização de Áreas Públicas

06.01.26.782.0009 1.024.4.4.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Cons-
trução de Pontes em concreto

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da STOSU

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0016 – Fun-
cionamento e Manutenção da STOSU
06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024.000303 
– Funcionamento e Manutenção da STOSU

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0024.000305 
– Funcionamento e Manutenção da STOSU

06.01.26.782.0009 2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0044 – Fun-
cionamento e Manutenção da STOSU

07.01.20.606.0011 2.030.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Fun-
cionamento e Manutenção da SAMA

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DISPOSIÇÕES FINAIS.

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ituporanga, para dirimir 
questões resultantes da ou relativas à aplicação deste Contrato ou 
execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. 

12.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a exe-
cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação que originou o presente ajuste. 

12.3 E por estarem justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – PUBLICAÇÃO. Esta Ata entra em 
vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à pu-
blicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC,14 de março de 2013.
JAQUELINE ROSÁLIA GUCHERT HOFFMANN
PREGOEIRA MUNICIPAL

LIZANDRO KREUSCH MAYARA CARLA GUCHERT
MEMBRO MEMBRO

AGRO COMERCIAL LOPES LTDA - ME
EMPRESA VENCEDORA

TESTEMUNHAS:
1- SILVANIA CAPISTRANO LOPES 2- MARCIO LOPES
CPF: 017.410.949-09 CPF: 715.711.679-00

VISTO:
ASSESSOR JURÍDICO

nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93 e 9.648/98;

e) Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo 
da licitação, desde que haja conveniência para a administração;

f) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão 
pela Administração, com as conseqüências previstas no item 8.2; 

g) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e 9.648/98; 

h) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93 e 9.648/98, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 

i) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará 
as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e 9.648/98 e 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS DOTAÇÕES.

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
da seguinte rubrica orçamentária:

02.01.04.122.0002 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Func. 
Manutenção do Gabinete do Prefeito

03.01.04.122.0003 2.003.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Func. 
Manutenção da SACF

04.01.12.361.0004 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Fun-
cionamento e Manutenção da SECD– EF

04.01.12.361.0004 2.004.3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0058 - Fun-
cionamento e Manutenção da SECD– EF – Salário Educação Su-
perávit

04.01.12.365.0004 2.005.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0001 - Fun-
cionamento e Manutenção da SECD– EI

04.01.12.365.0004 1.038.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Insta-
lação de Academia ao Ar Livre

04.01.27.812.0005 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 – Co-
missão Municipal de Esportes CME

05.02.08.243.0008 2.026.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do FMIA

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0000 - Fun-
cionamento e Manutenção do F.M.A.S

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052.000005 
- Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052.000009 
- Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0052.000005 
- Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S

05.03.08.244.0007 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00 0.3.0052.000009 
- Funcionamento e Manutenção do F.M.A.S

05.03.08.244.0008 2.038.3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0052 - Fun-
cionamento e Manutenção do CRAS
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Extrato de Portaria 125.13
EXTRATO DE PORTARIA
PML 2013

Portaria nº 125/13 de 12/04/13 - “Contrata por prazo determi-
nado servidor que especifica” (contratar por prazo determinado, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho/CLT, SÉRGIO 
MARTINS, para exercer as funções de Professor II, 10 horas se-
manais, no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano, na disciplina 
de Geografia, sendo 08 horas de trabalho com alunos e 02 horas 
de trabalho pedagógico, em substituição à Professora MARINÊS 
PICK DE ARAÚJO que está em licença sem vencimento, a partir de 
12/04/2013 até 20/12/2013)

Extrato Pregão PML.025.2013 - Monitoramento
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 025/2013 - PML
Pregão Presencial nº 0019/2013 - PML

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, POR HORA TRABALHA-
DA, DE MONITORAMENTO DE AULAS DE CULINÁRIA, ARTESANA-
TO, MÚSICA, DESTINADOS A VARIOS PROJETOS DA PREFEITURA 
DE LUZERNA E DOS FUNDOS ESPECIAIS.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 08 de maio de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDECIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 08 de maio de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato de Contrato PML.22.12 - Rescisão
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.22.12
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 0002/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: VALDIR HOFSTATTER - MEI

OBJETO: Rescisão do contrato de permissão de uso do quiosque 
municipal, localizado no Centro de Eventos São João Batista, para 
instalação de uma lanchonete, de acordo com as especificações 
constantes no anexo do edital.

Luzerna(SC), 16 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
PERMITENTE
 
VALDIR HOFSTATTER
VALDIR HOFSTATTER - MEI
PERMISSIONÁRIA

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 33/2013
MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Pregão Presencial 33/2013

Pedro Ari Parizotto - Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, tor-
na público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição de 
sêmen bovino para inseminação artificial, a realizar-se no dia 09 
de maio de 2013, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes 
de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no 
setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio 
da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, 
no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, 
poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais infor-
mações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 23 de abril de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1624
DECRETO Nº 1624 de 19 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso II do art. 22 da Lei nº 1.076 de 05/12/12,
DECRETA:
Art.1º- Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL na importância de R$ 
801.000,00 (oitocentos e um mil reais), proveniente do superávit 
financeiro do exercício anterior oriundo de recursos próprios, des-
tinados a suplementar as dotações abaixo descritas pertencentes 
ao Orçamento Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaça-
ba, Herval D’Oeste e Luzerna - SIMAE:

Órgão: 14 - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-JHL-
SIMAE
Unidade orçamentária: 01 SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO JHL-SIMAE
Proj./Atividade: 1.051 - Construção, Ampliação, Reforma e Reapa-
relhamento do Sistema de Água Urbano
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.000-31
Valor: R$ 800.000,00
Proj./Atividade: 2.060 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
- SIMAE
Modalidade Aplicação: 3.3.91.00.00.00.00.00.00.03.000-32
Valor: R$ 1.000,00

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 19 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
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Aprova Desmembramento
DECRETO Nº 1287, 11 de abril de 2013.
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA QUE ESPECIFICA 
E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso de 
suas atribuições legais, e com base no artigo 11 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 021, de 18 de novembro de 2004 
(LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO URBANO) c/c a Lei Federal 
6.766/79 e a Lei Estadual nº 6.063/1982, e,

CONSIDERANDO o pedido de parcelamento apresentado pela pro-
prietária do imóvel, Sra. Dirce Cordeiro Antunes Ribeiro e Viviane 
Perego;

CONSIDERANDO, ainda, que o pedido preenche os requisitos le-
gais.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano, com 
área de 945,52m², de propriedade da Sra. Dirce Cordeiro Antunes 
Ribeiro e Viviane Perego, localizado na Rua Maria Appi Betinelli, no 
perímetro urbano desta cidade, registrado na Matrícula nº 28399, 
do CRI da Comarca de Caçador, SC, em conformidade com o mapa 
e o memorial descritivo em anexo, se tornando parte integrante 
deste decreto, desmembrando em 02 lotes urbanos:

Art. 2º. A presente aprovação tem validade de 180 (cento e oiten-
ta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de 
caducidade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito de Macieira, SC, em 11 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Nomeia Os Membros do Conselho Municipal de 
Previdência
DECRETO Nº 1286, DE 10 DE ABRIL DE 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Previdência

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art 22, da Lei nº50, de 
01/04/2013, e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Previdência, para o período de 
4 (quatro) anos, a contar desta data:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Silvana Gorette Maffioletti TITULAR
Rozalino Camuzzato TITULAR
Adriano Lazzarotti SUPLENTE
Ocimar Carlos Pioli   SUPLENTE

II- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:

Taise Campagnin  TITULAR
Silvia Ribeiro SUPLENTE

III - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS: 
Ronivon Luiz Bridi TITULAR
Edemar Nicolau Khun TITULAR

Macieira

Prefeitura

Abre Credito Suplementar
LEI Nº644, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
Abre Credito Suplementar por conta do Contrato
De repasse nº 779964//MAPA/CAIXA

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes do Município, que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
trato de repasse nº 779964//MAPA/CAIXA, celebrado com a Caixa 
Econômica Federal.

02.00 Chefia do Executivo
02.07 Séc. Mun. de Agricultura e Desenv. Econômico
30.41 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas
44.90.54 Aplicações Diretas

R$ 97,499,00

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de Abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abre Credito Suplementar
DECRETO Nº1288, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
Abre Credito Suplementar por conta do Contrato
De repasse nº 779964//MAPA/CAIXA

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, SC, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 644 de 
16/04/2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar 
dotações orçamentárias do Orçamento vigente, por conta do Con-
trato de repasse nº 779964//MAPA/CAIXA, celebrado com a Caixa 
Econômica Federal.

02.00 Chefia do Executivo
02.07 Séc. Mun. de Agricultura e Desenv. Econômico
30.41 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas
44.90.54 Aplicações Diretas

R$ 97,499,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de Abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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I - convocar e presidir as reuniões da comissão;
II - exercer o poder de polícia nas reuniões;
III - assegurar ao acusado o direito ao contraditório e ampla de-
fesa;
IV - determinar a produção das provas necessárias à isntrução do 
processo;
V - velar pelo rápido andamento do processo, cumprindo os prazos 
determinados;
VI - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da 
Administração, que representa;
VII - orientar a elaboração do Relatório Final de modo a que repre-
sente a verdade real obtida no processo;
VIII - orientar os atos da comissão de forma que as provas sejam 
apreciadas com isenção;
IX - não retardar, sem motivo justo, o andamento da instrução do 
processo;
X - substituir o secretário da comissão em suas faltas ou impedi-
mentos;
XI - comunicar à autoridade competente a falta de qualquer mem-
bro da comissão, podendo solicitar sua substituição;
XII - assinar, com o secretário, todos os atos da comissão;

Ao secretário da comissão compete:
I - redigir os ofícios, mandados, e demais atos da comissão;
II - executar as ordens emanadas da presidência promovendo ci-
tações e intimações;
III- comparecer a todas as reuniões do colegiado, ou não poden-
do, fazê-lo, comunicar com antecedência ao presidente para que 
promova sua substituição para o ato;
IV - ter sob sua guarda e responsabilidade, os autos do processo 
e demais papéis da comissão;
V - fornecer, com autorização do presidente, certidão de qualquer 
ato do processo.

Observe-se para todos os fins os critérios procedimentais perti-
nentes e vinculados à administração pública e os princípios legais 
correspondentes.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 25 de março de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Abertura de Processo Administrativo
PORTARIA N. º 2980/2013
“Abertura de Processo Administrativo”.
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
Abrir processo administrativo, conforme segue:

Chegou ao conhecimento do gestor municipal, que o veículo o 
VW/Gol, placas MIJ 3488, que integra o quadro de inventário de 
bens do município, disponibilizado à Secretaria de Saúde, e que se 
encontrava em viagem à serviço, foi retido e multado na cidade de 
Blumenau SC, em decorrência de ter sido conduzido sem que esti-
vesse com o licenciamento devidamente regularizado, incorrendo 
na apreensão do mesmo e autuação administrativa resultante em 
multas pecuniárias.

A situação é gravosa, porquanto, jamais poderia o veículo do Mu-
nicípio transitar sem a documentação obrigatória legal.

Desta feita, verifica-se desídia nas prerrogativas funcionais, pres-
cindindo de investigação, uma vez que gerou prejuízo ao erário, 

Severino de Oliveira SUPLENTE
Iana Spanholi Abraão SUPLENTE

IV - REPRESENTANTES DOS INATIVOS E PENCIONISTAS:

Leonildo A Maurina TITULAR
Ivo Bonassa SUPLENTE

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Abertura de Processo Administrativo
PORTARIA N. º 2971A/2013
“Abertura de Processo Administrativo ao Servidor que Especifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
Abrir processo administrativo, conforme segue:
Chegou ao conhecimento do gestor municipal, que o contribuinte 
“ José Cardoso de Oliveira “ entregou dinheiro em espécie no valor 
de R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais) ao servidor Alexssandro 
Rossi, lotado na Secretária de Administração e nomeado para o 
cargo de fiscal de tributos.

O valor foi entregue pessoalmente ao funcionário público, para 
que o mesmo providenciasse a quitação dos débitos fiscais lança-
dos em nome do contribuinte José Cardoso de Oliveira, inerentes 
ao IPTU (R$ ), e aquisição de mudas de eucalipto (R$).

Tendo em vista que o servidor ficou em posse do numerário res-
pectivo ao tributo devido aos cofres públicos, inclusive confes-
sando expressamente, bem como que, não se verifica a quitação 
junto ao setor tributário, é imprescindível a investigação sobre o 
ocorrido para fins de regularizar a situação, apurar as responsabi-
lidades e ressarcir os prejuízos ao erário.

Para tanto, determino a instalação de processo administrativo para 
investigar a autoria e o ilícito administrativo decorrente deste ato, 
objetivando a aplicação da penalidade disciplinar legal.

Junte-se ao processo a Portaria de nomeação do funcionário no-
meado; relatório fiscal do valor em aberto junto à municipalidade; 
e, o termo de confissão que reconhece o recebimento do valor.

Os atos do processo realizar-se-ão no Paço Público, sede deste 
Município, que deverá ser concluído no prazo de 60 dias, prorro-
gáveis por igual prazo se necessário for.

Na instrução do feito, deverão os membros da comissão ouvir o 
fiscal nomeado, o contribuinte supostamente prejudicado, proce-
der a acareação se necessário for, bem como eventuais testemu-
nhas arroladas pelos mesmos.

Nomeio COMISSÃO DISCIPLINAR na pessoa dos seguintes funcio-
nários: PRESIDENTE: Ronivon Luiz Bridi; SECRETÁRIOS: Edemar 
Nicolau Kuhn, Adriano Lazarotti e Ocimar Carlos Pioli;

O presidente da comissão dirigirá o processo administrativo, com-
petindo-lhe:
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ato do processo.

Observe-se para todos os fins os critérios procedimentais perti-
nentes e vinculados à administração pública e os princípios legais 
correspondentes.

Publique-se esta Portaria para todos os fins legais.

Macieira, 19 de Abril de 2013.
EMERSON ZANELLA
PREFEITOMUNICIPAL

Aviso de Licitação - Cartuchos de Tinta
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0025/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao conhe-
cimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que se 
encontra aberto o Processo Licitatório nº 0024/2013, na modalida-
de de PREGÃO PRESENCIAL nº 0018/2013, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, que até 09h00min, do dia 13 de maio de 2013, na 
sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima citado, 
a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 
2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas para 
a aquisição de tonner e cartuchos de tinta, bem como serviços 
de recarga, para uso das secretarias municipais e suas unidades, 
durante o exercício de 2013, conforme especificações do anexo I 
do Edital.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 13/05/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h00m ás 12h00m e das 13h00m ás 17h00m.

Macieira - SC, 22 abril de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Maravilha

Prefeitura

Portaria 010/2013
PORTARIA nº 010 de 02 de janeiro de 2013.
Nomeia Secretário Municipal e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 77, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado JONAS DALL’AGNOL, para assumir o cargo 
de Secretário Municipal de Saúde, a partir de 02 de janeiro de 

que, poderia ter sido evitado caso estivesse devidamente regula-
rizado.

Tendo em vista o ocorrido, mister se faz que se apure a responsa-
bilidade do funcionário e/ou funcionários desidiosos.

Para tanto, determino a instalação de processo administrativo para 
investigar a responsabilidade do funcionário ou de quais funcioná-
rios deveriam ter a vigilância e o compromisso de manter em dia 
e regularizada a documentação obrigatória dos veículos da Prefei-
tura, aptos à transitarem normalmente, objetivando a aplicação 
da penalidade disciplinar legal, assim como o ressarcimento ao 
erário dos valores pertinentes às multas e despesas decorrentes 
da apreensão do veículo.

Junte-se ao processo todos os documentos relacionados à apre-
ensão do veículo, as multas aplicadas, e os valores que foram 
despendidos com multas, estadia e liberação do veículo, inclusive 
os decorrentes com os reflexos desta apreensão, como diária e 
translado de funcionário.

Os atos do processo realizar-se-ão no Paço Público, sede deste 
Município, que deverá ser concluído no prazo de 60 dias, prorro-
gáveis por igual prazo se necessário for.

Na instrução do feito, deverão os membros da comissão ouvir to-
das as pessoas envolvidas, desde secretariado até os possíveis 
responsáveis pela obrigação do licenciamento, proceder a acarea-
ção se necessário for, bem como eventuais testemunhas arroladas 
pelos mesmos.

Nomeio COMISSÃO DISCIPLINAR na pessoa dos seguintes funcio-
nários: PRESIDENTE: Ronivon Luiz Bridi; SECRETÁRIOS: Edemar 
Nicolau Kuhn, Adriano Lazarotti e Ocimar Carlos Pioli;

O presidente da comissão dirigirá o processo administrativo, com-
petindo-lhe:
I - convocar e presidir as reuniões da comissão;
II - exercer o poder de polícia nas reuniões;
III - assegurar ao acusado o direito ao contraditório e ampla de-
fesa;
IV - determinar a produção das provas necessárias à isntrução do 
processo;
V - velar pelo rápido andamento do processo, cumprindo os prazos 
determinados;
VI - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da 
Administração, que representa;
VII - orientar a elaboração do Relatório Final de modo a que repre-
sente a verdade real obtida no processo;
VIII - orientar os atos da comissão de forma que as provas sejam 
apreciadas com isenção;
IX - não retardar, sem motivo justo, o andamento da instrução do 
processo;
X - substituir o secretário da comissão em suas faltas ou impedi-
mentos;
XI - comunicar à autoridade competente a falta de qualquer mem-
bro da comissão, podendo solicitar sua substituição;
XII - assinar, com o secretário, todos os atos da comissão;

Ao secretário da comissão compete:
I - redigir os ofícios, mandados, e demais atos da comissão;
II - executar as ordens emanadas da presidência promovendo ci-
tações e intimações;
III- comparecer a todas as reuniões do colegiado, ou não poden-
do, fazê-lo, comunicar com antecedência ao presidente para que 
promova sua substituição para o ato;
IV - ter sob sua guarda e responsabilidade, os autos do processo 
e demais papéis da comissão;
V - fornecer, com autorização do presidente, certidão de qualquer 
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Portaria Nº 21/2013
PORTARIA Nº. 021 de 02 de Janeiro de 2013.
Nomeia servidora municipal e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 77, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar 003/2002 Lei Comple-
mentar 045/2012,

RESOLVE:
Art. 1º Fica pela presente portaria nomeada NÍVEA CARINE MO-
CELLIN CAMPANA, para ocupar o cargo de Diretora Geral, com 
carga horária de 40 h semanais, percebendo a remuneração do 
quadro de pessoal próprio a partir de 02 de Janeiro de 2013.

§ 1° A servidora nomeada ficará responsável em desempenhar 
temporária e interinamente as funções de Secretária de Assistên-
cia Social e não terá acréscimo na sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha, SC 02 de Janeiro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secretário de Planej. Adm. e Fazenda
Rm/sd/cz

Extrato Habilitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA, SC
PROCESSO LICITATÓRIO N. 491/2013
SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, junta-
mente com a Comissão de Licitações, torna público para conheci-
mento dos interessados, que no dia 22 de abril de 2013, ocorreu 
a Sessão Pública para julgamento dos documentos de habilitação, 
referente à Concorrência Pública n. 002/2013. Destaca-se que fo-
ram habilitadas as empresas Caibi empreendimentos Ltda, Warr 
Construtora Ltda Me E NL Construções Ltda. Foram inabilitadas as 
empresas J.M. Gato- Construtora e Incorporadora Ltda, Construto-
ra N.C. Ltda, Marco Garcia Obras e Serviços Ltda, IGM Engenharia 
Ltda Me e Neusa Morganti Ribeiro Construções Ltda. O objetivo 
da presente publicação é oportunizar aos licitantes a oportuni-
dade, assim querendo, de interpor recurso administrativo, caso, 
entenderem haver sofrido lesividade direta ou indireta. Prazo de 
05 dias úteis. Os autos do Processo Licitatório seguem com vista 
franqueada aos interessados. 

Maravilha, 22 de abril de 2013.

Marema

Prefeitura

Decerto 048/2013
DECRETO nº048/2013
De 01/03/2013
NOMEIA EMERSON LUIZ BODANEZE PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE SUB DIRETOR-CC04 - CARGO DE LIVRE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, CONSTANTE NO ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL 
EM COMISSÃO - DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 027/2005 

2013.

Art. 2°. As despesas decorrentes com a realização da presente 
portaria correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secretário do Planej. Adm. e Fazenda
Rm/sd/cz

Portaria Nº 016/2013
PORTARIA nº 016 de 02 de janeiro de 2013.
Nomeia Secretário Municipal e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 77, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeado PEDRO GILBERTO IORIS, para assumir o 
cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a 
partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secretário do Planej. Adm. e Fazenda
Rm/sd/cz

Portaria Nº 12/2013
PORTARIA nº 012 de 02 de janeiro de 2013.
Nomeia Secretário Municipal e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Maravilha, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 77, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada ROSEMERI BRUCH RODRIGUES DA SILVA, 
para assumir o cargo de Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Desporto, a partir de 02 de janeiro de 2013.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário.

Maravilha, SC, 02 de janeiro de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal

Sandro Donati
Secretário do Planej. Adm. e Fazenda
Rm/sd/cz
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Decreto 044/2013
DECRETO n. 044/2013
De 27/02/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATO-
RIO n. 0007/2013 NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL n. 
0004/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório n.0007/2013 na 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0004/2013, na sua exata or-
dem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto consiste na aquisição de gêneros ali-
mentícios para merenda escolar.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 e 45 ao proponen-
te vencedor SUPERMERCADO MAREMA LTDA - ME, CNPJ/MF n. 
03.658.263/0001-80, no valor total de R$ 7.388,40 (reais);

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 045/2013
DECRETO n. 045/2013
De 27/02/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO n. 
0010/2013 NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE n. 0003/2013, 
ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório n.0010/2013 na 
Modalidade de Carta Convite n. 0003/2013, na sua exata ordem 
de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em Aulas 
de Karatê para execução de programas de jovens e adulto.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item único ao proponente 
vencedor EMERSON BIANCHI - CNPJ/MF n. 13.237.095/0001-03, 
no valor total de R$ 14.400,00 (reais);

DE 12.12.2005 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II e CONSIDERANDO 
o cargo de livre nomeação e exoneração

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de EMERSON LUIZ BODANEZE na função 
de SUB DIRETOR CC- 04, Cargo em Comissão de Livre nomeação 
e exoneração - 40 horas, junto ao Departamento Municipal de 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, constante no Anexo II da Lei 
Complementar Municipal n. 027/2005 de 12.12.2005, percebendo 
o vencimento constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Funcionaria Designada

Decreto 043/2013
DECRETO n. 043/2013
De 26/02/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO n. 
0008/2013 NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE n. 0002/2013, 
ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório n.0008/2013 na 
Modalidade de Carta Convite n. 0002/2013, na sua exata ordem 
de classificação.

Parágrafo Único - O objeto consiste na aquisição de veículos.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 e 02 ao propo-
nente vencedor GAMBATTO VEICULOS LTDA - CNPJ/MF n. 
76.863.877/0001-78, no valor total de R$ 53.500,00 (reais);

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado
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Suplementada as seguintes dotações orçamentárias, dentro do 
Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Marema:

Conta  68
Fonte Orçamentaria  03 - 58 SALARIO EDUCAÇÃO

Órgão: 05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
Unidade: 0501 Departamento de Educação
Função: 12 EDUCAÇÃO
Sub-Função: 361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa: 1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade: 2027 Manut.das Ativ.do Ensino Fundamental
Categoria Econômica: 3 DESPESAS CORRENTES
Grupo de Natureza de Despesa: 3 OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES
Modalidade de Aplicação: 90 APLICAÇÕES DIRETAS
Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Sub-Elemento de Despesa: 00 APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 32.502,09

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 049/2013
DECRETO nº049/2013
De 01/03/2013
NOMEIA ARI BISON PARA O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE 
SETOR - CC06 - CARGO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO, 
CONSTANTE NO ANEXO II - QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 
- DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 027/2005 DE 12.12.2005 E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II e CONSIDERANDO 
o cargo de livre nomeação e exoneração

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de ARI BISON na função de CHEFE DE 
SETOR CC- 06, Cargo em Comissão de Livre nomeação e exone-
ração - 40 horas, junto ao Departamento Municipal de Adminis-
tração, constante no Anexo II da Lei Complementar Municipal n. 
027/2005 de 12.12.2005, percebendo o vencimento constante do 
Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 046/2013
DECRETO nº046/2013
De 27/02/2013
NOMEIA SANDRA LUNARDI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE AS-
SISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO-CC08 - CARGO DE LIVRE NOME-
AÇÃO E EXONERAÇÃO, CONSTANTE NO ANEXO II - QUADRO DE 
PESSOAL EM COMISSÃO - DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 
027/2005 DE 12.12.2005 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o art. 8, I do Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais de Marema c/c o art. 3º, art. 11 inciso II e CONSIDERANDO 
o cargo de livre nomeação e exoneração

DECRETA
Art. 1º - A nomeação de SANDRA LUNARDI na função de Assis-
tente de Administração - CC -08, Cargo em Comissão de Livre no-
meação e exoneração - 40 horas, junto ao Departamento Munici-
pal de Administração, constante no Anexo II da Lei Complementar 
Municipal n. 027/2005 de 12.12.2005, percebendo o vencimento 
constante do Plano de Cargos e Salários.

Art. 2º - O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir do dia 15 de janeiro de 2013.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 27 de fevereiro de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 047/2013
DECRETO nº 047 /2013
De 27/02/2013
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR, PELO SUPERAVIT FINACEIRO DO 
EXERCÍCIO DE 2012, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, ESTADO 
DE Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com as leis nº 4.320/64 e Lei Municipal 995/2012 DE 28 
de novembro de 2012.
DECRETA
Art. 1°- Fica Decretado a utilização por Excesso de arrecadação:
- Ref. Ao Repasse de Recursos de Alienações do Município de Ma-
rema, com valor de R$ 32.503,09

Art. 2°- Com os Recursos Advindos do Art. 1º deste Decreto, fica 
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60 a 63, 65, 67, 67, 70, 72 a 104, 107, 110 a 115, 117 a 131, 133 
a 165, 168 a 186, 188, 191 a 204, 206, 208 a 212, 214 a 220, 
234, 236, 240, 248 a 250 ao proponente vencedor S & R Distri-
buidora de Medicamento Ltda - CNPJ/MF n. 04.889.315/0001-92, 
no valor total de R$ 50.450,30 (reis); o objeto dos itens 13 e 25 
ao proponente vencedor DALMED Distribuidora de Medicamen-
to Ltda - CNPJ/MF n. 05.201.539/0001-22, no valor total de R$ 
2.660,00 (reis); o objeto dos itens 17 a 20, 28, 32, 33, 43, 46, 49, 
55, 59, 64, 66, 69, 71, 105, 106, 108, 109, 116, 132, 166, 167, 
187, 189, 190, 205, 207, 213, 221 a 233, 237, 238, 239, 241, 242, 
243, 244, 245, 246, 247 e 251 ao proponente vencedor FURINI 
Comércio e Varejo de Produtos Farmaceuticos Ltda - CNPJ/MF n. 
13.014.027/0001-85, no valor total de R$ 21.423,50 (reis).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 052/2013
Decreto nº 052/2013
De 12/03/2013
“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal do Município de Ma-
rema, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 89, inc. I letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI 
do artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

DECRETA:
Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Per-
manente de Licitação para o período de 12 de março a 31 de 
dezembro de 2013, tendo função de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de 
Licitação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitan-
tes, no julgamento das propostas deverá ser observado o princí-
pio da legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e 
moralidade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu 
origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente : DAIANE PERCIO
Secretário : MARLETE TEREZINHA LUNARDI
Membro : JOVANA CRISTINA BIANCHI LUZZI

Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço rele-
vante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a 
qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art.5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros 

Decreto 050/2013
DECRETO n. 050/2013
De 11/03/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATO-
RIO n. 0011/2013 NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL n. 
0005/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório n.0011/2013 na 
Modalidade de Pregão Presencial n. 0005/2013, na sua exata or-
dem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em Aqui-
sição de Combustível.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item 01 e 02 ao proponente 
vencedor Comercio de Combustivel Zanettin Ltda - CNPJ/MF n. 
10.536.030/0001-70.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 051/2013
DECRETO n. 051/2013
De 12/03/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO/
FMS n. 0009/2013 NA MODALIDADE DE CARCA CONVITE/FMS n. 
0004/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório/FMS n.0009/2013 
na Modalidade de Carta Convite/FMS n. 0004/2013, na sua exata 
ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em Aqui-
sição de Medicamento para atendimento ao Posto de Saúde do 
Município.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto dos itens 01 a 12, 14 a 16, 21 a 
24, 26, 27, 29 a 31, 34 a 42, 44, 45, 47, 48, 50 a 54, 56, 57, 58, 
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de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o inciso VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município de Mare-
ma, o disposto no inciso XVI do artigo 6º e §§ 2º, 4º artigo 51 da 
Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993; da Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federal n. 5.450 
de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005 e no 
Decreto Municipal n. 070/2010 de 28/05/2010
DECRETA:
Art. 1o Fica através deste Decreto nomeada pregoeiro e a equipe 
de apoio, para realização de Licitação na Modalidade de Pregão de 
que trata o Decreto Municipal n. 070/2010 de 28/05/2010, para o 
período de 12 de março a 31 de dezembro de 2013, e terá função 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedi-
mentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes, 
conforme segue:

Presidente : DAIANE PERCIO
Secretário : MARLETE TEREZINHA LUNARDI
Membro : JOVANA CRISTINA BIANCHI LUZZI

Art. 2º O pregoeiro e a equipe de apoio, deverão garantir o prin-
cípio da isonomia entre os licitantes, no julgamento das propostas 
deverá ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade, 
imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instru-
mento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º O pregoeiro e a equipe de apoio, não perceberão qualquer 
tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva 
nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município.

Art. 4º Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com 
a legislação em vigor.

Art. 5º O pregoeiro poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art. 6º As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Cata-
rina, em 12 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto nº 052/2013
De 12/03/2013
“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal do Município de Ma-
rema, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o Art. 89, inc. I letra b da Lei Orgânica Municipal c/c inciso XVI 
do artigo 6º da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

DECRETA:
Art. 1o - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Per-
manente de Licitação para o período de 12 de março a 31 de 
dezembro de 2013, tendo função de receber, examinar e julgar 
todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 

documentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes 
do processo licitatório.

Art.6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art.7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art.8º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Marema, 12 de março de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decreto 054/2013
DECRETO n. 054/2013
De 14/03/2013
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO/
FMS n. 0006/2013 NA MODALIDADE DE CARTA CONVITE/FMS n. 
0001/2013, ADJUDICA O OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor em especial ao disposto 
nas Leis Federal n. 8.666/93 e 8.884/94 bem como as alterações 
posteriores e CONSIDERANDO o julgamento feito pela comissão 
permanente de licitação:

DECRETA
Art. 1º. A homologação do julgamento proferido pela comissão 
permanente de licitação no Processo Licitatório/FMS n.0006/2013 
na Modalidade de Carta Convite/FMS n. 0001/2013, na sua exata 
ordem de classificação.

Parágrafo Único - O objeto da presente licitação consiste em Aqui-
sição de Veículos.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto do item único ao proponen-
te vencedor IS COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ/MF n. 
11.700.834/0001-26, no valor total de R$ 69.900,00 (reais);

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 2013.
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Decrto 053/2013
DECRETO nº. 053/2013
De 12/03/2013
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

VALDOMIRO BEVILAQUA, Prefeito Municipal de Marema, Estado 
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Presidente, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto pela Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão Especial composta de 6 (seis) vere-
adores representando todos os partidos Políticos com assento a 
esta Casa de Leis para acompanhamento dos Trabalhos de Con-
clusão do Hospital de Massaranduba (SC).

Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º desta Resolução, fica 
assim composta:
1 - Representante do PT:  Vereador Giovanni S. Tonet
1 - Representante do PR:  Vereador Geraldo Michelluzzi
1 - Representante do PP:  Vereador José Osnir Ronchi
1 - Representante do PSD:  Vereador Mauro Bramorski
1 - Representante do PSDB:  Vereador Silvio Mainka
1 - Representante do PMDB:  Vereador Vanderlei Sasse
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-1571  
  e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
e a Comissão terá o prazo de noventa (90) dias para concluir 
seus trabalhos, a contar da nomeação dos respectivos membros, 
prorrogáveis por até igual período, a critério do Plenário conforme 
faculta o Regimento Interno no artigo 88 em seu parágrafo 5º.

Massaranduba (SC), em 23 de abril de 2013.
VALDIR ZAPELLINI  
Presidente em exercício 

Publicado no expediente na data supra.

JAIR ICHELUZZI
Assistente Legislativo.

Morro da Fumaça

Prefeitura

Decreto Nº 033/2013
DECRETO Nº 033/2013, em 23 de abril de 2013.
“CRIA O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 69, IX, da Lei Orgânica Municipal e, 
considerando ainda, o disposto na portaria do MEC Nº1407 de 14 
de dezembro de 2010. Considerando as deliberações da Conferên-
cia Nacional de Educação - CONAE/2010,
DECRETA:
Art. 1º. O Fórum Municipal de Educação de Morro da Fumaça, de 
caráter permanente, tem por finalidade coordenar a Conferência 
Municipal de Educação, acompanhar e avaliar a implementação de 
suas deliberações, e promover as articulações necessárias entre 
os correspondentes do Fórum Nacional de Educação.
Art. 2º. Compete ao Fórum Municipal de Educação:
I - Convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência 
Nacional de Educação, etapa municipal, bem como divulgar suas 
deliberações;
II - Elaborar o Regimento Interno, bem como o da Conferência 

cadastramento de licitantes.

Art. 2º - Os membros indicados para a Comissão Permanente de 
Licitação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitan-
tes, no julgamento das propostas deverá ser observado o princí-
pio da legalidade, impessoalidade, imparcialidade, publicidade e 
moralidade, vinculando ao instrumento convocatório que lhe deu 
origem.

Art. 3º - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente : DAIANE PERCIO
Secretário : MARLETE TEREZINHA LUNARDI
Membro : JOVANA CRISTINA BIANCHI LUZZI

Parágrafo Único - Os membros da comissão ora nomeados, não 
perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou grati-
ficação pela respectiva nomeação, eis que prestarão serviço rele-
vante ao Município.

Art. 4º - Os membros da Comissão poderão ser substituídos a 
qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo 
com o parágrafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art.5º - A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros do-
cumentos, quando se fizer necessário, durante todas as fazes do 
processo licitatório.

Art.6º - As despesas decorrentes deste decreto, correrão à conta 
do Orçamento Municipal Vigente.

Art.7º - Revogadas as disposições em contrário.

Art.8º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Marema, 12 de março de 2013
VALDOMIRO BEVILAQUA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra e local de costume.

SUELEN GASPAR
Func. Designado

Massaranduba

Câmara muniCiPal

Resolução Nº052/2013 “Institui a “Comissão 
Especial” Para Acompanhamento dos Trabalhos de 
Conclusão do Hospital de Massaranduba (SC)”
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
Rua Paulo Cardoso - 166 - Centro - Fone Fax: (0XX 47) 3379-1571  
  e-mail: cvm@netuno.com.br - CEP: 89.108-000 - Massaranduba 
- Santa Catarina
CNPJ: 83.539.668/0001-39  Site: www.cvmassaranduba.sc.gov.br

RESOLUÇÃO Nº052/2013
23/04/2013
Institui a “Comissão Especial” para acompanhamento dos traba-
lhos de conclusão do hospital de Massaranduba (SC)

o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereado-
res de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, através do seu 
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as legislações vigentes, RESOLVE:
1) Tornar público o Edital de Homologação das Inscrições 
Suplementares divulgada em ordem alfabética por meio das se-
guintes Relações:
2) As inscrições já homologadas permanecem inalteradas.

NOME  Nº INSCRIÇÃO
Elizabeth da Silva de Souza 71

NUMERO DE INSCRITOS: 34(TRINTA E QUATRO)

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 22 de Abril de 2013.
MIGUEL ZACCARON DAROLT
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 
002/2013
SECRETÁRIO DE SAÚDE

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 62/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO DA 
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
09/05/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 09/05/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 22 de abril de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 65/2013
Modelo de extrato de Contrato
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato Nº..: 065/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA TEREZINHA LTDA 
ME
Valor da Supressão : R$ 1.082,30 (um mil oitenta e dois reais e 
trinta centavos)
Licitação : Concorrência n° 055/2012

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO Nº 065/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MU-
NICÍPIO DE NAVEGANTES E A ARTEFATOS DE CIMENTO SANTA 
TERINHA LTDA ME.

NAVEGANTES, 15 de abril de 2013

Nacional de Educação- Etapa Municipal;
III - Oferecer suporte técnico às escolas e entidades educacionais 
para a organização do dia da CONAE na escola e na sua entidade;
IV - Acompanhar e avaliar o processo de implantação das deli-
berações da Conferência Nacional de Educação, etapa municipal;
V - Planejar e organizar espaços de debates sobre a Política Muni-
cipal de Educação;
VI - Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal 
de Educação;
Art. 3º. O Fórum Municipal de Educação será integrado por mem-
bros representantes dos seguintes órgãos e entidades:

I.  Secretaria Municipal de Educação;
II. Conselho Municipal de Educação - COME;
III. Representantes dos Gestores municipais, estaduais e particu-
lares;
IV. Representantes dos Trabalhadores em Educação municipais, 
estaduais e particulares;
V. Representantes dos Estudantes municipais, estaduais e parti-
culares;
VI. Representantes da Educação de Jovens e adultos;
VII. Representantes de Pais e Mães Responsáveis;
VIII. Representantes do SISERP - Sindicato dos Trabalhadores En-
sino Municipal;
IX. Representante da Entidade de Educação Especial;
X. Representante da Educação Profissional;
XI. Representante da Câmera de Vereadores;
Art. 4º. Os representantes de que trata o art.3º serão indicados 
pelos titulares e dirigentes dos órgãos e entidades a que perten-
cem e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º. A estrutura e os procedimentos operacionais do Fórum 
Municipal de Educação de Morro da Fumaça serão definidos no 
seu Regimento Interno, aprovados em reunião convocada para 
este fim, observadas as disposições deste decreto.
Parágrafo único: O Fórum será coordenado pela Gerente Pedagó-
gica da Secretaria do Sistema de Educação de Morro da Fumaça.
Art. 6º. O Fórum e a Conferência Nacional de Educação - etapa 
municipal estarão administrativamente vinculada a Secretaria do 
Sistema de Educação de Morro da Fumaça, e receberão o suporte 
técnico e administrativo da Secretária de Educação, para garantir 
seu funcionamento.
Art. 7º. Os representantes de que trata o art.3º deste Decreto, 
não receberão qualquer tipo de remuneração por sua atuação, 
sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante in-
teresse público.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 23 de abril de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Registrado e publicado no mural de atos da Prefeitura Municipal 
na data supra.

Processo Seletivo N. 002/2013
2º EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO N. 002/2013 PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE- PACS

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 002/2013, no 
uso de suas atribuições legais e delegadas, e em consonância com 
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Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado do Pregão Presencial Nº 009/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2013

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 009/2013, cujo objeto trata-se do FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS, VISANDO À RECUPERAÇÃO DO TRATOR AGRÍCOLA 
VALTRA, MODELO BM 100 4X4, Nº 41, QUE APRESENTOU PRO-
BLEMAS NO FUNCIONAMENTO DO MOTOR, EMBREAGEM E CAI-
XA DE CAMBIO, DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE -SC, conforme 
quantitativos e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que na data de sua realização: 23/04/2013 às 09:00 hs, que teve 
como empresa participante: SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATO-
RES E PEÇAS LTDA, sendo a única empresa a participar do certa-
me, sendo vencedora com valor total de R$ 19.043,40 (Dezenove 
mil, quarenta e três reais e quarenta centavos), estando de acordo 
com o orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 23 de Abril de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDT
Pregoeiro

Palhoça

Prefeitura

Extrato de Contrato N.º022/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA.
TERMO DE RETIFICAÇÃO
Onde se lê:
TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º022/2013, SEGUNDO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 009/2012 - Dispensa de Lici-
tação n.º 009/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa 
jurídica MADESTILO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS 
LTDA. OBJETO: fica prorrogado o contrato de locação ate o dia 
30/04/2013. DATA: 27/03/2013.
Leia-se:
TERMO DE PRORROGAÇÃO N.º022/2013, SEGUNDO TERMO DE 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N.º 009/2012 - Dispensa de Lici-
tação n.º 009/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a pessoa 
jurídica MADESTILO COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRAS 
LTDA. OBJETO: fica prorrogado o contrato de locação ate o dia 
30/06/2013. 

DATA: 27/03/2013.

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º035/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º35/2012 – 
Pregão Presencial 026/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa ONCOLINE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ME. OBJETO: aquisição de formula infantil para distribuição no 

Nova Trento

Prefeitura

Portaria Nº 475/2013
PORTARIA Nº 475 / 2013
Nomeia o Conselho Administrativo e Fiscal do IPREVENT.

O Prefeito Municipal de Nova Trento, Gian Francesco Voltolini, no 
uso das atribuições que lhe confere o item VIII, do Art. 94 da Lei 
Orgânica Municipal de 04/04/90 e de acordo com os artigos 71, 72 
e 74 da Lei nº 1.671 de 31/01/2000, RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados que farão parte 
do Conselho Administrativo do IPREVENT - Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos Municipais, ficando assim constituído:

Diretor Executivo - Moisés Cipriani

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Adérico Edílio Dalri
Suplente: Valdemir Luiz Quaiatto

II - Representantes do IPREVENT:
Titular: Clarisse Cadorin Marchiori
Suplente: Margarete Vanini Vinotti

III - Representantes da Câmara de Vereadores:
Titular: Rosangela Facchini Raizer
Suplente: Cleide Liz Dell´Antonio

IV - Representantes do SAMAE:
Titular: Maria de Lourdes Rover
Suplente: Emiliana Speranzini

Art. 2º - Nomear os membros que farão parte do Conselho Fiscal 
do IPREVENT - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais, ficando assim constituído:

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Adérico Edílio Dalri
Suplente: Aprígio José Botameli

II - Representes da Câmara de Vereadores:
Titular: Rosangela Facchini Raizer

III - Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Muni-
cipais:
Titular: Adilson Luiz Demonti
Suplente: Maria Cipriani

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2013, ficando revogadas as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 19 de abril de 2013.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

Registrada nesta Prefeitura e publicada no Diário Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

Pedro Piva Neto
Secretário M. Administração e Finanças
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alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de 
Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sér-
gio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 19 de abril de 2013
ARILDO FERNANDES DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Ata de Registro de Preços 020/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2013

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 043/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 26/03/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa, ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 00.802.002/0001-
02, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de medicamentos para o Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes na Relação de itens Adjudica-
dos ao Fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
26.024,71 (vinte e seis mil e vinte e quatro reais e setenta e um 
centavos), relativos aos itens 01, 13, 16, 27, 29, 33, 34, 35, 36, 
51, 53, 56, 57, 64, 67, 86, 96, 105, 140, 142, 143, 144, 149, 153, 
157, 159, 160, 166, 174, 175, 178, 181, 197, 198, 199, 200 e 204 
do processo licitatório 043/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade, a partir 
da sua assinatura, até 31 de dezembro de 2013.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos pre-
ços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante 

programa DST/AIDS. DATA: 25/04/2012 a 24/04/2013.

Item Qtde Un Descrição Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1 600.000 gr

Fórmula infantil para 
crianças de 0 a 06 
meses, contendo: 
soro de leite desmi-
neralizado, lactose, 
leite desnatado, 
fibras alimentares, 
óleo de palma, coco 
e canola, concen-
trado protéico de 
soro de leite, óleo 
de milho, carbonato 
de cálcio, citrato de 
potássio, bitartarato 
de colina, cloreto de 
potássio, vitamina C, 
citrato de sódio, tau-
rina, óxido de mag-
nésio, sulfato ferroso, 
inositol, sulfato de 
zinco, vitaminas A e 
E, niacina, gluconato 
de cobre, sulfato de 
cobre, pantotena-
to de cálcio, beta 
caroteno, vitaminas 
B6 e B1, iodeto de 
potássio, ácido fólico, 
sulfato de manganês, 
selenito de sódio, 
vitamina D, biotina, 
vitamina K. Atenden-
do aos padrões do 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS, embala-
gem deverá vir no 
mínimo com 400 
gramas, prazo de 
validade mínima de 
02 anos.

Aptamil 1 R$ 0,0200
R$ 
12.000,00

VALOR TOTAL R$ 12.000,00

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 069/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2013.Ob-
jeto: Aquisição de Suplementos Alimentares e Leite Infantil des-
tinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde e Gêneros 
Alimentícios e Materiais de Limpeza para a manutenção do CAPS 
Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 
até o dia 07 de maio de 2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pú-
blica: 07/05/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
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c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cin-
co) anos, conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conse-
qüente exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de 
seu registro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 26 de março de 2013.
Fábio José Padilha - Pregoeiro
Marcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Silvana Frederico - Equipe de Apoio
Sirlei Ap. Alves Lopes - Equipe de Apoio
Maicon Cordova Pereira

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela assessoria jurídica

ORLANDO MARCELO VIEIRA
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

Ata de Registro de Preços 023/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2013

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 043/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 26/03/2013, 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a ade-
quá-lo na forma do item

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 043/2013 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Proponente(s).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente median-
te autorização de fornecimento ou requisição de compras ou pré 
empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme necessi-
dade e procederá a solicitação do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação.
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, mediante apresentação da Nota Fis-
cal, devidamente certificado pelo órgão competente, recebedor do 
objeto licitado.
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções.
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 043/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
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fornecimento dos produtos, mediante apresentação da Nota Fis-
cal, devidamente certificado pelo órgão competente, recebedor do 
objeto licitado.
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções.
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 043/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;

RESOLVE registrar os preços da empresa, CENTERMEDI CO-
MERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
03.652.030/0001-70, nas quantidades estimadas, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de medicamentos para o Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes na Relação de itens Adjudica-
dos ao Fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
23.964,45 (vinte e três mil e novecentos e sessenta e quatro reais 
e quarenta e cinco centavos), relativos aos itens 02, 22, 23, 32, 
48, 75, 91, 98, 108, 110, 111, 114, 115, 116, 118, 121, 130, 133, 
177 e 202 do processo licitatório 043/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade, a partir 
da sua assinatura, até 31 de dezembro de 2013.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 043/2013 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Proponente(s).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente median-
te autorização de fornecimento ou requisição de compras ou pré 
empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme necessi-
dade e procederá a solicitação do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
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cinqüenta centavos), relativos aos itens 45, 81, 99, 127, 156, 167, 
169, 180, 182 e 186 do processo licitatório 043/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade, a partir 
da sua assinatura, até 31 de dezembro de 2013.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 043/2013 e seus anexos;
b) Proposta da (s) Proponente(s).

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - Os materiais deverão ser entregues parceladamente median-
te autorização de fornecimento ou requisição de compras ou pré 
empenho no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme necessi-
dade e procederá a solicitação do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento dos produtos, mediante apresentação da Nota Fis-
cal, devidamente certificado pelo órgão competente, recebedor do 
objeto licitado.
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções.
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S)
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 043/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 

9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 26 de março de 2013.
Fábio José Padilha - Pregoeiro
Marcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Silvana Frederico - Equipe de Apoio
Sirlei Ap. Alves Lopes - Equipe de Apoio
Edivar Szymanski

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela assessoria jurídica

ORLANDO MARCELO VIEIRA
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

Ata de Registro de Preços 025/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025/2013

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e treze, 
na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Presencial n° 043/2013 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 26/03/2013, 
RESOLVE registrar os preços da empresa, COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ 67.729.178/0001-49, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Lici-
tação e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de medicamentos para o Fundo Municipal de Saúde, 
conforme especificações constantes na Relação de itens Adjudica-
dos ao Fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
11.585,50 (onze mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais e 
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10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 26 de março de 2013.
Fábio José Padilha - Pregoeiro
Marcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Silvana Frederico - Equipe de Apoio
Sirlei Ap. Alves Lopes - Equipe de Apoio
Walter Prochnow Junior

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

Visto e aprovado pela assessoria jurídica

ORLANDO MARCELO VIEIRA
Assessor Jurídico
OAB/SC 14035B

Ata de Registro de Preços 038/2013
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2013

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de Compras 
e Licitações, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial n° 056/2013 - Registro de Preços, na Ata de 
julgamento de preços, homologada em 15/04/2013, RESOLVE re-
gistrar os preços da empresa COMASO CONSTRUÇÃO COMERCIO 
E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.674.801/000168, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
objetivo a aquisição de Britas, Pó de Brita e Pedra Pulmão para 
o uso nos trabalhos da Secretaria Municipal de Obras e Infra Es-
trutura, conforme especificações constantes na Relação de Itens 
Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderão ser reali-
zados pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 2° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 - o valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
263.665,00 (duzentos e sessenta e três mil e seiscentos e sessen-
ta e cinco reais), relativo aos itens 01, 02, 03, 04 e 05, do anexo I 
do Edital de Licitação 056/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação perti-
nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
parágrafo 4º da Lei 8.666/93.
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários 

os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrên-
cias relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 245

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

relacionadas com o objeto da licitação;
7.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa 
vencedora entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento do material após a adjudi-
cação da licitação;
b) Não for entregue o material no prazo estabelecido neste Edital;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho;
c)  Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d)  Expedição de declaração de inidoneidade com a conseqüente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
9.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
Empresa(s) nos casos a seguir especificados:
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços 
e a Administração não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
dos serviços;
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A empresa vencedora não poderá sub-contratar ou trans-
ferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo 
expressa autorização da Administração Municipal.
10.2. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.
10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Prefeitura Municipal de Papanduva, SC 15 de abril de 2013.
Fabio José Padilha - Pregoeiro
Marcio Wisnievski - Equipe de Apoio
Silvana Frederico - Equipe de Apoio
Sirlei Ap.Alves Lopes - Equipe de Apoio
COMASO Construção Comercio e Indústria Ltda

DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal

em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato so-
mente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
3.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 056/2013 e seus anexos;
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO
4.1 - O Município se responsabiliza pelo transporte dos materiais 
descrito no objeto deste certame, retirando em local distante no 
máximo de 10 km da Garagem Municipal, sito a rua José Reva, 
389, Centro, nesta cidade, nada impedindo que interessados com 
produção ou comercialização mais distante se proponham a entre-
gar ou disponibilizar nesta distância.
12.2 - A entrega dos materiais será de acordo com o estabelecido 
no item anterior e nos quantitativos solicitados pelo município.
12.3 - A empresa contratada deverá disponibilizar os materiais em 
até 03 dias após a solicitação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após o fornecimento 
dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamen-
te certificado pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado.
5.2 - Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregula-
ridade na Nota Fiscal, esta será devolvida à proponente para as 
devidas correções.
5.3 - A critério da Administração poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros e outras de responsabilidade da CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
EMPRESA VENCEDORA
6.1 Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão Pre-
sencial nº 056/2013 e seus anexos;
6.2 Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais resultantes da execução desta Ata, nos termos do artigo 71 
da Lei 8666/93;
6.3 Pela qualidade dos materiais, cabendo-lhe verificar o atendi-
mento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipóte-
se, a alegação de que terceiros quaisquer, tenham comprometido 
os mesmos, fora dos padrões exigidos;
6.4 Providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
6.5 Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
6.6 Corrigir, reparar, remover, substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o material em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções, ou ainda, que estarem em desacordo com as especi-
ficações exigidas;
6.7 Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a EMPRESA VENCEDORA 
deverá substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
7.1 Comunicar a empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC – DETRAN.NET
DETRAN – DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE  IMPOSIÇÃO  DE  PENALIDADE   PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE 
TRÂNSITO  N° 114   824/2013, 827/2013, 832/2013 E 833/2013.

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S),  DA  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DA(S)  INFRAÇÃO(ÕES)  RESPECTIVA(S),  PODENDO,  CASO 
QUEIRA, NO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIA NA FORMA DO ART.285 E 
SEGUINTES DO CTB.

Placa Auto de 
Infração

Código da Infração/ 
 Desdobramento

Data da 
Infração

Valor da Infração Enquadramento

MHY3028
MEA3263
ACV4418
DUF8095
MCQ5489
BNT6819
MAR4947

55678588D
55678653D
55035876D
55036414D
55035923D
55035882D
55036408D

6920/0
6920/0
5169/1
6920/0
6920/0
5720/0
5541/5

14/12/2012
02/01/2013
04/06/2012
12/06/2012
10/05/2012
05/07/2012
12/06/2012

R$ 127,69
R$ 127,69
R$ 957,69
R$ 127,69
R$ 127,69
R$ 127,69
R$ 53,20

CTB 233
CTB 233
CTB 165
CTB 233
CTB 233
CTB 186*I
CTB 181*XVII

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S)  CIENTE(S)  DA  IMPOSIÇÃO  DE  PENALIDADE  NOS  TERMOS  DO  ART.  282  DA  LEI  N.  9.503,  DE 
23/09/1997,  E  SEUS  PARÁGRAFOS  4  E  5  (ACRECIDOS  PELA  LEI  9.602/1998),  PARA,  EM  30  DIAS,  EFETUAR  O 
PAGAMENTO  .
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

PAPANDUVA, 23 DE  ABRIL  DE 2013

ALINE MARIA SCHADECK
DIRETORA DO DETRANPV

Edital de Notificação de Imposição
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC – DETRAN.NET
DETRAN-DEINFRA

                                  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE  
TRÂNSITO  N°  114  823/2013,  825/2013,  826/2013,  828/2013,  829/2013,  830/2013,  831/2013,  E 
834/2013.

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A 
AUTORIDADE DE TRÃNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIOS(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S),  DA  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DA(S)  INFRAÇÃO(ÕES)  RESPECTIVA(S),  PODENDO,  CASO 
QUEIRA,  NO PRAZO DE  30(TRINTA)  DIAS,  APRESENTAR DEFESA  DA AUTUAÇÃO,  OU AINDA INFORMAR O REAL 
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 
017/1998 DO CONTRAN, SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR 
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

Placa Auto de infração Código  da  infração  / 
Desdobramento

Data da Infração Enquadramento

ADV6732
AGL7568
AGL7568
AOI2042
AVK5920
CHT9087
MHV6377
AJO9059
AVT1130
DMC0710
LZT9037
DMC0710
AMA3289
AMA3289
AMA3289
AMA3289
AMO7138
AMO7138
AMA3289
AGW9881
BFA6513
BMK8524
CHH5803
EDR0331
JJS6215
JJS6215
MBA2766
MBA2766
MCE8504
MCT5668
MCT5668
MDF6006
MFV1409
MMD9111
MZQ3379
AVT1130
AVT1130
MCE8504
MZQ3379
ABH0549
ABH0549
BWY6200
BWY6200
LYA2095
LYT1212
LYT1212
MAW1593
MAW1593
MJZ2272

55678624D
55678594D
55678595D
55678596D
55678628D
55678622D
55678669D
55035898D
55035900D
55035733D
55678664D
55035734D
55036095D
55036096D
55036097D
55036098D
55036570D
55036571D
55036099D
55035744D
55035736D
55678806D
55678678D
55678704D
55678815D
55678816D
55678751D
55678752D
55678819D
55678820D
55678821D
55678676D
55678679D
55678807D
55678670D
55678702D
55678703D
55678818D
55678671D
55678705D
55678706D
55678813D
55678814D
55678677D
55678810D
55678811D
55678753D
55678754D
55035899D

6920/0
5010/0
6610/2
5169/1
6920/0
6920/0
6599/2
6548/0
6548/0
6599/2
6599/2
5185/1
5010/0
6599/2
5118/0
6912/0
6912/0
6599/2
5193/0
5010/0
5010/0
6920/0
6920/0
5169/1
5010/0
5118/0
5061/0
6599/2
5010/0
5010/0
6599/2
6920/0
6920/0
6920/0
6599/2
6530/0
7366/2
7048/1
5185/1
6599/2
5010/0
6599/2
6912/0
6920/0
6599/2
5010/0
5010/0
5169/1
6548/0

25/01/2013
21/01/2013
21/01/2013
27/01/2013
25/01/2013
25/01/2013
16/02/2013
03/03/2013
03/03/2013
16/02/2013
14/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
16/02/2013
04/03/2013
16/02/2013
20/02/2013
20/02/2013
15/03/2013
07/03/2013
07/03/2013
21/02/2013
21/02/2013
07/03/2013
08/03/2013
08/03/2013
20/02/2013
20/02/2013
20/02/2013
16/02/2013
07/03/2013
07/03/2013
07/03/2013
16/02/2013
18/03/2013
18/03/2013
04/03/2013
04/03/2013
20/02/2013
01/03/2013
01/03/2013
02/03/2013
02/03/2013
03/03/2013

CTB 233
CTB 162*I
CTB 230*VII
CTB 165
CTB 233
CTB 233
CTB 230*V
CTB 229
CTB 229
CTB 230*V
CTB 230*V
CTB 167
CTB 162*I
CTB 230*V
CTB 164 c/c 162*I
CTB 232
CTB 232
CTB 230*V
CTB 168
CTB 162*I
CTB 162*I
CTB 233
CTB 233
CTB 165
CTB 162*I
CTB 164 c/c 162*I
CTB 163 c/c 162*I
CTB 230*V
CTB 162*I
CTB 162*I
CTB 230*V
CTB 233
CTB 233
CTB 233
CTB 230*V
CTB 228
CTB 252*VI
CTB 244*II
CTB 167
CTB 230*V
CTB 162*I
CTB 230*V
CTB 232
CTB 233
CTB 230*V
CTB 162*I
CTB 162*I
CTB 165
CTB 229

Edital de Notificação por Autuação
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 
FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503,  
DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRECIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR 
O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO  A JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.
                                                      

PAPANDUVA, 23 DE ABRIL DE 2013

ALINE MARIA SCHADECK
DIRETORA DO DETRANPV
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Artes Marciais, Administrador Escolar, Supervisor de Turismo, Au-
xiliar de Serviços Gerais, Serventes, Vigias e demais servidores de 
nível médio: R$ 70,00 (Setenta reais).
§ 1º As diárias para viagens do Prefeito e Vice Prefeito à Brasília - 
DF, terão um acréscimo de 20%;
§ 2º As diárias para viagens dos demais servidores à Brasília - DF, 
terão acréscimo de 50%;
§ 3º As diárias para viagens ao exterior do Prefeito, Vice Prefeito, 
Secretários, Presidentes de fundações e demais servidores terão 
acréscimos de 100%.
§ 4º As diárias serão devidas ao servidor que se afastar da sede 
em caráter eventual ou transitório, ao exterior ou para outro ponto 
do território nacional, excluídos os Municípios Limítrofes à Porto 
Belo.
§ 5º Serão devidos ainda aos servidores, além das diárias, o res-
sarcimento com as despesas de transporte.
§ 6º Quando o afastamento da sede funcional for de 24 (vinte 
e quatro) horas, o servidor fará jus ao valor integral da diária; 
quando o afastamento, for igual ou superior a 12 (doze) horas, o 
servidor fará jus a metade do valor da diária; e quando for entre 
4 (quatro) e 12 (doze) horas, o servidor fará jus a um terço do 
valor da diária.
§ 7º Quando o afastamento se der em período menor que o es-
tabelecido no § 6º e o servidor estiver a serviço entre as 12:00 e 
13:30 horas ou entre as 18:00 e 22:00 horas, o mesmo fará jus a 
um terço do valor da diária.
Art. 2º O Roteiro de Viagem deverá ser emitido pelos respectivos 
Secretários, conforme modelo padrão.
Art. 3º O servidor deverá apresentar um documento fiscal por dia, 
a fim de comprovação da viagem.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o De-
creto nº 22, de 5 de abril de 2005, e suas alterações.

Porto Belo - SC, aos 22 dias do mês de abril de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
PREFEITO DE PORTO BELO

Porto União

Prefeitura

Lei Nº 4.120/2013
LEI Nº 4.120, de 17 de abril de 2013.
Altera o Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.889, de 27 de junho de 
2011, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterado o Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.889, de 27 
de junho de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica alterado o Inciso I do Artigo 2º da Lei Municipal nº 
3.655, de 13 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 2º ( )

I- R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, para realização de exa-
mes na área de Diagnóstico de Audição, com recursos da Dotação 
Orçamentária 09.01.20713390.00.00.00.454 (26) - Fundo Muni-
cipal de Saúde/Manutenção dos Serviços de Assistência Médica 
Hospitalar e Ambulatorial/Aplicações Diretas/MAC-Média e Alta 
Complexidades”.

Porto Belo

Prefeitura

Lei N° 2039
LEI MUNICIPAL Nº 2.039, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
DÁ DENOMINAÇÃO A RUA. Autor: Vereador Francisco Scottini.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a presente LEI:
ART. 1º Fica denominada “OSMAR GODÓI”, a Rua com Código 
de Logradouro nº 47, que tem seu início na Avenida Governador 
Celso Ramos, e tem seu término no ribeirão conhecido como da 
avó, situado no Loteamento Jardim Dourado, no Bairro Perequê, 
neste Município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 15 dias do mês de abril de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo

Decreto N° 1080
DECRETO Nº 1080, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
REGULAMENTA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, BEM COMO, O RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM 
TRANSPORTE PARA DESLOCAMENTO A SERVIÇO.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do 
Município e,
Considerando a defasagem desde o ano de 2005,
Considerando que a atualização obedeceu os índices estabelecidos 
no IPCA-E entre os anos de 2005 e 2012,
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os valores das diárias para desloca-
mentos dentro e fora do Estado de Santa Catarina, conforme abai-
xo especificado:
I - Prefeito e Vice Prefeito: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta re-
ais);
II - Secretários Municipais, Presidentes de Fundações, Procurador 
Geral, Consultor Jurídico e Controlador Interno: R$ 280,00 (duzen-
tos e oitenta reais);
III - Assessor, Coordenador Comissionado e Diretor: R$210,00 
(duzentos e dez reais);
IV - Motorista do Prefeito: R$ 112,00 (cento e doze reais);
V - Médico, Contador, Enfermeiro, Advogado, Assistente Social, 
Analista de Sistema, Dentista, Engenheiro, Farmacêutico, Fisio-
terapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, Psicólogo, Bibliotecário, 
Orientador Educacional, Supervisor Escolar, Professores e demais 
servidores de nível superior R$ 112,00 (cento e doze reais);
IV - Borracheiro/Frentista, Coveiro, Operador de Máquinas, Te-
lefonista, Motorista, Auxiliar Administrativo, Copeira, Auxiliar de 
Gabinete Odontológico, Auxiliar Administrativo Financeiro, Car-
pinteiro, Fiscal Ambiental, Fiscal de Obras e Tributos, Fiscal da 
Vigilância Epidemiológica Sanitária, Eletricista, Encanador, Guarda 
Municipal, Secretário Junta Serviço Militar, Mecânico, Coordenador 
Efetivo, Técnico de Radiologia, Técnico de Enfermagem, Recepcio-
nista, Técnico em Topografia, Auxiliar de Enfermagem, Técnico em 
Informática, Técnico Administrativo Financeiro, Auxiliar de Servi-
ços Agropecuários, Auxiliar de Biblioteca, Tesoureiro, Instrutor de 
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de 28 de julho de 1976, sem fins lucrativos, regida por estatuto, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.144.236/0001-26, com sede e foro 
nesta cidade.

Art. 2º O convênio tem por objetivo repassar ao Coral Bento Mos-
surunga, no decorrer do exercício de 2013 a contar da data de 
sua assinatura, recursos financeiros no valor total de R$ 2.352,00 
(dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais), desembolsáveis em 
06 (seis) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 392,00 
(trezentos e noventa e dois reais), para auxiliar nas despesas con-
forme Plano de Trabalho.

Art. 3º Para fazer face às despesas decorrentes com a execu-
ção da presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a lançar mão da seguinte Dotação Orçamentária consignada no 
Orçamento Geral do Município, conforme discriminação seguinte:
ÓRGÃO 0200   PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE  0210   ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ATIVIDADE  2033  Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100 Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

Art. 4º O Coral Bento Mossurunga, obriga-se a prestar contas dos 
recursos recebidos conforme a Lei Municipal nº 3.816, de 27 de 
outubro de 2010.

Art. 5º O período de vigência do Convênio será contado a partir da 
data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013, condicionada 
sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.123/2013
LEI Nº 4.123, de 17 de abril de 2013.
Institui o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Porto 
União, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Porto União, o Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regularização 
de créditos do Município, decorrentes de débitos de contribuintes, 
relativos ou não a tributos municipais, em razão dos débitos ven-
cidos até 31 de dezembro de 2012, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade, 
suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimen-
to de valores retidos.

§ 1º O REFIS será administrado pela Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Contabilidade, através do Departamento de Tributação.

§ 2º O REFIS 2013 terá seus efeitos legais validados e contados a 
partir de 1º de maio de 2013.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte, 
sejam os débitos decorrentes de obrigação própria, sejam os re-
sultantes de responsabilidade tributária, tendo por base a data da 
opção.

II- Procedimentos ( )”

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3.889, de 27 de 
junho de 2011, permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.121/2013
LEI Nº 4.121, de 17 de abril de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Cessão de 
Uso com o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombei-
ros Militar de Santa Catarina - CBMSC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado 
firmar Termo de Cessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, 
através do Corpo de Bombeiros Militar, para utilização do 1º Pelo-
tão de Bombeiro Militar da 3ª Companhia de Bombeiro Militar do 
9º Batalhão de Bombeiro Militar, sediado no Município, de 01 (um) 
veículo marca RENAULT, modelo Master 11M3, tipo caminhonete/
furgão, combustível diesel, ano de fabricação 2012, modelo 2013, 
cor branca, chassi nº 93YADC1H6DJ539254, placas MKT 2291, 
Código Renavam 506436675, com todos os equipamentos obri-
gatórios, adquirido com recursos do FUNREBOM de Porto União.

Parágrafo único. O bem descrito no “caput” deste artigo destina-se 
ao atendimento pré-hospitalar às vítimas acometidas por emer-
gências médicas ou traumáticas de qualquer natureza.

Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei terá vigência pelo 
período de 05 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Art. 3º As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Lei Nº 4.122/2013
LEI Nº 4.122, de 17 de abril de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Co-
ral Bento Mossurunga, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar con-
vênio com o Coral Bento Mossurunga, entidade civil de caráter 
cultural, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal nº 935, 
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Lei;
II- constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspon-
dente a tributo abrangido pelo REFIS e não incluído na confissão 
a que se refere o artigo 4º desta Lei, salvo se integralmente pago 
em 30 (trinta) dias, contados da constituição definitiva ou, quando 
impugnado o lançamento, da intimação da decisão administrativa 
ou judicial, que o tornou definitivo;
III- falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
IV-  cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda 
da cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio perma-
necerem estabelecidas no Município de Porto União e assumirem 
solidariamente com as obrigações do REFIS;
V- prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir in-
formações, a diminuir ou a subtrair receita do contribuinte optan-
te;
VI- atraso no pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou 
não, no caso da opção pelo parcelamento.

§ 1º A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a imediata 
exigibilidade da totalidade do débito tributário, aplicando-se sobre 
o montante devido, os acréscimos legais, previstos na legislação 
municipal, incluindo-se a correção monetária, bem como os juros 
e a multa remidos e anistiadas na forma desta Lei, executando-se, 
automaticamente, as garantias eventualmente prestadas.

§ 2º A exclusão será precedida de consulta à Assessoria Jurídica 
do Município, através do Secretário Municipal de Finanças e Con-
tabilidade, a qual emitirá, em 05 (cinco) dias, o parecer.

§ 3º Em caso de atraso no pagamento de parcelas, incidirá juros 
de mora, multa e correção monetária, conforme determina o Art. 
2º da Lei Complementar nº 11/2000, integrante do Código Tribu-
tário Municipal, Lei Complementar nº 005/99.

Art. 8º Havendo exclusão do contribuinte do REFIS, será execu-
tado o total do débito confessado e consolidado sem qualquer 
anistia, redução ou remissão, incluindo correção monetária, juros 
e multa.

Art. 9º Para a inclusão no REFIS, caberá ao optante/contribuinte, 
além de outras obrigações e direitos, os seguintes:
I- comprovação do pedido de desistência expressa e irrevogável 
de todos os procedimentos administrativos e/ou judiciais relativos 
aos tributos que pretender consolidar, bem como da renúncia do 
direito sobre os mesmos débitos;
II- comprovação dos pagamentos das custas processuais, nos ca-
sos de dívidas já ajuizadas ou a sua dispensa judicial, entendidos 
aqui, tanto para as execuções, embargos ou quaisquer medidas 
judiciais relacionadas aos tributos objeto do REFIS;
III- estar com os IMPOSTOS do corrente exercício integralmente 
quitados, relativo ao imóvel, econômico ou outros lançamentos, 
conforme consta do Art. 4º, § único, inciso II;

Art. 10. As obrigações dos contribuintes decorrentes da opção 
pelo REFIS, não serão consideradas para fins de determinação de 
índices econômicos para efeito de licitações públicas no âmbito 
municipal.

Art. 11. A exclusivo critério da Administração Pública Municipal, 
observada a oportunidade e a conveniência, o contribuinte poderá 
compensar, do montante do débito consolidado, o valor de crédi-
tos líquidos, certos e exigíveis, oriundos de despesas correntes e 
de investimentos que possua contra o Município, permanecendo 
no REFIS o saldo do débito que eventualmente remanescer, para 
pagamento à vista, na data em que se der a compensação.

Parágrafo único. O contribuinte que pretender utilizar a compen-
sação prevista neste artigo apresentará no requerimento de op-
ção, além da declaração do valor dos débitos objetos do REFIS, a 

Parágrafo único. A data limite para o ingresso no REFIS será dia 
30 de novembro de 2013.

Art. 3º Consolidada a dívida, a qual incluirá o principal, corre-
ção monetária, juros, multa e todas as demais incidências sobre 
o débito em atraso, serão disponibilizadas as seguintes formas de 
pagamento, onde as parcelas serão fixas:
I- se a opção for para pagamento em cota única até a data de 30 
de junho de 2013, será anistiado com 100% (cem por cento) do 
valor correspondente à multa e aos juros;
II- se a opção for para pagamento em cota única até a data de 31 
de agosto de 2013, será anistiado com 95% (noventa e cinco por 
cento) do valor correspondente à multa e aos juros;
III- se a opção for para pagamento em cota única até a data de 
30 de novembro de 2013, será anistiado com 90% (noventa por 
cento) do valor correspondente à multa e aos juros;
IV- se a opção for para pagamento em até 06 (seis) parcelas, 
deverá ter entrada mínima de 10% (dez por cento) e o saldo par-
celado em 05 (cinco) vezes - será anistiado com 80% (oitenta por 
cento) do valor correspondente à multa e aos juros;
V- se a opção for para pagamento em até 12 (doze) parcelas, de-
verá ter entrada mínima de 10% (dez por cento) e saldo parcelado 
em 11 (onze) vezes - será anistiado com 70% (setenta por cento) 
do valor correspondente à multa e aos juros;
VI-  se a opção for para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas, 
deverá ter entrada mínima de 10% (dez por cento) e saldo parce-
lado em 17 (dezessete) vezes - será anistiado com 60% (sessenta 
por cento) do valor correspondente à multa e aos juros;
VII- se a opção for para pagamento em até 24 (vinte e quatro) 
parcelas, deverá ter entrada mínima de 10% (dez por cento) e 
saldo parcelado em 23 (vinte e três) vezes - será anistiado com 
50% (cinquenta por cento) do valor correspondente à multa e aos 
juros.

§ 1º Nos casos de parcelamento, o valor da entrada, na ordem de 
10% (dez por cento) do principal, já com as anistias previstas de 
acordo com a opção, não poderá ser inferior à parcela do parcela-
mento, devendo ser respeitado neste caso o constante do Art. 12 
do presente diploma legal.

§ 2º O valor relativo à entrada e/ou da cota única, deverá ser 
quitado no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data de for-
malização.

Art. 4º A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação ple-
na e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei e 
constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa ou 
não a débitos tributários nele inscritos, inclusive juros, correção 
monetária e multas apurados até a data da opção, nos termos 
desta LEI.
Parágrafo único. A opção pelo REFIS sujeita, ainda, o contribuinte:
I- ao pagamento regular do débito consolidado;
II- constar do requerimento de opção o extrato demonstrativo da 
situação dos tributos do exercício.

Art. 5º A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, 
em formulário próprio.

Parágrafo único. O prazo tratado no parágrafo único do art. 2º po-
derá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, através de Decreto 
do Executivo, mantendo-se as condições constantes dos incisos 
III, IV, V, VI e VII do art. 3º da presente LEI.
Art. 6º O contribuinte poderá incluir no REFIS, eventuais saldos de 
parcelamento em andamento.

Art. 7º O contribuinte será excluído do REFIS, mediante ato do 
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade, diante da ocor-
rência de uma das seguintes hipóteses:
I- inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
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Decreto Nº 194/2013
DECRETO Nº 194, de 18 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 4.110, de 03 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA ADHEMAR RODRIGUES LÍRIO, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Supervisor de Defesa Civil, Símbolo 
CO, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de de-
zembro de 2011, com redação dada pela Lei Municipal nº 4.110, 
de 03 de abril de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagindo 
seus efeitos a 08 de abril de 2013.

Porto União (SC), 18 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 196/2013
DECRETO Nº 196, de 19 de abril de 2013.
Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de 
Trânsito de Porto União -COMUTRAN/PU, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o dis-
posto na Lei Municipal nº 3.400, de 26 de dezembro de 2007, com 
alteração dada pela Lei Municipal nº 4.125, de 17 de abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para o período de 02 (dois) anos, os 
membros abaixo relacionados para compor o Conselho Municipal 
de Trânsito de Porto União - COMUTRAN/PU, criado pela Lei Muni-
cipal nº 3.400, de 26 de dezembro de 2007:

I- Representantes do Gabinete do Executivo Municipal:
Titular: Sr. Paulo Rubens Buch;
Suplente: Sra. Verediane Sander.

II- Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: Sr. Cláudio Tilgner de Souza;
Suplente: Sr. Fernando Antonio Kurten Jung.

III- Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Sra. Elena Koch;
Suplente: Aloir Rodrigues Calisto.

IV- Representantes da Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos:
Titular: Sr. Saulo Valentin Glaza;
Suplente: Sr. Luiz Antonio de Oliveira.

V- Representantes do Departamento Municipal de Trânsito - DE-
MUTRAN:
Titular: César Fernando Viganó;
Suplente: Ivan Francisco Andrukiu.

VI- Representantes da 3ª Companhia do 3º Batalhão de Polícia 
Militar:
Titular: Sgt. Dirceu Macheli;

declaração do valor de seu crédito líquido, indicando e comprovan-
do a origem respectiva.

Art. 12. Aqueles contribuintes que firmaram opção pelo RE-
FIS constante das Leis nºs 3.593/2009, 3732/2010, 3876/2011 
e 3961/2011 e não cumpriram com o acordo firmado por força 
daquele diploma legal, somente poderão aderir ao REFIS 2013, 
objeto da presente Lei, mediante entrada mínima de 25% (vinte 
e cinco por cento) em caso de parcelamento, referenciado no Art. 
3º, incisos IV, V, VI e VII, do valor consolidado, ou pagamento à 
vista, respeitadas as condições constantes do art. 3º, incisos I, II 
e III.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças
e Contabilidade

Lei Nº 4.124/2013
LEI Nº 4.124, de 17 de abril de 2013.
Dispõe sobre a retrocessão de área de terras ao Patrimônio Muni-
cipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte LEI:
Art. 1º Autoriza a retrocessão ao Patrimônio Municipal da área de 
terras concedida em Direito Real de Uso à empresa LEONARDO 
L. DE SOUZA & CIA LTDA., conforme disposto na Lei Municipal nº 
2.518, de 17 de abril de 2000, com o total de 6.020,00 m2 (Seis 
mil e vinte metros quadrados), localizada no Distrito Industrial de 
Porto União, neste Município.

Parágrafo único. A área de terras de que trata este artigo tem as 
seguintes medidas e confrontações: 90,60 metros de frente para 
a Rua Alfredo da Luz; 70,60 metros ao lado direito confrontando 
com a faixa de domínio da RFFSA; 70,00 metros ao lado esquerdo 
confrontando com Eva Granater Michalichen; e 81,40 metros de 
fundos confrontando com a Madeireira Klock Ltda, constante da 
matrícula no Cartório do Registro de Imóveis de Porto União sob 
o nº 15.903.

Art. 2º A retrocessão da área de terras ao Patrimônio Municipal, 
se dará com fulcro no artigo 5º da Lei Municipal nº 2.518, de 17 
de abril de 2000, por descumprimento do artigo 2º da dita Lei, e 
será destinada à implantação de outra empresa que se habilitar, 
mediante Lei autorizativa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Decreto Nº 198/2013
DECRETO Nº 198, de 19 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com 
o contido no Artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal nº 3.400, de 26 de 
dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA INGO FROST, Secretário do Conselho Municipal de 
Trânsito de Porto União - COMUTRAN/PU.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 586, de 26 de maio de 2011, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 19 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Contrato 015/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 015/2013 - FAS
Partes: Município de Porto União e empresa Carol Maltauro We-
chorkowski.

Objeto: contratação de 01 (um) psicólogo (a), para compor a 
equipe do CRAS - PRONATEC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Valor total R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).
Vigência: será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
igual período se assim houver interesse de ambas as partes.
Base legal: Tomada de Preços 004/2013 e Lei 8.666/93.

Porto União SC, 18 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CAROL MALTAURO WECHORKOWSKI.
Contratada.

Extrato de Contrato 040/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 040/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Jackiw & Jackiw Ltda.

Objeto: aquisição de produtos para manutenção da Alimentação 
Escolar referente aos itens 02, 07, 11, 19, 20, 24, 28, 29, 37, 44 
e 46 do edital.
Valor total R$ 51.741,90 (Cinquenta e um mil e setecentos e qua-
renta e um reais e noventa centavos)
Vigência: será até 31 de julho de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 16 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA

Suplente: Sd. Reinaldo dos Santos.

VII- Representantes da Delegacia Regional de Polícia:
Titular: Sr. Tadeu Wilkosz;
Suplente: Sr. Samir Rodrigues da Silva.

VIII-Representantes da Associação Comercial, Industrial de Porto 
União-ACIPU:
Titular: Sr. Ingo Frost;
Suplente: Sr. Maurício Araújo Bostelmam.

IX- Representantes da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos do Vale do Iguaçu -AEAVI:
Titular - Eng. Civil Sr.Sérgio Drozda;
Suplente - Eng. Civil Sr. Saulo Marcel dos Santos.

X- Representantes da União Comunitária das Associações - UNI-
COM:
Titular: Sr. Eliezer Dias de Freitas;
Suplente: Sr. Vanderlei Antonio Silveira de Souza.

XI- Representantes da Universidade do Contestado - Núcleo Uni-
versitário de Porto União:
Titular: Dr. Marcelo José Boldori;
Suplente: Sra. Maria Alcenir de Carvalho.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 581, de 23 de maio de 2011 e as 
demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 19 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 197/2013
DECRETO Nº 197, de 19 de abril de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O Prefeito Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o item IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com 
o contido no Artigo 2º, § 2º, da Lei Municipal nº 3.400, de 26 de 
dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CLÁUDIO TILGNER DE SOUZA, Presidente do 
Conselho Municipal de Trânsito de Porto União - COMUTRAN/PU.

Art. 2º Revogam-se o Decreto nº 585, de 26 de maio de 2011, e 
as demais disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 19 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte
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10.520/02.

Porto União SC, 16 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

SUPERMERCADO DUKELLI LTDA - EPP.
Contratada.

Extrato de Contrato 080/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 080/2013
Partes: Município de Porto União e empresa Peças e Oficina São 
José Ltda - EPP

Objeto: aquisição de peças, linha de montagem, para o conserto 
do caminhão FORD CARGO placa MBG 6825, da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura.
Valor total R$ 7.003,00(Sete mil e três reais)
Vigência: será de 30 (trinta) dias.
Base legal: Pregão Presencial 036/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 22 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PEÇAS E OFICINA SÃO JOSÉ LTDA - EPP.
Contratada.

7º Termo Aditivo ao Convênio Nº 034/09
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
Associação de Pais e Amigos do Deficiente Auditivo e da Fala - 
APADAF
SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 034/09
Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 034/09, celebrado entre o 
Município de Porto União e a Associação de Pais e Amigos do De-
ficiente Auditivo e da Fala - APADAF.

O Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.541/0001-58, com sede na Rua Padre Anchieta, 126, Cen-
tro - Porto União - SC, doravante denominado CONCEDENTE, nes-
te ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Anizio de Souza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado em Porto União - SC, 
na Rua Expedicionário Edmundo Arrabar - Nº 2.548, portador do 
RG nº 325.323 - SC e CPF 180.245.569-87 e a Associação de Pais 
e Amigos do Deficiente Auditivo e da Fala - APADAF, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.747.477/0001-62, com sede na Avenida General 
Bormann - Nº 532 - Centro - Porto União - SC, doravante denomi-
nada CONVENENTE, representada pelo seu Presidente Sr. Eufrazio 
Xavier de Barros, brasileiro, portador do RG nº 3.991.167 e do 
CPF nº 253.465.639-20, devidamente autorizados pela Lei Munici-
pal nº 4.120, de 17 de abril de 2013, resolvem alterar a Cláusula 
Segunda - do Pagamento do Convênio, que tem como objeto a 
Prestação de Serviços de Média Complexidade na Área de Saúde e 
Diagnóstico em Especialidades, na forma que especificam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláu-
sula Segunda - do Pagamento do Convênio, no valor de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) mensais para R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais, para realização de exames na área de 
Diagnóstico de Audição, com recursos da Dotação Orçamentária 
09.01.20713390.00.00.00.454 (26) - Fundo Municipal de Saú-
de/Manutenção dos Serviços de Assistência Médica Hospitalar e 

Prefeito Municipal

JACKIW & JACKIW LTDA.
Contratada.

Extrato de Contrato 041/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 041/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Mercado Kosera Ltda. 
- ME.

Objeto: aquisição de produtos para manutenção da Alimentação 
Escolar referente aos itens 01, 08, 09, 14, 15, 17, 22, 25, 27, 35, 
36, 41, 43 e 45 do edital.
Valor total R$ 40.624,75 (Quarenta mil e seiscentos e vinte e qua-
tro reais e setenta e cinco centavos)
Vigência: será até 31 de julho de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 16 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA. - ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 042/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 042/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Cleide Bahniuk Schwa-
ab - ME.

Objeto: aquisição de produtos para manutenção da Alimentação 
Escolar referente aos itens 03, 06, 10, 12, 18, 23, 30, 31, 33, 34, 
40, 42, 47 e 48 do edital.
Valor total R$ 32.507,15 (Trinta e dois mil e quinhentos e sete 
reais e quinze centavos)
Vigência: será até 31 de julho de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02.

Porto União SC, 16 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB - ME.
Contratada.

Extrato de Contrato 043/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 043/2013 - EDUCAÇÃO
Partes: Município de Porto União e empresa Supermercado Dukelli 
Ltda - EPP.

Objeto: aquisição de produtos para manutenção da Alimentação 
Escolar referente aos itens 04, 05, 13, 16, 21, 26, 32, 38 e 39 do 
edital.
Valor total R$ 34.488,20 (Trinta e quatro mil e quatrocentos e 
oitenta e oito reais e vinte centavos)
Vigência: será até 31 de julho de 2013.
Base legal: Pregão Presencial 006/2013, Lei 8.666/93 e Lei 
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comunitárias;
IV- despertar através do canto coral o gosto e sensibilidade pela 
música, arte e cultura;
V- levar mensagens de alegria, amor, fé, reflexão e esperança à 
todos os Munícipes e demais pessoas que apreciam e valorizam a 
música.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor e liberação dos recursos
O CONCEDENTE repassará recursos financeiros no valor total de 
R$ 2.352,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais), desem-
bolsáveis em 06 (seis) parcelas mensais e consecutivas no valor 
de R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais) em conta bancária 
de instituição financeira oficial do Município, em nome do CORAL 
BENTO MOSSURUNGA, correndo as despesas à conta da seguinte 
Dotação orçamentária consignada no Orçamento Geral do Muni-
cípio na rubrica:

ÓRGÃO 0200   PODER EXECUTIVO DE PORTO UNIÃO
UNIDADE  0210   ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ATIVIDADE  2033   Encargos Gerais da Administração
MODALIDADE 3350 - 100   Transferências a Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - Da utilização dos recursos
Os recursos liberados destinam-se a auxiliar nas despesas de sua 
manutenção, conforme o Plano de Trabalho apresentado.

CLÁUSULA QUARTA - Das obrigações
I - Do CONCEDENTE:
O CONCEDENTE obriga-se a repassar mensalmente até o 15º dia 
útil de cada mês ao CONVENIADO o valor correspondente a par-
cela conforme mencionado na Cláusula Segunda, desde que as 
prestações de contas estejam em dia.

II - Do CONVENIADO:
O CONVENIADO obriga-se a prestar contas no prazo de 60 (ses-
senta) dias após o recebimento dos valores, nos termos dos Ar-
tigos 27 a 31 da Lei nº 3.816/2010, mediante a apresentação de 
cópia documental dos recursos recebidos.

CLÁUSULA QUINTA - Da legislação aplicável
O presente Convênio rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito público.

CLÁUSULA SEXTA - Da transmissão de documentos
A troca eventual de documentos e cartas entre o concedente e o 
conveniado, será feita através de protocolo. Nenhuma outra for-
ma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Da publicidade
Uma vez firmado, o presente Convênio terá seu extrato publicado 
no Órgão de Imprensa Oficial do Município, pelo CONCEDENTE, 
dando-se cumprimento ao disposto no Artigo 61, Parágrafo único 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - Da fiscalização e auditoria
O CONCEDENTE e o CONVENIADO ficam obrigados a qualquer 
tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indi-
retamente com o instrumento pactuado, a permitir o acesso a ser-
vidores do Sistema de Controle Interno Municipal, ao qual estejam 
subordinados em sua missão de fiscalização e auditoria.

CLÁUSULA NONA - Dos casos omissos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito.

Ambulatorial/Aplicações Diretas/MAC-Média e Alta Complexidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições do Convênio 
original, bem como aquelas alteradas pelos Aditivos anteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE
O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

E, por ser a expressão de interesse dos convenentes, assinam o 
presente Termo, em (03) três vias de igual teor, juntamente com 
as duas testemunhas abaixo identificadas.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal 

Associação de Pais e Amigos do Deficiente Auditivo e da Fala - 
APADAF

JAIR GIRALDI
Secretário Municipal de Saúde

Testemunhas:
1.NOME: PAULO RUBENS BUCH 
CPF nº 485.157.019-87

2.NOME: RICARDO DRAGONI 
CPF nº 420.445.539-53

Convênio Nº 015/2013
MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO
CORAL BENTO MOSSURUNGA
CONVÊNIO Nº 015/13

Convênio que entre si celebram o Município de Porto União e o Co-
ral Bento Mossurunga, com sede no Município de Porto União - SC.

Por este instrumento, de um lado, o Município de Porto União, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Padre 
Anchieta, 126, Centro, Porto União - SC, com inscrição no CNPJ 
sob o nº 83.102.541/0001-58, representado neste ato pelo Pre-
feito Municipal Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador do RG nº 325.323 
- SC e CPF nº 180.245.569-87, doravante denominado CONCE-
DENTE e o Coral Bento Mossurunga, com sede à Rua José Boi-
teux, nº 676, Centro, Porto União - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 
77.144.236/0001-26, doravante denominado CONVENIADO, neste 
ato representado pela sua Presidente IRENE MARIA HIRZINGER, 
brasileira, residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 
185 - Porto União - SC, portadora da CI nº 104.113 e CPF nº 
371.805.689-53, devidamente autorizados pela Lei Municipal nº 
4.122, de 17 de abril de 2013, celebram o presente convênio, me-
diante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto
Constitui objeto deste convênio, o repasse de recursos financeiros 
ao CONVENIADO, a título de subvenção, destinados a auxiliar nas 
despesas conforme Plano de Trabalho.

Parágrafo único. A execução do presente convênio compreende o 
alcance dos seguintes objetivos específicos:
I- preservar e desenvolver a cultura e a arte no Município de Porto 
União e em geral;
II- servir a comunidade com apresentações em solenidades, ce-
rimônias, eventos, encontros, sessões e outros de origem cívica, 
educacional, cultural, social;
III- incentivar os jovens e demais pessoas às atividades 
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denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado por seu Co-
mandante-Geral Coronel BM Marcos de Oliveira, portador da Car-
teira de Identidade Militar nº 908675-7 e do CPF nº 454.919.259-
34, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de 
Cessão de Uso, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O CEDENTE cederá ao CESSIONÁRIO o seguinte bem móvel ad-
quirido com recursos do Fundo Municipal de Reequipamento do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina:
I- 01 (um) veículo marca RENAULT, modelo Master 11M3, tipo 
Caminhonete Furgão, combustível óleo diesel, ano de fabricação 
2012, modelo 2013, cor branca, chassi nº 93YADC1H6DJ539254, 
placas MKT 2291, Código Renavam 506436675, com todos os 
equipamentos obrigatórios, adquirido com recursos do FUNRE-
BOM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

O bem destina-se ao atendimento pré-hospitalar às vítimas aco-
metidas por emergências médicas ou traumáticas de qualquer na-
tureza.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

I - DO CESSIONÁRIO:

a) usar o bem exclusivamente para o fim a que se destina;
b) não transferir ou ceder o bem a terceiros;
c) zelar pela guarda do bem, comunicando ao CEDENTE a ocor-
rência de qualquer acidente;
d) responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de 
trânsito (ou análoga) e pelos efeitos dessas;
e) arcar com os custos de conservação, manutenção e reposição 
das peças necessárias à conservação e uso do bem, além de pagar 
todos os impostos e taxas incidentes sobre os bens deste termo.

II - DO CEDENTE:

a) arcar com os custos elencados na letra “e”, item I, da cláusula 
terceira em casos de justificada emergência administrativo-opera-
cional através do Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina.
b) arcar com os custos elencados na letra “e”, item I, da cláusula 
terceira para o bem descrito na cláusula primeira no ano de 2013 
ou até que o CESSIONÁRIO tenha condições orçamentárias e fi-
nanceiras para assumi-los, exceto quando em substituição a outro 
veículo (embarcação) cedido ao Estado.

CLÁUSULA  QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão à conta dos recursos consignados no Orça-
mento do Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros Militar - Fonte 
de Recursos 0111, Ação 4376, Itens Orçamentários 3.3.90.30.01 
(combustíveis e lubrificantes automotivos), 3.3.90.39.19 (manu-
tenção e conservação de veículos), 3.3.90.30.39 (material para 
manutenção de veículos), 3.3.90.39.69 (seguros em geral), e 
3.3.90.47.10 (taxas).

CLÁUSULA QUINTA - DA CARACTERIZAÇÃO

Enquanto durar a presente Cessão de Uso o bem integrará a frota 
do CESSIONÁRIO, caracterizado por suas cores, símbolos e placas 
(licenças) específicos.

CLÁUSULA SEXTA - DA DEPRECIAÇÃO

Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da vigência
O período de vigência do Convênio será contado a partir da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro de 2013, condicionada sua 
validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da rescisão
Poderão as partes, a qualquer tempo, observadas as suas con-
veniências, darem por extinto o presente termo, devendo o inte-
ressado notificar por escrito o outro, de suas intenções, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Da restituição
O CONVENIADO assume o compromisso de restituir o CONCEDEN-
TE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da data do evento, 
o valor transferido, atualizado monetariamente, de acordo com 
índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Pública, desde 
a data do recebimento, na forma da legislação em vigor, nos se-
guintes casos:

I- quando da não execução do objeto do convênio;
II- quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das 
normas vigentes, a prestação de contas parcial ou final;
III- quando os recursos não forem utilizados na finalidade estabe-
lecida no convênio;
IV- quando houver sobra de recurso não aplicado dentro do prazo 
de vigência do convênio; e
V- quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimen-
to das metas e indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União, Estado de Santa 
Catarina, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais pri-
vilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 
oriundas do presente Convênio, que não forem resolvidas admi-
nistrativamente.

E, por assim estarem acordes, as partes rubricam e firmam o pre-
sente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza os seus efeitos jurídicos e legais, juntamente com as tes-
temunhas abaixo nomeadas.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.

Prefeito Municipal Presidente do Coral Bento Mossurunga

TESTEMUNHAS: 
1.NOME: PAULO RUBENS BUCH
CPF nº 485.157.019-87  

2.NOME: RICARDO DRAGONI
CPF nº 420.445.539-53

Termo de Cessão de Uso Nº 002/2013
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 002/2013
Termo de Cessão de Uso que entre si celebram o Município de 
Porto União (SC) e o Estado de Santa Catarina, através do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC.

O FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOM-
BEIROS, inscrito no CNPJ nº 00185034/0001-06, doravante de-
nominado CEDENTE, vinculado ao MUNICÍPIO DE PORTO UNIÃO 
(SC), situado na Rua Padre Anchieta - Nº 126, inscrito no CNPJ nº 
83.102.541/0001-58, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. ANIZIO DE SOUZA, portador da Carteira de Identidade 
nº 325.323 - SC e CPF nº 180.245.569-87 e o ESTADO DE SANTA 
CATARINA, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Ca-
tarina - CBMSC, situado à Rua Almirante Lamego, 381 - Centro - 
Florianópolis, inscrito no CNPJ nº 06.096.391/0001-76, doravante 
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Termo de Homologação do Pregão Presencial 
006/2013 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 0142013 - EDUCAÇÃO
Pregão Presencial 006/2013 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Jackiw & Jackiw Ltda;
Mercado Kosera Ltda. - ME;
Cleide Bahniuk Schwaab - ME;
Supermercado Dukelli Ltda - EPP.

Porto União SC, 16 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
036/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 0462013 
Pregão Presencial 036/2013
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Peças e Oficina São José Ltda - EPP.

Porto União SC, 22 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3328
DECRETO Nº 3328, de 02 de abril de 2013.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE - COMDEMA.”
O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das suas atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei orgânica do Município e na Lei Municipal nº 3.609/2001.
DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados para presidir o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA:
- O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Am-
biente - Rodrigo Neves - Presidente.

- Elielson Krubniki - Vice- presidente

Art. 2º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, os membros abaixo rela-
cionados, como representantes das respectivas entidades:

I - Secretária Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Am-
biente:
- Rodrigo Neves - Titular;
- Heber Xavier Ferreira - Suplente.

II - Secretaria Municipal de Saúde:
- Eleine Tereza Peglow Harthmann - Titular;
- Nadir Marchi - Suplente.

III - Secretaria Municipal de Educação:

utilizado no serviço de atendimento pré-hospitalar às vítimas aco-
metidas por emergências médicas ou traumáticas de qualquer na-
tureza, o qual será devolvido, quando da rescisão ou expiração 
deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo 
seu uso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO

Este Termo de Cessão de Uso reger-se-á, no que couber, pelas 
normas estabelecidas no inciso IX do Artigo 8º da Constituição Es-
tadual, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, 
art. 7º, inciso IV, da Lei Complementar nº 381, de 7 de maio de 
2007, Decreto nº 307, de 4 de junho de 2003, e alterações, art. 7º, 
inciso IX, do Decreto nº 1.158, de 18 de março de 2008, Portaria 
n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 de dezembro de 2010 e na 
Lei Municipal nº 4.121, de 17 de abril de 2013.

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E VIGÊNCIA

O presente Termo de Cessão de Uso vigorará por 05 (cinco) anos 
contados da data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, podendo ser denunciado a qualquer tem-
po, se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, median-
te comunicação prévia de no mínimo 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Porto União (SC), renunciando as 
partes a qualquer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo 
em 05 (cinco) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Porto União (SC), 17 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 
Coronel BM - MARCOS DE OLIVEIRA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina

Testemunhas:
1.NOME: PAULO RUBENS BUCH
CPF nº 485.157.019-87

2.NOME: RICARDO DRAGONI 
 CPF nº 420.445.539-53

Termo de Homologação da Tomada de Preços 
004/2013 - FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 008/2013 - FAS 
Tomada de Preços 004/2013 - FAS
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Carol Maltauro Wechorkowski.

Porto União SC, 18 de Abril de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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XX - Associação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI
- Gabriel Soldatelli Murara - Titular
- Edson Luis Fronza - Suplente

XXI - Associação das Micro e Pequenas Empresas do Alto Vale - 
AMPE - Rio do Sul/SC
- Erimar de Souza - Titular
- Mario Huntermann - Suplente

XXII - Colégio Sinodal Ruy Barbosa
- Bolco Hoppe - Titular
- Adriana Thives - Suplente

XXIII - Colégio Dom Bosco
- Neide Maria Machado - Titular
- Ileia Aparecida da Silva de Borba - Suplente

XXIV - Instituto Federal Catarinense - IFC
- Eder Favretto - Titular
- Maicon Fontanive - Suplente

XXV - Polícia Civil
- Luis Carlos Gonçalves - Titular
- Giovana Marcia Block - Suplente

XXVI- Rotary Club Rio do Sul
- Nilo Meneghelli - Titular
- Agostinho Pisetta - Suplente

XXVII- Secretaria Municipal de Assistência Social e de Habitação
- Fernanda Mabel Feltrin Odebrecht - Titular
- Márcia da Silva - Suplente

XXVIII- Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Ma-
terial Elétrico de Rio do Sul - SIMMMERS
- Paulo Cesar Maçaneiro - Titular
- Aldo Kaestner - Suplente

XXIX- Sindicato das Indústrias da Fiação, Tecelagem, Confecção e 
do Vestuário do Alto Vale do Itajaí - SINFIATEC 
- Iuri Cristofolini - Titular
- Luciane Pereira - Suplente

XXX - Instituto Educacional do Alto Vale do Itajaí - UNIASSELVI/
FAMESUL
- Isamar de Melo - Titular
- Ernani José Schneider - Suplente

XXXI - Sindicatos dos trabalhadores nas Industrias Têxteis e In-
dustrias Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico
- Ewaldo Gramkow - Titular
- Gilson Wassen  - Suplente

XXXII - Fundação Cultural de Rio do Sul
- Willian Walter Sieverdt - Titular
- Qiah Salla  - Suplente

XXXIII - Secretaria Municipal da Fazenda
- Luiz Osvaldo Meireles Pahl - Titular
- Rafael Irineu Fachini - Suplente

XXXIV - Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - Casan 
- Vale do Itajaí
- Carlos Alberto Borchardt Junior - Titular
- Adilson Giovanni de Araujo  - Suplente

XXXV - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Empreende-
dorismo
- Regina Bonito Petry - Titular

- Djanna Zita Fontanive - Titular;
- Ana Carolina Mees - Suplente.
IV - Procuradoria Jurídica:
- Fábio Roussenq - Titular;
- Clóvis Luis Hoffmann - Suplente.

V - Divisão do Meio Ambiente:
- Luiz Carlos Zico Ledra - Titular;
- Maria de Lourdes Ferreira Arceno.

VI - Secretaria Municipal da Agricultura:
- Laís Santos Capel - Titular;
- Paulo Rene Rodrigues de Moura - Suplente.

VII - Defesa Civil:
- André Gustavo Wormsbecher - Titular;
- Sílvio Andrade - Suplente.

VIII - Secretaria de Obras:
- Odilson Cesar Bachmann - Titular;
- Francisco Goeten de Lima - Suplente.

IX - Associação Comercial e Industrial de Rio do Sul - ACIRS:
- Leopoldo Alberto Zimmermann - Titular;
- Candido Ernesto Prada - Suplente.

X - Associação de Proteção do Meio Ambiente do Alto Vale do 
Itajaí - APREMAVI:
- Milton Pukall - Titular;
- Urbano Schmitt Junior - Suplente.

XI - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renová-
veis - IBAMA de Rio do Sul:
- Rubens Tadeu Rodrigues Lima - Titular;
- Jurandir da Silva Filho - Suplente.

XII - União das Associações de Bairros de Rio do Sul - UABRS:
- Edelcio Melo - Titular;
- Ivo Ferrari - Suplente.

XIII - EPAGRI:
- Glauco Henrique Lindner - Titular;
- Arlinda Bertoldi - Suplente.

XIV - Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina:
- Ivady Luis Prada - Titular;
- Dayanni C. Alves Ropelato - Suplente.

XV - Associação de Engenheiros do Alto Vale do Itajaí - AEAVI:
- Elielson Krubniki - Titular;
- Sidnei Bosse - Suplente.

XVI - JCI Rio do Sul:
- Frederico Furtado - Titular;
- Flávia Tomio - Suplente.

XVII - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Rio do Sul:
- André Alves - Titular
- Rodrigo Waltrick Lohato - Suplente.

XVIII - Centro Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale 
do Itajaí UNIDAVI:
- Cheila da Silva dos Passos Carneiro - Titular;
- Jean Carlo Visentainer - Suplente.

XIX - Associação Catarinense de Engenheiros Florestais - ACEF
- Alcir José Testoni - Titular
- Heiko Budag - Suplente
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- Acosta Supermercado Ltda EPP;
- Supermercado Buzzi Ltda.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou vencedor 
os licitantes:

- Marlon Eising Atacadista ME

Câmara muniCiPal

Portaria N° 712/2013
PORTARIA Nº 712, DE 23 DE ABRIL DE 2013
Exonera o Assessor Parlamentar Lairto Wolsteiner

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta 
o artigo 39, § 4°, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, 
resolve:

EXONERAR:
Art. 1o A partir de 24 de abril de 2013, o funcionário Lairto Wols-
teiner, ocupante do cargo de provimento em Comissão, Assessor 
Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Portaria N° 713
PORTARIA Nº 713, DE 23 DE ABRIL DE 2013
Designa a servidora Heliana Duarte Prim como Diretora Geral da 
Câmara de Vereadores de Rio do Sul

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta o 
Artigo 13, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, resolve:

DESIGNAR:
Art. 1o De 22 de abril a 01 de maio de 2013, a servidora HELIANA 
DUARTE PRIM, ocupante do cargo de Agente Legislativo , nível I, 
classe E, para ocupar a Função de Confiança de Direção Geral da 
Câmara Municipal de Rio do Sul.
Art. 2o O prazo estabelecido no artigo 1° é referente à substitui-
ção do servidor Giovani Nascimento, em gozo de férias dado pela 
Portaria n° 710, de 05 de abril de 2013.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

Portaria N° 714
PORTARIA Nº 714, DE 24 DE ABRIL DE 2013
Nomeia Paulo Tarso Moreira como Assessor Parlamentar

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta o 
Artigo 13, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, resolve:

NOMEAR:
Art. 1o A partir de 24 de abril de 2013, PAULO TARSO MOREI-
RA, para ocupar o cargo de provimento em Comissão, Assessor 

- Sérgio Luiz Censi - Suplente

XXXVI - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Rio do Sul
- Walmour Cenzi - Titular
- Vili Valiati - Suplente

Art. 3º- O mandato dos membros nomeados por este decreto será 
de 02 (dois) anos e o exercício da função não será remunerada, 
considerado como serviço público relevante.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto Nº 3255.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito
02 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

RODRIGO NEVES
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambien-
te.

Decreto 3343
DECRETO N° 3343, de 17 de abril de 2013.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS 017/2013”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores,

DECRETA
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Pregoei-
ro, nomeado pelo Decreto nº 3234/2013, o resultado do Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 017/2013, de 27.032013, 
cujo resumo está representado no anexo que integra o presente 
Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a 
proceder a adjudicação em favor dos licitantes:

- Marlon Eising Atacadista ME

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
17 de abril de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 3343/2013

Pregão Presencial 017/2013 de 27.03.2013

Objeto da Licitação: Registro de preços para aquisição de cestas 
básicas para atender pessoal do PEAD lotados nas Secretarias: de 
Educação e de Obras.

Participantes: - Taf Distribuidora Ltda.
- Marlon Eising Atacadista ME;
- AP Oeste Distrib. E Com. De Alimentos Ltda EPP;
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Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 - Meio Ambiente
Atividade: 4.006- Manutenção do Museu Natural Entomológico
(456) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$  
2.000,00
(458) 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$  
15.000,00
(459) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$  
3.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3155/2013
LEI Nº 3155, DE 22 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O IPRESBS A FIRMAR ACORDO EM AÇÃO ORDINÁRIA 
PREVIDENCIÁRIA DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, COM 
ISABEL CRISTINA MENDES DO AMARAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O IPRESBS fica autorizado a firmar acordo em Ação Ordiná-
ria Previdenciária de Concessão de Pensão por Morte, com Isabel 
Cristina Mendes do Amaral, conforme Autos nº 058.10.003369-2, 
em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de São Bento do Sul.

Art. 2º. O IPRESBS pagará à Autora a importância total de R$ 
40.680,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta reais), em parcela 
única, valor este referente aos atrasados de referência de Feverei-
ro/2010 a Janeiro/2013, em até 15 (quinze) dias após aprovação 
do acordo pela Câmara de Vereadores.

Art.3º. O IPRESBS arcará com as custas finais do processo judicial, 
ficando acordado entre as partes a quitação total do mesmo.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3156/2013
LEI Nº 3156, DE 22 DE ABRIL DE 2013
Altera o artigo 12 da Lei nº 2113, de 15 de abril de 2008, que 
reestrutura a Comissão Municipal de Defesa Civil (COMDEC) e cria 
o Fundo Municipal de Defesa Civil (FUNDEC) do Município de São 
Bento Sul.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O artigo 12 da Lei 2113, de 15 de abril de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. O Grupo Técnico será composto por Presidente, Vice-Pre-
sidente, Secretário Municipal de Administração, Secretário Munici-
pal de Planejamento e Urbanismo, Secretário Municipal de Saúde, 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Departamen-
to de Meio Ambiente, Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, Departamento de Turismo, Secretário Mu-
nicipal de Finanças, Secretário Municipal de Assistência Social, 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretário 

Parlamentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Mu-
nicipal de Rio do Sul.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 24 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Câmara

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3154/2013
LEI Nº 3154, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Créditos Adicionais Suple-
mentar no valor de R$ 154.481,48 (cento e cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos) no 
orçamento vigente do município de São Bento do Sul.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional Suplementar será aberto por 
Decreto do Chefe do Poder Executivo e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias no orçamento vigente:

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecu-
ária
(425) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$  
20.000,00

Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
3.3.90.32.00.00.00.00.0300 - Material Distribuição Gratuita R$  
50.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0300 - Equip. Material Permanente R$  
12.171,59

Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 - Manutenção da Fundação Cultural de suas ati-
vidades
3.3.90.14.00.00.00.00.0300 - Diárias - Civil R$  3.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0300 - Material de Consumo R$  8.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00.0300 - Prem. Cult, Artist. Cient. e Out  R$  
2.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0300 - Outros Serv. Terc. PJ R$  51.309,89
4.4.90.52.00.00.00.00.0300 - Equip. Mat. Permanente R$  7.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos Créditos Adicionais Suplemen-
tar abertos, será utilizado como fonte de recursos, o superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
na fonte de recursos 0100 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 
134.481,48 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta 
e um reais e quarenta e oito centavos) e a anulação parcial das 
dotações orçamentárias:
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Decreto Nº 114/2013
DECRETO Nº 0114, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 0012 DE 04 DE JA-NEIRO DE 2013 QUE 
DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE SÃO BENTO DO SUL, PARA O EXERCÍ-CIO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no exercício de 
suas atribui-ções

DECRETA
Art. 1º . O Decreto nº 0012, de 04 de janeiro de 2013, passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 1º  

I - Edson Erzinger - Suplente, fica substituído por Sandra Maria 
Sadowski Andrzejewski.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 115/2013
DECRETO Nº 0115, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 0013 DE 07 DE JA-NEIRO DE 2013 QUE 
DESIGNA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO BENTO DO SUL, PARA O EXERCÍCIO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no exercício de 
suas atribui-ções

DECRETA
Art. 1º . O Decreto nº 0013, de 07 de janeiro de 2013, passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 1º  

I - Edson Erzinger - Suplente, fica substituído por Sandra Maria 
Sadowski Andrzejewski.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 119/2013
DECRETO Nº 0119, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei nº 3154, de 22 de 
abril de 2013,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
154.481,48 (cento e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e oiten-
ta e um reais e quarenta e oito centavos) no orçamento vigente 
do município de São Bento do Sul e suplementará as seguintes 
dotações orçamentárias:

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Atividade: 2.017 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária

Municipal de Educação, Representante do Gabinete do Prefeito, 
Representante da CELESC, Representante do SAMAE-São Bento 
do Sul, Representante do Judiciário, Representante da Guarnição 
da Polícia Militar sediada no município, Representante da Delega-
cia Regional de Polícia Civil, Representante da Polícia Rodoviária 
Estadual e Representante da Polícia Rodoviária Federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3157/2013
LEI Nº 3157, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL A RECEBER EM 
DOAÇÃO ESTAÇÃO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSA-
GEIROS.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a receber em 
doação a Estação de Embarque e Desembarque de Passageiros, 
com 49,00m² de construção, conforme Projeto, situada na Rua 
Benjamin Constant, Centro, em frente ao Centro Administrativo 
Leopoldo Zschoerper, sem ônus para o Município.

Art. 2º. Fica a cargo da empresa permissionária de transporte co-
letivo toda e qualquer despesas oriunda da construção da estação, 
como também do pagamento de taxas e impostos.

Art. 3º. A empresa se responsabiliza a seguir todos os itens do 
Memorial Descritivo e obedecer Leis e Normas impostas e ineren-
tes à construções.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Lei Nº 3158/2013
LEI Nº 3158, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A RESSARCIR DANOS MATERIAIS EM 
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO SR. JOSÉ AUGUSTO SLUMINSKI

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. O Município fica autorizado a ressarcir o Sr. José Augusto 
Sluminski, no valor de R$ 1.181,81 (um mil, cento e oitenta e um 
reais e oitenta e um centavos), por danos materiais em veículo de 
sua propriedade

Art. 2º. É responsável o Município pelo dano decorrente de uma 
tábua solta em ponte existente na Rua Egon Otto Zulauf, causan-
do danos na parte inferior do veículo.

Art. 3º. O pagamento será efetuado através de empenho, em 15 
(quinze) dias após a promulgação da LEI.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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(265) 3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 22.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte do-
tação orçamentária:
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.037 - Manutenção da Assistência Social
(262) 3.3.90.32.00.00.00.00.0100 - Material de Distrib. Gratuita 
R$ 10.000,00
(264) 3.3.90.37.00.00.00.00.0100 - Locação de Mão-de-Obra 
R$ 22.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 125/2013
DECRETO Nº 0125, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - IPRESBS.

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) no orçamento vigente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos - IPRESBS e suplemen-
tará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 19 - IPRESBS
Unidade: 01 - IPRESBS
Atividade: 4.062 - Administração e Funcionamento do IPRESBS
(8) 3.3.90.30.00.00.00.00.0203 - Material de Consumo 
R$ 20.000,00
(11) 3.3.90.39.00.00.00.00.0203 - Outros Serv. Terc. PJ 
R$ 50.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto, será utili-
zado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
Órgão: 19 - IPRESBS
Unidade: 01 - IPRESBS
Atividade: 4.062 - Administração e Funcionamento do IPRESBS
(1) 3.1.90.11.00.00.00.00.0203 - Venc. Vant. Fixas - PC 
R$ 70.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Listagem de Portarias
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria nº 1856, de 15 de abril de 2013. Concede Auxílio Doença 

(425) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$  
20.000,00

Órgão: 16 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Unidade: 01 - Empresa Municipal de Habitação
Atividade: 2.055 - Manutenção da Estrutura Administrativa da 
EMHAB
3.3.90.32.00.00.00.00.0300 - Material Distribuição Gratuita R$  
50.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0300 - Equip. Material Permanente R$  
12.171,59

Órgão: 18 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SÃO BENTO DO SUL
Unidade: 01 - Fundação Cultural de São Bento do Sul
Atividade: 2.060 - Manutenção da Fundação Cultural de suas ati-
vidades
3.3.90.14.00.00.00.00.0300 - Diárias - Civil R$  3.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0300 - Material de Consumo R$  8.000,00
3.3.90.31.00.00.00.00.0300 - Prem. Cult, Artist. Cient. e Out  R$  
2.500,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0300 - Outros Serv. Terc. PJ R$  51.309,89
4.4.90.52.00.00.00.00.0300 - Equip. Mat. Permanente R$  7.500,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aber-
to, será utilizado como fonte de recursos, o superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na fonte de 
recursos 0100 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 134.481,48 
(cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e um reais 
e quarenta e oito centavos) e a anulação parcial das dotações 
orçamentárias:

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 - Meio Ambiente
Atividade: 4.006- Manutenção do Museu Natural Entomológico
(456) 3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$  
2.000,00
(458) 4.4.90.51.00.00.00.00.0100 - Obras e Instalações R$  
15.000,00
(459) 4.4.90.52.00.00.00.00.0100 - Equip. Mat. Permanente R$  
3.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 124/2013
DECRETO Nº 0124, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.
FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 3.106/12 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais) no orçamento vigente da Prefei-
tura Municipal e suplementará a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Atividade: 2.037 - Manutenção da Assistência Social
(263) 3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF 
R$ 10.000,00
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SEMED.

Portaria nº 1875, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Magali Leonice de Castilho. Atendente Educativo. 
SEMED.

Portaria nº 1876, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Marcela Baum. Atendente Educativo. SEMED.

Portaria nº 1877, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Oilson Muhlmann. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 1878, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Patricia Simone Wilaczynski. Professor Anos Ini-
ciais. SEMED.

Portaria nº 1879, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Sandra Maria do Rosário Noronha da Silva. Profes-
sor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1880, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Selma Pfeiffer Tambosi. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 1881, de 15 de abril de 2013. Declara Vago Cargo 
de Pintor, a partir de 01 de abril de 2013, ocupado pelo servidor 
Valmir José Padilha, com fulcro no art. 47, V, da Lei nº 228/2001.

Portaria nº 1882, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, por término de contraro. Vivian Brandt Fernandes. Professor 
Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 1883, de 15 de abril de 2013. Exonera Servidor Públi-
co, a pedido. Zenilda Sklarsky Rohde. Técnico em Enfermagem. 
SEMUS.

Portaria nº 1884, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Iliana Pazda. Professor Anos 
Iniciais. 20 horas semanais. EBM Denise Harms. SEMED.

Portaria nº 1885, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2013. Marines Martins Farias 
da Rocha. Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. EBM 
Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 1886, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Rosa Jane Oliveira Boeno. 
Professor Anos Finais - Artes. 40 horas semanais. EBM Rodolfo 
Berti, EBM Lucia Tschoeke e EBM Alexandre Pfeiffer. SEMED.

Portaria nº 1887, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Sandra Aparecida Faustino. 
Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Newton Mendes. 
SEMED.

Portaria nº 1888, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Adelane Aparecida da Silva. 
Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Lucia Tschoeke. 
SEMED.

Portaria nº 1889, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Magali Leonice de Castilho. 
Secretária de Escola. 40 horas semanais. EBM Henrique Schwarz. 
SEMED.

Portaria nº 1890, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 01 de abril de 2013. Elaine Becker. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. EBM Dalmir Pedro Cubas. SEMED.

INSS, no período de 02/04/2013 a 16/06/2013. Gislaine Viana Pa-
dilha. Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 1857, de 15 de abril de 2013. Concede Auxílio Doença 
INSS, no período de 15/03/2013 a 28/04/2013. Luana Piske Bone-
tes. Agente Comunitário de Saúde. SEMUS.

Portaria nº 1858, de 15 de abril de 2013. Exonera Servidor Público, 
a pedido. Ana Claudia de Macedo. Auxiliar Administrativo. SEMUS.

Portaria nº 1859, de 15 de abril de 2013. Demite Empregado Pú-
blico, a pedido. Antonia Fagundes Weiss. Agente Comunitário de 
Saúde. SEMUS.

Portaria nº 1860, de 15 de abril de 2013. Exonera Servidor públi-
co, a pedido. Cenira Rute de Oliveira Alves. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 1861, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Daniele de Fatima Nizer Richter. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 1862, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Denise Lourenço. Auxiliar de Serviços. SEMED.

Portaria nº 1863, de 15 de abril de 2013. Exonera Servidor Público, 
a pedido. Diavan Adelino Ribeiro. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 1864, de 15 de abril de 2013. Exonera Chefe de Divi-
são de Compras, a pedido, a partir de 01 de abril de 2013. Edson 
Erzinger. SECAD.

Portaria nº 1865, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Eliara Cristiane Mainardes de Queiroz. Atendente 
Educativo. SEMED.

Portaria nº 1866, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Erotides Urbanek Petrocefski. Atendente Educati-
vo. SEMED.

Portaria nº 1867, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Geovana Moreira. Professor Anos Finais. SEMED.

Portaria nº 1868, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Iliana Pazda. Professor Educação Infantil. SEMED.

Portaria nº 1869, de 15 de abril de 2013. Declara Vago Cargo de 
Atendente Educativo, a partir de 01 de abril de 2013, ocupado 
pela servidora Isolde Schtigler, com fulcro no art. 47, V, da Lei nº 
228/2013.

Portaria nº 1870, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Janaina Lachowicz Wolter. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 1871, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Kelly Myucha Moes Messias. Professor Anos Finais. 
SEMED.

Portaria nº 1872, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Luana de Maia. Professor Educação Infantil. 
SEMED.

Portaria nº 1873, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tem-
porário, a pedido. Luciana Velho Pacheco John. Professor Anos 
Finais. SEMED.

Portaria nº 1874, de 15 de abril de 2013. Demite Servidor Tempo-
rário, a pedido. Lucimara de Souza Pereira. Atendente Educativo. 
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SEMED.

Portaria nº 1906 de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 08 de abril de 2013. Danila Terezinha Odia. Pro-
fessor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 1907 de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 08 de abril de 2013. Danila Terezinha Odia. Pro-
fessor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 1908, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 09 de abril de 2013. Carla da Silva. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. EBM Emilio Engel. SEMED.

Portaria nº 1909, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 09 de abril de 2013. Mirian Salete Filgueira Gar-
cia. Professor Anos Finais - Língua Portuguesa. 40 horas semanais. 
EBM Newton Mendes. SEMED.

Portaria nº 1910, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 10 de abril de 2013. Joseane Tacia Alexi Engel. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Tempo Mágico. 
SEMED.

Portaria nº 1911, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 10 de abril de 2013. Deise Fernanda Ribas 
Ulatoski. Professor Anos Finais - Inglês. 20 horas semanais. EBM 
Dalmir Pedro Cubas. SEMED.

Portaria nº 1912, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 11 de abril de 2013. Izabely Cristina Fernandes. 
Professor Anos Finais - Matemática. 40 horas semanais. EBM Ba-
selisse Virmond. SEMED.

Portaria nº 1913, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 11 de abril de 2013. Karina Fagundes Kachubo-
wsky. Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Emilio Engel. 
SEMED.

Portaria nº 1914, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 11 de abril de 2013. Jocele Pondelek Pasquali. 
Auxiliar de Serviços. 40 horas semanais. EBM Alexandre Garcia. 
SEMED.

Portaria nº 1915, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 15 de abril de 2013. Eliane Pilz. Atendente Educa-
tivo. 30 horas semanais. CEIM Pingo de Gente. SEMED.

Portaria nº 1916, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 15 de abril de 2013. Araci Hilgenstieler. Professor 
Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Fada Madrinha. SE-
MED.

Portaria nº 1917, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 15 de abril de 2013. Fabiane Haelsner. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. CEIM Algodão Doce. SEMED.

Portaria nº 1918, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 15 de abril de 2013. Caroline Juenge. Professor 
Anos Finais - Oficina de Recreação. 10 horas semanais. EBM Carlos 
Doestch e EBM Garibaldina Fuginaga. SEMED.

Portaria nº 1919, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 15 de abril de 2013. Madalena Telma. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. CEIM Algodão Doce. SEMED.

Portaria nº 1920, de 15 de abril de 2013. Cede servidor público 
para prestar serviços junto à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Turismo, a partir de 15 de abril de 2013. 

Portaria nº 1891, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 01 de abril de 2013. Luciana Velho Pacheco John. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Lucia Tschoeke. 
SEMED.

Portaria nº 1892, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 03 de abril de 2013. Patricia Froehner. Professor 
Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Pref Antonio Treml. SEMED.

Portaria nº 1893, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 03 de abril de 2013. Lucimara de Souza Pereira. 
Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM Castelo En-
cantado. SEMED.

Portaria nº 1894, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 03 de abril de 2013. Cristiane Bayerl Quost 
Mariano. Professor Educação Infantil. 40 horas semanais. CEIM 
Estrela Guia. SEMED.

Portaria nº 1895, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 03 de abril de 2013. Marcia Hantschel Moura. 
Professor Oficina de Aprendizagem e Projetos. 40 horas semanais. 
EBM Lucia Tschoeke. SEMED.

Portaria nº 1896, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2013. Clatiane Osinski Jubanski. 
Professor Educação Infantil. 20 horas semanais. CEIM Sonho Meu. 
SEMED.

Portaria nº 1897, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 03 de abril de 2013. Ana Claudia Link. Atendente 
Educativo. 30 horas semanais. CEIM Castelo Encantado. SEMED.

Portaria nº 1898, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 03 de abril de 2013. Luana Pedrocheski. Aten-
dente Educativo. 30 horas semanais. EBM Dalmir Pedro Cubas. 
SEMED.

Portaria nº 1899, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 04 de abril de 2013. Maricleia Ciriaco. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. CEIM Pequenos Passos. SEMED.

Portaria nº 1900, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2013. Osnilda Paulino Leal. Auxiliar 
de Serviços. 40 horas semanais. PEM Cantinho do Céu. SEMED.

Portaria nº 1901, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2013. Juliane Muchalsky. Professor 
Anos Finais - Geografia. 20 horas semanais. EBM Rodolfo Berti. 
SEMED.

Portaria nº 1902, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tempo-
rário, a partir de 04 de abril de 2013. Juliane Muchalsky. Professor 
Anos Finais - Geografia. 10 horas semanais. EBM Aracy Hansen. 
SEMED.

Portaria nº 1903, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 03 de abril de 2013. Kaly Elizabeth Wiese La-
zzaretti. Professor Anos Iniciais. 20 horas semanais. EBM Sophia 
Schwedler. SEMED.

Portaria nº 1904, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 04 de abril de 2013. Lilian Aparecida Peters. 
Professor Anos Iniciais. 40 horas semanais. EBM Carlos Doetsch e 
EBM Baselisse Virmond. SEMED.

Portaria nº 1905, de 15 de abril de 2013. Admite Servidor Tem-
porário, a partir de 08 de abril de 2013. Taiara Soares Plonkoski. 
Atendente Educativo. 30 horas semanais. CEIM Tempo Magico. 
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Portaria Nº 1937/2013
PORTARIA Nº 1937, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
PRORROGA PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, de 22 de abril de 2013 à 26 de abril de 2013, 
as inscrições para o Processo Seletivo de Contratação Temporária 
nº 005/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 19 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Termo de Convênio Nº 004/2013
TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2013
TERMO DE CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL E A ASSOCIAÇÃO REGIONAL DA EMPRESA MOVELEIRA - AR-
PEM, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DA MÓVEL BRASIL 2013

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
86.051.398/0001-00, com sede e foro à Rua Jorge Lacerda, 75, 
Centro, doravante denominado CONCEDENTE, representado pelo 
seu Prefeito Municipal FERNANDO TURECK, brasileiro, solteiro, 
médico, Portador da Carteira de Identidade nº 2.923561, CPF/
MF nº 033.667.519-40, residente e domiciliado à Rua Augusto 
Klimmek, 264, Centro, Município de São Bento do Sul/SC, e de 
outro lado a Associação Regional da Empresa Moveleira - ARPEM, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
83.787.747/0001-69, estabelecida à Rua Afonso Grosskopf, nº 
352, Bairro Colonial, São Bento do Sul/SC, doravante denominada 
CONVENENTE, neste ato representada por seu Presidente ARNOR 
EVALDO KATZER, brasileiro, casado, administrador, Portador da 
Carteira de Identidade nº 2.370.004, CPF/MF nº 421.870.289-68, 
residente e domiciliado à Rua Estevão Buschle, 256, Bairro 25 de 
Julho, São Bento do Sul/SC, amparado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 
de 2000, no Decreto Municipal nº 34 de 25 de janeiro de 2013 e 
nas normas do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
resolvem convencionar entre si, o disposto nas cláusulas e condi-
ções previstas no presente instrumento a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Convênio tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros destinados a organização da 9ª Edição da 
Móvel Brasil, Feira de Móveis e Decorações a ser realizada entre 
os dias 14 e 17 de maio de 2013, no Centro de Eventos Promosul 
neste Município, constante do Plano de Trabalho proposto pelo 
CONVENENTE e aprovado pelo CONCEDENTE, através do Proces-
so de Protocolo nº 1271/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS
Para execução do presente Convênio, serão destinados recursos 
financeiros no montante de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais), sendo R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
por parte do CONCEDENTE e R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) como contrapartida da CONVENENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, de que trata a Cláusula Segunda 
serão transferidos em parcela única, no prazo de até 10 (dez) dias 
após publicação da Lei Municipal que autoriza o presente Convê-
nio.
Parágrafo único - Os valores mencionados na Cláusula Segunda 

Valentim Rafael Wolff Celeski. Auxiliar Administrativo. Fundação 
Cultural.

Portaria nº 1921, de 16 de abril de 2013. Revoga Portaria nº 
1851/13 que nomeou servidora pública Sylvana do Valle Costa, 
no cargo de Médico Cardiologista, por desistência espontânea de 
11.04.2013.

Portaria nº 1922, de 16 de abril de 2013. Revoga, a partir de 11 de 
abril de 2013, a Portaria nº 1730/13 que nomeou servidora pública 
Silmara Begalke, no cargo de Atendente Educativo, por desistência 
espontânea.

Portaria nº 1928, de 17 de abril de 2013. Retira Gratificação de 
Função FG 2, a partir de 01 de abril de 2013, concedida à servido-
ra Salete da Silva, ocupante do cargo de Telefonista, na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1929, de 17 de abril de 2013. Retira Gratificação de 
Função FG 2, a partir de 01 de abril de 2013, concedida à servido-
ra Simone Schroeder, ocupante do cargo de Auxiliar Administrati-
vo, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1930, de 17 de abril de 2013. Retira Gratificação de 
Função FG 1, a partir de 01 de abril de 2013, concedida ao servi-
dor Orevalde Pereira, ocupante do cargo de Calceteiro, na Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1931, de 17 de abril de 2013. Concede Gratificação 
de Função FG 2 - Agente de área de Britagem, a partir de 01 de 
abril de 2013, ao servidor Evaristo Diedicz, ocupante do cargo de 
Motorista II, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Portaria nº 1932, de 17 de abril de 2013. Concede Gratificação de 
Função FG 2 - Agente de área de manutenção de calçamento, a 
partir de 01 de abril de 2013, ao servidor Orevalde Pereira, ocu-
pante do cargo de Calceteiro, na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos.

Portaria nº 1933, de 17 de abril de 2013. Concede Gratificação 
de Função FG 1 - Agente de Serviços de Responsabilidade Alheias 
ao Cargo Efetivo de Desmonte e Reaproveitamento de Peças, a 
partir de 01 de abril de 2013, ao servidor Jaime Ropke, ocupante 
do cargo de Soldador, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos.

São Bento do Sul, 24 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK, 
PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 1923/2013
PORTARIA Nº 1923, DE 16 DE ABRIL DE 2013
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, no uso das atribuições 
privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 
da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei nº 228/2001 e ainda 
nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 
002/2013,

RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Saúde, 
EDUARDO FELIPE MELCHIORETTO, no cargo de Médico Urologis-
ta, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 08 
de abril de 2013.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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recibos, folha de pagamento, etc, conforme legislação em vigor), 
preenchidos com clareza e sem rasuras;
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/
TED) individuais por credor, utilizados para pagamentos das des-
pesas efetuadas;

f) Extrato bancário com movimentação completa do período;
g) Conciliação bancária, quando for o caso;
h) Parecer do Conselho Fiscal da Entidade, quanto à correta apli-
cação dos recursos no objeto e ao atendimento da finalidade pac-
tuada;
i) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; e

j) Relatório descrevendo as atividades desenvolvidas informando 
se o objetivo foi totalmente, parcialmente ou não cumprido, acom-
panhado dos contratos de prestação de serviço, folders, cartazes 
do evento, exemplar de publicação na impressa, CD, DVD, regis-
tros fotográficos, matérias jornalísticas e todos os demais elemen-
tos necessários à perfeita comprovação da execução do projeto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo ou uni-
lateralmente por uma das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) 
dias, se ocorrer comprovada inadimplência de qualquer de suas 
cláusulas e condições.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO
O presente Termo de Convênio terá a duração de 05 (cinco) meses 
contados a partir da publicação da Lei Municipal que autoriza a 
firmar o presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Para as questões decorrentes deste instrumento, fica eleito o Foro 
da Comarca de São Bento do Sul/SC, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dú-
vidas e questões oriundas do presente Termo de Convênio.

São Bento do Sul/SC, 23 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

ARNOR EVALDO KATZER
Presidente da Associação Regional da Empresa Moveleira - ARPEM

TESTEMUNHAS
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo

PAULINA BILESKI
Executiva da Comissão Organizadora Móvel Brasil 2013

fundaçõeS

Retificação Nº. 01 de 22 de Abril de 2013, Alterações 
do Edital de Apoio À Cultura Concurso Nº 001/2013
RETIFICAÇÃO Nº. 01 DE 22 DE ABRIL DE 2013
ALTERAÇÕES DO EDITAL DE APOIO À CULTURA CONCURSO Nº 
001/2013 PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE 
SANTA CATARINA, EDIÇÃO Nº 1218 DE 15 DE ABRIL DE 2013.

O Presidente da Fundação Cultural de São Bento do Sul no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:
I - No EDITAL DE APOIO À CULTURA CONCURSO Nº 001/2013 
publicado no diário oficial dos municípios de Santa Catarina, 
edição nº 1218 de 15 de abril de 2013, acrescentar na lista de 

serão repassados mediante depósito em conta individualizada no 
Banco do Brasil, Agência 0674-2, Conta Corrente nº 49.572-7 a 
favor da Associação Regional da Empresa Moveleira - ARPEM.
CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECUR-
SOS
Os saldos de recursos, enquanto não empregados em sua fina-
lidade, devem ser aplicados em caderneta de poupança ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo, se a previsão de uso 
for superior a um mês. Os rendimentos desta aplicação financeira 
deverão ser computados a crédito do Convênio e aplicados no seu 
objeto, estando sujeitas às mesmas regras de prestação de contas 
exigidas para os recursos transferidos.
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Convênio correrão 
à conta da seguinte Dotação do Orçamento Vigente:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo
Unidade: 03 - Turismo
Projeto/Atividade: 2.019 - Manutenção da Diretoria de Turismo
Elemento de Despesa: 3.3.50.41 - Contribuições
Fonte de Recursos: 100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

O CONVENENTE obriga-se a:
- Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio na 
conta corrente específica, conforme as Cláusulas Primeira e Se-
gunda e de acordo com o Decreto Municipal nº 0098, de 03 de 
abril de 2013;
-  Aplicar a título de contrapartida o valor de R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reais) que será comprovada juntamente com a presta-
ção de contas dos recursos repassados pelo CONCEDENTE;
- Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito 
público ou privado;
- Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou 
fora do prazo de vigência;
- Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no 
objeto do convênio, inclusive os rendimentos da aplicação finan-
ceira na data da conclusão ou rescisão do convênio ou dos prazos 
previstos no presente termo;
- Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do con-
vênio original antes do término com a devida justificativa;
- Excluir o Município de São Bento do Sul/SC de qualquer respon-
sabilidade concernente à Previdência Social e legislação trabalhis-
ta decorrente deste Termo de Convênio; e
- Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCE-
DENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

O CONCEDENTE obriga-se a:
-  Cumprir com o disposto na Cláusula Segunda deste Termo de 
Convênio;
-  Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e
-  Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O CONVENENTE fica obrigado a apresentar a prestação de contas 
ao CONCEDENTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados 
da finalização do evento, sob pena de não o fazendo restituir o 
valor total repassado, com os seguintes documentos:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os 
recursos foram rigorosamente aplicados aos fins concedidos - mo-
delo anexo I do Decreto nº 0098/2013;

c) Balancete da Prestação de Contas de Recursos Antecipados - 
modelo Anexo II do Decreto nº 0098/2013;
d) Comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, 
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013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER ao servidor JOSÉ ALEXANDRE KOCH, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Analista de Saneamento I, lota-
do nesta Autarquia, a Gratificação de Função, nível FG-02, função 
de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o artigo 75 § 1º da 
Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001, modificação 
introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria SAMAE/SBS/084, de 09 de Abril de 2013.
“ REVOGA PORTARIA “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC., nomeado pela Portaria 
013 de 01 de janeiro de 2013, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art.1º REVOGAR a Portaria nº 031 de 05 de fevereiro de 2013 do 
servidor AMARILDO CHAVES, ocupante do cargo efetivo de Ope-
rador de Rede de Água e Esgoto, lotado nesta Autarquia, a Grati-
ficação de Função, nível FG-02, Função de AGENTE DE AREA, em 
conformidade com o artigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 
de dezembro de 2001, modificação introduzida pela Lei 1897 de 
24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria SAMAE/SBS/N° 085 de 09 de Abril de 2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC., nomeado pela Portaria 
013 de 01 de janeiro de 2013, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 
702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER ao servidor AMARILDO CHAVES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Operador de Rede de Água e Es-
goto, lotado nesta Autarquia, Gratificação de Função, nível FG-03, 
função de AGENTE DE SERVIÇOS em conformidade com o artigo 
75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001, mo-
dificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

documentos do Item 3.3.2, exigidos para a habilitação de pro-
ponente pessoa física, a Certidão Negativa de Débitos Federais, 
obtida no sítio http://www.receita.fazenda.gov.br ;

São Bento do Sul, 22 de abril de 2013.
BRAULIO HANTCHEL
PRESIDENTE
Fundação Cultural de São Bento do Sul

Samae

Portaria SAMAE/SBS/ N° 086 de 09 de Abril de 2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER a servidora MARLI ALVES DE CARVALHO LA-
CERDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada nesta Autarquia, a Gratificação de Função, 
nível FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com 
o artigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 
2001, modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 
2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria SAMAE/SBS/ N° 087 de 09 de Abril de 2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER ao servidor MAURO BOENO DA SILVA, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Opera-
cionais, lotado nesta Autarquia, a Gratificação de Função, nível 
FG-02, função de AGENTE DE ÁREA, em conformidade com o ar-
tigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 228 de 28 de dezembro de 2001, 
modificação introduzida pela Lei 1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria SAMAE/SBS/ N° 088 de 09 de Abril de 2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
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faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica estabelecido o Piso Salarial dos Servidores Públicos 
Municipais de São João do Sul, no valor de R$ 678,00 (seiscentos 
e setenta e oito reais).
Parágrafo Único - Nenhum Servidor Público Municipal receberá 
como vencimento básico do cargo, valor inferior ao piso salarial 
fixado por esta Lei, estendido esses direitos aos servidores inativos 
e pensionistas.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de abril de 2013.
Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal nº. 1.620, de 06 de janeiro 
de 2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 22 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de abril do ano de dois mil e treze

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 1.662 de 22 de Abril de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DO SÃO JOÃO DO SUL
LEI Nº. 1.662 DE 22 DE ABRIL DE 2013

Autoriza a aquisição de um imóvel rural, por desapropriação ami-
gável, visando à construção de um Complexo Educacional, neste 
Município, e dá outras providências.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Mu-
nicipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
adquirir um imóvel rural por desapropriação amigável, de proprie-
dade de Marlene Souza Pereira e Ivan de Souza Pereira, situado 
nas proximidades do centro de São João do Sul/SC, com a área 
ideal de 20.504,75m² (vinte mil quinhentos e quatro metros e 
setenta e cinco decímetros quadrados), com as seguintes medi-
das e confrontações: frente ao Leste na extensão de 131,18 me-
tros com a Rua Jaime Grundler; ao Norte na extensão de 247,50 
metros com terras de Enio Souza Pereira e Outros, matrícula nº 
R-7-7.234; ao Sul na extensão de 162,60 metros com terras de 
Enio Souza Pereira e Outros, matrícula nº R-7-7.234; ao Oeste 
na extensão de 100,00 metros confrontando com terras de Enio 
Souza Pereira e Outros, matrícula nº R-7-7.234. Sendo que será 
expropriada a área ideal de 15.000,00m² da propriedade de Mar-
lene Souza Pereira e a área ideal de 5.504,75m² de propriedade 
de Ivan de Souza Pereira.
Art. 2º - Como pagamento do referido imóvel, no valor de R$ 
495.000,00 (Quatrocentos e noventa e cinco mil reais), será con-
siderada a avaliação da comissão de avaliação nomeada pelo De-
creto nº 038 de 20 de março de 2013.
§ 1º - A quantia da transação corresponde ao valor de mercado 
do imóvel, conforme comprova o Laudo de Avaliação que faz parte 
integrante dessa Lei, de acordo com o disposto no art. 24, X, da 
Lei nº 8.666/93.
Art. 3º - O imóvel a ser adquirido destina-se à construção de um 
Complexo Educacional.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria SAMAE/SBS/N° 089 de 09 de Abril de 2013.
“ CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO “

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC., nomeado pela Portaria 
013 de 01 de janeiro de 2013, do Senhor Prefeito Municipal, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, § 2º da 
Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº 
702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1° CONCEDER a servidora JOSELI APARECIDA RODRIGUES 
MARTINS, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada nesta Autarquia, a 
Gratificação de Função, nível FG-03, função de AGENTE DE SER-
VIÇOS em conformidade com o artigo 75 § 1º da Lei Municipal nº 
228 de 28 de dezembro de 2001, modificação introduzida pela Lei 
1897 de 24 de julho de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2013.

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São Domingos

Prefeitura

Processo Licitatório FMS N. 007/2013
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N. 007/2013
TOMADA DE PREÇOS FMS N. 002/2013

O Município de São Domingos, Estado de Santa Catarina, TORNA 
PÚBLICO que até as 09:00 horas do dia 10 de maio de 2013, es-
tará recebendo as propostas dos interessados para a contratação 
de empresa especializada para a execução de obras de ampliação 
(mediante recursos próprios e repasse conforme Proposta FMS n. 
4216102554844/8760 do Programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde do Ministério da Saúde) e reforma (recursos pró-
prios) da Unidade Básica de Saúde da Linha Santo Antônio. TUDO 
conforme especificado em seu Edital, anexos, e em conformidade 
com a Lei n. 8.666/93 e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos pelo fone (049) 34430281 e e-mail: licitacao@
saodomingos.sc.gov.br. 

São Domingos, SC, 17 de abril de 2013.
ALCIMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal.

São João do Sul

Prefeitura

Lei Nº 1.663 de 22 de Abril de 2013
LEI Nº 1.663 DE 22 DE ABRIL DE 2013
Dispõe sobre Piso Salarial dos Servidores Públicos Municipais de 
São João do Sul, e dá outras providências

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

da Chácara n° 02-B, matrícula nº 16.001 do Tabelionato de Notas 
e Registro de Imóveis desta Comarca de São Lourenço do Oeste - 
SC, possuindo as seguintes características:
I - Número de lotes: 355 unidades; 
II - Número de quadras: 21 unidades;
III - Área de Quadras: 147.032,68m² (corresponde a 58,32% da 
área total);
IV - Área de Circulação: 59.924,98m² (corresponde a 23,78% da 
área total);
V - Área Verde: 13.561,60 m² (corresponde a 5,38% da área to-
tal);
VI - Área Pública: 1.267,35m² (corresponde a 0,50% da área to-
tal);
VII - Bacia de Infiltração: 1.581,25m² (corresponde a 0,63% da 
área total);
VIII - Acesso Bacia de Infiltração: 599,84m² (corresponde a 
0,24% da área total).
IX - Área Preservação Permanente (APP): 28.128,72 m² (corres-
ponde a 11,15% da área total).

Art. 2º Fica a Loteadora obrigada a conceder, em forma de hipo-
teca, os seguintes lotes, correspondentes ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos terrenos pertencentes ao Loteamen-
to, com fundamento nos artigos 16 da Lei nº 1.157/1998 e confor-
me termo de compromisso firmado com o Município, perfazendo 
um total de 88 (oitenta e oito) lotes:
I - Quadra 31 “X”: Lotes de nºs 01 ao 25;
II - Quadra 32 “X”: Lotes de nºs 01 ao 19;
III - Quadra 34 “X”: Lotes de nºs 01 ao 22;
IV - Quadra 37 “X”: Lotes de nºs 01 ao 22.

Art. 3º A Loteadora responsabiliza-se em transferir as seguintes 
áreas públicas ao Município, sem qualquer ônus ao Poder Público 
Municipal, conforme o art. 2º, da Lei 1.410 de 10/06/2003:
I - Área de Circulação: 59.924,98 m² (corresponde a 26,75% da 
área loteada);
II - Área Verde: 13.561,60 m² (corresponde a 6,05% da área 
loteada);
III - Área Pública: Quadra 30 “V”: 1.267,35 m² (corresponde a 
0,56% da área loteada);
IV - Bacia de Infiltração: 1.581,25 m² (corresponde a 0,70% da 
área loteada);
V - Acesso Bacia de Infiltração: 599,84 m² (corresponde a 0,27% 
da área loteada);
VI - Área Pública: Quadra 31 “V”: 1.509,68 m² (corresponde a 
0,67% da área loteada);
VII - Área Pública Total: 78.444,70 m², que equivale a 35% da 
área a ser loteada.
Parágrafo único. A Loteadora, mediante o Termo de Doação, data-
do de 11 de março de 2013, fica compelida a destinar os seguintes 
Lotes urbanos, da Quadra 31 “V”, como área pública, a fim de 
atender o disposto no art. 2°, da Lei n°1.410 de 10/06/2003:
I - Lote Urbano 01: com área de 398,69m²;
II - Lote Urbano 02: com área de 398,76m²;
III - Lote Urbano 03: com área de 712,23m².

Art. 4º Fica a Loteadora obrigada a destinar um lote, situado na 
Quadra de número 30, Série V, a ser escolhido pela Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, para implantação 
de 07 (sete) reservatórios com capacidade de 20.000 litros cada 
unidade, conforme projeto técnico referente à Rede de Distribui-
ção de Água, aprovado pela CASAN.

Art. 5º As Ruas C, D, E, F, G, H, I, J e L, do Loteamento, com lar-
gura de 12,00m, deverão ser denominadas de Travessas.
Parágrafo único. É vedada a continuidade das vias públicas, de 
que trata o caput, quando da abertura de novos parcelamentos no 
entorno, de acordo com o Anexo II (Classificação das Vias), da Lei 
n° 1.157 de 1998.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 22 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria aos vinte e dois dias do 
mês de abril do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 050 de 15 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 050 DE 15 DE ABRIL DE 2013

Prorroga Vencimento do Imposto sobre Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana (IPTU) para o exercício financeiro de 2013, e dá 
outras providências.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o disposto nos Arts. 235 e 329 da Lei Muni-
cipal nº. 629, de 17 de dezembro de 1990 c/c o Art. 24, II, da Lei 
Complementar nº. 002, de 17 de dezembro de 2003;
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o vencimento do Imposto sobre Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana (IPTU) para o exercício financeiro 
de 2013, deste Município, estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
013 de 25 de janeiro de 2013, conforme segue:
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU):

Quota Única .31/05/2013 (Com 20% de desconto)
1ª Parcela 31/05/2013
2ª Parcela 28/06/2013
3ª Parcela 31/07/2013

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul, 
em 15 de abril de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quinze dias do mês de 
abril do ano de dois mil e treze. 

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2.072, de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 2.072, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Aprova o projeto do Loteamento Jardim Borges, com área total de 
252.096,42 m² e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto do “Loteamento Jardim Borges”, 
de propriedade de Edu Antonio Borges ME, com área total de 
252.096,42 m² (duzentos e cinquenta e dois mil e noventa e seis 
vírgula quarenta e dois metros quadrados), consistente em Parte 
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03.00 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO - FUNSAN
09.03.17.512.4511.2.032 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000  98 
Aplicação Direta R$ 200.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.074, de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 2.074, DE 19 DE ABRIL DE 2013.

Proíbe o uso de fogos de artifício, sinalizadores, show pirotécni-
co com fogos de qualquer espécie e similares em boates, bares, 
teatros, auditórios, clubes e demais locais fechados públicos e/ou 
privados destinados a eventos, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica proibido no município de São Lourenço do Oeste o uso 
de produtos geradores de faíscas, de fogos de artifício, sinalizado-
res, shows pirotécnicos com fogos de qualquer espécie e similares 
em boates, bares, teatros, igrejas, auditórios, clubes e demais lo-
cais fechados públicos e/ou privados destinados a eventos.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também aos 
palcos existentes ou montados ao ar livre quando da realização 
de eventos.

Art. 2º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei 
acarretará ao infrator responsável pelo evento e, solidariamente, 
ao proprietário do imóvel particular, sem prejuízo das sanções es-
tabelecidas na legislação federal ou estadual, além das punições 
civis e criminais, as seguintes penalidades:
I - multa de 20 UFRM´s (vinte Unidades Fiscais de Referência 
Municipal);
II - interdição da atividade, fechamento do estabelecimento;
III - cassação do alvará de autorização ou de licença.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal e os demais órgãos de se-
gurança pública estadual efetuarão a fiscalização do disposto na 
presente LEI.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convê-
nios, acordos ou outros instrumentos congêneres com os órgãos 
de segurança pública do Estado de Santa Catarina, com vistas à 
execução da presente LEI.
Art. 5º Esta Lei será regulamentada, por Decreto, para a sua per-
feita aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 393/2013, de 
23 de Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 393/2013, DE 23 DE 
ABRIL DE 2013.
Origem: Lei Municipal nº 2.071, de 19 de abril de 2013.
Partes: Município de São Lourenço do Oeste, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 83.021.873/0001-08 e ESTADO DE SANTA CATARINA, 
através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.096.391/0001-76.

Art. 6º De acordo com o Projeto de Loteamento aprovado, a Rua B 
e a projeção da Rua Rio de Janeiro, com 12,50 metros de largura 
deverão, necessariamente quando da abertura de novos parcela-
mentos no entorno, ter a largura total de no mínimo 25,00 metros.

Art. 7º O Loteamento deverá ser registrado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de São Lourenço do Oeste, em conso-
nância com o disposto na legislação em vigor.

Art. 8º Fazem parte desta Lei, para todos os fins e efeitos, ter-
mos de compromissos, modelo de contrato particular de compra e 
venda, licença ambiental, certidões, projetos, memorial descritivo, 
anotação de responsabilidade técnica dos profissionais, cujos do-
cumentos constam do Anexo Único desta LEI.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Lei nº 2.072, de 19 de abril de 2013)

PROJETO TÉCNICO DO LOTEAMENTO JARDIM BORGES

São Lourenço do Oeste - SC, 19 de abril de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.073, de 19 de Abril de 2013.
LEI Nº 2.073, DE 19 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza o poder executivo a realizar a abertura de crédito adicio-
nal - anulação de dotações no orçamento programa de 2013, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Esta-
do de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Municipal nº 2.059, 
de 20/12/2012, e inciso III, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 
4.320/1964, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, criando-se as modalidades de aplicação 
necessárias e adicionando-se pelo crédito orçamentário o valor de 
até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), nas seguintes dotações 
orçamentárias:

06.00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP
06.01 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP
06.01.05.122.4503.2.006.3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 14 
Aplicação Direta R$ 500.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 
1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das 
seguintes dotações, de acordo com o estabelecido no inciso III, 
§1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964:

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.1.046 4.4.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000 80  
Aplicação Direta  R$ 100.000,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
09.01.15.451.4511.2.052 3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0000  91 
Aplicação Direta  R$ 200.000,00

09.00 SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU
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Objeto: Este Termo tem por objeto a cessão de uso do seguin-
te bem público: veículo - marca Chevrolet, modelo S10 LS DS4, 
tipo caminhonete/carroceria aberta, combustível diesel, ano 
de fabricação/modelo 2012/2013, cor branca, chassi nº 9BG-
144DH0DC450950, placa MKB 4698, com todos os equipamentos 
obrigatórios, avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Data da assinatura: 23 de abril de 2013.
Vigência: de 23 de abril de 2013 até 31 de dezembro de 2016.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Coronel BM Marcos de Oliveira - Comandante-Geral 
do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

19/04/2013 19/04/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 104.252,95

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 119.791,76119.791,76
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 77.694,0977.694,09
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 77.694,0977.694,09
                     Cota Parte do FPM 60%4.1.7.2.1.01.02.01.00 46.616,4646.616,46
                     Cota Parte do FPM 25%4.1.7.2.1.01.02.02.00 19.423,5219.423,52
                     Cota Parte do FPM 15%4.1.7.2.1.01.02.03.00 11.654,1111.654,11
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 42.097,6742.097,67
                  PAB FIXO4.1.7.2.1.33.04.00.00 42.097,6742.097,67

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -15.538,81-15.538,81
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -15.538,81-15.538,81
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.00.00 -15.538,81-15.538,81

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  23/04/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 19/04/2013 e 19/04/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 19/04/2013
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inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhorita EDITE HACK, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob 
nº. 047.480.789.44, residente a Rua João Stahelin, nº.2607, Boa 
Parada, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2012, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AGENTE DE SAÚDE DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
22/04/2013, findando no dia 18/10/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 166/2013
PORTARIA n.º 166/2013
Admite em Caráter Temporário EDITE HACK para o cargo de Agen-
te de Saúde do Programa Saúde da Família - PSF.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, EDITE HACK para o cargo de Agente de Saúde do Pro-
grama Saúde da Família - PSF, contrato de trabalho nº. 036/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Portaria N.º 167/2013
PORTARIA n.º 167/2013
Admite em Caráter Temporário MARIA DA GRAÇA RAICHE para o 
cargo de Agente de Saúde do Programa Saúde da Família - PSF.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, MARIA DA GRAÇA RAICHE para o cargo de Agente de 
Saúde do Programa Saúde da Família - PSF, contrato de trabalho 
nº. 037/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de abril de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Contrato N.º 036/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATO n.º 036/2013

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado 
de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

EDITE HACK
CONTRATADA
Testemunhas:

Contrato N.º 037/2013
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 037/2013

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado 
de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 620.977.769-49, residente e domiciliado 
a Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n° 61, Centro, São Pedro de 
Alcântara/SC, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado 
a Senhora MARIA DA GRAÇA RAICHE, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 376.924.889-91, residente a Rua João Joaquin de 
Souza, nº.95, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2012, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere direito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de AGENTE DE SAÚDE DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF, descritas no quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o dos 
servidores efetivos e se sujeita aos mesmos reajustes a que àque-
les for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
22/04/2013, findando no dia 18/10/2013, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 

5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de abril de 2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de abril de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

MARIA DA GRAÇA RAICHE
CONTRATADA
Testemunhas:

Edital de Eleições Nº005
EDITAL DE ELEIÇÕES Nº005

DIA DA REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES: 06/05/2013

HORÁRIO DE INÍCIO: 08:00 HORAS.

HORÁRIO DE TÉRMINO: 16:00 HORAS.

O RECEBIMENTO DAS INCRIÇÕES DOS CANDIDATOS AOS CAR-
GOS DE CONSELHEIRO FISCAL E CONSELHEIRO ADMINISTRA-
TIVO, DAR-SE-Á NA SEDE DO INSPA, LOCALIZADA NA PRAÇA 
LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER, 01 -CENTRO E COLÉGIO DR. 
ADALBERTO TOLENTINO DE CARVALHO-SANTA TERESA- SPA-SC, 
NO DIA 22/04/13 DAS 8:00 AS 16:00 HORAS ATE DIA 26/04/2013.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-INSPA, atra-
vés da Diretoria Executiva, torna público que estão abertas as 
inscrições para participar do processo eleitoral para composição 
dos Conselhos Fiscal e Administrativo, devendo as candidaturas 
serem apresentadas até a data, horário e local acima indicados, 
de conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 15, de 
03 de março de 2000, c/c Regimento das eleições de 2000, em 
conformidade com o estabelecimento no presente edital.

CAPÍTULO I - DA DATA DAS ELEIÇÕES E DAS INCRIÇÕES

1.1-As eleições serão realizadas no dia 06/05/2013, das 08:00 ás 
16:00 horas.

1.2-As inscrições no processo eleitoral para a composição dos Con-
selhos Fiscal e Administrativo, serão efetuadas na sede do INSPA, 
sito na Praça Leopoldo Fco Kretzer, 01 - Centro e Colégio Adalber-
to T. de Carvalho-Santa Teresa- São Pedro de Alcântara-SC, no 
período de 22/04/13 à 26/04/2013, no horário das 8:00 às 16:00 
horas, sob a coordenação de Comissão Eleitoral instituída para 
essa finalidade.

1.3-Poderão se candidatar todo servidor municipal estatutário (ati-
vo ou inativo), que já tenha concluído estágio probatório na forma 
da LEI.

justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Municipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistência médico-hospitalar, vinculando-o ao Ins-
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal n.º 
05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cordialidade 
e eficiência os serviços para o qual fora contratado temporaria-
mente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho - CLT, e subsidiariamente os previstos 
no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 e 
suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 
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5.2- Os servidores indicados para operar nas mesas terão abona-
dos as suas faltas.

5.3-O Município assegurará o meio de transporte de mesários das 
urnas, assim como a alimentação dos servidores integrantes da 
mesa coletora

§1º As urnas serão instaladas:
I-01(uma) mesa coletora fixa na sede do INSPA, sito na sede da 
Prefeitura Municipal- Centro-São Pedro de Alcântara;
II-01(uma) mesa coletora fixa no Colégio Dr. Adalberto Tolentino 
de Carvalho-Santa Teresa -São Pedro de Alcântara-SC

CAPÍTULO VI - DA COLETA DOS VOTOS

6.1-As eleições serão realizadas no dia 02/05/2013, das 08:00 às 
16:00 horas, sendo que a coleta dos votos será realizada em no 
máximo 01(um) dia útil, excetuando-se a existência de motivo de 
força maior que deverá ser devidamente registrado e amplamente 
divulgado a todos os segurados do INSPA.

6.2-Somente poderão permanecer no recinto da coleta de votos 
os membros da mesa coletora, e, durante o tempo necessário à 
eleição, o eleitor.

6.3-São válidos para identificação do eleitor qualquer um dos do-
cumentos abaixo:
I- Carteira de Identidade;
II- Carteira de Motorista;
III- Demonstrativo de Pagamento;
IV- Certificado de Reservista.

CAPÍTULO VII- DA APURAÇÃO DOS VOTOS

7.1-A sessão eleitoral de apuração dos votos será instalada na 
sede do INSPA, imediatamente após o encerramento da votação, 
sob a coordenação da Comissão Eleitoral, a qual receberá as atas 
de instalação e encerramento das mesas de votos, as listas de 
votantes e as urnas devidamente lacradas e rubricadas pelos me-
sários.

7.2-A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral e 
será fiscalizada:
I-Por 01(um) servidor efetivo e estável indicado pela Câmara de 
Vereadores Municipal;
II-por 01(um) servidor efetivo e estável indicado pela Administra-
ção Municipal;
III-por 01(um) servidor indicado pelo Sindicato dos Servidores Pú-
blicos Municipal (Se for o casso).

CAPÍTULO VIII- DO QUORUM

8.1- A eleições só serão válidas se dela participarem, no mínimo 
1/5(um quinto) dos servidores com direito a votar. Não sendo ob-
tido o quorum, o presidente da Comissão Eleitoral encerrará a 
eleição e fará inutilizar as cédulas e sobrecargas, sem abrir, procla-
mando em seguida, a necessidade de se promover nova eleição.

CAPÍTULO IX- DA ANULAÇÃO E NULIDADE DO PROCESSO ELEI-
TORAL

9.1-Será anulada a eleição quando, mediante recurso formalizado 
nos termos deste regimento, ficar comprovado:

I-Que foi realizado em dia, hora, e local diversos dos formalizados 
no Edital de Convocação ou encerrada a coleta de votos antes da 
hora determinada, sem que tenha votado todos os eleitores rela-
cionados na folha de votação.
II- Que foram preteridas quaisquer formalidades essenciais 

CAPÍTULO II-DA DOCUMENTAÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DAS CAN-
DIDATURAS

2.1-Requerimento do registro das candidaturas, assinado pelo 
próprio candidato, será endereçada à Comissão Eleitoral em duas 
vias e instruído com cópia da Carteira de Identidade, respeitadas 
as demais determinações contidas no Regimento das Eleições que 
regulamentou a matéria.

2.2-O prazo para o registro das candidaturas para os cargos de 
Conselheiro Administrativo e Fiscal será de pelo menos 03(três) 
dias úteis contados da data da publicação do Edital de Convocação 
das eleições, incluindo-se este inclusive.
§ 1º O registro das candidaturas será feito pela Comissão Eleitoral;
§2º Para efeito do disposto neste artigo a Comissão Eleitoral man-
terá um secretário (a), durante o período dedicado ao registro 
de candidatos, com expediente diário, no período vespertino, de 
4(quatro) horas, onde permanecerá um membro da Comissão ha-
bilitado para atender os interessados, prestar informações con-
cernentes ao processo eleitoral, receber documentação e fornecer 
recibos;
§3º O requerimento do registro das candidaturas, assinado pelo 
próprio candidato, será endereçado à Comissão Eleitoral em duas 
vias e instruída com cópia da Carteira de Identidade.
§4º Caso não haja inscrições suficientes para o número de mem-
bros titulares dos Conselhos, será prorrogado o prazo de registro 
de candidaturas por mais 3(três)dias úteis, devendo ser procedi-
das às devidas publicações e retificações dos atos que envolvam 
o processo eletivo, para conhecimento de todos os interessados.

CAPITULO III - DAS IMPUGNAÇÕES DAS CANDIDATURAS

3.1-Na forma estabelecida pelo Art. 12 do Regimento o prazo de 
impugnação de candidaturas é de 48(quarenta e oito) horas conta-
das da publicação da relação nominal dos candidatos registrados.

3.2-A impugnação somente poderá versar sobre as causas de ine-
legibilidade previstas no Decreto Municipal regulador da matéria 
e será proposta através do requerimento fundamental, dirigido à 
Comissão Eleitoral, mediante protocolo.

CAPÍTULO IV- DO VOTO

4.1-O sigilo do voto será assegurado mediante as seguintes pro-
vidências:

I-Uso de cédula única, contendo espaço para a votação de cinco 
candidatos ao Conselho Administrativo e dois candidatos ao Con-
selho Fiscal, na forma da Lei 15/2000;
II - Isolamento do eleitor em cabine indevassável para o ato de 
votar, com listagem dos candidatos afixada nas cabines;
III- Emprego de uma urna que assegura a inviolabilidade do voto.

4.2-A cédula única será confeccionada em papel branco, com tipo 
uniforme.

4.3-A cédula única deverá ser confeccionada de maneira que do-
brada, resguarde o sigilo do voto sem que seja necessário o em-
prego de cola para fechá-la;

4.4-A disposição dos nomes dos candidatos na listagem afixada 
nas cabines obedecerá à ordem de registro de inscrição.

CAPÍTULO V- DA COMPOSIÇÃO DAS MESAS COLETORAS E DOS 
LOCAIS DE VOTAÇÃO PRÉ-ESTABELECIDOS

5.1-As mesas coletoras de votos funcionarão sob a responsabi-
lidade de um presidente e um mesário indicado pela Comissão 
Eleitoral e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo.
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Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.092/2013, de 22 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.092/2013, de 22 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando o disposto no Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando o pedido de demissão da funcionária, senhora Elsi-
nira Porath Borgmann em 1º de março de 2013;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 004/2012/SE-
CEL/PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.597/2012, de 31/12/2012, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu Art. 6º, a educação como um direito social pé-
treo e inalienável;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Losangela Belers, para exercer o cargo 
de Professora B, subárea Educação Infantil, percebendo o nível 
salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 096/2010, de 14/12/2010, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Processo Sele-
tivo n°. 004/2012/SECEL/PMS, por necessidade de atendimento 
aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008 e alterações, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.093/2013, de 22 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.093/2013, de 22 de abril de 2013
CONSTITUI A COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 5ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE DE SCHROEDER.

Osvaldo Jurck, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

estabelecidas neste regimento;
III- Que não foram cumpridos quaisquer dos prazos essenciais 
estabelecidos neste regimento;
IV- Ocorrência de vício ou fraude que comprometa sua legitimi-
dade.

CAPÍTULO X - DOS RECURSOS

10.1-O prazo para interposição de recursos é de 48(quarenta e 
oito) horas, contados da declaração oficial de resultado do pleito.

CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1-A posse dos eleitos ocorrerá após homologação da eleição 
por ato do Prefeito Municipal.

11.2-Os casos omissos neste Regimento serão decididos pela Co-
missão Eleitoral.

11.3- Qualquer informação relativa ao presente processo eleitoral 
será prestada pela Comissão Eleitoral.

São Pedro de Alcântara, 19 de Abril de 2013.
JUCELIO KREMER
Prefeito Municipal

ARISTEU JORGE NASCIMENTO
Diretor Executivo - INSPA

VALCIR JOSE KRETZER JUNIOR
Tesoureiro

Termo de Desistência Mauricio Pfleger
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de 2013, MAURICIO 
PFLEGER, por livre e espontânea vontade declarou para os devi-
dos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Processo 
Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, relativo ao cargo de Motorista II, classificação 
17, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do 
Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 22 de abril de 2013

Termo de Desistência Viviane Conceição Paradeda
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 001/2012

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de 2013, VIVIANE CON-
CEIÇÃO PARADEDA, por livre e espontânea vontade declarou para 
os devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no 
Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Fiscal de Tributos, 
classificação 05, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 19 de abril de 2013.
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Contrato nº. 04/2013 - FMS
Processo de licitação nº. 27/2012-FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 16/2012-FMS

CANCELAMENTO DE ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados o CANCELAMENTO DE ITEM 130 - 
NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO, referente ao 
contrato nº 04/2013-FMS, Pregão Presencial Registro de Preço nº. 
16/2012-FMS, Processo nº. 27/2012-FMS, visando o REGISTRO 
DE PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as neces-
sidades da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Se-
cretaria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 (doze) meses, vencido pela empresa COMER-
CIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
67.729.178/0004-91, sendo então convocada a segunda colocada 
a empresa MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 94.894.169/0001-86, a qual em 
resposta ao ofício nº 26/2013-SPGF/SRM, alega não ter possibi-
lidade de entregar o item no preço ofertado na etapa de lances.

Schroeder, 23 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Orgânica do Município e em conformidade com ao disposto na 
Resolução Normativa nº 14, de 6 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades, que aprovou o Regimento da 5ª Conferên-
cia Nacional das Cidades,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão Preparatória da 5ª Conferência Muni-
cipal da Cidade, composta pelos representantes dos segmentos do 
Poder Público e das Organizações da Sociedade Civil, abaixo rela-
cionados com a atribuição de coordenar o processo organizativo e 
a realização da 5ª Conferência Municipal da Cidade:

SEGMENTO: Gestores, Administradores Públicos e Legisladores
NOME ORGÃO/ENTIDADE
Denilson Weiss Município de Schroeder
Rudibert Tank Município de Schroeder
Tânia Maria Zoz Município de Schroeder
Adriano Kath Câmara Municipal de Vereadores
Valdevino Anjos dos Santos Câmara Municipal de Vereadores

SEGMENTO: Movimentos Sociais e  Populares

Lindamir Bagatolli
Associação de Moradores e Amigos 
de Itoupava-Açu - AMAIA

André Maciel 
Associação de Moradores da Vila 
Paraíso – AMOVIPA

SEGMENTO: Entidades Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa 
Robin Henrique Pasold CREA-SC/IRJaS

SEGMENTO: ONGs 
Fino Konell Voluntários de Schroeder – VOLTS
Vinésio Setter Voluntários de Schroeder - VOLTS

SEGMENTO: Trabalhadores 

Nivo Strelow
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Schroeder

SEGMENTO: Empresários  

Francisco Ricardo Schiochet
Associação Empresarial de Schroe-
der - ACIAS

Marilei Lenzi Tomaselli 
Associação Empresarial de Schroe-
der – ACIAS 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no DOM/
SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 22 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal    

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Cancelamento de Item 130 - Contrato Nº. 04/2013 
- FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro,
CEP: 89275-000 - SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-1191
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.
sc.gov.br

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

www.ciga.sc.gov.br
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NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   1 / 2013

Objeto:

Motivo:

aquisição de DVD's para suprir as necessidades do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social da Secretaria 
de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC,

Devido à ausência de participantes, caracterizada pela não apresentação envelopes de habilitação e propostas, bem como o 
credenciamento, devidamente protocolados no horário determinado no edital. O processo foi declarado deserto, devido a duas 
tentativas de abertura da licitação e ambas deserta.

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE SCHROEDER         

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

Schroeder,  23  de  Abril  de  2013

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

---------------------------------------------------------------------------------
OSVALDO JURCK

PREFEITO MUNICIPAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  2/2013 - PR

7/2013
14/03/2013

Anulação Processo Deserto Pregão Presencial Nº 2/2013-FAS
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Aviso Pregão Presencial N.º 40 2013 PMT - Aquisição 
de Móveis, Eletrodomésticos e Eletrônicos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2013

OBJETO: Aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos para 
os Núcleos de Educação Infantil, Unidades Pré-escolares e Escolas 
da Rede Municipal de Ensino. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 09 de maio de 2013. ABERTURA: dia 09 de maio 
de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra 
do edital diariamente no horário de expediente do Departamento 
de Licitações localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - 
Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 22/04/2013.
SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Aviso Pregão Presencial N.º 41 2013 - Iluminação 
Pública
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 41/2013

OBJETO: aquisição de materiais elétricos destinados à manuten-
ção da iluminação pública do município de Timbó/SC. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a 
Proposta de Preços até as 09h00min do dia 11 de maio de 2013. 
ABERTURA: dia 11 de maio de 2013 as 09h10min. Os interessados 
poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de ex-
pediente do Departamento de Licitações localizado na Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/
prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 23/04/2013.
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Aviso Pregão Presencial N.º 42 2013 - Divulgação 
Em Tv Aberta
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 42/2013

OBJETO: Contratação de espaço publicitário para veiculação de 
material de natureza institucional e divulgação das ações do mu-
nicípio, em emissora de televisão aberta com programação regio-
nal (Médio Vale do Itajaí). ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
15h00min do dia 07 de maio de 2013. ABERTURA: dia 07 de maio 
de 2013 as 15h10min. Os interessados poderão obter a íntegra 
do edital diariamente no horário de expediente do Departamento 
de Licitações localizado na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - 
Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 22/04/2013.
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional

Extrato Contrato Administrativo N.º 2013/68 Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/68
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.

Timbó

Prefeitura

Aviso Carta Convite N.º 38 2013 PMT - Reforma 
Ginásio e Muro
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE CONVITE P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
38/2013

OBJETO: contratação de empresa de mão-de-obra para reforma 
da cobertura do Ginásio da E.M.Erwin Prade e Reforma do Muro 
da UPE Pinguinho de Gente. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 07 de maio de 2013. ABERTURA: dia 07 de maio 
de 2013 as 09h00min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente do Departamento de 
Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 22/04/2013.
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Aviso Edital Tomada de Preços N.º 10 2013 FMS - 
Construção Usf Bairro Pomeranos
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA Nº 10/2013

OBJETO: construção de Unidade da Saúde da Família no Bairro 
Pomeranos, contemplado no Programa Requalifica UBS do Minis-
tério da Saúde. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 14h30min do 
dia 08 de maio de 2013. ABERTURA: dia 08 de maio de 2013 as 
14h35min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Deprtamento de Licitações 
localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no 
site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 22/04/2013
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Educação

Aviso Pregão Presencial N.º 07 2013 FMS - Aquisição 
de Equipamentos de Informática
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2013

OBJETO: aquisição de materiais de informática destinados a di-
versos setores da Secretaria de Saúde, com o intuito de dar con-
tinuidade a informatização do atendimento. ENTREGA DOS ENVE-
LOPES contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até as 09h00min do dia 10 de maio de 2013. ABERTURA: 
dia 10 de maio de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente do 
Departamento de Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/
licitacoes.

Timbo (SC), 23/04/2013.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde
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II - percentual de 11,49% (onze vírgula quarenta e nove por cen-
to) para os servidores integrantes do quadro do magistério muni-
cipal.

Parágrafo único. O vencimento dos servidores públicos do quadro 
do magistério municipal não será inferior ao valor do piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério públicos 
da educação básica, estabelecido conforme Lei nº 11.738/2008.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 1º de maio de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 22 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.054 de 22 de Abril de 2013
LEI Nº 3.054 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE REAJUSTE ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E AU-
MENTO NO VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO PO-
DER LEGISLATIVO DE TRÊS BARRAS-SC.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica concedido reajuste no vencimento dos servidores pú-
blicos municipais efetivos, comissionados e pensionistas do Poder 
Legislativo de Três Barras, Estado de Santa Catarina, no percen-
tual de 6,01% (seis vírgula zero um cento), referente a reposição 
inflacionária do ano de 2012.

Art. 2º. Fica, concomitante, ao reajuste previsto no artigo ante-
rior, concedido aumento no vencimento dos servidores efetivos, 
comissionados e pensionistas do Poder Legislativo de Três Barras, 
Estado de Santa Catarina no percentual de 2,50% (dois vírgula 
cinqüenta por cento).

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias específicas do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efetio a partir dem 1º de maio de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 22 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Lei Nº 3.055 de 22 de Abril de 2013
LEI Nº 3.055 DE 22 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE TRÊS BARRAS, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
A FILIAR A CÂMARA MUNICIPAL E ESTA A CONTRIBUIR MENSAL-
MENTE OU ANUALMENTE COM A UVESC-UNIÃO DOS VEREADO-
RES DO ESTADO DE SANTA CATARINA, COM SEDE NA CAPITAL 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica o Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereado-
res de Três Barras, Estado de Santa Catarina, autorizado a filiar a 
Câmara Municipal e esta a contribuir mensalmente ou anualmente 
em favor da UVESC - União dos Vereadores do Estado de Santa 

CONTRATADO: Gustavo Feitosa Beaklini Mei.

OBJETO: execução, pelo CONTRATADO, de aulas de Harpa, para 
atendimento do programa de atividades da FUNDAÇÃO. VALOR 
MENSAL: R$ 900,00 (novecentos reais). PRAZO: 07/05/2013 até 
30/12/2013. Data da Assinatura 22/04/2013.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente

Extrato do Convênio Nº 2013/05 - Hospital Oase
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 2013/05 - celebrado entre o Município de Timbó e 
o Hospital e Maternidade OASE, para implantação de leito(s) de 
internação hospitalar Psiquiátrico.
CONVENENTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de 
Saúde. CONVENIADOS: Hospital E Maternidade OASE, Ordem Au-
xiliadora Das Senhoras Evangélicas De Timbó - OASET e Instituto 
Vida De Assistência À Saúde.

OBJETO: o Convênio tem por finalidade a disponibilização, pelos 
CONVENIADOS, de 2 (dois) leitos para fins de internação hospita-
lar psiquiátrica, reservado a(os) paciente(s) do SUS, em especial 
ao atendimento de pessoas com sofrimento e/ou transtorno men-
tal e/ou com necessidades de saúde decorrentes do uso de álcool, 
crack e outras drogas. VALOR TOTAL: R$ 134.642,64 (cento e 
trinta e quatro mil seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta 
e quatro centavos) PRAZO: 02/04/2013 até 02/04/2014. Data da 
assinatura: 02/04/2013.

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Três Barras

Prefeitura

Lei Nº 3.053 de 22 de Abril de 2013
LEI Nº 3.053 DE 22 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE REAJUSTE ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2013 E AU-
MENTO NO VENCIMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO PO-
DER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º. Fica concedido reajuste no vencimento dos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e pensionistas do Poder Exe-
cutivo e da Administração Indireta, no percentual de 6,01% (seis 
vírgula zero um cento), referente a reposição inflacionária do ano 
de 2012.

Art. 2º. Fica, concomitante, ao reajuste previsto no artigo ante-
rior, concedido aumento no vencimento dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo e da 
Administração Indireta, nos seguintes percentuais e categorias:

I - percentual de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) para os todos 
os servidores municipais, exceto integrantes do quadro do magis-
tério municipal;
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Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.397/13
DECRETO Nº 10.397/13, DE 19 DE ABRIL DE 2013
Exclui atleta estudante da concessão de bolsa Institucional, esta-
belecida no Decreto nº 10.395/13, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei nº 2.872/13, Convênio nº 006/13, 
Decreto nº 10.383/13 e, à vista do contido na Comunicação Inter-
na da Fundação Municipal de Esportes;

Considerando, que o atleta estudante Jeferson Fiorelli não integra 
mais a equipe municipal de basquete;

DECRETA
Art. 1º Fica excluído o atleta estudante Jeferson Fiorelli da 
concessão de bolsa institucional, estabelecida no Decreto nº 
10.395/13.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º deste Decreto, 
os atletas estudantes que receberão a bolsa institucional, devi-
damente matriculados no curso de Educação Física na Unoesc – 
Campus de Videira, constam da tabela abaixo:

Atleta Estudante Modalidade Fase do Curso

Percentual das 
Bolsas Institucio-
nais

Anderson Pian Futsal 3ª Fase 100%
Leonardo Cardoso 
da Silva Judô 1ª Fase 100%
Evelin Cristine 
Zimmermam Karate 3ª Fase 100%
Cristian Antonio 
Polezzo Bocha 1ª Fase 100%
Rodrigo Ferreira Tênis 1ª Fase 100%

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, 

Videira, 19 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Contrato N. 0403/2013
Extrato do Contrato n. 0403/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: DANIELA COSTA
CPF: 067.361.629-04

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 18 de março de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Catarina, com sede na Capital do Estado de Santa Catarina, porta-
dora do CNPJ n. 76.875.731/0001-42.

§ 1º. O valor de que trata o caput deste artigo é de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) por mês, conforme estatuído no art. 
85, inciso I, a, b e c, do Estatuto da Entidade, a serem lançados 
conforme a edição de boleto de pagamento pela Entidade ou de-
pósito em conta.

§ 2º. Quando os valores referidos da contribuição se modificarem, 
fica o Presidente da Câmara Municipal, autorizado por ato próprio, 
a ajustá-los de conformidade com o que a UVESC estabelecer.

Art. 2º. A contribuição referida terá cunho exclusivamente para as 
atividades da Entidade, conforme prescrito em seu Estatuto, não 
podendo haver desvio de finalidade.

Parágrafo único. A Entidade prestará contas à Câmara Municipal 
de Vereadores, através de seus balanços, comprovando a aplica-
ção dos recursos objeto da presente LEI.
Art. 3º. A contribuição cessará pela dissolução da Entidade ou por 
outro meio previsto no Estatuto, bem como por revogação da lei 
autorizativa que venha determinar sua condição de desfiliado, o 
que será comunicado por escrito à UVESC.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão à conta em rubrica específica do orçamento do Legisla-
tivo Municipal.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Fica revogada a Lei n. 1.254, de 22 de dezembro de 1989 
e demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 22 de abril de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Vargeão

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 17/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei 
Federal n.º 10.520/2002, Lei n.º 8.666/93 e o Decreto Municipal 
n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, realizará no dia 07 de 
maio de 2013, as 09 horas, Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item e tem por objeto 
a aquisição parcelada de alimentos e produtos de higiene e lim-
peza, destinados PETI do município de Vargeão, SC; através de 
fornecedor selecionado em certame licitatório de Edital de Pregão 
Presencial nº 17/2013 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Outras informações sobre a presente licitação serão prestadas 
pelo Pregoeiro, através do e-mail licitacao@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax(49) 3434-0148.

Vargeão, SC, 22 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 282

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

4.
Homologação das inscrições deferidas e 
indeferidas de todos os empregos 15/05/2013

5.
Prazo para recursos contra o resultado 
da homologação das inscrições 16 e 17/05/2013

6.

Publicação do edital de homologação 
definitiva das inscrições caso haja 
alterações

21/05/2013

7. Aplicação das provas escritas objetivas 26/05/2013 

8.

Divulgação do gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita no site www.iobv.
com.br 27/05/2013

9.
Recursos contra as questões e ao gaba-
rito preliminar da prova objetiva escrita 28 e 29/05/2013

10.

Divulgação do gabarito definitivo da 
prova objetiva, nos sites www.videira.
sc.gov.br e www.iobv.com.br

Após julgados os 
recursos

11.

Divulgação da  classificação  preliminar 
nos sites www.videira.sc.gov.br e www.
iobv.com.br

Após julgados os 
recursos

12.
Recursos contra a classificação prelimi-
nar 

Dois dias após publi-
cação

13. Classificação final geral
Após julgados todos os 
recursos

2. Considerando ainda que sendo realizada análise no quadro fun-
cional desta pasta verificou-se a necessidade de alteração nos car-
gos e vagas conforme segue;

EMPREGO Vagas

Médico - ESF 01

Odontólogo - ESF 03 + CR
Atendente de Consultório Dentário 
- ESF 02+ CR

3.Os demais prazos e regras do edital Edital 005/2012, permane-
cem inalteradas.
4. Retifique-se o edital com o novo cronograma e quantidade de 
vagas por cargo. 

Videira (SC), 22 de abril  de 2013.
LOURENÇO BECKER
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Concurso Publico Para Emrego Publico - Edital Nº 
005/12 - Reabertura de Inscriçoes
CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO
EDITAL DE Nº 005/2012 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
(Republicação de Acordo com o Edital de Reabertura das Inscri-
ções) 
O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, bem como na Lei Federal nº 
11.350/2006 e na Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, torna 
público o Edital nº 005/2012 para realização de Concurso Público  
para Emprego Público, para provimento de vagas do quadro do 
Programa de Estratégia Saúde da Família  e Programa Equipe de 
Saúde Bucal,  mediante as condições previstas neste Edital com o 
seguinte teor:

Capítulo I
DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

A realização do certame seguirá as datas e prazos estipulados de 
acordo com o cronograma a seguir:

Item Cronograma das Atividades Período

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Termo Aditivo N. 0140/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0140/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEILA DO CARMO LEMOS
CPF: 021.962.309-01
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 18 de junho de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0260/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0260/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VANUSA APARECIDA CORREA
CPF: 076.087.429-84
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 06 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Concurso Publico Para Emprego Publico - Reabertura 
de Inscricoes
CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO
EDITAL DE  REABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Prefeito Municipal de Videira, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
37, inciso II da Constituição Federal, bem como na Lei Federal 
nº 11.350/2006 e na Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, tor-
na público a reabertura das inscrições para o Edital nº 005/2012 
para realização de Concurso Público  para Emprego Público, para 
provimento de vagas do quadro do Programa de Estratégia Saú-
de da Família  e Programa Equipe de Saúde Bucal,  mediante as 
condições previstas no Edital 005/2012,  com as seguintes consi-
derações:

CONSIDERANDO, que o Edital 005/2012, foi divulgado em 30 de 
novembro de 2012, e permanece até a presente data divulgado no 
site da instituição organizadora ou seja no site www.iobv.com.br;

CONSIDERANDO, que as inscrições iniciaram no dia 05 de dezem-
bro de 2012 e foram suspensas em  20 de dezembro de 2012, 
portanto já houve 15 (quinze) dias de inscrição;

CONSIDERANDO, que esta administração resolve manter o edi-
tal e os respectivos cargos, apenas aumentando a quantidade de 
vagas;

RESOLVE:

REABRIR por mais 20 (vinte dias as inscrições para o edital 
005/2012, conforme cronograma abaixo:

Item Cronograma das Atividades Período 

1.

Ficam reabertas as inscrições exclusiva-
mente pela internet 
(on-line), no site www.iobv.com.br

24/04/2013 a 
13/05/2013

2.
Último dia para pagamento da taxa de 
inscrição. 14/05/2013

3.

Prazo final para protocolo ou envio 
via sedex do requerimento e do laudo 
médico dos candidatos solicitarem con-
dição especial para realização da prova, 
inclusive mãe nutriz. 13/05/2013
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Capítulo III
DOS EMPREGOS, DAS VAGAS, DA CARGA HORARIA, DA REMUNE-
RAÇÃO  E DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas para 
emprego público, do quadro de vagas dos Programas Saúde da 
Família e Equipe de Saúde Bucal, previstos na Lei Municipal nº 
1.942/07 e alterações,  de acordo com a tabela de empregos e 
vagas abaixo, e ainda das vagas que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso.

EMPREGO
Carga Horá-
ria semanal

Habilitação/
Escolari-
dade Vencimento Vagas Tipo 

Médico - 
ESF 40h

Ensino Su-
perior com-
pleto em 
Medicina e 
registro no 
órgão de 
classe.

R$ 
11.569,62 01

Emprego 
Público

Enfermeiro 
- ESF 40h

Ensino 
Superior 
completo 
em Enfer-
magem e 
registro no 
órgão de 
classe. R$ 2.777,08 01 + CR

Emprego 
Público

Odontólogo 
- ESF 40h

Ensino 
Superior 
completo 
em Enfer-
magem e 
registro no 
órgão de 
classe. R$ 3.968,3203 + CR

Emprego 
Público

Aten-
dente de 
Consultório 
Dentário - 
ESF 40h

Ensino 
Médio com-
pleto R$ 793,64  02+ CR

Emprego 
Público

2. A descrição dos empregos encontram-se no Anexo I do pre-
sente edital e os conteúdos programáticos constam do Anexo II.

Capítulo IV
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO EMPREGO PÚBLICO
1. O candidato aprovado no Concurso Público  de que trata este 
Edital será investido no emprego se atender às seguintes exigên-
cias, na data da posse:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - ter completado dezoito anos;
III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV – ser portador de certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação e estar quite com as obrigações eleitorais;
V - possuir os requisitos de escolaridade exigidos para o seu exer-
cício;
VI - atender às exigências especiais para seu provimento, previs-
tos na legislação específica de âmbito municipal; 
VII – não ter sido demitido de serviço público Federal, Estadual ou 
Municipal, com impedimento de exercer função pública;
VIII – apresentar os seguintes documentos;
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 

1.

Ficam reabertas as inscrições exclusi-
vamente pela internet (on-line), no site 
www.iobv.com.br

24/04/2013 a 
13/05/2013

2.
Último dia para pagamento da taxa de 
inscrição. 14/05/2013

3.

Prazo final para protocolo ou envio via 
sedex do requerimento e do laudo médico 
dos candidatos solicitarem condição es-
pecial para realização da prova, inclusive 
mãe nutriz. 13/05/2013

4.
Homologação das inscrições deferidas e 
indeferidas de todos os empregos 15/05/2013

5.
Prazo para recursos contra o resultado da 
homologação das inscrições 16 e 17/05/2013

6.
Publicação do edital de homologação defi-
nitiva das inscrições caso haja alterações 21/05/2013

7. Aplicação das provas escritas objetivas 26/05/2013

8.

Divulgação do gabarito preliminar da 
prova objetiva escrita no site www.iobv.
com.br 27/05/2013

9.
Recursos contra as questões e ao gabarito 
preliminar da prova objetiva escrita 28 e 29/05/2013

10.

Divulgação do gabarito definitivo da prova 
objetiva, nos sites www.videira.sc.gov.br e 
www.iobv.com.br

Após julgados os 
recursos

11.

Divulgação da  classificação  preliminar 
nos sites www.videira.sc.gov.br e www.
iobv.com.br

Após julgados os 
recursos

12. Recursos contra a classificação preliminar 
Dois dias após publi-
cação

13. Classificação final geral
Após julgados todos os 
recursos

14. O cronograma acima poderá sofrer alterações, dependendo do 
número de inscritos, do número de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão Fiscalizadora do 
Concurso Público e do Instituto o Barriga Verde. 

Capítulo II
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1. O Concurso Público  para emprego público será realizado sob 
a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde, obedecidas as 
normas deste Edital.
2. O Concurso Público  para emprego público destina-se ao pre-
enchimento do quadro de vagas dos Programas Saúde da Família 
e Equipe de Saúde Bucal, previstos na Lei Municipal nº 1.942/07 
e alterações, de acordo com a tabela constante no item III deste 
Edital.
4. Os candidatos nomeados  em empregos públicos, serão regidos 
pelo Decreto-lei nº 5.452/43 - Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, previsto 
no artigo 201 da Constituição Federal, e incluídos no Regime do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, previsto no artigo 7º, 
inciso III, da Constituição Federal.
5. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de 
vagas deste certame, atenderá os dispositivos do RE/598.099/STF, 
de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a 
ordem de classificação.
6. O Concurso Público  terá validade por dois anos, a contar da 
publicação da homologação, prorrogáveis por mais dois anos, a 
critério da administração.
7. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso 
Público  dar-se-ão pela publicação de editais, por meio da internet 
no site www.videira.sc.gov.br e em caráter meramente informati-
vo no site www.iobv.com.br.
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4.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, 
o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.4 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição 
por boleto bancário, pagável em qualquer banco.
4.5 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.
iobv.com.br. deverá ser impresso para o pagamento do valor da 
inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicita-
ção de inscrição on-line.
4.6 O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade as informa-
ções dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.
4.7 Transcorridas quarenta e oito horas após o pagamento do bo-
leto bancário,  o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico 
do Instituto o Barriga Verde, se os dados da inscrição foram re-
cebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu 
comprovante de inscrição. Em caso negativo, o candidato deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC do Instituto o Barriga Verde,  telefone (0XX47) 3562-1598, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário 
de Brasília), ou pelo e-mail concursos@iobv.com.br, para verificar 
o ocorrido.
4.8 As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação 
do pagamento do valor da inscrição.
4.9 As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados 
após o dia estabelecido no cronograma, não serão aceitas.
4.10 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução 
da importância paga em hipótese alguma, a não ser no caso de 
cancelamento do concurso.
5. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de 
Inscrição o emprego a que deseja concorrer.
6. O local de realização da prova será somente no município de 
Videira – SC.
7. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato ob-
servar atentamente as informações sobre a aplicação das provas, 
uma vez que é de sua responsabilidade manter-se informado so-
bre as publicações deste certame.
8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada 
apenas a última, sendo as demais canceladas. Não sendo possível 
identificar a última inscrição efetivada, todas poderão ser cance-
ladas.
8.1. Será de inteira responsabilidade do candidato a viabilidade de 
apresentar-se nos locais e horários determinados para a realização 
das provas. 
9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração.

Capítulo VI
DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1. Após análise das inscrições o Chefe do Poder Executivo homo-
logará as inscrições nos meios de publicações oficiais,  abrindo-se 
prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação.
2. Julgados os recursos interpostos, com o exame da documenta-
ção apresentada e satisfeitas as exigências, caso haja alteração, 
será divulgada nova homologação. 

Capítulo VII
DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E das 
condições especiais PARA REALIZAR AS PROVAS
1. De acordo com o  Decreto Federal nº 3.298/99, como o número 
de vagas dos empregos a que se refere o presente Concurso Pú-
blico  é de apenas 1 (uma) vaga para cada emprego, não haverá  
reserva de vagas para candidatos portadores de deficiência.
2. O candidato portador de deficiência que necessitar de condi-
ção especial para realização da prova deverá solicitá-la através do 
anexo III, até a data prazo estabelecida no cronograma, pesso-
almente protocolando na PREFEITURA MUNICIPAL ou  via Sedex 
, para  o Instituto o Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, n.233 – 
89.190-000 – Centro – Taió – SC.  (o Instituto o Barriga Verde e 
a Prefeitura não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio 

de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso);
IX - apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h)Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.
X) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital.

2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos 
enumerados no item 1 deste Capítulo perderá o direito à investi-
dura no referido emprego.

CapítuloV
DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham defini-
das neste Edital e nas normas legais pertinentes, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
1.1 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se 
no sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar 
conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o 
Concurso.
2. As inscrições serão recebidas por meio do endereço eletrônico 
www.iobv.com.br do Instituto o Barriga Verde.
3. As inscrições ao Concurso serão realizadas exclusivamente no 
site do Instituto o Barriga Verde: www.iobv.com.br, por meio do 
Formulário de Inscrição via Internet, no período descrito conforme 
cronograma do capítulo I deste edital,  observado o horário de 
Brasília.
3.1 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de or-
dem técnica e/ou operacional.
3.2 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior po-
derá ser feita sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos 
legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.com.
br.
4. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço ele-
trônico www.iobv.com.br durante o período das inscrições e, por 
meio dos links referentes ao Concurso Público  da Prefeitura Muni-
cipal de Videira, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos a seguir:
4.1 Ler e aceitar as normas do edital, preencher o Formulário de 
Inscrição e transmitir os dados pela Internet.
4.2 Efetuar o pagamento referente à inscrição, de acordo com as 
instruções constantes no endereço eletrônico, até o dia estabele-
cido conforme cronograma do capítulo I deste edital. 

4.2.1 Do valor das Inscrições

Escolaridade Valor
Empregos com nível médio completoR$ 40,00
Empregos com nível superior com-
pleto R$ 100,00
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Informática Básica05 0,22 1,10
Matemática 05 0,22 1,10
Legislação e Con-
teúdos Específicos 
do Emprego 15 0,30 4,50
Total 40 10,00

QUADRO DE QUESTÕES PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL SUPE-
RIOR COMPLETO:

PROVA No. QUESTÕES
VALOR POR 
QUESTÃO TOTAL PONTOS

Língua Portuguesa10 0,15 1,50
Conhecimentos 
Gerais 05 0,10 0,50
Matemática 05 0,10 0,50
Legislação e Con-
teúdos Específicos 
do Emprego 30 0,25 7,50
Total 50 10,00

4.4. DO HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
OBJETIVA

4.4.1. As provas escritas objetivas, serão realizadas em data con-
forme cronograma do capítulo I deste edital. O local será divul-
gado em edital de convocação. E serão realizadas nos seguintes 
horários:

Fechamento dos 
Portões Início da Prova Término

Liberação do Ca-
derno de Provas

08h15min. 08h30min 11h30min 11 horas

4.4.2. Na definição dos horários de realização das provas será con-
siderado o horário de Brasília.
4.4.3. A confirmação da data e as informações sobre horários, 
locais e distribuição dos empregos e candidatos por sala (ensa-
lamento) serão divulgadas oportunamente por meio de edital 
próprio a ser publicado no site www.videira.sc.gov.br em caráter 
meramente informativo no site www.iobv.com.br.
4.4.4. Ao candidato só será permitida a realização das provas na 
respectiva data, local e horários se constar o seu nome no edital 
de convocação.
4.4.5. O candidato deverá chegar ao local da prova com no míni-
mo 30 (trinta) minutos de antecedência do horário de fechamento 
dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de presença. 
4.4.6.  Os portões de acesso às salas de provas serão fechados 15 
(quinze) minutos antes do horário de início das provas  e não será 
permitida a entrada de nenhum candidato após este horário, fi-
cando, automaticamente, excluído do certame. O candidato terá o 
tempo de 15 minutos para localizar sua sala, conferir seu material 
e documentação  e deverá estar em sala de provas até o horário 
previsto para o início das provas.
4.4.7. A identificação correta do local da prova e o compareci-
mento no horário determinado será de inteira responsabilidade 
do candidato.
4.4.8. Somente será admitido à sala de provas o candidato:
a) cujo nome conste da lista de homologação das inscrições
b) que se apresentar no portão até horário estabelecido para seu 
fechamento.
c) e estiver portando documento de identidade original que bem 
o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expe-
didas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Arma-
das, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por 
força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como 
por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de 

que impeça a chegada da documentação a seu destino).
2.1 O candidato deverá encaminhar, junto à sua solicitação de 
condição especial para realização da prova, Laudo Médico (origi-
nal ou cópia autenticada) atualizado que justifique o atendimento 
especial solicitado.
2.2 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, terá 
sua solicitação indeferida, salvo nos casos de força maior e nos 
que forem de interesse da Administração Pública.
2.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise 
da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a rea-
lização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o 
requeira conforme anexo III, observando os procedimentos cons-
tantes a seguir, para adoção das providências necessárias.
3.1 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a rea-
lização da prova deverá solicitá-la através do anexo III, até o tér-
mino das inscrições, pessoalmente pessoalmente protocolando na 
PREFEITURA MUNICIPAL ou  via Sedex , para  o Instituto o Barriga 
Verde, Avenida Luiz Bertoli, 22 – 89.190-000 – Centro – Taió – SC, 
(o Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura não se responsabilizam 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da documen-
tação a seu destino) . 
3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em fa-
vor da candidata.
3.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado 
para este fim, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata). O Instituto o Barriga Verde não 
disponibilizará acompanhante para a guarda da criança e a can-
didata não poderá permanecer com a criança na sala de  prova.
3.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactan-
te poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acom-
panhada de uma fiscal.
3.5 Na sala reservada para amamentação ficarão a candidata lac-
tante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 
adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado 
pela candidata), referido no item 3.3. ou quaisquer outras pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

Capítulo VII
DAS PROVAS 
1. As provas serão realizadas no município de Videira – SC. 
2. Não será permitida a realização de provas em outro local, a não 
ser o determinado no Edital de Convocação;
3. O Concurso Público  será constituído de:
a)  provas escritas objetivas de caráter classificatório para todos 
os empregos;

4. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
4.1. Os itens da prova objetiva poderão avaliar habilidades que 
vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo com-
preensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a 
capacidade de raciocínio.
4.2 Cada item da prova objetiva poderá contemplar mais de uma 
habilidade de conhecimentos relativos a mais de uma área de co-
nhecimento e conhecimentos relativos à atribuição do emprego.
4.3. Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos, me-
diante provas objetivas, de caráter classificatório e se constituirão 
de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) opções 
de resposta em cada questão, com somente uma opção correta, 
distribuídas conforme quadros abaixo:

QUADRO DE QUESTÕES PARA OS EMPREGOS DE NÍVEL  MÉDIO 
COMPLETO:

PROVA No. QUESTÕES
VALOR POR 
QUESTÃO TOTAL PONTOS

Língua Portuguesa10 0,22 2,20
Conhecimentos 
Gerais 05 0,22 1,10



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

smartphone ou outros equipamentos similares), bem como prote-
tores auriculares;
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorren-
do em comportamento indevido.
4.4.18. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados antes de 
embalados e assim permanecer até a saída do candidato do local 
de prova.
4.4.18.1 Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser aco-
modados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, 
onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos 
candidatos na sala de prova.
4.4.18.2 O Instituto o Barriga Verde e a PREFEITURA MUNICIPAL 
não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, 
objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realiza-
ção das provas, nem por danos neles causados.
4.4.19. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas ao local de 
provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga 
Verde procederá à inclusão do candidato, desde que apresente 
comprovante de Inscrição.
4.4.19.1 A inclusão de que trata o item 4.4.19 será realizada de 
forma condicional e será analisada pelo Instituto o Barriga Verde, 
na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de 
verificar a pertinência da referida inscrição.
4.4.19.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
4.4.20. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, 
na hipótese de serem verificadas falhas de impressão, o Coorde-
nador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no 
sentido de:
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para 
a devida substituição, a leitura dos itens onde ocorreram falhas, 
usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;
c) estabelecer, prazo para compensação do tempo usado para re-
gularização do Caderno, se a ocorrência verificar-se após o início 
da prova.
4.4.21. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o 
candidato será automaticamente eliminado do Concurso  .
4.4.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 
candidato da sala de prova.
4.4.23. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora 
do local, data e horário determinados.
4.4.24. O candidato só poderá levar o caderno de provas se per-
manecer em sala até 30 (trinta) minutos antes do horário previsto 
para o término da prova.
4.4.25. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala das 
provas deverão retirar-se do local simultaneamente, após lacra-
rem o envelope de provas.
4.4.26. A Comissão Fiscalizadora poderá, justificadamente, alterar 
as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, 
desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 
certame.
4.4.27. Não será aceita a solicitação de condição especial de prova 
se o candidato não comprovar a sua deficiência, e requerer tais 
condições nos termos deste edital.
4.4.28. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da 
prova e/ou critérios de avaliação/classificação.
4.4.29. Durante a realização da prova, sobre a carteira do candi-
dato deverá permanecer apenas seu caderno de prova, canetas, 
cartão de respostas, comprovante de inscrição e identidade.
4.4.30. Ao candidato aconselha-se que  no dia da realização da 

Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na 
forma da Lei nº 9.503/97).
4.4.8.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
4.4.8.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização das provas, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo, então, submetido 
a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.
4.4.8.3. A identificação especial será exigida, também, do candi-
dato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisio-
nomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.
4.4.9. O candidato deverá levar consigo o material de uso pessoal 
para realização da prova, sendo este obrigatoriamente: 02 (duas) 
canetas esferográficas de tinta azul ou preta de material transpa-
rente. Não serão fornecidas canetas no local. 
4.4.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
Concurso Público  , o Instituto O Barriga Verde, poderá proceder, 
como forma de identificação, à coleta da impressão digital nas 
folhas de respostas personalizadas, de todos os candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais.
4.4.11. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
4.4.12. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimen-
tos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência.
4.4.13. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 
eliminação do Concurso Público  .
4.4.14. Durante a realização das Provas não será permitida nenhu-
ma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações.
4.4.15. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de 
burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras re-
lativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato 
ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
4.4.16. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as 
orelhas totalmente descobertas à observação dos fiscais de sala, 
durante a realização das provas.
4.4.17. Poderá ser excluído do Concurso Público  o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo 
qualquer tolerância;
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fis-
cal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 01h00min 
(uma hora) do início das provas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no 
comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o 
autorizado pelo Instituto o Barriga Verde no dia da aplicação das 
provas;
h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Ca-
derno de Questões ou outros materiais não permitidos;
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utili-
zando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou máquina 
calculadora ou similar;
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico 
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walk-
man, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 
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decimais.
4. Não serão divulgadas as notas dos candidatos que não atin-
girem a nota mínima para aprovação, os quais poderão solicitar 
seu boletim de notas através do email concursos@iobv.com.br, ou 
junto a Comissão Fiscalizadora de Concurso.

Capítulo X
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de empate nas notas,  para fins de classificação final, 
como critério de desempate, terá preferência o candidato que:
1° possuir maior idade dentre os candidatos com mais de 60 (ses-
senta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, 
nos termos do Art. 27 da Lei nº 10.741/2003, considerando-se o 
ano, o mês e o dia do nascimento;
2º – Que obtiver maior nota na prova de conhecimentos especí-
ficos;
3º – Que obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Gerais;
4º – De maior idade;

Capítulo XI
DOS RECURSOS E REVISÕES 
1. Serão admitidos recursos das seguintes fases:
a) do presente edital;
b) do não deferimento do pedido de inscrição;
c) da formulação das questões;
d) da discordância com o gabarito das provas escritas;
e) da classificação;
f) da homologação do resultado do concurso  ; 
g) e da nomeação.
2.  Os recursos contra este Edital poderão ser efetuados por qual-
quer cidadão no prazo de dois dias, contados da data de publica-
ção do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Muni-
cipal.
2.1. Os recursos contra a homologação do resultado do concurso  
e contra a nomeação, igualmente devem ser dirigidos mediante 
requerimento dirigido ao Prefeito Municipal.
3.  Os demais recursos, nos termos do modelo anexo IV deste 
Edital, deverão conter nome do candidato recorrente, nome do 
emprego, número de inscrição, endereço completo para corres-
pondência, assinatura do mesmo, sua fundamentação, que de-
verá ser clara e objetiva, quando for referente à questões citar a 
bibliografia consultada e será dirigido ao Instituto o Barriga Verde  
e deverá ser protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL, aos cuida-
dos da Comissão Fiscalizadora do Concurso  e  o prazo para tanto 
será de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da publicação, sendo 
os recursos:
I - da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferi-
mento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro 
candidato;
II - dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas. O 
pedido de revisão só poderá ser referente ao conteúdo das provas;
III - da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a clas-
sificação, assim como para a revisão de sua própria prova e notas.
4. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão ou 
item de questão, a pontuação correspondente será atribuída a 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
4.1. No caso do gabarito da prova ser fornecido incorretamente 
por falha de digitação, publicação ou outra, a questão não será 
anulada, procedendo-se à sua correção e publicação.
5.  Findo o prazo para recurso, o concurso será homologado pelo 
Chefe do Poder Executivo, dentro de no máximo 10 (dez) dias,  
após publicação do resultado final.
6. Os recursos devem ser apresentados conforme anexo IV deste 
edital, digitado ou datilografado, sendo um formulário para cada 
questão. 

Capítulo XII
REQUISITOS BÁSICOS PARA A NOMEAÇÃO AO EMPREGO 

prova, leve consigo o comprovante de inscrição para possíveis 
conferências. Porém é indispensável a apresentação de documen-
to de identificação com foto.

4.5. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA 
4.5.1. As questões da prova serão do tipo múltipla escolha. O can-
didato deverá assinalar as respostas da prova objetiva no cartão 
de respostas, que será o único documento válido para a correção 
da prova. 
4.5.2. Poderá haver mais de um tipo de prova para cada emprego, 
neste caso o candidato deverá obrigatoriamente identificar o tipo 
de prova no seu cartão resposta.
4.5.3. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as res-
postas no CARTÃO-RESPOSTA, que será o único documento válido 
para a correção da prova. 
4.5.4. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de confor-
midade com as instruções específicas no Caderno de Questões.
4.5.5.  Não será fornecido em nenhuma hipótese novo cartão-
resposta.
4.5.6. Não é de responsabilidade do fiscal de sala conferir se o 
candidato preencheu corretamente o cartão-resposta.
4.5.7. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impres-
sos no cartão-resposta, em especial seu nome, número de inscri-
ção e opção de emprego, e em seguida deverá assiná-lo.
4.5.8. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reser-
vado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do can-
didato.
4.5.9. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato.
4.5.10. Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
4.5.11. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e 
respectiva pontuação o caderno de questões.
4.5.12. Tendo em vista ser o processo de correção de provas por 
meio eletrônico - leitura ótica –, não haverá desidentificação dos 
cartões-respostas.
4.5.13. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respos-
tas, para conferência com o gabarito oficial, podendo utilizar-se da 
folha de instruções do caderno de provas.
4.5.14.  O Gabarito Preliminar das provas objetivas será divulgado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL, no Mural e no site www.videira.
sc.gov.br no dia seguinte da data da realização das provas e em 
caráter meramente informativo no site www.iobv.com.br.
4.5.15. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos 
autorais não serão fornecidas cópias das provas a instituições de 
direito público ou privado, nem mesmo sua publicação on-line, 
mesmo após o encerramento do certame.
4.5.16.  Aos candidatos só será fornecido o caderno de provas se 
o candidato permanecer em sala de provas até 30 (trinta) minutos 
antes do horário previsto para o término das provas.
4.5.17.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se 
imediatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os 
demais candidatos.
4.5.18. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (perío-
dos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que impossi-
bilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosse-
guir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.

Capítulo IX
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1. Somente serão considerados aprovados os candidatos que ob-
tiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova escrita ob-
jetiva.
3. A classificação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem 
decrescente das notas obtidas, expressas com 3 (três) casas 
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diferentes e em épocas distintas, o resultado final dos empregos 
do Concurso Público.
5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comu-
nicados referentes ao Concurso Público  é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informa-
ções relativas ao resultado do Concurso Público.
6. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclu-
sive eletrônico) e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar 
posse, caso não seja localizado.
7. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou 
tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso  , quando constatada a omissão, decla-
ração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade 
de prejudicar direito ou criar obrigação.
8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atua-
lizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos can-
didatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
9. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso 
e Processo Seleltivo e à sua apresentação para posse e exercício 
correrão às expensas do próprio candidato.
10. A PREFEITURA MUNICIPAL e o Instituto o Barriga Verde não 
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso  .
11. O não atendimento pelo candidato das condições estabeleci-
das neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do 
Concurso Público.
12. Os cadernos de provas pertencem aos candidatos e estes po-
derão levá-los consigo desde que permaneçam em sala de provas 
até 30 minutos antes do horário previsto para o término da prova.
13. Os cadernos de provas escritas que não forem levados pelos 
candidatos no dia da prova, serão mantidos sob responsabilidade 
do Instituto O Barriga Verde, por um período de 03 (três) meses, 
após a homologação do resultado, quando serão incinerados.
14. Os demais apontamentos e documentação do certame, serão 
mantidos por 3 (três) meses, quando serão encaminhados para 
arquivo da administração municipal, após serem feitas cópias ale-
atórias para arquivo de segurança do IOBV.
15. Por resolução interna da instituição, os cadernos de provas 
não serão disponibilizados na rede mundial de computadores, 
como medida cautelar, a fim de evitar plágios futuros, mantendo o 
ineditismo e integridade da banca elaboradora.
16. A partir da abertura do prazo recursal a Comissão Fiscalizado-
ra do Concurso  , disponibilizará um caderno de provas de cada 
emprego, para consulta, não podendo os mesmos serem repro-
duzidos.
17. É expressamente vedada a participação de candidatos que 
forem parentes até 2º grau de membros das bancas examinadora 
ou organizadora. 
17.1. Os membros da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público,  
nomeada para acompanhar o certame ficam impedidos de fun-
cionar e serão substituídos se qualquer candidato inscrito for seu 
parente até 2º grau.  
18. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão 
Fiscalizadora do Concurso  .
19. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: Ane-
xo I – Atribuições dos Empregos, Anexo II – Conteúdo Programá-
tico, Anexo III– Requerimento de Necessidades Especiais, Anexo 
IV – Formulário para Interposição de Recursos. 

Videira (SC), 22 de abril de 2013. 

LOURENÇO BECKER 
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

ANEXO I

1. O provimento dos empregos ficarão a critério da PREFEITURA 
MUNICIPAL e obedecerão à ordem de classificação específica dos 
candidatos homologados, conforme a opção feita no ato de inscri-
ção e de acordo com a necessidade. 
2. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar 
posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito.
3. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a 
nomeação dos demais candidatos aprovados, observada a ordem 
classificatória .
4. Serão exigidos dos candidatos aprovados e classificados dentro 
do número de vagas, até o momento da posse, os documentos 
comprobatórios dos requisitos para investidura no emprego. 
5. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem 
fotocópias ou xerocópias não autenticadas.
6. A não apresentação dos documentos comprobatórios fixados 
no presente Capítulo, dentro do prazo legal, implicará que seja 
tornado sem efeito o ato de nomeação.
7. A falta da comprovação de quaisquer dos requisitos para in-
vestidura no emprego até a data da posse ou a prática de falsi-
dade ideológica em prova documental acarretarão cancelamento 
da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo Concurso 
Público  e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados 
pelo PREFEITURA MUNICIPAL. Mesmo que já tenha sido publica-
do o edital de homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.
8. O provimento de empregos ficará a critério da PREFEITURA 
MUNICIPAL e obedecerá à ordem rigorosa de classificação dos 
candidatos aprovados.

Capítulo XIII
DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS

1.  Os candidatos serão convocados por ordem crescente da clas-
sificação.
2.  A convocação para contratação será feita através de carta com 
aviso de recebimento - AR.
3. Ao ser convocado, o candidato deverá comparecer no Depar-
tamento de Recursos Humanos da PREFEITURA MUNICIPAL, no 
prazo máximo de 30 (Trinta) dias, contados da publicação do Edi-
tal de Convocação, munido de todos os documentos constantes no 
Capítulo IV, inclusive com o resultado da avaliação médica realiza-
do pela junta médica oficial.
4. Não haverá, em hipótese alguma, segunda convocação, por 
qualquer que seja o motivo.
5. Será de inteira responsabilidade do candidato a atualização de 
seu endereço, junto ao PREFEITURA MUNICIPAL, quando houver 
alteração do endereço informado na ficha de inscrição.
6. O candidato que deixar de comparecer no prazo previsto no 
item 3, deste capítulo, perderá automaticamente a vaga, sendo 
convocado o candidato seguinte, respeitada a ordem de classifi-
cação.

Capítulo XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presen-
tes instruções e a aceitação das condições do Concurso, tais como 
se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinen-
tes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento.
2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edi-
tal, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais 
e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Concurso  .
3. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados 
das provas, serão realizados com duas casas decimais, arredon-
dando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior 
ou igual a cinco.
4. A PREFEITURA MUNICIPAL poderá homologar, por atos 
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de acordo com planejamento local;
X - Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e preven-
ção em saúde bucal;
XI - Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para 
as ações coletivas;
XII - Capacitar as equipes de Saúde da Família no que se refere às 
ações educativas e preventivas em saúde bucal;
XIII - Supervisionar o trabalho pelo Técnico de Higiene Dental – 
THD e o Atendente de Consultório Dentário – ACD.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – ESF
I - Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instru-
mentos utilizados;
II - Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar pro-
cedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou 
coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação su-
pervisionada, orientações de escovação, uso do fio dental;
III - Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, 
espelho, sonda, etc.) necessário para o trabalho;
IV - Instrumentalizar o cirurgião dentista ou Técnico de Higiene 
Dental -THD durante a realização de procedimentos clínicos (tra-
balho a quatro mão);
V - Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do 
tratamento;
VI - Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde 
da Família no tocante à saúde bucal.
VII - Orientar os pacientes sobre higiene bucal;
VIII - Marcar consultas;
IX - Preencher e anotar fichas clínicas;
X - Manter em ordem arquivo e fichário;
XI - Revelar e montar radiografias intra-orais;
XII - Preparar o paciente para o atendimento;
XIII - Auxiliar no atendimento ao paciente;
XIV - Promover isolamento do campo operatório;
XV - Manipular materiais de uso odontológico;
XVI - Selecionar moldeiras;
XVII - Confeccionar modelos em gesso;
XVIII - Aplicar métodos preventivos para controle da cárie dental;
XIX - Proceder à conservação e à manutenção do equipamento 
odontológico.

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO MÉDIO COMPLETO

LINGUA PORTUGUESA
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  
Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação de 
palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composi-
ção, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, ad-
vérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua cons-
trução, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, 
acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de linguagem, 
noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros literários e 
discursivos. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. Regên-
cia verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; Termos re-
lacionados ao nome (adjunto adnominal, predicativo do sujeito, 
predicativo do objeto, complemento nominal, aposto, vocativo); 
Tipos de predicado. literatura portuguesa. Aspectos semânticos: 
adequação vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambi-
güidade; homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econô-
micos, sociais e atuais do Município de Videira, DE Santa Cata-
rina, do Brasil e do Mundo. Atualidades econômicas e políticas, 
em nível local e nacional e Mundial. Temáticas atuais relevantes e 
amplamente divulgadas referente a acontecimentos no Mundo, no 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

MÉDICO – ESF
I – Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita;
II – Executar as ações de assistência integral em todas as faces do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
III – Realizar consultas e procedimentos na Unidade de saúde da 
Família (USF) e, quando necessário, no domicílio;
IV – Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas priori-
tárias na intervenção da atenção básica, definidas na Norma Ope-
racional da Assistência à Saúde – NOAS/2001 e suas alterações;
V – Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
VI – Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como 
de hipertensos, de diabetes, de saúde mental, etc;
VII - Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emer-
gências;
VIII – Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando 
necessário, garantindo a continuidade do tratamento da USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-
referência;
IX – Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
X – Indicar internação hospitalar;
XI – Solicitar exames complementares;
XII – Verificar e atestar óbito.

ENFERMEIRO – ESF
I - Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e 
emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 
assistência prestada;
II - Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames comple-
mentares, prescrever/transcrever medicações, conforme proto-
colos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as 
Disposições legais da profissão;
III - Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF;
IV - Executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso;
V - No nível de suas competência, executar assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária;
VI - Realizar ações de saúde em diferentes ambientes, na USF e, 
quando necessário, no domicílio;
VII - Realizar as atividades corretamente às áreas prioritárias de 
intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde - NOAS 2002;
VIII - Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
IX - Organizar e coordenar a criação de grupos de patologias espe-
cíficas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc;
X - Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes 
Comunitários de Saúde e de auxiliares de enfermagem, com vistas 
ao desempenho de suas funções.

ODONTÓLOGO – ESF
I - Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de 
saúde bucal da população adstrita;
II - Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Ope-
racional Básica do SistemaÚnico de Saúde – NOB/SUS 96 – e na 
Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS);
III - Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica 
para a população adstrita;
IV - Encaminhar e orientar os usuários que apresentem problemas 
complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acom-
panhamento.
V - Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;
VI - Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
VII - Prescrever medicamentos e outras orientações na conformi-
dade dos diagnósticos efetuados;
VIII - Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência;
IX - Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação à 
saúde coletiva, assistindo famílias, indivíduos ou grupo específicos, 
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de primeiros socorros; Conhecimentos básicos das estruturas ana-
tômicas da cabeça e pescoço, tecidos moles da cavidade bucal e 
demais componentes do aparelho estomatognático; Conhecimen-
to da fisiologia da mastigação e deglutição; Reconhecimento da 
dentição permanente e temporária através da representação gráfi-
ca e numérica; Características gerais e idade de irrupção dentária; 
Morfologia da dentição; Noções gerais de microbiologia; Meios de 
proteção de infecção na prática odontológica; Meios de contami-
nação de hepatite, Aids, tuberculose, sífilis e herpes; Formação 
e colonização da placa bacteriana;  SUS (Sistema Único de Saú-
de) – importância e finalidade; Lei Federal n.º 8.080/90 e Lei n.º 
11.350/2006  Noções de assepsia e antissepsia. Procedimentos 
práticos de desinfecção e esterilização no consultório. Noções bá-
sicas de saúde bucal. Manipulação e conservação dos materiais 
dentários utilizados em procedimentos de prevenção e dentística. 
Tipos de instrumentais utilizados. preenchimento adequado do 
odontograma da ficha clínica. Código de ética da profissão.
- Lei Municipal n.º 1.942/2007;
- Portaria n.º 648 de 28 de março de 2006;
- Lei Federal nº 11.350 de 05 de outubro de 2006;
- Lei Orgânica do Município de Videira.

COMUNS AOS EMPREGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO

LINGUA PORTUGUESA
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  
Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação de 
palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composi-
ção, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, ad-
vérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua cons-
trução, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, 
acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de linguagem, 
noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros literários e 
discursivos. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. Regên-
cia verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; Termos re-
lacionados ao nome (adjunto adnominal, predicativo do sujeito, 
predicativo do objeto, complemento nominal, aposto, vocativo); 
Tipos de predicado. literatura portuguesa. Aspectos semânticos: 
adequação vocabular, denotação, conotação, polissemia e ambi-
güidade; homonímia, sinonímia, antonímia e paronímia.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos históricos, geográficos, políticos, administrativos, econô-
micos, sociais e atuais do Município de Videira, DE Santa Cata-
rina, do Brasil e do Mundo. Atualidades econômicas e políticas, 
em nível local e nacional e Mundial. Temáticas atuais relevantes e 
amplamente divulgadas referente a acontecimentos no Mundo, no 
Brasil, no Estado de Santa Catarina e do Município de Videira. His-
tória, Geografia, Ciências Naturais, cultura, artes, pluralidade, ge-
neralidades e conceitos do Brasil e do Mundo, do Estado do Santa 
Catarina e do Município de Videira.  Fatos da atualidade: nacionais 
e internacionais; Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
movimentos ecológicos.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, siste-
ma de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade 
entre seguimentos, semelhança de figuras, o números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e qua-
driláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e 
compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e 
medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria 
analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatís-
tica, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão Geométrica.

Brasil, no Estado de Santa Catarina e do Município de Videira. His-
tória, Geografia, Ciências Naturais, cultura, artes, pluralidade, ge-
neralidades e conceitos do Brasil e do Mundo, do Estado do Santa 
Catarina e do Município de Videira.  Fatos da atualidade: nacionais 
e internacionais; Meio ambiente, desenvolvimento sustentável e 
movimentos ecológicos.

MATEMÁTICA
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números 
racionais, operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  
Expressões numéricas, múltiplos, resolução de problemas, siste-
ma de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade 
entre seguimentos, semelhança de figuras, o números, formas 
geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e qua-
driláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e 
compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e 
medidas de massa. Álgebra, trigonometria, geometria, geometria 
analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatís-
tica, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão Geométrica.

INFORMÁTICA BÁSICA
Sistema Operacional – Características da interface gráfica: ma-
nipulação de janelas, acesso a menus, uso do mouse, área de 
trabalho, barra de tarefas e de inicialização rápida. Botão Iniciar: 
programas, documentos recentes, painel de controle, impresso-
ras, desligar. Utilização do Explorer: operações com arquivos e 
pastas, atalhos, modos de visualização, unidades de rede, lixeira. 
Acessórios do Windows: calculadora, bloco de notas, paint. Edito-
res de Textos - Manipulação de documentos: novo, salvar, abrir, 
imprimir, proteger com senha, propriedades. Formatação de do-
cumentos: fonte, espaçamento, parágrafo, tabulação, maiúsculas 
e minúsculas, marcadores e numeração. Edição de documentos: 
localizar e substituir texto, selecionar, recortar, copiar, colar, nu-
merar páginas, trabalhar com cabeçalho e rodapé, inserir figuras, 
quebrar páginas. Exibição de documentos: modo normal, layout 
de impressão, zoom, tela inteira. Configuração de documentos: 
margens, tamanho do papel, orientação para impressão. Tabelas: 
criar tabela, selecionar, inserir e eliminar células, formatar tabela, 
classificar. Ferramentas adicionais: verificar ortografia, corrigir pa-
lavras automaticamente, definir idioma, trabalhar com mala direta. 
Planilhas Eletrônicas – Área de trabalho: células, linhas e colunas, 
deslocamento do cursor na planilha, área de impressão, barra de 
edição, pastas de trabalho. Células: selecionar, copiar, recortar, co-
lar, transpor, limpar, eliminar, proteger, inserir dados. Formatação 
de células e planilhas: formatar números, textos, datas e moedas, 
alinhamento, borda, fonte, padrões, formatação condicional. 
-Versões dos softwares utilizados no programa: 
a) Sistema operacional Windows 98 e XP;
b) Editores de textos e planilhas eletrônicas Microsoft Office XP e 
BR Office 2.0;

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Métodos e técnicas para educação em saúde bucal, individu-
al e coletiva; Noções de planejamento e avaliação das ações 
educativas;Técnicas de escovação e aplicação de flúor; Ações bá-
sicas de promoção à saúde bucal; Relação dos profissionais da 
saúde com as pessoas portadores de deficiências; Qualidade na 
prestação dos serviços na área da saúde; Anatomia bucal e dental; 
Noções de microbiologias oral; Fatores de risco ao aparecimentos 
e desenvolvimentos de doenças bucais; Principais doenças infec-
to-contagiosas e crônicas; Higiene e profilaxia: saúde bucal, higie-
ne pessoal e ambiental; Placa bacteriana e método do controle da 
placa bacteriana; Ficha clínica e anotação dentária; Atendimen-
to ao público; Ergonomia e riscos ocupacionais em odontologia; 
Equipamentos, materiais e instrumentais odontológicos; Noções 
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pulpares e periapicais. Etiopatogenia das alterações pulpares. 
Etiopatogenia das alterações periapicais. Conhecimentos básicos 
necessários ao diagnóstico. Seleção de casos. Tratamento: Con-
servador da polpa viva. Radical. Anestesia local. Exodontia. Semio-
logia: Diagnóstico em patologia bucal: o processo do diagnóstico; 
exame clínico; exames complementares; semiologia da boca; le-
sões ulcerativas e vésico-bolhosas; lesões brancas; doenças in-
fecciosas; semiologia do câncer bucal; manifestações de doenças 
sistêmicas; estomatologia pediátrica; estomatologia geriátrica. 
Vias de administração de drogas. Normas de receituário e de no-
tificação de receita. Bases farmacológicas para prática clínica. Uso 
clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem cuidados es-
peciais. Saúde Bucal e Preventiva, Ética, Dentística: Epidemiologia 
das doenças bucais no Brasil. Nutrição, dieta e cárie. Diagnóstico. 
Tratamento da doença cárie. Controle da placa dental realizado 
pelo paciente. Flúor sistêmico, aspectos básicos, toxicológicos e 
clínicos. Ciclo restaurador repetitivo. Dentística e manutenção de 
Saúde Bucal. Promoção de saúde em odontopediatria. Bioética em 
Odontologia. Considerações clínicas e laboratoriais sobre a rea-
tividade de compostos fluoretados aplicados no esmalte dental 
humano. Materiais Dentários: Resinas para restauração. Adesão. 
Amálgama dental: a) estrutura e propriedades; b) considerações 
técnicas. Cimentos odontológicos para restaurações e proteção 
pulpar. Materiais de acabamento e polimento. Periodontia: Ana-
tomia do periodonto. Placa dental e cálculo dental. Microbiologia 
da doença periodontal associada à placa. Doença periodontal em 
crianças e adultos jovens. Lei nº 8069, de 13/07/1990 e altera-
ções - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Le-
gislação: Lei Municipal 1942/2007; Portaria 648 de 28 de março 
de 2006; Lei Federal nº 11350 de 05 de outubro de 2006; Lei 
Orgânica do Município. Sistema Único de Saúde – SUS; Política 
Nacional de Humanização do Atendimento – HUMANIZASUS; Prin-
cípios da técnica cirúrgica. Código de ética odontológica. Cistos e 
tumores odontogênicos. Emergências médicas. Princípios básicos 
e determinantes da oclusão em odontologia. Perícia odontológi-
ca. Odontologia legal. Diagnóstico clínico das lesões fundamentais 
em odontologia. Farmacologia e terapêutica medicamentosa em 
odontologia. Urgência e emergência em odontologia. Atribuições 
do emprego de Odontólogo de ESF.

ANEXO III

REQUERIMENTO

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZA-
ÇÃO de provas

Eu _______________________________________, portador 
do documento de identidade nº ____________________, ins-
crito no CPF n.º________________ residente e domiciliado 
a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 
______________________, Cidade __________________, Esta-
do ______________, CEP: _______________ , inscrito no Con-
curso Público para Emprego Público  - Edital nº 005/2012, da PRE-
FEITURA MUNICIPAL, inscrição número _______________, para 
o emprego de ____________________________requer a Vossa 
Senhoria:
 
1) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico realizar a prova, 
sendo a deficiência:

_________________________  CID n°: _____________________

Nome do Médico: ______________________________________

2) Condição Especial para realização da prova:
a)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte
      Fonte nº _________ / Letra _________

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

MÉDICO - ESF
Legislação: Lei Municipal 1942/2007; Portaria 648 de 28 de março 
de 2006; Lei Federal nº 11350 de 05 de outubro de 2006; Portaria 
n.º 2.027, de 25 de agosto de 2011; Lei Orgânica do Município. 
Sistema Único de Saúde – SUS; Política Nacional de Humaniza-
ção do Atendimento – HUMANIZASUS; Normas de biossegurança; 
Atenção à saúde da criança, do adulto, da mulher e do idoso; 
Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças ocupa-
cionais; Procedimentos cirúrgicos de pequeno porte; Elaboração 
em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação para 
a promoção, prevenção e recuperação da saúde; Planejamento e 
programação em saúde; Implementação do sistema de referência 
e contra-referência; Doenças de notificação compulsória obriga-
tória; Doenças Infecciosas; Doença Sexualmente Transmissível; 
Doenças do aparelho digestivo; Reumatologia; Aparelho respirató-
rio; Aparelho circulatório; Sistema hemolinfopoético; Aparelho uri-
nário; Metabolismo e endocrinologia; Doenças infectoparasitárias; 
Dermatologias; Rastreamento de câncer de colo uterino; Prática 
clínica baseada em evidência; Síncope; Tabagismo e alcoolismo; 
Alguns aspectos do controle da criança no primeiro ano de vida; 
Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Seguimento da Gravi-
dez normal; Ansiedade, Depressão e Insônia; Violência Familiar e 
Abuso Sexual Infantil; Algumas reflexões sobre a Prática da Medi-
cina Familiar; Histórico da medicina familiar e da saúde da família 
no Brasil; Princípios da medicina familiar e comunitária; Noção 
de território e planejamento de ações voltadas a realidade local; 
Desenvolvimento de soluções práticas aos problemas locais; Me-
todologia de estudo e pesquisa de saúde; Técnicas de associação 
e avaliação familiar; Teoria sistêmica; Teoria da abordagem comu-
nitária; Construindo um relacionamento terapêutico; Auxiliando a 
comunidade a se organizar; Desenvolvimento de grupos terapêu-
ticos nos diferentes cenários da atenção primária; Referenciando 
pacientes. Atribuições do emprego de Médico de ESF.

ENFERMEIRO - ESF
Legislação: Lei Municipal 1942/2007; Portaria 648 de 28 de março 
de 2006; Lei Federal nº 11350 de 05 de outubro de 2006; Lei 
Orgânica do Município. Sistema Único de Saúde – SUS; Política Na-
cional de Humanização do Atendimento – HUMANIZASUS; Deon-
tologia e a enfermagem. Leis que regulamentam a enfermagem, a 
saúde e o SUS. Vigilância Epidemiológica, indicadores de saúde e 
Vigilância Sanitária. Sistema de Informação. Estratégia Saúde da 
Família e a Enfermagem. Ações de Enfermagem nos programas 
ministeriais: Hipertensão Arterial, Diabetes Mellitus, Planejamento 
Familiar; Controle das DST’s; Imunização, tuberculose, hansenía-
se, hepatite B e C, anemia falciforme; Assistência ao Idoso; Assis-
tência a Mulher; Pré-Natal, Parto e Puerpério, Saúde Reprodutiva, 
Prevenção de Câncer de Colo de Útero e de Mama, Violência intra-
familiar; Assistência à Criança, ao Adolescente, ao Recém-nascido 
e ao Prematuro; Política de Saúde Mental; Assistência em Unidade 
Básica de Saúde, Unidades de Saúde. Métodos e técnicas para es-
terilização. Assistência em feridas. Administração e gerenciamento 
em Enfermagem. Assistência ao paciente crítico nas urgências e 
emergências. Atribuições do emprego de Enfermeira de ESF. 

ODONTÓLOGO - ESF
Morfologia dos dentes decíduos. Diferença entre os dentes perma-
nentes e decíduos. Características anatômicas dos dentes decídu-
os: características da dentição decídua; desenvolvimento da den-
tição mista; implicações clínicas no desenvolvimento das dentições 
decíduas e mistas; reabilitação bucal e manejo cirúrgico; técnicas 
de anestesia local em odontologia cirúrgica em odontopediatria; 
tratamento endodôntico em dentes decíduos; capeamentos pul-
pares; pulpotomias; pulpotomias com formocresol e técnicas de 
trabalho; pulpectomias em dentes decíduos; tratamento de dentes 
decíduos com polpa mortificada; lesões traumáticas em dentes de-
cíduos e permanentes jovens. Estudo e diagnóstico das alterações 
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Vitor Meireles

Prefeitura

Extrato de Inexigibilidade 013/2013
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 013/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES - SC
Extrato de inexigibilidade 013/2013

CONTRATADO: GEOVANI ALVES - ME

OBJETO Contratação de serviços profissionais artísticos (Show) 
para animação da 24ª FESTA EM COMEMORAÇÃO A EMANCI-
PAÇÃO POLITICO - ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO de VITOR 
MEIRELES. Base legal, conforme determina o artigo 25, Inciso III, 
da Lei 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 30.000,00

Vitor Meireles - SC, 22 de Abril de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Xavantina

Prefeitura

Decreto 069/2013
DECRETO Nº 069/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ROSIANI PELISSON PARA 
OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Sra. ROSIANI PELISSON, para exercer 
o cargo comissionado de Assessora de Direção, com dedicação 
exclusiva, percebendo a remuneração fixada no nível CC-03 do 
anexo II - Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei Com-
plementar nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a contar 
desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 16 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto 070/2013
DECRETO Nº 070/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa 

b)  (     ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________

c)  (     ) Leitura de Prova
      
d) (    )  Amamentação.
Nome do Acompanhante: ________________________________
Horários de amamentação: ______________________________

e)  (     ) Outra Necessidade:
    
Especificar: ___________________________________________
_____________________________________________________

Nestes Termos.
Pede Deferimento.
________________, ______ de ____________ de 2013.
 
___________________________________________
Assinatura do Requerente

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONCURSO 
PÚBLICO PARA EMPREGO PÚBLICO - EDITAL Nº005/2012

Nome do Candidato:

Tipo de Recurso: 
 [   ]  1 – Contra o edital
[   ]  2 – Contra indeferimento de inscrição
[   ]  3 – Contra indeferimento da isenção da taxa de inscrição
[   ]  4 – Contra Inscrição
[   ]  5 – Contra questão da prova
[   ]  6 - Contra o Gabarito
[   ]  7 – Contra a Pontuação Prova
[   ]  8 - outros

1 – Deferido                              2 – Indeferido

N.º de Inscrição:
Emprego:

N.º da Questão: Data:

Fundamentação e Referência Bibliográfica:

_____________________________________
Assinatura do Candidato

Local e data ______________._____de ____________ de 2013.
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 16 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto 072/2013
DECRETO Nº 072/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. JACIR PASCOALINO FAVE-
RO PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 
020/2004, atualizada;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. JACIR PASCOALINO FAVERO, para 
exercer o cargo comissionado de Assessor de Direção, com dedi-
cação exclusiva, percebendo a remuneração fixada no nível CC-03 
do anexo II - Quadro de Vagas dos Cargos em Comissão, da Lei 
Complementar nº 020, de 25 de março de 2004, atualizada, a 
contar desta data.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 18 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 089/2013
PORTARIA Nº 089/2013
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL PARA RESPONDER 
COMO ASSISTENTE SOCIAL NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - CRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000,

Considerando a previsão expressa na Norma Operacional Básica 
de Recursos Humanos do SUAS NOB-RH/SUAS;

Considerando a portaria nº 013/2013, onde designa a servidora 
Marineuza Granoski para coordenar o Centro de Referência da As-
sistência Social - CRAS;

Considerando a necessidade do Município em ofertar benefícios 
eventuais, mediante a emissão de pareceres socias, instrumentos 
únicos do profissional de serviço social;

Considerando que a servidora Marineuza Granoski possui forma-
ção especifica como assistente social, estando apta para o exercí-
cio de suas funções, conforme estabelece o conselho regional de 
serviço social, registrada com o nº 5582;

Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.269, de 16 de abril de 2013;
DECRETA:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 17.640,00 (dezes-
sete mil seiscentos e quarenta reais), na seguinte dotação orça-
mentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.02 - Departamento de Comércio, In-
dústria, Turismo e Serviços 
Projeto Atividade: 1.005 - Investimentos Econômicos
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.01.0000 CR (60)
R$ 8.640,00
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 3.3.50.00.00.00.00.01.0000 CR (78)
R$ 9.000,00
TOTAL 17.640,00

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação parcial na seguinte 
dotação orçamentária:
Órgão: 12 - ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária: 12.01 - Encargos Gerais 
Projeto Atividade: 0.001 - Outros Encargos Gerais
Elem. Despesa: 4.4.50.00.00.00.00.01.0000 CR (83)
R$ 17.640,00
TOTAL 17.640,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Xavantina (SC), 16 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Decreto 071/2013
DECRETO Nº 071/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que 
determina a Lei Municipal nº 1.270, de 16 de abril de 2013;
DECRETA:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$ 118.218,60 (cento 
e dezoito mil, duzentos e dezoito reais e sessenta centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
Unidade Orçamentária: 06.01 - Departamento de Agricultura 
Projeto Atividade: 1.004 - Investimentos na Agricultura, Agropecu-
ária e Saneamento Rural
Elem. Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.01.0015 CR (53)
R$ 118.218,60
TOTAL 118.218,60

Art. 2º Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 
utilizados recursos provenientes do provável excesso de arrecada-
ção na fonte de recursos de convênio União - 01.0015.
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MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 092/2013
PORTARIA Nº 092/2013
CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO - ENSINO MÉDIO AO SER-
VIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII e, o art. 11 da Lei Complementar nº 020/2004, 
atualizada;

Considerando o requerimento apresentado pelo Servidor Diego 
Frana, acompanhado do certificado de conclusão;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor público municipal, Sr. DIEGO FRANA, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Operador, Adicional de Titulação 
de 3,5 (três vírgula cinco por cento), a contar desta data, tendo 
em vista a apresentação do respectivo certificado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), em 12 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

R E S O L V E:
Art. 1º Designar, a Servidora Pública Municipal, Sra. MARINEUZA 
GRANOSKI, para responder como assistente social no Centro de 
Referência da Assistência Social - CRAS, podendo para tanto ava-
liar, emitir e assinar pareceres dentro de sua função.

Art. 2º A presente designação se dará sem ônus para o Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina (SC), 11 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 090/2013
PORTARIA Nº 090/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidor Público Mu-
nicipal, Sr. FREDERICO LUCAS GONTIJO DA SILVA, ocupante do 
cargo de Médico, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 
à 14/03/2013, a contar do período de 12/04/2013 à 11/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 12 de abril de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra.

ARLINE CAON
Diretor(a)

Portaria 091/2013
PORTARIA Nº 091/2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA  PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO JUNES POLETTO, Prefeito Municipal de Xavantina, Estado 
de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 
101, inciso VIII, combinado com o art. 23, § 2º, inciso IX da Lei 
Orgânica Municipal, bem como Lei Complementar nº 002/2000, 
atualizada;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a Servidora Pública 
Municipal, Srta. FRANCIELI CLEIDI ZANELLA, ocupante do cargo 
de Odontólogo, referente ao período aquisitivo de 03/05/2011 à 
02/05/2012, a contar do período de 15/04/2013 à 14/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, (SC), 12 de abril de 2013.
www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 452  134/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFE6313 55340720C 181 * XIX5568/0 22/06/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Multa
Editais de Multa nº134 a 145.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  135/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CWB0325 55340545C 1675185/1 16/09/2011

HSQ4910 55340543C 162 * I5010/0 13/09/2011

HSQ4910 55340544C 164 c/c 162 * I5118/0 13/09/2011

MES3651 55340744C 230 * V6599/2 29/09/2011

MHF4843 55340740C 181 * VIII5452/2 10/09/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  136/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDE9961 55340681C 1675185/1 23/09/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  137/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGR5964 55340594C 1755274/3 09/10/2011

MHW7165 55340592C 1675185/1 06/10/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 452  138/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFO1517 55340677C 181 * XVII5541/1 16/08/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  139/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HRP3325 55340549C 1675185/1 28/10/2011

MAK5051 55340590C 1675185/1 17/09/2011

MIJ0391 55340685C 1675185/1 26/10/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  140/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHZ0941 55340548C 1675185/1 28/10/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  141/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHR9421 55340597C 181 * XVIII5550/0 26/11/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 452  142/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MET4353 55340701C 181 * XV5525/0 19/04/2011 R$ 85,12 

MFR7794 55340650C 162 * I5010/0 06/04/2011 R$ 574,61 

MIM0787 55340745C 181 * XV5525/0 06/10/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  143/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEZ7170 55340598C 1675185/1 03/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 452  144/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IJH8936 55340687C 181 * XV5525/0 16/11/2011

MGP2436 55340803C 1675185/1 24/11/2011

MIT2761 55340806C 162 * I5010/0 07/12/2011

MIT2761 55340807C 164 c/c 162 * I5118/0 07/12/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 452  145/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BET3131 55340579C 1675185/1 10/01/2011 R$ 127,69 

MHJ8220 55340642C 181 * IX5460/0 24/01/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

XAVANTINA/SC,  22 DE ABRIL DE 2013

LUIZ AGUSTO BUCHELE

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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sua concordância de que a proposta apresentada está adequa-
da ao Termo de Referência, cumprindo com todos requisitos téc-
nicos, cadastrais e comerciais, classificando-a como APTA a ser 
contratada pela Diretoria da AMVALI. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a reunião, sendo lavrada a presente ata.

Jaraguá do Sul, 22 de abril de 2013. 
ALESSANDRO HANSEN VARGAS
Secretário Executivo da AMVALI

Consórcios

ariS

Deliberação Nº 003/2013
DELIBERAÇÃO N. 003/2013
Dispõe sobre a autorização para reajuste da tabela de tarifas e 
serviços de água e esgoto do Serviço Autônomo Municipal de Água 
e Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul/SC.

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sanea-
mento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no arti-
go 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante 
do Contrato de Consórcio Público da ARIS , considerando as dis-
posições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 
11.445/2007, considerando o Ofício 170/2013/SEC, de 02 de abril 
de 2013, no qual a Autarquia Municipal requer autorização para a 
aplicação de nova tabela tarifária para os serviços de água e esgo-
to; e considerando as JUSTIFICATIVAS apresentadas em anexo ao 
procedimento administrativo n. 168/2013 vem:
DELIBERAR
1. Fica autorizado o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgo-
to - SAMAE de São Bento do Sul/SC, a implementar nova tabela 
tarifária com base em 12,01%, índice correspondente ao pedido 
da Autarquia e que se encontra abaixo do IPCA de abril de 2011 
a março de 2013;
2. Fica também autorizada a Autarquia municipal a implementar 
os preços públicos pelos serviços prestados por solicitação do usu-
ário;
3. Os novos valores de tarifa e preços públicos terão vigência a 
partir de 30 (trinta) dias contados da publicação e divulgação pelo 
Município aos seus usuários.
4. O município deve encaminhar a esta agência, cópia da nova 
tabela tarifária de água e esgoto, assim como da publicação em 
jornal de veiculação local.

Florianópolis, 19 de abril de 2013.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS

Cidema

Edital 05 - Ata de Abertura de Envelope
EDITAL Nº 05/2013
ATA DE ABERTURA DO ENVELOPE CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 DO CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SO-
CIAL E MEIO AMBIENTE - CIDEMA

Às dez horas do dia vinte e dois de abril do ano de dois mil e treze, 
no auditório da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Ca-
tarina - AMOSC reuniram-se o representante da empresa contrata-
da para elaboração do concurso público IOPLAN Instituto Oeste de 

Associações

amVali

Homologação de Proposta Técnica
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA Nº 1/2013

Baseado na ata de julgamento de propostas, de 22 de abril de 
2013, fica homologado o Processo de Chamamento N.º 1/2013, 
no qual restou vencedora a empresa Escola de Gestão Pública 
Municipal - EGEM, conforme detalhamento a seguir:
EDITAL DE CHAMAMENTO: Nº 1/2013

OBJETO: Elaboração do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos - PIGIRS, nos 7 (sete) Municípios associados.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global.
ADJUDICADO PARA: Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM - 
CNPJ: 08.940.383/0001-90, Inscrição Estadual: ISENTO, Inscrição 
Municipal: 440.275-8, sito a Rua Santos Saraiva, 1546 - Estreito 
- Florianópolis/SC - 88070-101
VALOR ADJUDICADO: R$ 245.000,00 (Duzentos e quarenta e cin-
co mil reais)

Jaraguá do Sul, SC, em 22 de abril de 2013.
DIETER JANSSEN
Prefeito de Jaraguá do Sul
Presidente da AMVALI

Ata de Julgamento de Propostas Técnicas - Pigirs
Data: 22/04/2013
Horário: 14h
Duração: 1 hora
Local: AMVALI

PAUTA DA REUNIÃO
- Apreciação de propostas para elaboração do Plano Intermunici-
pal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da AMVALI - PIGIRS/
AMVALI.

PARTICIPANTES / CONVIDADOS
Sr. Alessandro Hansen Vargas, Secretário Executivo da AMVALI, 
Dr. Marcos Fey Probst, Procurador Jurídico da AMVALI, Sr. Leo-
cádio Neves e Silva, Consultor de Saneamento da AMVALI, Sr.ª 
Anja Meder Steinbach, Consultora do Comitê Itapocu, Srtª Caro-
line Coelho, Analista de Projetos e Geoprocessamento da AMVALI 
e Srtª Karine Rosilene Holler, Analista de Geoprocessamento da 
AMVALI. 

O Secretário Executivo da AMVALI, Sr. Alessandro Hansen Vargas, 
abriu a reunião saudando os presentes e passando a debater so-
bre a o Termo de Referência do Plano Intermunicipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PIGIRS, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios - DOM, Edição nº 1210. Após foi citado e lido o 
Edital de Chamamento para Apresentação de Proposta nº 1/2013, 
publicado em jornais de circulação e no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, Edição nº 1210. 04 (quatro) empresas contataram 
verbalmente os técnicos da AMVALI referente ao Edital e o Termo 
de Referência citados, que permanecem publicados no endereço 
eletrônico oficial da AMVALI na rede mundial de computadores. 
A AMVALI recebeu, via serviço postal, 01 (uma) proposta que foi 
aberta na presença de todos para apreciação. Após análise com-
parativa com o termo de referência publicado no site da AMVALI e 
parte integrante do Edital de Chamamento para Apresentação de 
Proposta nº 1/2013, os presentes manifestaram por unanimidade 
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Planejamento & Consultoria Ltda. Sr. Carlos Roberto Canei portador da RG Nº 2.168.903 e os representantes do Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico, Social e Meio Ambiente - CIDEMA para o ato de abertura dos envelopes com CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
dos candidatos aptos que prestaram a prova objetiva no concurso público 001/2013. Verificado por todos os presentes que os envelopes 
encontram-se lacrados, ato este que transcorreu sem qualquer incidente verificando-se que a quantidade de CARTÕES DE IDENTIFICAÇÃO 
confere com a quantidade de candidatos presentes que participaram das provas; os quais foram submetidos ao processo de identificação 
dos candidatos apurados na digitação das notas; identificando assim os candidatos aprovados e ou reprovados no referido concurso público. 
O código de identificação 8425, não preencheu os dados do CARTÃO DE IDENTIFICAÇÂO, por esse motivo fora identificado através da lista 
de presença por ser o único candidato que assim procedeu. Nada mais havendo a tratar a reunião é encerrada ficando designado o dia vinte 
e seis de abril de dois mil e treze até as dezesete horas horário de Brasilia para a divulgação da homologação do resultado da classificação 
final dos candidatos aprovados por cargo.

PAULO UTZIG
Diretor Executivo

MARTA BISOGNIN FRIZON
Membro

CRISTINA SANTOS DE CASTRO
Membro  Vera Rosa Back Sartoretto
Advogada

CARLOS ROBERTO CANEI
IOPLAN Instituto Oeste de Planejamento & Consultoria Ltda.

Edital 06 - Lista Classificados
EDITAL 06/2013.
EDITAL LISTA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS E NOTAS DA PROVA OBJETIVA CONCURSO PÚBLICO N° 001/2013 DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E MEIO AMBIENTE – CIDEMA.

A Empresa IOPLAN INSTITUTO OESTE DE PLANEJAMENTO & CONSULTORIA, responsável pela realização do Concurso Público, no uso 
das atribuições concedidas pelo Edital Nº. 001/2013, vem, após a audiência pública realizada no auditório da Associação dos Municípios 
do Oeste de Santa Catarina – AMOSC para a identificação dos candidatos, apresentar Edital com lista dos candidatos classificados e suas 
respectivas notas referente aos cargos/emprego público de engenhiero agrônomo  e médico veterinário, nos termos que seguem conforme 
anexo único.

Chapecó SC, 22 de abril de 2013.
IOPLAN INSTITUTO OESTE DE PLANEJAMENTO & CONSULTORIA
CNPJ. 82.094.319/0001-98

ANEXO ÚNICO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2013

CANDIDATO --------------- P R O V A S ---------------

Nº IDENT. NOME OBJ. I OBJ. II OBJ. III FINAL CLASSIFICAÇÃO

CARGO : ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

128 DIOGO ANTONIO DEOTI      1,20      2,00      4,80      8,00 1 º CLASSIFICADO

024 LUIZ CARLOS JORNADA DO AMARAL      1,40      2,00      4,40      7,80 2 º CLASSIFICADO

108 JULIA DA SILVA MACHADO      0,80      1,80      4,40      7,00 3 º CLASSIFICADO

004 TIAGO MARCHI      1,00      2,00      4,00      7,00 4 º CLASSIFICADO

083 SILVIA CONTE      0,80      1,60      4,40      6,80 5 º CLASSIFICADO

037 RUAN MATHEUS BENVENUTTI      1,20      1,60      4,00      6,80 6 º CLASSIFICADO

010 RUDINÉIA MARIA LAZAROTO      1,00      1,20      4,40      6,60 7 º CLASSIFICADO

059 DANIEL BORSOI      0,80      1,40      4,40      6,60 8 º CLASSIFICADO

053 VITOR SILVEIRA INÁCIO      1,20      1,80      3,60      6,60 9 º CLASSIFICADO

071 FABIANO GRIESANG      0,60      2,00      4,00      6,60 10 º CLASSIFICADO

050 GUILHERME DONEDA ZANINI      1,20      2,00      3,20      6,40 11 º CLASSIFICADO

079 RUDIARD MUNIZ NETO      1,00      1,80      3,60      6,40 12 º CLASSIFICADO

119 KELI MICHELINA HOSS      1,20      1,80      3,20      6,20 13 º CLASSIFICADO

107 ELIZANGELA FRANZON      1,60      1,80      2,80      6,20 14 º CLASSIFICADO

006 SIMONI PAULA RITTER CALVI      1,20      1,80      3,20      6,20 15 º CLASSIFICADO

089 JEFFERSON WELLINGTON VOLPATTO JEDE      1,20      1,80      3,20      6,20 16 º CLASSIFICADO

027 MATHEUS COLLET TAMBOSI      1,20      1,80      3,20      6,20 17 º CLASSIFICADO

129 GILBERTO DE ALMEIDA      1,00      1,80      3,20      6,00 18 º CLASSIFICADO

124 CRISTIANA CORTI      1,60      1,60      2,80      6,00 19 º CLASSIFICADO

049 GRACE KELLY ZANELLA      0,80      1,60      3,60      6,00 20 º CLASSIFICADO
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091 DIOGO LUIZ MENEGASSO      0,80      1,60      3,60      6,00 21 º CLASSIFICADO

115 ROGER HENRIQUE TESTA      0,80      1,60      3,60      6,00 22 º CLASSIFICADO

056 CINÉZIO LEPCHACKI      1,00      1,60      3,20      5,80 23 º CLASSIFICADO

009 ADAIR MAGNAGUACHO      1,00      1,60      3,20      5,80 24 º CLASSIFICADO

138 DANIEL RODRIGO BIAZUSSI MACHADO      1,20      1,80      2,80      5,80 25 º CLASSIFICADO

067 ANELIZE NUNES JUNGES      1,00      1,20      3,60      5,80 26 º CLASSIFICADO

066 DAYSE CRISTINA SCHEMES      0,80      1,80      3,20      5,80 27 º CLASSIFICADO

085 CRISTIANO CESAR ASSMANN      0,80      1,00      4,00      5,80 28 º CLASSIFICADO

117 MARCELA PADILHA      0,80      1,80      3,20      5,80 29 º CLASSIFICADO

094 JUNIOR ETTORE PICCINI      0,60      2,00      3,20      5,80 30 º CLASSIFICADO

034 CRISTIANO RODRIGUES MACIEL      0,80      1,80      3,20      5,80 31 º CLASSIFICADO

044 CARLA CRISTINA SOLDÁ      1,20      1,60      2,80      5,60 32 º CLASSIFICADO

134 EVALDO ALVES DOS SANTOS      1,20      1,80      2,40      5,40 33 º CLASSIFICADO

036 JONAS SELIVAN      1,20      1,40      2,80      5,40 34 º CLASSIFICADO

087 JOAO VICENTE DEZAN      1,20      1,80      2,40      5,40 35 º CLASSIFICADO

112 ANDRÉ LUIZ DE MORAIS SBARDELOTTO      1,00      1,60      2,80      5,40 36 º CLASSIFICADO

018 DAIANE SARTORI ANDREOLA      0,80      1,00      3,60      5,40 37 º CLASSIFICADO

092 SYLVIO LUIZ ROMAN TRENTIN      1,20      1,80      2,40      5,40 38 º CLASSIFICADO

100 EVERTON GIACOMIN      1,20      1,40      2,80      5,40 39 º CLASSIFICADO

007 ELISA MARIA BOSETTI      0,60      1,60      3,20      5,40 40 º CLASSIFICADO

021 PRISCILA FAVERO      0,80      1,40      3,20      5,40 41 º CLASSIFICADO

130 LUIZ ALVARO SIMON      1,20      1,60      2,40      5,20 42 º CLASSIFICADO

082 JONATHAN HART      0,80      1,60      2,80      5,20 43 º CLASSIFICADO

125 GLEISON RICARDO PEREIRA      1,00      1,40      2,80      5,20 44 º CLASSIFICADO

120 FELIPE MINETTO RUBIN      0,60      1,40      3,20      5,20 45 º CLASSIFICADO

135 EDNILSON ANGONESE      0,60      1,60      2,80      5,00 46 º CLASSIFICADO

029 NATALIA MASSAROLLO      1,20      1,40      2,40      5,00 47 º CLASSIFICADO

008 EDINALDO DORNELLES      1,00      1,40      2,40      4,80  ELIMINADO

131 RAQUEL REGINA CHIARELLO      0,80      1,60      2,40      4,80  ELIMINADO

058 MARCOS ANTONIO VANIN      0,40      1,60      2,80      4,80  ELIMINADO

011 MAIRA MAIER      0,80      1,00      2,80      4,60  ELIMINADO

116 EDILZA FRISON      0,60      1,00      2,80      4,40  ELIMINADO

038 RAFAELA ROMAN      0,40      1,20      2,80      4,40  ELIMINADO

005 MATEUS COPPINI DE ALMEIDA      0,80      1,80      1,60      4,20  ELIMINADO

096 ANNE CAROLINA CANOVA      0,80      1,20      2,00      4,00  ELIMINADO

081 JÉSSICA MAFFESSONI      0,60      0,60      2,80      4,00  ELIMINADO

035 ROGERIO SERPA FILHO      0,60      1,60      1,60      3,80  ELIMINADO

062 JULIANA SGARBOSSA SCHNEIDER      0,60      1,00      2,00      3,60  ELIMINADO

CARGO : MÉDICO VETERINÁRIO
    

  

103 JOSÉ PAOLO CAMILLO      1,60      2,00      4,80      8,40 1 º CLASSIFICADO

040 MATEUS DOACIR GIRARDELLO      1,20      1,80      5,20      8,20 2 º CLASSIFICADO

020 ALANA CIPRANDI      1,60      1,80      4,40      7,80 3 º CLASSIFICADO

106 HELLY HOFFMANN      1,20      1,80      4,80      7,80 4 º CLASSIFICADO

102 CARLISE REGINA NILLES      1,60      1,60      4,40      7,60 5 º CLASSIFICADO

016 ALAN DINIS MICHELS      1,40      2,00      4,00      7,40 6 º CLASSIFICADO

052 MAYCON BENETTI      1,00      2,00      4,40      7,40 7 º CLASSIFICADO

132 GABRIELE LUNELLI      1,20      2,00      4,00      7,20 8 º CLASSIFICADO

030 MARCIO VARGAS RAMELLA      1,00      1,80      4,40      7,20 9 º CLASSIFICADO

031 HELENA ELLER HAVERROTH      1,40      1,80      4,00      7,20 10 º CLASSIFICADO

114 BRUNA SCHNEIDER      1,20      2,00      4,00      7,20 11 º CLASSIFICADO

101 CARLA LUANA FAVERO      1,40      1,80      4,00      7,20 12 º CLASSIFICADO

019 ANA CAROLINA B. QUEIROGA      1,20      1,40      4,40      7,00 13 º CLASSIFICADO

098 JULIANA ZENATTI VALENDOLF      1,00      1,60      4,40      7,00 14 º CLASSIFICADO

060 CARLOS KRZYZANIAK      1,00      1,40      4,40      6,80 15 º CLASSIFICADO

088 JOSÉ ALIXANDRE TURETA      1,20      1,40      4,00      6,60 16 º CLASSIFICADO

043 KATIA LUCENA ALVES DE OLIVEIRA      1,00      1,60      4,00      6,60 17 º CLASSIFICADO

002 DOUGLAS DEBONA      1,00      1,60      4,00      6,60 18 º CLASSIFICADO

126 TAYSE BURGER NETO ZANIN      1,20      1,60      3,60      6,40 19 º CLASSIFICADO
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023 GLAUCIA BRAVO GONÇALVES      1,00      1,80      3,60      6,40 20 º CLASSIFICADO

003 MIRLEY ANIBALETTO      1,00      1,40      4,00      6,40 21 º CLASSIFICADO

013 EVELIN SEBBEN DA SILVA      0,60      1,80      4,00      6,40 22 º CLASSIFICADO

122 CRISTINA MARIA JURASKI      1,40      1,80      3,20      6,40 23 º CLASSIFICADO

104 GIANCARLO MANFRIN      0,60      1,80      4,00      6,40 24 º CLASSIFICADO

057 JULIANA KIST      0,80      1,60      4,00      6,40 25 º CLASSIFICADO

001 CARLA FERNANDA SANDRI      0,80      1,80      3,60      6,20 26 º CLASSIFICADO

072 ALEXANDRE LUIZ SIMON      0,80      1,80      3,60      6,20 27 º CLASSIFICADO

041 MANUELA BRANCALIONE MENEGATTI      1,00      1,60      3,60      6,20 28 º CLASSIFICADO

095 MICAEL MIGNONI      0,40      1,40      4,40      6,20 29 º CLASSIFICADO

047 DÉBORA CRISTINA LAUXEN      1,20      1,40      3,60      6,20 30 º CLASSIFICADO

090 ARIANE HAHN BIAZUS      1,00      1,80      3,20      6,00 31 º CLASSIFICADO

026 GABRIELA CASAROTTO DANIEL      1,20      0,80      4,00      6,00 32 º CLASSIFICADO

133 ALEXANDRE PRESTES DE SOUZA      1,00      0,80      4,00      5,80 33 º CLASSIFICADO

068 LYVIA FERNANDA BENEDET DOS SANTOS      1,60      1,80      2,40      5,80 34 º CLASSIFICADO

109 ELIS FERNANDA ARCHER      0,40      0,60      4,80      5,80 35 º CLASSIFICADO

105 NERISSA ALBINO      0,60      1,20      4,00      5,80 36 º CLASSIFICADO

121 LARIANE STRACK      1,20      1,80      2,80      5,80 37 º CLASSIFICADO

086 TAINÁ CAROLINA BORÇA      1,00      1,60      3,20      5,80 38 º CLASSIFICADO

055 BRUNA BENDER PRANDO      1,00      1,40      3,20      5,60 39 º CLASSIFICADO

064 FRANCISCO ELIAS VENDRUSCOLO      1,00      1,80      2,80      5,60 40 º CLASSIFICADO

022 MAURICIO FAVARETTO      1,20      1,60      2,80      5,60 41 º CLASSIFICADO

028 EVANDRO FRANCISCHETT      1,20      1,00      3,20      5,40 42 º CLASSIFICADO

033 LUCIELE FRAZÃO DE SOUZA      1,20      1,40      2,80      5,40 43 º CLASSIFICADO

123 LEONARDO BRUSTOLIN SUPTITZ      0,40      1,00      4,00      5,40 44 º CLASSIFICADO

127 ANA MAIRA DE CEZARO      1,40      1,60      2,40      5,40 45 º CLASSIFICADO

039 JANAINA MORETTO      0,60      1,20      3,60      5,40 46 º CLASSIFICADO

063 ANDRESSA ANTUNES      0,80      1,40      3,20      5,40 47 º CLASSIFICADO

093 GIOVANNA GAVAZZONI      0,80      1,40      3,20      5,40 48 º CLASSIFICADO

073 VANESSA DANIELI GRINGS      1,00      1,20      3,20      5,40 49 º CLASSIFICADO

078 FABIANA KALICHAK      1,00      1,40      2,80      5,20 50 º CLASSIFICADO

137 ELENITA JUNG BARBOSA      1,20      1,20      2,80      5,20 51 º CLASSIFICADO

061 INDIANE BIANCA BORDIN      1,00      1,80      2,40      5,20 52 º CLASSIFICADO

113 CIBELI GRADE VILLA      0,40      1,40      3,20      5,00 53 º CLASSIFICADO

110 EDUARDO GIUNTA      0,60      1,60      2,80      5,00 54 º CLASSIFICADO

080 MARKELI FORESTER GOSCH      1,00      1,20      2,80      5,00 55 º CLASSIFICADO

084 ALINE SARTORETTO      0,80      0,80      3,20      4,80  ELIMINADO

070 LUIS ALBERTO RIGOTTI FRANTZ      0,40      1,20      3,20      4,80  ELIMINADO

118 RODRIGO COSTA FERREIRA      0,60      1,60      2,40      4,60  ELIMINADO

075 ATAIDE MAI      0,60      1,60      2,40      4,60  ELIMINADO

048 CRISTIANE BIRCK      0,60      1,00      2,80      4,40  ELIMINADO

069 BRUNA JULKOVSKI      0,60      1,00      2,80      4,40  ELIMINADO

017 GABRIELA CRESTANI      0,40      1,40      2,40      4,20  ELIMINADO

077 INGO JOAQUIM AFONSO MOTTER LEAL DA      0,80      0,20      3,20      4,20  ELIMINADO

045 DÉBORA MARIN      0,40      1,40      2,40      4,20  ELIMINADO

051 WILLIAN RENAN DE CARVALHO      1,00      0,80      2,00      3,80  ELIMINADO

Legenda: OBJ. I=Português, OBJ. II=Matemática, OBJ.III=Conhecimentos Específicos

Programa de 
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- Final do recebimento das propostas: 13h50min do dia 07/05/2013.
- Limite para impugnação ao edital: 18h00min do dia 03/05/2013.
- Abertura da sessão pública do pregão presencial: 14h00min do 
dia 07/05/2013.

LOCAL: Rua Santos Saraiva, 1546, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 
88070-101.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas da seguinte maneira:
- E-mail: ciga@ciga.sc.gov.br
- Site: www.ciga.sc.gov.br
- Endereço: Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito, Florianópolis/
SC, CEP 88.070-101

Florianópolis, 24 de abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

CinCO

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0013/2013 
- Consulta Pinheiro Preto
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Pinheiro Preto, 
durante o período de 22/04/2013 a 30/06/2013.
FORNECEDOR:
BELLENZIER PNEUS LTA - Ata nº AT13CINCO409.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 22.04.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 22 de abril de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

CiGa

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial Nº 
01/2013
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

Aos vinte e dois dias do mês de abril de 2013, às 14 horas, na sede 
do Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA), 
no endereço constante do rodapé, compareceram os membros da 
Comissão de Licitação abaixo signatários, para, na forma da lei nº 
10.520/02 e alterações posteriores, proceder a sessão de abertura 
dos trabalhos licitatórios do Pregão Presencial n.º 01/2013, objeto 
do processo licitatório n.º 10/2013, destinado a contratação de 
empresa para prestação de serviços de reserva, emissão e venda 
de passagens aéreas e terrestres, nacionais e/ou internacionais.
No entanto, não houve o interesse de nenhum licitante de par-
ticipar do processo licitatório supracitado, o que resultou numa 
licitação deserta.
Desta forma, um novo processo licitatório, nesta mesma modali-
dade, será realizado para o presente objeto.

Florianópolis, 22 de abril de 2013.
MARCELA MARCON GONÇALVES
Pregoeira

MARCELLO ANDRÉ PREVIDI
Presidente da Comissão de Licitação

Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial Nº 
01/2013
Aviso de Licitação Deserta - Pregão Presencial nº 01/2013
Processo Licitação nº 10/2013

A Pregoeira torna público que o Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E VENDA DE PASSA-
GENS AÉREAS E TERRESTRES, NACIONAIS E/OU INTERNACIO-
NAIS resultou DESERTA, visto que não houve nenhum interessado 
em participar deste processo licitatório. Diante do exposto, comu-
nica aos interessados que será realizado novo Pregão Presencial, 
nesta mesma modalidade, para o presente objeto, conforme aviso 
a ser publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
- DOM/SC.

Florianópolis, 22 de abril de 2013.
MARCELA MARCON GONÇALVES
Pregoeira

Aviso de Licitação Nº 12/2013 - Pregão Presencial 
Nº 02/2013
Aviso de Licitação nº 12/2013
Pregão Presencial nº 02/2013

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) torna público que fará realizar no dia 07 de maio de 
2013, às 14 horas, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E VEN-
DA DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRES, NACIONAIS E/OU 
INTERNACIONAIS, conforme especificações constantes no Edital, 
disponível no endereço www.ciga.sc.gov.br.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
- Início do recebimento das propostas: 13h00min do dia 
07/05/2013.

Programa de 
Gestão de Obras
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Máscara

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Balancete de Verificação - 2013

Sist. Cont. Sup. Fin. Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos

Exercício de 2013

Março

Página: 1/12

Betha Sistemas

Saldo Atual

1 ATIVO 6.836.792,83D 333.146,01 280.585,77 6.889.353,07D
1.1  ATIVO CIRCULANTE 466.062,28D 59.698,30 67.017,17 458.743,41D
1.1.1   DISPONÍVEL 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1    DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1.2     BANCOS CONTA MOVIMENTO 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1.2.99      OUTRAS CONTAS 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1.2.99.02       BANCO DO BRASIL 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1.2.99.02.01        BANCO DO BRASIL - MOVIMENTO 134.908,71D 59.698,30 67.017,17 127.589,84D
1.1.1.1.2.99.02.01.00.0001 (9317) F 0          B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5 10.263,53D 23,53 0,00 10.287,06D
1.1.1.1.2.99.02.01.00.0002 (19961) F 0          B. BRASIL CINCO - CTP01/CTR1 - 20.412-9 16.836,09D 29.224,72 20.353,04 25.707,77D
1.1.1.1.2.99.02.01.00.0003 (19962) F 0          B. BRASIL CINCO - CPS/MAQ. - 20.414-5 30.211,40D 60,92 9.930,15 20.342,17D
1.1.1.1.2.99.02.01.00.0004 (19963) F 0          B. BRASIL CINCO - CTP1/CTR3 - 20.413-7 77.597,69D 30.389,13 36.733,98 71.252,84D
1.1.2   CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 331.153,57D 0,00 0,00 331.153,57D
1.1.2.2    DEVEDORES - ENTIDADES E AGENTES 331.153,57D 0,00 0,00 331.153,57D
1.1.2.2.1     ENTIDADES DEVEDORAS 331.153,57D 0,00 0,00 331.153,57D
1.1.2.2.1.02      ENTIDADES ESTADUAIS,  DISTRITAIS E MUNICIPAIS 331.153,57D 0,00 0,00 331.153,57D
1.1.2.2.1.02.00.00.01         MIP - Fixo 4.997,62D 0,00 0,00 4.997,62D
1.1.2.2.1.02.00.00.01.0001 (16959) P 0          MATOS COSTA 3.247,62D 0,00 0,00 3.247,62D
1.1.2.2.1.02.00.00.01.0002 (16960) P 0          TIMBÓ GRANDE 1.750,00D 0,00 0,00 1.750,00D
1.1.2.2.1.02.00.00.02         MIP - Variável 317.149,60D 0,00 0,00 317.149,60D
1.1.2.2.1.02.00.00.02.0001 (16961) P 0          CAÇADOR 236.023,37D 0,00 0,00 236.023,37D
1.1.2.2.1.02.00.00.02.0002 (16962) P 0          LEBON RÉGIS 24.181,50D 0,00 0,00 24.181,50D
1.1.2.2.1.02.00.00.02.0003 (16963) P 0          MATOS COSTA 15.499,22D 0,00 0,00 15.499,22D
1.1.2.2.1.02.00.00.02.0004 (16964) P 0          TIMBÓ GRANDE 41.445,51D 0,00 0,00 41.445,51D
1.1.2.2.1.02.00.00.03         ADMINISTRATIVAS 9.006,35D 0,00 0,00 9.006,35D
1.1.2.2.1.02.00.00.03.0001 (16965) P 0          MATOS COSTA 2.895,24D 0,00 0,00 2.895,24D
1.1.2.2.1.02.00.00.03.0002 (16966) P 0          TIMBÓ GRANDE 6.111,11D 0,00 0,00 6.111,11D
1.4  ATIVO PERMANENTE 33.765,91D 160,00 0,00 33.925,91D
1.4.2   IMOBILIZADO 33.765,91D 160,00 0,00 33.925,91D
1.4.2.1    BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 33.765,91D 160,00 0,00 33.925,91D
1.4.2.1.2     BENS MÓVEIS 33.765,91D 160,00 0,00 33.925,91D
1.4.2.1.2.12 (357) P 0      APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 95,00D 0,00 0,00 95,00D
1.4.2.1.2.30 (368) P 0      MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS 67,49D 0,00 0,00 67,49D
1.4.2.1.2.34 (371) P 0      MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 8.278,00D 0,00 0,00 8.278,00D
1.4.2.1.2.35 (372) P 0      EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS 5.012,51D 0,00 0,00 5.012,51D
1.4.2.1.2.40 (376) P 0      MAQ.EQUIP.UTENSÍLIOS AGRI/AGROP.E RODOVIARIOS 15.070,00D 0,00 0,00 15.070,00D
1.4.2.1.2.42 (377) P 0      MOBILIÁRIO EM GERAL 5.242,91D 160,00 0,00 5.402,91D
1.9  ATIVO COMPENSADO 6.336.964,64D 273.287,71 213.568,60 6.396.683,75D
1.9.1   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA 2.955.000,00D 119.438,22 119.438,22 2.955.000,00D
1.9.1.1    ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA  DA RECEITA 2.955.000,00D 59.719,11 59.719,11 2.955.000,00D
1.9.1.1.1 (425) O 0     RECEITA A REALIZAR 2.853.742,75D 0,00 59.719,11 2.794.023,64D
1.9.1.1.4 (426) O 0     RECEITA REALIZADA 101.257,25D 59.719,11 0,00 160.976,36D
1.9.1.2    ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - FONTE DE RECURSOS  0,00  59.719,11 59.719,11  0,00  

Balancete 03 _2013
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Máscara

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Balancete de Verificação - 2013

Sist. Cont. Sup. Fin. Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos

Exercício de 2013

Março

Página: 2/12

Betha Sistemas

Saldo Atual

1.9.1.2.1     CONTROLE POR FONTE DE RECURSOS  0,00  59.719,11 59.719,11  0,00  
1.9.1.2.1.01 (429) O 0      ARRECADAÇÃO REALIZADA POR FONTE 101.257,25D 59.719,11 0,00 160.976,36D
1.9.1.2.1.99 (431) O 0      (R) OUTRAS ARRECADAÇÕES  101.257,25C 0,00 59.719,11  160.976,36C
1.9.2   FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 3.079.508,84D 0,00 0,00 3.079.508,84D
1.9.2.1    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.079.508,84D 0,00 0,00 3.079.508,84D
1.9.2.1.1     DOTAÇÃO INICIAL 3.079.508,84D 0,00 0,00 3.079.508,84D
1.9.2.1.1.01      CRÉDITO INICIAL 2.955.000,00D 0,00 0,00 2.955.000,00D
1.9.2.1.1.01.01 (436) O 0       ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO 2.955.000,00D 0,00 0,00 2.955.000,00D
1.9.2.1.1.03      CRÉDITO INICIAL - SUPLEMENTAR 124.508,84D 0,00 0,00 124.508,84D
1.9.2.1.1.03.01 (441) O 0       ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO 124.508,84D 0,00 0,00 124.508,84D
1.9.3   EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 300.455,80D 153.749,29 94.030,18 360.174,91D
1.9.3.2    DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 300.455,80D 153.749,29 94.030,18 360.174,91D
1.9.3.2.9     OUTRAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 300.455,80D 153.749,29 94.030,18 360.174,91D
1.9.3.2.9.02      DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS 300.455,80D 153.749,29 94.030,18 360.174,91D
1.9.3.2.9.02.01 (9338) C 0       DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-A UTILIZAR  2.044.358,14C 59.719,11 26.992,20  2.011.631,23C
1.9.3.2.9.02.02 (9339) C 0       DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-COMPROMETID 2.179.266,85D 26.992,20 67.037,98 2.139.221,07D
1.9.3.2.9.02.03 (9340) C 0       DISPONIBILIDADES POR FONTE DE RECURSOS-UTILIZADA 165.547,09D 67.037,98 0,00 232.585,07D
1.9.9   COMPENSAÇÕES ATIVAS DIVERSAS 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
1.9.9.1    RESPONSABILIDADES POR VALORES, TÍTULOS E BENS 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
1.9.9.1.1     RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
1.9.9.1.1.99      OUTRAS RESPONSABILIDADES DE TERCEIROS 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
1.9.9.1.1.99.00.01        RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTOS 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
1.9.9.1.1.99.00.01.00.0002 (19960) C 0          LUIZ FERNANDO RALDI 2.000,00D 100,20 100,20 2.000,00D
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2 PASSIVO  6.932.078,47C 279.318,75 385.796,43  7.038.556,15C
2.1  PASSIVO CIRCULANTE  422.835,11C 73.244,53 120.003,10  469.593,68C
2.1.1   DEPÓSITOS  8.059,26C 8.059,26 6.206,55  6.206,55C
2.1.1.1    CONSIGNAÇÕES  8.059,26C 8.059,26 6.206,55  6.206,55C
2.1.1.1.1     PREVIDÊNCIA SOCIAL  5.077,81C 5.077,81 3.561,61  3.561,61C
2.1.1.1.1.02      INSS  5.077,81C 5.077,81 3.561,61  3.561,61C
2.1.1.1.1.02.00.00.00.0001 (9337) F 0          INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO  979,86C 979,86 1.092,48  1.092,48C
2.1.1.1.1.02.00.00.00.0003 (11365) F 0          INSS CONDUVALE  4.097,95C 4.097,95 2.469,13  2.469,13C
2.1.1.1.4     TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL  2.981,45C 2.981,45 2.412,43  2.412,43C
2.1.1.1.4.02      ISS  1.574,28C 1.574,28 1.005,26  1.005,26C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0001 (11311) F 0          ISS A RECOLHER IOMERÊ  38,91C 38,91 22,90  22,90C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0002 (11312) F 0          ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS  51,36C 51,36 12,46  12,46C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0003 (11313) F 0          ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS  22,03C 22,03 108,82  108,82C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0004 (11314) F 0          ISS A RECOLHER FRAIBURGO  449,75C 449,75 93,35  93,35C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0005 (11315) F 0          ISS A RECOLHER ARROIO TRINTA  110,19C 110,19 2,56  2,56C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0006 (11316) F 0          ISS A RECOLHER VIDEIRA  489,51C 489,51 358,72  358,72C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0007 (11320) F 0          ISS A RECOLHER CAÇADOR  283,47C 283,47 245,03  245,03C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0008 (11321) F 0          ISS A RECOLHER SALTO VELOSO  4,67C 4,67 39,68  39,68C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0009 (11322) F 0          ISS A RECOLHER MATOS COSTA  15,73C 15,73 33,90  33,90C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0011 (11327) F 0          ISS A RECOLHER IBIAM  8,85C 8,85 50,73  50,73C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0013 (11329) F 0          ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO  38,63C 38,63 3,95  3,95C
2.1.1.1.4.02.00.00.00.0014 (11330) F 0          ISS A RECOLHER TANGARA  61,18C 61,18 33,16  33,16C
2.1.1.1.4.03      IRRF  1.407,17C 1.407,17 1.407,17  1.407,17C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0005 (16798) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO ARROIO TRINTA  67,01C 67,01 67,00  67,00C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0009 (19964) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CAÇADOR  201,03C 201,03 201,02  201,02C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0010 (19965) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CALMON  67,01C 67,01 67,00  67,00C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0019 (19966) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO FRAIBURGO  201,03C 201,03 201,03  201,03C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0022 (19967) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IBIAM  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0024 (19968) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IOMERE  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0033 (19969) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO LEBON RÉGIS  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0036 (19970) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MACIEIRA  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0038 (19971) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MATOS COSTA  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0043 (19972) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO PINHEIRO PRETO  67,01C 67,01 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0049 (19973) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO RIO DAS ANTAS  67,00C 67,00 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0050 (19974) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO SALTO VELOSO  67,00C 67,00 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0054 (19975) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TANGARA  67,00C 67,00 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0055 (19976) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TIMBÓ GRANDE  67,00C 67,00 67,01  67,01C
2.1.1.1.4.03.00.00.00.0060 (19977) F 0          IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO VIDEIRA  201,03C 201,03 201,02  201,02C
2.1.1.1.9     DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS  0,00  0,00 232,51  232,51C
2.1.1.1.9.04      SINDICATOS  0,00  0,00 232,51  232,51C
2.1.1.1.9.04.00.00.00.0001 (16795) F 0          SINSER  0,00  0,00 232,51  232,51C
2.1.2   OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO  414.775,85C 65.185,27 113.796,55  463.387,13C
2.1.2.1    OBRIGAÇÕES A PAGAR  414.775,85C 65.185,27 113.796,55  463.387,13C
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2.1.2.1.1     FORNECEDORES  410.896,67C 46.967,62 95.156,56  459.085,61C
2.1.2.1.1.01      DO EXERCÍCIO  93.747,07C 46.967,62 95.156,56  141.936,01C
2.1.2.1.1.01.00.01        FORNECEDORES DO EXERCÍCIO  93.747,07C 46.967,62 95.156,56  141.936,01C
2.1.2.1.1.02      DO EXERCÍCIO ANTERIOR  317.149,60C 0,00 0,00  317.149,60C
2.1.2.1.1.02.00.02        RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - EXECUTIVO/INDIRETAS  317.149,60C 0,00 0,00  317.149,60C
2.1.2.1.1.02.00.02.00.0002 (16834) F 0          FORNECEDORES-RESTOS A PAGAR PROC.-EXEC/IND - 2012  317.149,60C 0,00 0,00  317.149,60C
2.1.2.1.2     PESSOAL A PAGAR  0,00  14.338,47 14.338,47  0,00  
2.1.2.1.2.01      PESSOAL A PAGAR DO EXERCÍCIO  0,00  14.338,47 14.338,47  0,00  
2.1.2.1.3     ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER  3.879,18C 3.879,18 4.301,52  4.301,52C
2.1.2.1.3.01      INSS  2.844,73C 2.844,73 3.154,45  3.154,45C
2.1.2.1.3.01.00.01        INSS DO EXERCÍCIO  2.844,73C 2.844,73 3.154,45  3.154,45C
2.1.2.1.3.03      FGTS  1.034,45C 1.034,45 1.147,07  1.147,07C
2.1.2.1.3.03.00.01        FGTS DO EXERCÍCIO  1.034,45C 1.034,45 1.147,07  1.147,07C
2.4  PATRIMÔNIO LÍQUIDO  172.278,72C 0,00 0,00  172.278,72C
2.4.1   PATRIMONIO/CAPITAL  172.278,72C 0,00 0,00  172.278,72C
2.4.1.1 (1064) P 0    PATRIMÔNIO  172.278,72C 0,00 0,00  172.278,72C
2.9  PASSIVO COMPENSADO  6.336.964,64C 206.074,22 265.793,33  6.396.683,75C
2.9.1   PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA  2.955.000,00C 0,00 0,00  2.955.000,00C
2.9.1.1    PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA - NATUREZA DA RECEITA  2.955.000,00C 0,00 0,00  2.955.000,00C
2.9.1.1.1 (1080) O 0     PREVISÃO INICIAL DA RECEITA  2.955.000,00C 0,00 0,00  2.955.000,00C
2.9.1.2.1.01 (1085) O 0      PREVISÃO INICIAL POR FONTE DE RECURSOS  2.955.000,00C 0,00 0,00  2.955.000,00C
2.9.1.2.1.99 (1089) O 0      (R)OUTROS CONTROLES POR FONTE DE RECURSOS 2.955.000,00D 0,00 0,00 2.955.000,00D
2.9.2   EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA  3.079.508,84C 205.974,02 205.974,02  3.079.508,84C
2.9.2.1    DISPONIBILIDADES DE CRÉDITO  2.980.592,20C 205.974,02 140.788,75  2.915.406,93C
2.9.2.1.1 (1092) O 0     CRÉDITO DISPONÍVEL  1.126.092,84C 26.992,20 0,00  1.099.100,64C
2.9.2.1.2     CRÉDITO INDISPONÍVEL  441,37C 0,00 0,00  441,37C
2.9.2.1.2.05 (1097) O 0      CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO LÍQUIDO  441,37C 0,00 0,00  441,37C
2.9.2.1.3     CRÉDITO UTILIZADO  1.854.057,99C 178.981,82 140.788,75  1.815.864,92C
2.9.2.1.3.01 (1100) O 0      CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR  1.756.431,74C 113.796,55 26.992,20  1.669.627,39C
2.9.2.1.3.02      CRÉDITO LIQUIDADO  97.626,25C 65.185,27 113.796,55  146.237,53C
2.9.2.1.3.02.01 (1102) O 0       CRÉDITO EMPENHADO - LIQUIDADO  97.626,25C 65.185,27 113.796,55  146.237,53C
2.9.2.4    EXECUÇÃO DA DESPESA  98.916,64C 0,00 65.185,27  164.101,91C
2.9.2.4.1     EMISSÃO DE EMPENHO  98.916,64C 0,00 65.185,27  164.101,91C
2.9.2.4.1.04      EMPENHOS POR CREDOR  98.916,64C 0,00 65.185,27  164.101,91C
2.9.2.4.1.04.03 (1141) O 0       VALORES PAGOS  98.916,64C 0,00 65.185,27  164.101,91C
2.9.3   EXECUÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA  300.455,80C 0,00 59.719,11  360.174,91C
2.9.3.2    DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS  300.455,80C 0,00 59.719,11  360.174,91C
2.9.3.2.9 (9342) C 0     Controle das disponibilidades de recursos  300.455,80C 0,00 59.719,11  360.174,91C
2.9.9   COMPENSAÇÕES PASSIVAS DIVERSAS  2.000,00C 100,20 100,20  2.000,00C
2.9.9.1 (1217) C 0    VALORES, TÍTULOS E BENS SOB RESPONSABILIDADE  2.000,00C 100,20 100,20  2.000,00C
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3 DESPESA 196.542,89D 113.796,55 0,00 310.339,44D
3.3  DESPESAS CORRENTES 196.542,89D 113.636,55 0,00 310.179,44D
3.3.1   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 32.574,42D 18.639,99 0,00 51.214,41D
3.3.1.9    Aplicacoes Diretas 32.574,42D 18.639,99 0,00 51.214,41D
3.3.1.9.0.11      Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 25.057,26D 14.338,47 0,00 39.395,73D
3.3.1.9.0.11.01 (17014) F       Vencimentos e Salários 25.057,26D 14.338,47 0,00 39.395,73D
3.3.1.9.0.13      Obrigacoes Patronais 7.517,16D 4.301,52 0,00 11.818,68D
3.3.1.9.0.13.01 (17027) F       FGTS 2.004,58D 1.147,07 0,00 3.151,65D
3.3.1.9.0.13.02 (17028) F       Contribuições Previdenciárias - INSS 5.512,58D 3.154,45 0,00 8.667,03D
3.3.3   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 163.968,47D 94.996,56 0,00 258.965,03D
3.3.3.9    Aplicacoes Diretas 163.968,47D 94.996,56 0,00 258.965,03D
3.3.3.9.0.30      Material de Consumo 74.530,02D 42.452,91 0,00 116.982,93D
3.3.3.9.0.30.01 (18289) F       Combustíveis e Lubrificantes Automotivos 1.350,00D 2.172,93 0,00 3.522,93D
3.3.3.9.0.30.26 (18314) F       Material Elétrico e Eletrônico 69.768,08D 35.972,69 0,00 105.740,77D
3.3.3.9.0.30.39 (18327) F       Material para Manutenção de Veículos 2.411,94D 4.307,29 0,00 6.719,23D
3.3.3.9.0.30.96 (18340) F       Materiais de Consumo - Pagamento Antecipado 1.000,00D 0,00 0,00 1.000,00D
3.3.3.9.0.33      Passagens e Despesas com Locomocao  0,00  148,20 0,00 148,20D
3.3.3.9.0.33.99 (18362) F       Outras Despesas com Locomoção  0,00  148,20 0,00 148,20D
3.3.3.9.0.36      Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.200,00D 1.100,00 0,00 3.300,00D
3.3.3.9.0.36.15 (18381) F       Locação de Imóveis 2.200,00D 1.100,00 0,00 3.300,00D
3.3.3.9.0.39      Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 87.238,45D 51.295,45 0,00 138.533,90D
3.3.3.9.0.39.08 (18437) F       Manutenção de Software 300,00D 0,00 0,00 300,00D
3.3.3.9.0.39.11 (18440) F       Locação de Softwares 1.519,07D 1.011,49 0,00 2.530,56D
3.3.3.9.0.39.19 (18446) F       Manutenção e Conservação de Veículos 4.919,10D 1.082,20 0,00 6.001,30D
3.3.3.9.0.39.47 (18468) F       Serviços de Comunicação em Geral 498,90D 39,25 0,00 538,15D
3.3.3.9.0.39.58 (18478) F       Serviços de Telecomunicações 1.495,46D 805,83 0,00 2.301,29D
3.3.3.9.0.39.80 (18500) F       Hospedagens  0,00  803,00 0,00 803,00D
3.3.3.9.0.39.81 (18501) F       Serviços Bancários 168,35D 164,20 0,00 332,55D
3.3.3.9.0.39.96 (18512) F       Outros Serviços de Terc Pessoa Jur - Pagto Antec 1.000,00D 0,00 0,00 1.000,00D
3.3.3.9.0.39.97 (18513) F       Despesas de Teleprocessamento 652,87D 337,60 0,00 990,47D
3.3.3.9.0.39.99 (18514) F       Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 76.684,70D 47.051,88 0,00 123.736,58D
3.4  DESPESAS DE CAPITAL  0,00  160,00 0,00 160,00D
3.4.4   INVESTIMENTOS  0,00  160,00 0,00 160,00D
3.4.4.9    Aplicacoes Diretas  0,00  160,00 0,00 160,00D
3.4.4.9.0.52      Equipamentos e Material Permanente  0,00  160,00 0,00 160,00D
3.4.4.9.0.52.42 (19518) F       Mobiliário em Geral  0,00  160,00 0,00 160,00D
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4 RECEITAS  101.257,25C 0,00 59.719,11  160.976,36C
4.1  RECEITAS CORRENTES  96.857,25C 0,00 56.319,11  153.176,36C
4.1.3   RECEITA PATRIMONIAL  619,67C 0,00 310,98  930,65C
4.1.3.2    RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS  619,67C 0,00 310,98  930,65C
4.1.3.2.5     Remuneração de Depósitos Bancários  619,67C 0,00 310,98  930,65C
4.1.3.2.5.01      Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados  599,06C 0,00 0,00  599,06C
4.1.3.2.5.01.99       Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados  599,06C 0,00 0,00  599,06C
4.1.3.2.5.01.99.01 (20495) F        Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad  599,06C 0,00 0,00  599,06C
4.1.3.2.5.02      Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados  20,61C 0,00 310,98  331,59C
4.1.3.2.5.02.99 (20504) F       Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados  20,61C 0,00 310,98  331,59C
4.1.7   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  96.237,58C 0,00 55.987,32  152.224,90C
4.1.7.2    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  96.237,58C 0,00 55.987,32  152.224,90C
4.1.7.2.3     TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS  96.237,58C 0,00 55.987,32  152.224,90C
4.1.7.2.3.37      Transferências a Consórcios Públicos  96.237,58C 0,00 55.987,32  152.224,90C
4.1.7.2.3.37.05       ARROIO TRINTA  15.503,96C 0,00 142,58  15.646,54C
4.1.7.2.3.37.05.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  15.503,96C 0,00 142,58  15.646,54C
4.1.7.2.3.37.05.01.01         Manutenção do CINCO  8.520,00C 0,00 0,00  8.520,00C
4.1.7.2.3.37.05.01.01.3100 (20980) F          Pessoal e Encargos Sociais  6.540,00C 0,00 0,00  6.540,00C
4.1.7.2.3.37.05.01.01.3300 (20981) F          Outras Despesas Correntes  1.980,00C 0,00 0,00  1.980,00C
4.1.7.2.3.37.05.01.03         Iluminação Pública  6.983,96C 0,00 142,58  7.126,54C
4.1.7.2.3.37.05.01.03.3300 (20989) F          Outras Despesas Correntes  6.983,96C 0,00 142,58  7.126,54C
4.1.7.2.3.37.19       FRAIBURGO  55.591,93C 0,00 12.261,65  67.853,58C
4.1.7.2.3.37.19.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  55.591,93C 0,00 12.261,65  67.853,58C
4.1.7.2.3.37.19.01.01         Manutenção do CINCO  8.520,00C 0,00 4.260,00  12.780,00C
4.1.7.2.3.37.19.01.01.3100 (21022) F          Pessoal e Encargos Sociais  6.540,00C 0,00 3.270,00  9.810,00C
4.1.7.2.3.37.19.01.01.3300 (21023) F          Outras Despesas Correntes  1.980,00C 0,00 990,00  2.970,00C
4.1.7.2.3.37.19.01.03         Iluminação Pública  47.071,93C 0,00 8.001,65  55.073,58C
4.1.7.2.3.37.19.01.03.3300 (21031) F          Outras Despesas Correntes  47.071,93C 0,00 8.001,65  55.073,58C
4.1.7.2.3.37.22       IBIAM  3.703,37C 0,00 4.797,18  8.500,55C
4.1.7.2.3.37.22.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  3.703,37C 0,00 4.797,18  8.500,55C
4.1.7.2.3.37.22.01.01         Manutenção do CINCO  2.840,00C 0,00 1.420,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.22.01.01.3100 (21036) F          Pessoal e Encargos Sociais  2.180,00C 0,00 1.090,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.22.01.01.3300 (21037) F          Outras Despesas Correntes  660,00C 0,00 330,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.22.01.03         Iluminação Pública  863,37C 0,00 3.377,18  4.240,55C
4.1.7.2.3.37.22.01.03.3300 (21045) F          Outras Despesas Correntes  863,37C 0,00 3.377,18  4.240,55C
4.1.7.2.3.37.24       IOMERÊ  6.298,42C 0,00 3.499,19  9.797,61C
4.1.7.2.3.37.24.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  6.298,42C 0,00 3.499,19  9.797,61C
4.1.7.2.3.37.24.01.01         Manutenção do CINCO  2.840,00C 0,00 1.420,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.24.01.01.3100 (21050) F          Pessoal e Encargos Sociais  2.180,00C 0,00 1.090,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.24.01.01.3300 (21051) F          Outras Despesas Correntes  660,00C 0,00 330,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.24.01.03         Iluminação Pública  3.458,42C 0,00 2.079,19  5.537,61C
4.1.7.2.3.37.24.01.03.3300 (21059) F          Outras Despesas Correntes  3.458,42C 0,00 2.079,19  5.537,61C
4.1.7.2.3.37.33       LEBON RÉGIS  0,00  0,00 10.880,57  10.880,57C



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 318

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122524/04/2013 (Quarta-feira)

Máscara

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Balancete de Verificação - 2013

Sist. Cont. Sup. Fin. Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos

Exercício de 2013

Março

Página: 7/12

Betha Sistemas

Saldo Atual

4.1.7.2.3.37.33.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 10.880,57  10.880,57C
4.1.7.2.3.37.33.01.01         Manutenção do CINCO  0,00  0,00 4.460,00  4.460,00C
4.1.7.2.3.37.33.01.01.3100 (21064) F          Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00 3.270,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.33.01.01.3300 (21065) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 1.190,00  1.190,00C
4.1.7.2.3.37.33.01.03         Iluminação Pública  0,00  0,00 6.420,57  6.420,57C
4.1.7.2.3.37.33.01.03.3300 (21073) F          Outras Despesas Corrnetes  0,00  0,00 6.420,57  6.420,57C
4.1.7.2.3.37.36       MACIEIRA  0,00  0,00 4.260,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.36.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 4.260,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.36.01.01         Manutenção do CINCO  0,00  0,00 4.260,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.36.01.01.3100 (21078) F          Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00 3.270,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.36.01.01.3300 (21079) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 990,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.38       MATOS COSTA  0,00  0,00 8.374,84  8.374,84C
4.1.7.2.3.37.38.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 8.374,84  8.374,84C
4.1.7.2.3.37.38.01.01         Manutenção do CINCO  0,00  0,00 4.260,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.38.01.01.3100 (21092) F          Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00 3.270,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.38.01.01.3300 (21093) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 990,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.38.01.03         Iluminação Pública  0,00  0,00 4.114,84  4.114,84C
4.1.7.2.3.37.38.01.03.3300 (21101) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 4.114,84  4.114,84C
4.1.7.2.3.37.43       PINHEIRO PRETO  2.840,00C 0,00 5.636,95  8.476,95C
4.1.7.2.3.37.43.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  2.840,00C 0,00 5.636,95  8.476,95C
4.1.7.2.3.37.43.01.01         Manutenção do CINCO  2.840,00C 0,00 1.420,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.43.01.01.3100 (21106) F          Pessoal e Encargos Sociais  2.180,00C 0,00 1.090,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.43.01.01.3300 (21107) F          Outras Despesas Correntes  660,00C 0,00 330,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.43.01.03         Iluminação Pública  0,00  0,00 4.216,95  4.216,95C
4.1.7.2.3.37.43.01.03.3300 (21115) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 4.216,95  4.216,95C
4.1.7.2.3.37.49       RIO DAS ANTAS  5.969,63C 0,00 1.420,00  7.389,63C
4.1.7.2.3.37.49.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  5.969,63C 0,00 1.420,00  7.389,63C
4.1.7.2.3.37.49.01.01         Manutenção do CINCO  2.840,00C 0,00 1.420,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.49.01.01.3100 (21120) F          Pessoal e Encargos Sociais  2.180,00C 0,00 1.090,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.49.01.01.3300 (21121) F          Outras Despesas Correntes  660,00C 0,00 330,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.49.01.03         Iluminação Publica  3.129,63C 0,00 0,00  3.129,63C
4.1.7.2.3.37.49.01.03.3300 (21129) F          Outras Despesas Correntes  3.129,63C 0,00 0,00  3.129,63C
4.1.7.2.3.37.50       SALTO VELOSO  0,00  0,00 1.420,00  1.420,00C
4.1.7.2.3.37.50.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 1.420,00  1.420,00C
4.1.7.2.3.37.50.01.01         Manutenção do CINCO  0,00  0,00 1.420,00  1.420,00C
4.1.7.2.3.37.50.01.01.3100 (21134) F          Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00 1.090,00  1.090,00C
4.1.7.2.3.37.50.01.01.3300 (21135) F          Outras Despesas Correntes  0,00  0,00 330,00  330,00C
4.1.7.2.3.37.54       TANGARÁ  6.330,27C 0,00 3.294,36  9.624,63C
4.1.7.2.3.37.54.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  6.330,27C 0,00 3.294,36  9.624,63C
4.1.7.2.3.37.54.01.01         Manutenção do CINCO  2.840,00C 0,00 1.420,00  4.260,00C
4.1.7.2.3.37.54.01.01.3100 (21148) F          Pessoal e Encargos Sociais  2.180,00C 0,00 1.090,00  3.270,00C
4.1.7.2.3.37.54.01.01.3300 (21149) F          Outras Despesas Correntes  660,00C 0,00 330,00  990,00C
4.1.7.2.3.37.54.01.03         Iluminação Pública  3.490,27C 0,00 1.874,36  5.364,63C
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Exercício de 2013

Março

Página: 8/12

Betha Sistemas

Saldo Atual

4.1.7.2.3.37.54.01.03.3300 (21157) F          Outras Despesas Correntes  3.490,27C 0,00 1.874,36  5.364,63C
4.1.9   OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00 20,81  20,81C
4.1.9.2    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  0,00  0,00 20,81  20,81C
4.1.9.2.2     RESTITUIÇÕES  0,00  0,00 20,81  20,81C
4.1.9.2.2.99 (21839) F      Outras Restituicoes  0,00  0,00 20,81  20,81C
4.2  RECEITAS DE CAPITAL  4.400,00C 0,00 3.400,00  7.800,00C
4.2.4   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  4.400,00C 0,00 3.400,00  7.800,00C
4.2.4.2    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  4.400,00C 0,00 3.400,00  7.800,00C
4.2.4.2.3     Transf. dos Municípios  4.400,00C 0,00 3.400,00  7.800,00C
4.2.4.2.3.37      Transferências a Consórcios Públicos  4.400,00C 0,00 3.400,00  7.800,00C
4.2.4.2.3.37.05       ARROIO TRINTA  1.200,00C 0,00 0,00  1.200,00C
4.2.4.2.3.37.05.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  1.200,00C 0,00 0,00  1.200,00C
4.2.4.2.3.37.05.01.01         Manutenção do Cinco  1.200,00C 0,00 0,00  1.200,00C
4.2.4.2.3.37.05.01.01.4400 (16839) F          Investimentos  1.200,00C 0,00 0,00  1.200,00C
4.2.4.2.3.37.19       FRAIBURGO  1.200,00C 0,00 600,00  1.800,00C
4.2.4.2.3.37.19.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  1.200,00C 0,00 600,00  1.800,00C
4.2.4.2.3.37.19.01.01         Manutenção do Cinco  1.200,00C 0,00 600,00  1.800,00C
4.2.4.2.3.37.19.01.01.4400 (16888) F          Investimentos  1.200,00C 0,00 600,00  1.800,00C
4.2.4.2.3.37.22       IBIAM  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.22.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.22.01.01         Manuntenção do Cinco  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.22.01.01.4400 (16889) F          investimentos  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.24       IOMERÊ  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.24.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.24.01.01         Manutenção do Cinco  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.24.01.01.4400 (16890) F          Investimentos  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.33       LEBOM RÉGIS  0,00  0,00 400,00  400,00C
4.2.4.2.3.37.33.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 400,00  400,00C
4.2.4.2.3.37.33.01.01         Manutenção do Cinco  0,00  0,00 400,00  400,00C
4.2.4.2.3.37.33.01.01.4400 (16891) F          Investimentos  0,00  0,00 400,00  400,00C
4.2.4.2.3.37.36       MACIEIRA  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.36.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.36.01.01         Manutenção do Cinco  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.36.01.01.4400 (16892) F          Investimentos  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.38       MATOS COSTA  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.38.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.38.01.01         Manutenção do Cinco  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.38.01.01.4400 (16893) F          Investimentos  0,00  0,00 600,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.43       PINHEIRO PRETO  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.43.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.43.01.01         Manutenção do Cinco  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.43.01.01.4400 (16894) F          Investimentos  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.49       RIO DAS ANTAS  400,00C 0,00 200,00  600,00C
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4.2.4.2.3.37.49.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.49.01.01         Manutenção do Cinco  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.49.01.01.4400 (16895) F          Investimentos  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.50       SALTO VELOSO  0,00  0,00 200,00  200,00C
4.2.4.2.3.37.50.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  0,00  0,00 200,00  200,00C
4.2.4.2.3.37.50.01.01         Manutenção do Cinco  0,00  0,00 200,00  200,00C
4.2.4.2.3.37.50.01.01.4400 (16896) F          Investimentos  0,00  0,00 200,00  200,00C
4.2.4.2.3.37.54       TANGARÁ  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.54.01        GRUPO DE PROGRAMA 01  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.54.01.01         Manutenção do Cinco  400,00C 0,00 200,00  600,00C
4.2.4.2.3.37.54.01.01.4400 (16897) F          Investimentos  400,00C 0,00 200,00  600,00C
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5 RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2.2   INTERFERÊNCIAS PASSIVAS 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2.2.3    MOVIMENTOS DE FUNDOS A CRÉDITO 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2.2.3.3     MOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2.2.3.3.07      AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS 564.118,03D 0,00 0,00 564.118,03D
5.2.2.3.3.07.03 (1286) P       AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS - NÃO FINANCEIRO 172.278,72D 0,00 0,00 172.278,72D
5.2.2.3.3.07.04 (1287) F       AJUSTE DE SISTEMAS CONTÁBEIS - FINANCEIRO 391.839,31D 0,00 0,00 391.839,31D
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6 RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO  564.118,03C 0,00 160,00  564.278,03C
6.1  RESULTADO ORÇAMENTÁRIO  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.1.3   MUTAÇÕES ATIVAS  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.1.3.1    INCORPORAÇÃO DE ATIVOS  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.1.3.1.1     AQUISIÇÕES DE BENS  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.1.3.1.1.02      BENS MÓVEIS  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.1.3.1.1.02.01 (1437) P       BENS MÓVEIS DE USO PERMANENTE  0,00  0,00 160,00  160,00C
6.2  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO  564.118,03C 0,00 0,00  564.118,03C
6.2.2   INTERFERÊNCIAS ATIVAS  564.118,03C 0,00 0,00  564.118,03C
6.2.2.3    MOVIMENTOS DE FUNDOS A DÉBITO  564.118,03C 0,00 0,00  564.118,03C
6.2.2.3.3     MOVIMENTOS DE FUNDOS PRÓPRIOS  564.118,03C 0,00 0,00  564.118,03C
6.2.2.3.3.07      AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS  564.118,03C 0,00 0,00  564.118,03C
6.2.2.3.3.07.03 (1471) P       AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS - NÃO FINANCEIROS  364.919,48C 0,00 0,00  364.919,48C
6.2.2.3.3.07.04 (1472) F       AJUSTES DE SISTEMAS CONTÁBEIS - FINANCEIROS  199.198,55C 0,00 0,00  199.198,55C
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9 DEDUÇÕES DA RECEITA  0,00  0,00 0,00  0,00  

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0

TOTAL: 726.261,31 726.261,31
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Contas
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Santa Catarina

Balancete do Razão

Exercício de 2013

CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO Março

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Até mês anterior
Saldo exercício

anterior Acumulado

Betha Sistemas

Do mês

0,00

 ATIVO

0,00 3.005.075,102.724.489,33 280.585,77

763.316,58 8.797.965,58 333.146,01 9.131.111,59 6.889.353,07

0,00

  ATIVO CIRCULANTE

0,00 344.274,86277.257,69 67.017,17

530.352,12 212.967,85 59.698,30 272.666,15 458.743,41

0,00

  ATIVO PERMANENTE

0,00 0,000,00 0,00

33.765,91 0,00 160,00 160,00 33.925,91

0,00

  ATIVO COMPENSADO

0,00 2.660.800,242.447.231,64 213.568,60

199.198,55 8.584.997,73 273.287,71 8.858.285,44 6.396.683,75

7.038.556,15

 PASSIVO

763.316,58 12.423.788,8312.037.992,40 385.796,43

0,00 5.869.230,51 279.318,75 6.148.549,26 0,00

469.593,68

  PASSIVO CIRCULANTE

391.839,31 718.575,90598.572,80 120.003,10

0,00 567.577,00 73.244,53 640.821,53 0,00

172.278,72

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO

172.278,72 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.396.683,75

  PASSIVO COMPENSADO

199.198,55 11.705.212,9311.439.419,60 265.793,33

0,00 5.301.653,51 206.074,22 5.507.727,73 0,00

0,00

 DESPESA

0,00 0,000,00 0,00

0,00 196.542,89 113.796,55 310.339,44 310.339,44

0,00

  DESPESAS CORRENTES

0,00 0,000,00 0,00

0,00 196.542,89 113.636,55 310.179,44 310.179,44

0,00

  DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 160,00 160,00 160,00

160.976,36

 RECEITAS

0,00 160.976,36101.257,25 59.719,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

153.176,36

  RECEITAS CORRENTES

0,00 153.176,3696.857,25 56.319,11

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.800,00

  RECEITAS DE CAPITAL

0,00 7.800,004.400,00 3.400,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

 RESULTADO DIMINUTIVO DO EXERCÍCIO

0,00 0,000,00 0,00

564.118,03 0,00 0,00 0,00 564.118,03

0,00

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

0,00 0,000,00 0,00

564.118,03 0,00 0,00 0,00 564.118,03

564.278,03

 RESULTADO AUMENTATIVO DO EXERCÍCIO

564.118,03 160,000,00 160,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

160,00

  RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

0,00 160,000,00 160,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Saldos restantes

Movimento do exercício corrente

Contas

Razão

Santa Catarina

Balancete do Razão

Exercício de 2013

CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO Março

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Devedor
Credor

Até mês anterior
Saldo exercício

anterior Acumulado

Betha Sistemas

Do mês

564.118,03

  RESULTADO EXTRA-ORÇAMENTÁRIO

564.118,03 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.327.434,61 14.863.738,98 726.261,31 15.590.000,29

1.327.434,61 14.863.738,98Totais 726.261,31 15.590.000,29 7.763.810,54

7.763.810,54

Fraiburgo,  23/04/2013

Diretor Executivo
Elói Ronnau Luiz Fernando Raldi

Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Mês/Ano : Março/2013

Despesa

113.796,55Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 113.796,55
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.639,99
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.996,56
INVESTIMENTOS 160,00

73.244,53Despesa Extra - Orçamentária
8.059,26 DEPÓSITOS
8.059,26      CONSIGNAÇÕES
5.077,81           PREVIDÊNCIA SOCIAL
2.981,45           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

65.185,27 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
65.185,27      OBRIGAÇÕES A PAGAR
46.967,62           FORNECEDORES
14.338,47           PESSOAL A PAGAR

3.879,18           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

134.908,71Saldos anteriores
134.908,71BANCO C/ MOVIMENTO

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

314.630,92Total

127.589,84Saldos atuais
BANCO C/ MOVIMENTO 127.589,84
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

314.630,92Total

59.719,11Receita Orçamentária
RECEITA PATRIMONIAL 310,98
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.987,32
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20,81
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.400,00

120.003,10Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 6.206,55
      CONSIGNAÇÕES 6.206,55
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.561,61
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 2.412,43
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 232,51
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 113.796,55
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 113.796,55
           FORNECEDORES 95.156,56
           PESSOAL A PAGAR 14.338,47
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 4.301,52

Fraiburgo,  23/04/2013

Contador CRC/SC nº 029.696/O-0Diretor Executivo
Luiz Fernando RaldiElói Ronnau
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Códigos

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Despesa Autorizada Com a Empenhada - Anexo TC 08

Especificações Fonte de Recursos
Orçados Suplementados

Créditos

Anulados Total No Periodo

Despesa Empenhada

Período: Março

Página 1 de 4

Até o Periodo

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Saldos

01 CONSÓRCIO PÚBLICO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01
01.01.0 CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01

01.01.04 Administração 440.000,00 23.281,26 0,00 463.281,26 6.644,20 238.686,56 224.594,70
01.01.04.122 Administração Geral 440.000,00 23.281,26 0,00 463.281,26 6.644,20 238.686,56 224.594,70

01.01.04.122.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 440.000,00 23.281,26 0,00 463.281,26 6.644,20 238.686,56 224.594,70

04.122.0001.2.001 MANUTENÇÃO DO CINCO 425.000,00 23.281,26 0,00 448.281,26 6.644,20 238.686,56 209.594,70
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 274.680,00 0,00 0,00 274.680,00 0,00 202.800,00 71.880,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 324,99 2.675,01
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 83.160,00 0,00 0,00 83.160,00 6.484,20 35.101,57 48.058,43
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3200 0,00 6.607,64 0,00 6.607,64 0,00 300,00 6.307,64
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 7.751,68 0,00 7.751,68 0,00 0,00 7.751,68
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1292 1.760,00 0,00 0,00 1.760,00 0,00 0,00 1.760,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 50.400,00 0,00 0,00 50.400,00 160,00 160,00 50.240,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3200 0,00 6.223,60 0,00 6.223,60 0,00 0,00 6.223,60
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 2.698,34 0,00 2.698,34 0,00 0,00 2.698,34

04.122.0001.2.002 DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

01.01.13 Cultura 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
01.01.13.392 Difusão Cultural 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

01.01.13.392.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

13.392.0001.2.003 DESENVOLVIMENTO DA CULTURA 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

01.01.15 Urbanismo 1.911.100,00 62.782,13 0,00 1.973.882,13 0,00 1.700.155,94 273.726,19
01.01.15.451 Infra-Estrutura Urbana 34.100,00 62.782,13 0,00 96.882,13 0,00 9.640,41 87.241,72

01.01.15.451.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 34.100,00 62.782,13 0,00 96.882,13 0,00 9.640,41 87.241,72

15.451.0001.2.004 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA 34.100,00 62.782,13 0,00 96.882,13 0,00 9.640,41 87.241,72
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 9.100,00 0,00 0,00 9.100,00 0,00 0,00 9.100,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 22.338,46 0,00 22.338,46 0,00 0,00 22.338,46
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 441,37 9.558,63
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 40.443,67 0,00 40.443,67 0,00 9.199,04 31.244,63
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

01.01.15.452 Serviços Urbanos 1.877.000,00 0,00 0,00 1.877.000,00 0,00 1.690.515,53 186.484,47
01.01.15.452.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 1.877.000,00 0,00 0,00 1.877.000,00 0,00 1.690.515,53 186.484,47

15.452.0001.2.005 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS URBANOS 1.877.000,00 0,00 0,00 1.877.000,00 0,00 1.690.515,53 186.484,47
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 1.870.000,00 0,00 0,00 1.870.000,00 0,00 1.690.515,53 179.484,47
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
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Despesa Empenhada

Período: Março

Página 2 de 4

Até o Periodo

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Saldos

01 CONSÓRCIO PÚBLICO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01
01.01.0 CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01

01.01.17 Saneamento 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00
01.01.17.512 Saneamento Básico Urbano 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00

01.01.17.512.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00

17.512.0001.2.006 DESENVOLVIMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 9.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

01.01.18 Gestão Ambiental 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00
01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00

01.01.18.541.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00

18.541.0001.2.007 DESENVOLVIMENTO DA PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00 0,00 0,00 263.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 260.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

01.01.20 Agricultura 249.500,00 38.445,45 0,00 287.945,45 20.348,00 41.124,33 246.821,12
01.01.20.606 Extensão Rural 249.500,00 38.445,45 0,00 287.945,45 20.348,00 41.124,33 246.821,12

01.01.20.606.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 249.500,00 38.445,45 0,00 287.945,45 20.348,00 41.124,33 246.821,12

20.606.0001.1.006 AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

20.606.0001.2.008 DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO RURAL 229.500,00 38.445,45 0,00 267.945,45 20.348,00 41.124,33 226.821,12
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 3.500,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 3.500,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 4.520,00 4.520,00 480,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00 0,00 0,00 210.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3200 0,00 15.586,20 0,00 15.586,20 14.820,00 14.820,00 766,20
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 21.798,77 0,00 21.798,77 1.008,00 21.784,33 14,44
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 3300 0,00 1.060,48 0,00 1.060,48 0,00 0,00 1.060,48

01.01.23 Comércio e Serviços 39.400,00 0,00 0,00 39.400,00 0,00 0,00 39.400,00
01.01.23.691 Promoção Comercial 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00

01.01.23.691.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00

23.691.0001.2.009 DESENVOLVIMENTO DA PROMOÇÃO COMERCIAL 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00 0,00 0,00 16.400,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 14.400,00 0,00 0,00 14.400,00 0,00 0,00 14.400,00

01.01.23.695 Turismo 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00
01.01.23.695.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

23.695.0001.2.010 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 17.000,00 0,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 17.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00
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01 CONSÓRCIO PÚBLICO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01
01.01.0 CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01

01.01.23 Comércio e Serviços 39.400,00 0,00 0,00 39.400,00 0,00 0,00 39.400,00
01.01.23.695 Turismo 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

01.01.23.695.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00 0,00 0,00 23.000,00

23.695.0001.2.011 DESENVOLVIMENTO DE EVENTOS FEIRAS E EXPOSIÇÕES 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

01.01.27 Desporto e Lazer 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00
01.01.27.812 Desporto Comunitário 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

01.01.27.812.0001 DESENVOLVIMENTO REGIONAL 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00

27.812.0001.2.012 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER COMUNITÁRIO 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 6.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

01.01.28 Encargos Especiais 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00
01.01.28.846 Outros Encargos Especiais 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00

01.01.28.846.0000 ENCARGOS ESPECIAIS 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 18.000,00

28.846.0000.0.200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 500,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 500,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 500,00

28.846.0000.0.300 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 12.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

28.846.0000.0.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1200 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicacoes Diretas 1300 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

01.01.99 Reserva de Contingência 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00
01.01.99.999 Reserva de Contingência 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

01.01.99.999.0002 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

99.999.0002.9.999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00
9.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 1200 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
9.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 1300 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00
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01 CONSÓRCIO PÚBLICO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01
01.01.0 CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01

01.01.99 Reserva de Contingência 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00
01.01.99.999 Reserva de Contingência 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

01.01.99.999.0002 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00

99.999.0002.9.999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,00
9.9.99.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 1300 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00

Total por Entidade : 2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Total Geral :

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0

2.955.000,00 124.508,84 0,00 3.079.508,84 26.992,20 1.979.966,83 1.099.542,01
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Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Títulos Recurso Orçado
No Periodo

Arrecadada
Até o Periodo

Período: Março

Para (+)

Diferenças

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Para (-)

1.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS CORRENTES 2.865.080,00 56.319,11 153.176,36 619,87 2.712.523,51
1.1.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA TRIBUTARIA 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00
1.1.1.0.00.00.00.00.00    IMPOSTOS 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
1.1.1.2.00.00.00.00.00     Impostos s/ o Patrimônio e a Renda 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
1.1.1.2.04.00.00.00.00      Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 11.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
1.1.1.2.04.31.00.00.00       IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 1200 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.1.1.2.04.34.00.00.00       IRRF s/ Outros Rendimentos 1200 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
1.1.2.0.00.00.00.00.00    TAXAS 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
1.1.2.2.00.00.00.00.00     Tx pela Prestacao de Servicos 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
1.1.2.2.99.00.00.00.00      Outras Taxas de Prestação de Serviços 1200 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
1.3.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL 2.100,00 310,98 930,65 599,06 1.768,41
1.3.2.0.00.00.00.00.00    RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 2.100,00 310,98 930,65 599,06 1.768,41
1.3.2.5.00.00.00.00.00     Remuneração de Depósitos Bancários 2.100,00 310,98 930,65 599,06 1.768,41
1.3.2.5.01.00.00.00.00      Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados 100,00 0,00 599,06 599,06 100,00
1.3.2.5.01.99.00.00.00       Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados 100,00 0,00 599,06 599,06 100,00
1.3.2.5.01.99.01.00.00        Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad1301 0,00 0,00 599,06 599,06 0,00
1.3.2.5.01.99.02.00.00        Remuneração de Dep Bancários - Alienação de Bens1200 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
1.3.2.5.02.00.00.00.00      Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados 2.000,00 310,98 331,59 0,00 1.668,41
1.3.2.5.02.99.00.00.00       Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados1200 2.000,00 310,98 331,59 0,00 1.668,41
1.6.0.0.00.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS 264.140,00 0,00 0,00 0,00 264.140,00
1.6.0.0.13.00.00.00.00      Serv. Administrativos 51.000,00 0,00 0,00 0,00 51.000,00
1.6.0.0.13.02.00.00.00       Serv. de Venda de Editais 1200 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
1.6.0.0.13.99.00.00.00       Outros Serv. Administrativos 1200 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00
1.6.0.0.19.00.00.00.00      Serv. Recreativos e Culturais 1200 1.140,00 0,00 0,00 0,00 1.140,00
1.6.0.0.20.00.00.00.00      Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj. 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
1.6.0.0.20.01.00.00.00       Serv. Consultoria, Assist.Tecnica e Analise Proj.1200 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
1.6.0.0.99.00.00.00.00      Outros Servicos 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00
1.6.0.0.99.01.00.00.00       Outros Serviços - Horas Máquinas 1200 210.000,00 0,00 0,00 0,00 210.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.586.840,00 55.987,32 152.224,90 0,00 2.434.615,10
1.7.2.0.00.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.586.840,00 55.987,32 152.224,90 0,00 2.434.615,10
1.7.2.3.00.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 2.586.840,00 55.987,32 152.224,90 0,00 2.434.615,10
1.7.2.3.37.00.00.00.00      Transferências a Consórcios Públicos 2.586.840,00 55.987,32 152.224,90 0,00 2.434.615,10
1.7.2.3.37.05.00.00.00       ARROIO TRINTA 47.040,00 142,58 15.646,54 0,00 31.393,46
1.7.2.3.37.05.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 47.040,00 142,58 15.646,54 0,00 31.393,46
1.7.2.3.37.05.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 0,00 8.520,00 0,00 8.520,00
1.7.2.3.37.05.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 0,00 6.540,00 0,00 6.540,00
1.7.2.3.37.05.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 0,00 1.980,00 0,00 1.980,00
1.7.2.3.37.05.01.03.00         Iluminação Pública 30.000,00 142,58 7.126,54 0,00 22.873,46
1.7.2.3.37.05.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 30.000,00 142,58 7.126,54 0,00 22.873,46
1.7.2.3.37.09.00.00.00       CAÇADOR 551.120,00 0,00 0,00 0,00 551.120,00
1.7.2.3.37.09.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 551.120,00 0,00 0,00 0,00 551.120,00
1.7.2.3.37.09.01.01.00         Manutenção do CINCO 51.120,00 0,00 0,00 0,00 51.120,00
1.7.2.3.37.09.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 39.240,00 0,00 0,00 0,00 39.240,00
1.7.2.3.37.09.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 11.880,00 0,00 0,00 0,00 11.880,00
1.7.2.3.37.09.01.03.00         Iluminação Pública 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
1.7.2.3.37.09.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
1.7.2.3.37.10.00.00.00       CALMON 47.040,00 0,00 0,00 0,00 47.040,00
1.7.2.3.37.10.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 47.040,00 0,00 0,00 0,00 47.040,00
1.7.2.3.37.10.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 0,00 0,00 0,00 17.040,00
1.7.2.3.37.10.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 0,00 0,00 0,00 13.080,00
1.7.2.3.37.10.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 0,00 0,00 0,00 3.960,00
1.7.2.3.37.10.01.03.00         Iluminação Pública 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
1.7.2.3.37.10.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
1.7.2.3.37.19.00.00.00       FRAIBURGO 351.120,00 12.261,65 67.853,58 0,00 283.266,42
1.7.2.3.37.19.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 351.120,00 12.261,65 67.853,58 0,00 283.266,42
1.7.2.3.37.19.01.01.00         Manutenção do CINCO 51.120,00 4.260,00 12.780,00 0,00 38.340,00
1.7.2.3.37.19.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 39.240,00 3.270,00 9.810,00 0,00 29.430,00
1.7.2.3.37.19.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 11.880,00 990,00 2.970,00 0,00 8.910,00
1.7.2.3.37.19.01.03.00         Iluminação Pública 300.000,00 8.001,65 55.073,58 0,00 244.926,42
1.7.2.3.37.19.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 300.000,00 8.001,65 55.073,58 0,00 244.926,42
1.7.2.3.37.22.00.00.00       IBIAM 37.040,00 4.797,18 8.500,55 0,00 28.539,45
1.7.2.3.37.22.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 37.040,00 4.797,18 8.500,55 0,00 28.539,45
1.7.2.3.37.22.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.22.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.22.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.22.01.03.00         Iluminação Pública 20.000,00 3.377,18 4.240,55 0,00 15.759,45
1.7.2.3.37.22.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 20.000,00 3.377,18 4.240,55 0,00 15.759,45
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1.7.2.3.37.24.00.00.00       IOMERÊ 77.040,00 3.499,19 9.797,61 0,00 67.242,39
1.7.2.3.37.24.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 77.040,00 3.499,19 9.797,61 0,00 67.242,39
1.7.2.3.37.24.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.24.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.24.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.24.01.03.00         Iluminação Pública 60.000,00 2.079,19 5.537,61 0,00 54.462,39
1.7.2.3.37.24.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 60.000,00 2.079,19 5.537,61 0,00 54.462,39
1.7.2.3.37.33.00.00.00       LEBON RÉGIS 87.040,00 10.880,57 10.880,57 0,00 76.159,43
1.7.2.3.37.33.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 87.040,00 10.880,57 10.880,57 0,00 76.159,43
1.7.2.3.37.33.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 4.460,00 4.460,00 0,00 12.580,00
1.7.2.3.37.33.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 3.270,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.33.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 1.190,00 1.190,00 0,00 2.770,00
1.7.2.3.37.33.01.03.00         Iluminação Pública 70.000,00 6.420,57 6.420,57 0,00 63.579,43
1.7.2.3.37.33.01.03.33          Outras Despesas Corrnetes 1300 70.000,00 6.420,57 6.420,57 0,00 63.579,43
1.7.2.3.37.36.00.00.00       MACIEIRA 37.040,00 4.260,00 4.260,00 0,00 32.780,00
1.7.2.3.37.36.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 37.040,00 4.260,00 4.260,00 0,00 32.780,00
1.7.2.3.37.36.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 4.260,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.36.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 3.270,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.36.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 990,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.36.01.03.00         Iluminação Pública 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
1.7.2.3.37.36.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
1.7.2.3.37.38.00.00.00       MATOS COSTA 37.040,00 8.374,84 8.374,84 0,00 28.665,16
1.7.2.3.37.38.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 37.040,00 8.374,84 8.374,84 0,00 28.665,16
1.7.2.3.37.38.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 4.260,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.38.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 3.270,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.38.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 990,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.38.01.03.00         Iluminação Pública 20.000,00 4.114,84 4.114,84 0,00 15.885,16
1.7.2.3.37.38.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 20.000,00 4.114,84 4.114,84 0,00 15.885,16
1.7.2.3.37.43.00.00.00       PINHEIRO PRETO 47.040,00 5.636,95 8.476,95 0,00 38.563,05
1.7.2.3.37.43.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 47.040,00 5.636,95 8.476,95 0,00 38.563,05
1.7.2.3.37.43.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.43.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.43.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.43.01.03.00         Iluminação Pública 30.000,00 4.216,95 4.216,95 0,00 25.783,05
1.7.2.3.37.43.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 30.000,00 4.216,95 4.216,95 0,00 25.783,05
1.7.2.3.37.49.00.00.00       RIO DAS ANTAS 77.040,00 1.420,00 7.389,63 0,00 69.650,37
1.7.2.3.37.49.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 77.040,00 1.420,00 7.389,63 0,00 69.650,37
1.7.2.3.37.49.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.49.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.49.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.49.01.03.00         Iluminação Publica 60.000,00 0,00 3.129,63 0,00 56.870,37
1.7.2.3.37.49.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 60.000,00 0,00 3.129,63 0,00 56.870,37
1.7.2.3.37.50.00.00.00       SALTO VELOSO 47.040,00 1.420,00 1.420,00 0,00 45.620,00
1.7.2.3.37.50.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 47.040,00 1.420,00 1.420,00 0,00 45.620,00
1.7.2.3.37.50.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 1.420,00 0,00 15.620,00
1.7.2.3.37.50.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 1.090,00 0,00 11.990,00
1.7.2.3.37.50.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 330,00 0,00 3.630,00
1.7.2.3.37.50.01.03.00         Iluminação Pública 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
1.7.2.3.37.50.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
1.7.2.3.37.54.00.00.00       TANGARÁ 77.040,00 3.294,36 9.624,63 0,00 67.415,37
1.7.2.3.37.54.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 77.040,00 3.294,36 9.624,63 0,00 67.415,37
1.7.2.3.37.54.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 1.420,00 4.260,00 0,00 12.780,00
1.7.2.3.37.54.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 1.090,00 3.270,00 0,00 9.810,00
1.7.2.3.37.54.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 330,00 990,00 0,00 2.970,00
1.7.2.3.37.54.01.03.00         Iluminação Pública 60.000,00 1.874,36 5.364,63 0,00 54.635,37
1.7.2.3.37.54.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 60.000,00 1.874,36 5.364,63 0,00 54.635,37
1.7.2.3.37.55.00.00.00       TIMBÓ GRANDE 57.040,00 0,00 0,00 0,00 57.040,00
1.7.2.3.37.55.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 57.040,00 0,00 0,00 0,00 57.040,00
1.7.2.3.37.55.01.01.00         Manutenção do CINCO 17.040,00 0,00 0,00 0,00 17.040,00
1.7.2.3.37.55.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 13.080,00 0,00 0,00 0,00 13.080,00
1.7.2.3.37.55.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.960,00 0,00 0,00 0,00 3.960,00
1.7.2.3.37.55.01.03.00         Iluminação Pública 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
1.7.2.3.37.55.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
1.7.2.3.37.60.00.00.00       VIDEIRA 651.120,00 0,00 0,00 0,00 651.120,00
1.7.2.3.37.60.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 651.120,00 0,00 0,00 0,00 651.120,00
1.7.2.3.37.60.01.01.00         Manutenção do CINCO 51.120,00 0,00 0,00 0,00 51.120,00
1.7.2.3.37.60.01.01.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 39.240,00 0,00 0,00 0,00 39.240,00
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1.7.2.3.37.60.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 11.880,00 0,00 0,00 0,00 11.880,00
1.7.2.3.37.60.01.03.00         Iluminação Pública 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00
1.7.2.3.37.60.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 600.000,00 0,00 0,00 0,00 600.000,00
1.7.2.3.37.99.00.00.00       CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO 359.000,00 0,00 0,00 0,00 359.000,00
1.7.2.3.37.99.01.00.00        ENCARGOS 8.500,00 0,00 0,00 0,00 8.500,00
1.7.2.3.37.99.01.01.00         Pagamento de Precatórios 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
1.7.2.3.37.99.01.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
1.7.2.3.37.99.01.02.00         Contribuição ao PASEP 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.01.02.33          Outras Despesa Correntes 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.01.03.00         Indenizações e Restituições 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
1.7.2.3.37.99.01.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
1.7.2.3.37.99.02.00.00        GRUPO DO PROGRAMA 99 350.500,00 0,00 0,00 0,00 350.500,00
1.7.2.3.37.99.02.01.00         Desenvolvimento da Cultura 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.7.2.3.37.99.02.01.33          Outras Despesas Correntes 1300 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.7.2.3.37.99.02.02.00         Desenvolvimento da Administração Pública 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
1.7.2.3.37.99.02.02.33          Outras Despesas Correntes 1300 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
1.7.2.3.37.99.02.03.00         Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana 19.100,00 0,00 0,00 0,00 19.100,00
1.7.2.3.37.99.02.03.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 9.100,00 0,00 0,00 0,00 9.100,00
1.7.2.3.37.99.02.03.33          Outras Despesas Correntes 1300 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.7.2.3.37.99.02.04.00         Desenvolvimento do Saneamento Básico 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.04.33          Outras Despesas Correntes 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.05.00         Desenvolvimento da Pres e Conserv Ambiental 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00
1.7.2.3.37.99.02.05.33          Outras Despesas Correntes 1300 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00
1.7.2.3.37.99.02.06.00         Desenvolvimento da Extensão Rural 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
1.7.2.3.37.99.02.06.31          Pessoal e Encargos Sociais 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.06.33          Outras Despesas Correntes 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.07.00         Desenvolvimento da Promoção Comercial 14.400,00 0,00 0,00 0,00 14.400,00
1.7.2.3.37.99.02.07.33          Outras Despesas Correntes 1300 14.400,00 0,00 0,00 0,00 14.400,00
1.7.2.3.37.99.02.08.00         Desenvolvimento do Turismo 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
1.7.2.3.37.99.02.08.33          Outras Despesas Correntes 1300 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
1.7.2.3.37.99.02.09.00         Desenvolvimento de Eventos Feiras e Exposições 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.09.33          Outras Despesas Correntes 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.10.00         Desenvolvimento do Esporte e Lazer Comunitário 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.7.2.3.37.99.02.10.33          Outras Despesas Correntes 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
1.9.0.0.00.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 20,81 20,81 20,81 0,00
1.9.2.0.00.00.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 20,81 20,81 20,81 0,00
1.9.2.2.00.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES 0,00 20,81 20,81 20,81 0,00
1.9.2.2.99.00.00.00.00      Outras Restituicoes 1300 0,00 20,81 20,81 20,81 0,00
2.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS DE CAPITAL 89.920,00 3.400,00 7.800,00 0,00 82.120,00
2.4.0.0.00.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 89.920,00 3.400,00 7.800,00 0,00 82.120,00
2.4.2.0.00.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 89.920,00 3.400,00 7.800,00 0,00 82.120,00
2.4.2.3.00.00.00.00.00     Transf. dos Municípios 89.920,00 3.400,00 7.800,00 0,00 82.120,00
2.4.2.3.37.00.00.00.00      Transferências a Consórcios Públicos 89.920,00 3.400,00 7.800,00 0,00 82.120,00
2.4.2.3.37.05.00.00.00       ARROIO TRINTA 2.400,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00
2.4.2.3.37.05.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00
2.4.2.3.37.05.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00
2.4.2.3.37.05.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00
2.4.2.3.37.09.00.00.00       CAÇADOR 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.09.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.09.01.01.00         Manutenção do Cinco 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.09.01.01.44          Investimentos 1300 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.10.00.00.00       CALMON 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.10.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.10.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.10.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.19.00.00.00       FRAIBURGO 7.200,00 600,00 1.800,00 0,00 5.400,00
2.4.2.3.37.19.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 7.200,00 600,00 1.800,00 0,00 5.400,00
2.4.2.3.37.19.01.01.00         Manutenção do Cinco 7.200,00 600,00 1.800,00 0,00 5.400,00
2.4.2.3.37.19.01.01.44          Investimentos 1300 7.200,00 600,00 1.800,00 0,00 5.400,00
2.4.2.3.37.22.00.00.00       IBIAM 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.22.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.22.01.01.00         Manuntenção do Cinco 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.22.01.01.44          investimentos 1300 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.24.00.00.00       IOMERÊ 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.24.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.24.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.24.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
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Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Comparativo da Receita Orçada Com a Arrecadada
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

Títulos Recurso Orçado
No Periodo

Arrecadada
Até o Periodo

Período: Março

Para (+)

Diferenças

Exercício de 2013

Betha Sistemas

Para (-)

2.4.2.3.37.33.00.00.00       LEBOM RÉGIS 2.400,00 400,00 400,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.33.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 400,00 400,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.33.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 400,00 400,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.33.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 400,00 400,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.36.00.00.00       MACIEIRA 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.36.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.36.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.36.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.38.00.00.00       MATOS COSTA 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.38.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.38.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.38.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 600,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.43.00.00.00       PINHEIRO PRETO 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.43.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.43.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.43.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.49.00.00.00       RIO DAS ANTAS 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.49.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.49.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.49.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.50.00.00.00       SALTO VELOSO 2.400,00 200,00 200,00 0,00 2.200,00
2.4.2.3.37.50.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 200,00 0,00 2.200,00
2.4.2.3.37.50.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 200,00 200,00 0,00 2.200,00
2.4.2.3.37.50.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 200,00 200,00 0,00 2.200,00
2.4.2.3.37.54.00.00.00       TANGARÁ 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.54.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.54.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.54.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 200,00 600,00 0,00 1.800,00
2.4.2.3.37.55.00.00.00       TIMBO GRANDE 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.55.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.55.01.01.00         Manutenção do Cinco 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.55.01.01.44          Investimentos 1300 2.400,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
2.4.2.3.37.60.00.00.00       VIDEIRA 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.60.01.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 01 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.60.01.01.00         Manutenção do Cinco 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.60.01.01.44          investimentos 1300 7.200,00 0,00 0,00 0,00 7.200,00
2.4.2.3.37.99.00.00.00       CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO 39.520,00 0,00 0,00 0,00 39.520,00
2.4.2.3.37.99.02.00.00        GRUPO DE PROGRAMA 99 39.520,00 0,00 0,00 0,00 39.520,00
2.4.2.3.37.99.02.01.00         Aquisição de Máquinas Veículos e Equipamentos 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
2.4.2.3.37.99.02.01.44          investimentos 1300 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
2.4.2.3.37.99.02.02.00         Desenvolvimento da Administração Pública 5.520,00 0,00 0,00 0,00 5.520,00
2.4.2.3.37.99.02.02.44          investimentos 1300 5.520,00 0,00 0,00 0,00 5.520,00
2.4.2.3.37.99.02.03.00         Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
2.4.2.3.37.99.02.03.44          investimentos 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
2.4.2.3.37.99.02.04.00         Desenvolvimento dos Serviços Urbanos 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
2.4.2.3.37.99.02.04.44          investimentos 1300 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
2.4.2.3.37.99.02.05.00         Desenvolvimento do Saneamento Básico 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.99.02.05.44          investimentos 1300 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
2.4.2.3.37.99.02.06.00         Desenvolvimento da Pres e Conserv Ambiental 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
2.4.2.3.37.99.02.06.44          investimentos 1300 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
2.4.2.3.37.99.02.07.00         Desenvolvimento da Extensão Rural 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
2.4.2.3.37.99.02.07.44          investimentos 1300 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Totais Gerais : 2.955.000,00 59.719,11

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0

160.976,36 619,87 2.794.643,51
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1.1.1.1.2.99.02.01.00.0001 (9317) - B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5

Banco:

Saldo conforme extrato bancário em:

Data

001 - BANCO DO BRASIL SA

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Conciliação Bancária

Documento

31/03/2013

Valor R$

Agência:

R$ 10.287,06

1387-0 - FRAIBURGO

Motivo

Conta Nº :

Exercício de 2013

Mês de Março

Betha Sistemas

18.520-5

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/03/2013 R$ 10.287,06

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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1.1.1.1.2.99.02.01.00.0002 (19961) - B. BRASIL CINCO - CTP01/CTR1 - 20.412-9

Banco:

Saldo conforme extrato bancário em:

Data

001 - BANCO DO BRASIL SA

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Conciliação Bancária

Documento

31/03/2013

Valor R$

Agência:

R$ 25.707,77

1387-0 - FRAIBURGO

Motivo

Conta Nº :

Exercício de 2013

Mês de Março

Betha Sistemas

20.412-9

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/03/2013 R$ 25.707,77

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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1.1.1.1.2.99.02.01.00.0003 (19962) - B. BRASIL CINCO - CPS/MAQ. - 20.414-5

Banco:

Saldo conforme extrato bancário em:

Data

001 - BANCO DO BRASIL SA

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Conciliação Bancária

Documento

31/03/2013

Valor R$

Agência:

R$ 20.390,17

1387-0 - FRAIBURGO

Motivo

Conta Nº :

Exercício de 2013

Mês de Março

Betha Sistemas

20.414-5

Menos (-)

(-)Cheques e borderaux não considerados pelo banco

25/03/2013 850001 48,00
Total: 48,00

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/03/2013 R$ 20.342,17

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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1.1.1.1.2.99.02.01.00.0004 (19963) - B. BRASIL CINCO - CTP1/CTR3 - 20.413-7

Banco:

Saldo conforme extrato bancário em:

Data

001 - BANCO DO BRASIL SA

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Conciliação Bancária

Documento

31/03/2013

Valor R$

Agência:

R$ 71.252,84

1387-0 - FRAIBURGO

Motivo

Conta Nº :

Exercício de 2013

Mês de Março

Betha Sistemas

20.413-7

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Saldo conforme nosso registro em: 31/03/2013 R$ 71.252,84

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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Espécie

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título - Anexo TC 06 - Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO
DO CONTESTADO - CINCO

Março

Recebido

Exercício de 2013

Betha Sistemas

No Mês Até o Mês

Receitas Orçamentárias 160.976,36Recurso 59.719,11

1.0.0.0.00.00.00.00.00 153.176,36   RECEITAS CORRENTES 56.319,11
1.3.0.0.00.00.00.00.00 930,65      RECEITA PATRIMONIAL 310,98
1.3.2.0.00.00.00.00.00 930,65         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 310,98
1.3.2.5.00.00.00.00.00 930,65            Remuneração de Depósitos Bancários 310,98
1.3.2.5.01.00.00.00.00 599,06               Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados 0,00
1.3.2.5.01.99.00.00.00 599,06                  Remuneração de Outros Dep Banc Recursos Vinculados 0,00
1.3.2.5.01.99.01.00.00 599,06                     Remuneração Dep. Bancários - Municipios Consorciad1301 0,00
1.3.2.5.02.00.00.00.00 331,59               Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados 310,98
1.3.2.5.02.99.00.00.00 331,59                  Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados1200 310,98
1.7.0.0.00.00.00.00.00 152.224,90      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 55.987,32
1.7.2.0.00.00.00.00.00 152.224,90         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 55.987,32
1.7.2.3.00.00.00.00.00 152.224,90            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS 55.987,32
1.7.2.3.37.00.00.00.00 152.224,90               Transferências a Consórcios Públicos 55.987,32
1.7.2.3.37.05.00.00.00 15.646,54                  ARROIO TRINTA 142,58
1.7.2.3.37.05.01.00.00 15.646,54                     GRUPO DE PROGRAMA 01 142,58
1.7.2.3.37.05.01.01.00 8.520,00                        Manutenção do CINCO 0,00
1.7.2.3.37.05.01.01.31 6.540,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.01.33 1.980,00                           Outras Despesas Correntes 1300 0,00
1.7.2.3.37.05.01.03.00 7.126,54                        Iluminação Pública 142,58
1.7.2.3.37.05.01.03.33 7.126,54                           Outras Despesas Correntes 1300 142,58
1.7.2.3.37.19.00.00.00 67.853,58                  FRAIBURGO 12.261,65
1.7.2.3.37.19.01.00.00 67.853,58                     GRUPO DE PROGRAMA 01 12.261,65
1.7.2.3.37.19.01.01.00 12.780,00                        Manutenção do CINCO 4.260,00
1.7.2.3.37.19.01.01.31 9.810,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 3.270,00
1.7.2.3.37.19.01.01.33 2.970,00                           Outras Despesas Correntes 1300 990,00
1.7.2.3.37.19.01.03.00 55.073,58                        Iluminação Pública 8.001,65
1.7.2.3.37.19.01.03.33 55.073,58                           Outras Despesas Correntes 1300 8.001,65
1.7.2.3.37.22.00.00.00 8.500,55                  IBIAM 4.797,18
1.7.2.3.37.22.01.00.00 8.500,55                     GRUPO DE PROGRAMA 01 4.797,18
1.7.2.3.37.22.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.22.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.22.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.22.01.03.00 4.240,55                        Iluminação Pública 3.377,18
1.7.2.3.37.22.01.03.33 4.240,55                           Outras Despesas Correntes 1300 3.377,18
1.7.2.3.37.24.00.00.00 9.797,61                  IOMERÊ 3.499,19
1.7.2.3.37.24.01.00.00 9.797,61                     GRUPO DE PROGRAMA 01 3.499,19
1.7.2.3.37.24.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.24.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.24.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.24.01.03.00 5.537,61                        Iluminação Pública 2.079,19
1.7.2.3.37.24.01.03.33 5.537,61                           Outras Despesas Correntes 1300 2.079,19
1.7.2.3.37.33.00.00.00 10.880,57                  LEBON RÉGIS 10.880,57
1.7.2.3.37.33.01.00.00 10.880,57                     GRUPO DE PROGRAMA 01 10.880,57
1.7.2.3.37.33.01.01.00 4.460,00                        Manutenção do CINCO 4.460,00
1.7.2.3.37.33.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 3.270,00
1.7.2.3.37.33.01.01.33 1.190,00                           Outras Despesas Correntes 1300 1.190,00
1.7.2.3.37.33.01.03.00 6.420,57                        Iluminação Pública 6.420,57
1.7.2.3.37.33.01.03.33 6.420,57                           Outras Despesas Corrnetes 1300 6.420,57
1.7.2.3.37.36.00.00.00 4.260,00                  MACIEIRA 4.260,00
1.7.2.3.37.36.01.00.00 4.260,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 4.260,00
1.7.2.3.37.36.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 4.260,00
1.7.2.3.37.36.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 3.270,00
1.7.2.3.37.36.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 990,00
1.7.2.3.37.38.00.00.00 8.374,84                  MATOS COSTA 8.374,84
1.7.2.3.37.38.01.00.00 8.374,84                     GRUPO DE PROGRAMA 01 8.374,84
1.7.2.3.37.38.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 4.260,00
1.7.2.3.37.38.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 3.270,00
1.7.2.3.37.38.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 990,00
1.7.2.3.37.38.01.03.00 4.114,84                        Iluminação Pública 4.114,84
1.7.2.3.37.38.01.03.33 4.114,84                           Outras Despesas Correntes 1300 4.114,84
1.7.2.3.37.43.00.00.00 8.476,95                  PINHEIRO PRETO 5.636,95
1.7.2.3.37.43.01.00.00 8.476,95                     GRUPO DE PROGRAMA 01 5.636,95
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1.7.2.3.37.43.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.43.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.43.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.43.01.03.00 4.216,95                        Iluminação Pública 4.216,95
1.7.2.3.37.43.01.03.33 4.216,95                           Outras Despesas Correntes 1300 4.216,95
1.7.2.3.37.49.00.00.00 7.389,63                  RIO DAS ANTAS 1.420,00
1.7.2.3.37.49.01.00.00 7.389,63                     GRUPO DE PROGRAMA 01 1.420,00
1.7.2.3.37.49.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.49.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.49.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.49.01.03.00 3.129,63                        Iluminação Publica 0,00
1.7.2.3.37.49.01.03.33 3.129,63                           Outras Despesas Correntes 1300 0,00
1.7.2.3.37.50.00.00.00 1.420,00                  SALTO VELOSO 1.420,00
1.7.2.3.37.50.01.00.00 1.420,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 1.420,00
1.7.2.3.37.50.01.01.00 1.420,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.50.01.01.31 1.090,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.50.01.01.33 330,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.54.00.00.00 9.624,63                  TANGARÁ 3.294,36
1.7.2.3.37.54.01.00.00 9.624,63                     GRUPO DE PROGRAMA 01 3.294,36
1.7.2.3.37.54.01.01.00 4.260,00                        Manutenção do CINCO 1.420,00
1.7.2.3.37.54.01.01.31 3.270,00                           Pessoal e Encargos Sociais 1300 1.090,00
1.7.2.3.37.54.01.01.33 990,00                           Outras Despesas Correntes 1300 330,00
1.7.2.3.37.54.01.03.00 5.364,63                        Iluminação Pública 1.874,36
1.7.2.3.37.54.01.03.33 5.364,63                           Outras Despesas Correntes 1300 1.874,36
1.9.0.0.00.00.00.00.00 20,81      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 20,81
1.9.2.0.00.00.00.00.00 20,81         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20,81
1.9.2.2.00.00.00.00.00 20,81            RESTITUIÇÕES 20,81
1.9.2.2.99.00.00.00.00 20,81               Outras Restituicoes 1300 20,81
2.0.0.0.00.00.00.00.00 7.800,00   RECEITAS DE CAPITAL 3.400,00
2.4.0.0.00.00.00.00.00 7.800,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.400,00
2.4.2.0.00.00.00.00.00 7.800,00         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 3.400,00
2.4.2.3.00.00.00.00.00 7.800,00            Transf. dos Municípios 3.400,00
2.4.2.3.37.00.00.00.00 7.800,00               Transferências a Consórcios Públicos 3.400,00
2.4.2.3.37.05.00.00.00 1.200,00                  ARROIO TRINTA 0,00
2.4.2.3.37.05.01.00.00 1.200,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 0,00
2.4.2.3.37.05.01.01.00 1.200,00                        Manutenção do Cinco 0,00
2.4.2.3.37.05.01.01.44 1.200,00                           Investimentos 1300 0,00
2.4.2.3.37.19.00.00.00 1.800,00                  FRAIBURGO 600,00
2.4.2.3.37.19.01.00.00 1.800,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 600,00
2.4.2.3.37.19.01.01.00 1.800,00                        Manutenção do Cinco 600,00
2.4.2.3.37.19.01.01.44 1.800,00                           Investimentos 1300 600,00
2.4.2.3.37.22.00.00.00 600,00                  IBIAM 200,00
2.4.2.3.37.22.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.22.01.01.00 600,00                        Manuntenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.22.01.01.44 600,00                           investimentos 1300 200,00
2.4.2.3.37.24.00.00.00 600,00                  IOMERÊ 200,00
2.4.2.3.37.24.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.24.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.24.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 200,00
2.4.2.3.37.33.00.00.00 400,00                  LEBOM RÉGIS 400,00
2.4.2.3.37.33.01.00.00 400,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 400,00
2.4.2.3.37.33.01.01.00 400,00                        Manutenção do Cinco 400,00
2.4.2.3.37.33.01.01.44 400,00                           Investimentos 1300 400,00
2.4.2.3.37.36.00.00.00 600,00                  MACIEIRA 600,00
2.4.2.3.37.36.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 600,00
2.4.2.3.37.36.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 600,00
2.4.2.3.37.36.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 600,00
2.4.2.3.37.38.00.00.00 600,00                  MATOS COSTA 600,00
2.4.2.3.37.38.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 600,00
2.4.2.3.37.38.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 600,00
2.4.2.3.37.38.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 600,00
2.4.2.3.37.43.00.00.00 600,00                  PINHEIRO PRETO 200,00
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2.4.2.3.37.43.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.43.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.43.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 200,00
2.4.2.3.37.49.00.00.00 600,00                  RIO DAS ANTAS 200,00
2.4.2.3.37.49.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.49.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.49.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 200,00
2.4.2.3.37.50.00.00.00 200,00                  SALTO VELOSO 200,00
2.4.2.3.37.50.01.00.00 200,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.50.01.01.00 200,00                        Manutenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.50.01.01.44 200,00                           Investimentos 1300 200,00
2.4.2.3.37.54.00.00.00 600,00                  TANGARÁ 200,00
2.4.2.3.37.54.01.00.00 600,00                     GRUPO DE PROGRAMA 01 200,00
2.4.2.3.37.54.01.01.00 600,00                        Manutenção do Cinco 200,00
2.4.2.3.37.54.01.01.44 600,00                           Investimentos 1300 200,00

Receita Extra Orçamentária Recurso 6.206,55 16.430,15

9337 INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 1200 1.092,48 3.019,73
11311 ISS A RECOLHER IOMERÊ 1300 22,90 61,81
11312 ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS 12,46 63,82
11313 ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS 108,82 130,85
11314 ISS A RECOLHER FRAIBURGO 93,35 543,10
11315 ISS A RECOLHER ARROIO TRINTA 2,56 112,75
11316 ISS A RECOLHER VIDEIRA 358,72 848,23
11320 ISS A RECOLHER CAÇADOR 245,03 528,50
11321 ISS A RECOLHER SALTO VELOSO 39,68 44,35
11322 ISS A RECOLHER MATOS COSTA 33,90 49,63
11327 ISS A RECOLHER IBIAM 1300 50,73 59,58
11329 ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO 1300 3,95 42,58
11330 ISS A RECOLHER TANGARA 1300 33,16 94,34
11365 INSS CONDUVALE 1300 2.469,13 6.542,88
16795 SINSER 232,51 232,51
16798 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO ARROIO TRINTA 67,00 193,11
19964 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CAÇADOR 1300 201,02 579,35
19965 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CALMON 1300 67,00 193,11
19966 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO FRAIBURGO 1300 201,03 579,36
19967 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IBIAM 1300 67,01 193,12
19968 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IOMERE 1300 67,01 193,12
19969 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO LEBON RÉGIS 1300 67,01 193,12
19970 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MACIEIRA 1300 67,01 193,12
19971 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MATOS COSTA 1300 67,01 193,12
19972 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO PINHEIRO PRETO 1300 67,01 193,12
19973 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO RIO DAS ANTAS 1300 67,01 193,12
19974 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO SALTO VELOSO 1300 67,01 193,12
19975 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TANGARA 1300 67,01 193,12
19976 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TIMBÓ GRANDE 1300 67,01 193,12
19977 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO VIDEIRA 1300 201,02 579,36

Total Geral  : 65.925,66 177.406,51
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Fraiburgo,  23/04/2013

Contador CRC/SC nº 029.696/O-0Diretor Executivo
Luiz Fernando RaldiElói Ronnau
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Conta: 9317 - B. BRASIL SA CINCO MOVIMENTO 18.520-5 Conta banco: 18.520-5
28/02/13 SALDO ANTERIOR 10.263,53 +

31/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 116 23,53 +

Total de Débitos:
Total de Créditos:

Saldo Atual:

23,53
0,00

10.287,06
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Conta: 19961 - B. BRASIL CINCO - CTP01/CTR1 - 20.412-9 Conta banco: 20.412-9
28/02/13 SALDO ANTERIOR 16.836,09 +

01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 56 1.090,00 +
01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 58 330,00 +
01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 59 200,00 +
01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 60 200,00 +
01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 57 330,00 +
01/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 55 1.090,00 +
01/03/13 37 Pelo pagamento da O.P. 34, CH: 850007, empenho 37 19959 LUIZ FERNANDO RALDI 100,20 -
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 66 330,00 +
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 65 200,00 +
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 63 330,00 +
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 62 1.090,00 +
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 64 200,00 +
04/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 61 1.090,00 +
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 18 9337 INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO 979,86 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 33 16798 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO ARROIO TRINTA 67,01 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 34, CH: 850006 19964 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CAÇADOR 201,03 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 35 19965 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO CALMON 67,01 -
07/03/13 1 Pelo pagamento da O.P. 35, CH: 850004, empenho 1 11302 REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME150,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 36 19966 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO FRAIBURGO 201,03 -
07/03/13 12 Pelo pagamento da O.P. 36, CH: 850005, empenho 12 16803 MG FRANQUIA EMPRESARIAL LTDA ME 246,45 -
07/03/13 2 Pelo pagamento da O.P. 37, OB TED, NE 2 16802 IVETE REGINA ODORIZZI 1.100,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 37 19967 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IBIAM 67,01 -
07/03/13 29 Pelo pagamento da O.P. 38, OB TED, NE 29 11301 HBINFOPROVEDOR LTDA ME 337,60 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 38 19968 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO IOMERE 67,01 -
07/03/13 18 Pelo pagamento da O.P. 39, OB TED, NE 18 9313 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 1.034,45 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 39 19969 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO LEBON RÉGIS 67,01 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 40 19970 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MACIEIRA 67,01 -
07/03/13 9 Pelo pagamento da O.P. 40, OB TED, NE 9 11293 BETHA SISTEMAS LTDA 538,85 -
07/03/13 19 Pelo pagamento da O.P. 41, OB TED, NE 19 9312 INSS 2.844,73 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 41 19971 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO MATOS COSTA 67,01 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 42 19972 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO PINHEIRO PRETO 67,01 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 43 19973 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO RIO DAS ANTAS 67,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 44 19974 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO SALTO VELOSO 67,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 45 19975 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TANGARA 67,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 46 19976 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO TIMBÓ GRANDE 67,00 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 47 19977 IRRF SOBRE FOLHA DE PGTO VIDEIRA 201,03 -
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 72 200,00 +
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 71 330,00 +
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 69 600,00 +
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 67 3.270,00 +
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 70 1.090,00 +
08/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 68 990,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 75 330,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 81 330,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 82 330,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 80 330,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 83 200,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 77 1.090,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 78 1.090,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 84 200,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 79 1.090,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 73 1.090,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 76 200,00 +
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 85 200,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 89 330,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 88 1.090,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 92 330,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 93 200,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 91 1.090,00 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 90 200,00 +
13/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 98 1.090,00 +
13/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 99 330,00 +
13/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 100 200,00 +
15/03/13 4 Pelo pagamento da O.P. 52, OB TED, NE 4 16832 OI SA 662,53 -
15/03/13 38 Pelo pagamento da O.P. 55, CH: 850008, empenho 38 16810 SLS COM. DE EQUIP. DE INF. LTDA ME 160,00 -
19/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 108 200,00 +
22/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 107 330,00 +
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Conta: 19961 - B. BRASIL CINCO - CTP01/CTR1 - 20.412-9 Conta banco: 20.412-9
22/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 106 1.090,00 +
25/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 110 330,00 +
25/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 111 200,00 +
25/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 109 1.090,00 +
28/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 112 1.090,00 +
28/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 113 330,00 +
28/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 114 200,00 +
28/03/13 17 Pelo pagamento da O.P. 60, OB TED, NE 17 16796 ELOI RONNAU E OUTROS 10.659,84 -
31/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 117 64,72 +
31/03/13 22 Pelo pagamento da O.P. 63, OB TARIFAS, NE 22 9336 BANCO DO BRASIL SA 48,68 -
31/03/13 22 Pelo pagamento da O.P. 66, OB TARIFA, NE 22 9336 BANCO DO BRASIL SA 82,68 -

Total de Débitos:
Total de Créditos:

Saldo Atual:

29.224,72
20.353,04
25.707,77
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Conta: 19962 - B. BRASIL CINCO - CPS/MAQ. - 20.414-5 Conta banco: 20.414-5
28/02/13 SALDO ANTERIOR 30.211,40 +

07/03/13 31 Pelo pagamento da O.P. 43, OB TED, NE 31 9343 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 337,50 -
07/03/13 34 Pelo pagamento da O.P. 44, OB TED, NE 34 22375 ANTONIO CARLOS FERREIRA TRANSPORTADOR ME348,30 -
07/03/13 34 Pelo pagamento da O.P. 45, OB TED, NE 34 22375 ANTONIO CARLOS FERREIRA TRANSPORTADOR ME2.268,00 -
15/03/13 14 Pelo pagamento da O.P. 53, OB TED, NE 14 9343 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 640,04 -
15/03/13 13 Pelo pagamento da O.P. 54, OB TED, NE 13 9343 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 1.082,20 -
25/03/13 33 Pelo pagamento da O.P. 56, OB TED, NE 33 9343 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 605,80 -
25/03/13 32 Pelo pagamento da O.P. 57, OB TED, NE 32 9343 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 3.667,25 -
25/03/13 45 Pelo pagamento da O.P. 58, CH: 850001, empenho 45 19959 LUIZ FERNANDO RALDI 48,00 -
28/03/13 42 Pelo pagamento da O.P. 62, OB TED, NE 42 11307 DIEGO PIRES DA SILVA 925,66 -
31/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 118 60,92 +
31/03/13 23 Pelo pagamento da O.P. 64, OB TARIFAS, NE 23 9336 BANCO DO BRASIL SA 7,40 -

Total de Débitos:
Total de Créditos:

Saldo Atual:

60,92
9.930,15

20.342,17
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Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Razão Analítico para Conciliação Bancária - Período de 01/03/2013 até 31/03/2013

Betha Sistemas
Exercício de 2013

Página: 5/5

Data Empenho Histórico Contrapartida Valor

Conta: 19963 - B. BRASIL CINCO - CTP1/CTR3 - 20.413-7 Conta banco: 20.413-7
28/02/13 SALDO ANTERIOR 77.597,69 +

05/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 86 3.826,67 +
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 19 11365 INSS CONDUVALE 24,20 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 20 11365 INSS CONDUVALE 4.073,75 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 21 11315 ISS A RECOLHER ARROIO TRINTA 110,19 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 22, CH: 850001 11320 ISS A RECOLHER CAÇADOR 283,47 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 23 11314 ISS A RECOLHER FRAIBURGO 449,75 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 24 11327 ISS A RECOLHER IBIAM 8,85 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 25 11311 ISS A RECOLHER IOMERÊ 38,91 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 26 11313 ISS A RECOLHER LEBON RÉGIS 22,03 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 27 11322 ISS A RECOLHER MATOS COSTA 15,73 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 28 11329 ISS A RECOLHER PINHEIRO PRETO 38,63 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 29 11312 ISS A RECOLHER RIO DAS ANTAS 51,36 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 30 11321 ISS A RECOLHER SALTO VELOSO 4,67 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 31 11330 ISS A RECOLHER TANGARA 61,18 -
07/03/13 Pelo pgto da despesa extra 32 11316 ISS A RECOLHER VIDEIRA 489,51 -
07/03/13 30 Pelo pagamento da O.P. 42, OB TED, NE 30 11296 GEINFO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME 472,64 -
07/03/13 10 Pelo pagamento da O.P. 46, OB TED, NE 10 11331 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 13.000,00 -
11/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 87 1.095,64 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 96 2.079,19 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 95 3.377,18 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 94 142,58 +
12/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 97 390,28 +
14/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 101 8.001,65 +
15/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 102 2.329,19 +
15/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 103 690,01 +
15/03/13 11 Pelo pagamento da O.P. 48, OB TED, NE 11 11331 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 10.420,37 -
15/03/13 10 Pelo pagamento da O.P. 49, OB TED, NE 10 11331 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO LTDA 7.000,00 -
15/03/13 28 Pelo pagamento da O.P. 50, OB TED, NE 28 16832 OI SA 46,55 -
15/03/13 28 Pelo pagamento da O.P. 51, OB TED, NE 28 16832 OI SA 96,75 -
19/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 105 5.434,69 +
19/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 104 985,88 +
28/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 115 1.874,36 +
31/03/13 Pela arrecadação nesta data, lote número 119 161,81 +
31/03/13 25 Pelo pagamento da O.P. 65, OB TARIFAS, NE 25 9336 BANCO DO BRASIL SA 25,44 -

Total de Débitos:
Total de Créditos:

Saldo Atual:

30.389,13
36.733,98
71.252,84

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0
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Empenho  Processo

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Empenhos Emitidos

Nº da AF/Ano Data Vlr. Empenho  Anulado  Liquidado Pago A pagar Conta Funcional Recurso Pro/At Dot. Elemento

Período de 01/03/2013 até 31/03/2013

Credor/Contrato de Dívida

Exercício de 2013

Página: 1/3

Betha Sistemas

Hist.

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

37
ADIANTAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PASSAGEM PARA O COLEGIADO
DE CONSÓRCIO PUBLICO EM FLORIANÓPOLIS.

01/03 100,20 0,00 100,20 100,20 0,00 19961 04.122.0001 1300 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 LUIZ FERNANDO RALDI 123

38
AQUISIÇÃO DE UMA ESCADA COM CINCO DEGRAUS PARA USO DO
CONSÓRCIO.

01/03 160,00 0,00 160,00 160,00 0,00 19961 04.122.0001 1300 2.001 7 4.4.90.00.00.00.00.00 SLS COM. DE EQUIP. DE INF. LTDA ME 412

39
DESPESAS DE HOSPEDAGEM COM CAFE DA MANHA E JANTA EM
ESTABELECIMENTO DE PROPRIEDADE DO CONTRATADO AO
EMPREGADO PUBLICO: DIEGO PIRES DA SILVA ENQUANTO
PRESTANDO SERVIÇO NO MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.

11/03 3.285,00 0,00 803,00 0,00 3.285,00 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SITIO SAN GERMANN LTDA ME 122

40
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO (ALMOÇO) EM ESTABELECIMENTO DE
PROPRIEDADE DO CONTRATADO AO EMPREGADO PUBLICO: DIEGO
PIRES DA SILVA ENQUANTO PRESTANDO SERVIÇO NO MUNICIPIO DE
ARROIO TRINTA.

11/03 720,00 0,00 0,00 0,00 720,00 20.606.0001 3300 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 VOLMIR JOSE PAGLIARI 122

41
AQUISIÇÃO DE 2.000 LITROS DE OLEO DIESEL PARA ABASTECIMENTO
DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA DO CONSORCIO DURANTE ATUAÇÃO
NO MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.

11/03 4.660,00 0,00 1.567,13 0,00 4.660,00 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 ANSILIERO & NAVA LTDA 122

42
FOLHA DE PAGAMENTO RELATIVO AO PERIODO DE MARÇO E ABRIL DE
2013.

11/03 3.500,00 0,00 1.061,07 1.061,07 2.438,93 19962 20.606.0001 1300 2.008 35 3.1.90.00.00.00.00.00 DIEGO PIRES DA SILVA 124
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Empenho  Processo

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Empenhos Emitidos

Nº da AF/Ano Data Vlr. Empenho  Anulado  Liquidado Pago A pagar Conta Funcional Recurso Pro/At Dot. Elemento

Período de 01/03/2013 até 31/03/2013

Credor/Contrato de Dívida

Exercício de 2013

Página: 2/3

Betha Sistemas

Hist.

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

43
FGTS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE DIEGO PIRES DA SILVA
RELATIVO AO PERIODO DE MARÇO E ABRIL DE 2013.

11/03 250,00 0,00 84,88 0,00 250,00 20.606.0001 1300 2.008 35 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 122

44
INSS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE DIEGO PIRES DA SILVA
REFERENTE MARÇO E ABRIL DE 2013.

11/03 770,00 0,00 233,44 0,00 770,00 20.606.0001 1300 2.008 35 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS 122

45
INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO DE FRAIBURGO PARA ARROIO
TRINTA COM VEÍCULO PRÓPRIO PARA ACERTOS CONTRATUAIS E
INÍCIO DAS ATIVIDADES DO OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA,
DIEGO PIRES DA SILVA.

11/03 48,00 0,00 48,00 48,00 0,00 19962 20.606.0001 3300 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 LUIZ FERNANDO RALDI 122

46
INDENIZAÇÃO POR DESLOCAMENTO DE FRAIBURGO PARA ARROIO
TRINTA COM VEÍCULO PRÓPRIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HORAS MÁQUINAS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA NA CIDADE DE
ARROIO TRINTA, SC. PERMANECENDO DURANTE A SEMANA
HOSPEDADO EM LOCAL CONTRATADO PELO CONSÓRCIO.

11/03 240,00 0,00 0,00 0,00 240,00 20.606.0001 3300 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 DIEGO PIRES DA SILVA 122

47
ERVIÇOS GRÁFICOS PARA CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE 2.000 UN DE
PAPEL OFICIO FORMATO 21 X 29,7 CM 4X0 COR EM PAPEL OFF-SET
90GR, 4.000 UND DE PASTAS FORMATO 32 X 46CM 4X0 COR EM PAPEL
CARTÃO DUO DESIGN 250 GR,500 UNID DE ENVELOPES FORMATO 23 X
11,5CM 4 X 0 COR, EM OFF-SET 120GR E 500 UND DE ENVELOPES
FORMATO 34 X 44CM.

11/03 6.384,00 0,00 0,00 0,00 6.384,00 04.122.0001 1300 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 VALE VISARE LTDA 122

48
REFERENTE MÃO DE OBRA MECANICA REFERENTE CONSERTO
SISTEMA HIDRAULICO DA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 02 CHASSI
N8TA13202.

20/03 4.410,90 0,00 0,00 0,00 4.410,90 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 122
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Empenho  Processo

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Empenhos Emitidos

Nº da AF/Ano Data Vlr. Empenho  Anulado  Liquidado Pago A pagar Conta Funcional Recurso Pro/At Dot. Elemento

Período de 01/03/2013 até 31/03/2013

Credor/Contrato de Dívida

Exercício de 2013

Página: 3/3

Betha Sistemas

Hist.

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

49
REFERENTE CONJUNTO DO FILTRO HIDRAULICO DA ESCAVADEIRA
HIDRAULICA 02 CHASSI N8TA13202.

20/03 589,10 0,00 0,00 0,00 589,10 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 122

50
AQUISIÇÃO DE ELEMENTO FILTRANTE E ELEMENTO FILTRO DE
COMBUSTIVEL PARA SUBSTITUIÇÃO NA TROCA DE ÓLEO MOTOR
ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA 01 CHASSI N8TA13200.

25/03 995,00 0,00 0,00 0,00 995,00 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 122

51
AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 REFERENTE TROCA DE
ÓLEO MOTOR ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA 01 CHASSI N8TA13200.

25/03 205,00 0,00 0,00 0,00 205,00 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 122

52
AQUISIÇÃO DE RELE 24V DA BATERIA PARA SUBSTITUIÇÃO NA
ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA 01 CHASSI N8TA13200.

26/03 675,00 0,00 0,00 0,00 675,00 20.606.0001 3200 2.008 63 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 122

Total da Entidade: 26.992,20 0,00 4.057,72 1.369,27 25.622,93

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Total do Período:

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0

26.992,20 0,00 4.057,72 1.369,27 25.622,93
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Descontos

Ordem Processo

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/03/2013 até 31/03/2013
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

N° AF/Ano Data Emis. Vlr. Ordem  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Recurso Conta Cheque/Docto Empenho Funcional Pro/Atv Dot. Elemento Credor/Contrato Dívida

Exercício de 2013

Página: 1/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

34 01/03/13 100,20 0,00 100,20 01/03/13 0,00 100,20 1300 19961 850007 37 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 LUIZ FERNANDO RALDI

Total do Dia: 100,20 0,00 100,20 0,00 100,20

35 07/03/13 150,00 0,00 150,00 07/03/13 0,00 150,00 1300 19961 850004 1 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 REVOLUCION SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA ME

36 07/03/13 246,45 0,00 246,45 07/03/13 0,00 246,45 1300 19961 850005 12 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 MG FRANQUIA EMPRESARIAL
LTDA ME

37 07/03/13 1.100,00 0,00 1.100,00 07/03/13 0,00 1.100,00 1300 19961    2 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 IVETE REGINA ODORIZZI

38 07/03/13 337,60 0,00 337,60 07/03/13 0,00 337,60 1300 19961    29 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 HBINFOPROVEDOR LTDA ME

39 07/03/13 1.034,45 0,00 1.034,45 07/03/13 0,00 1.034,45 1300 19961    18 04.122.0001 2.001 5 3.1.90.00.00.00.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL

40 07/03/13 538,85 0,00 538,85 07/03/13 0,00 538,85 1300 19961    9 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 BETHA SISTEMAS LTDA

41 07/03/13 2.844,73 0,00 2.844,73 07/03/13 0,00 2.844,73 1300 19961    19 04.122.0001 2.001 5 3.1.90.00.00.00.00.00 INSS

42 07/03/13 472,64 0,00 472,64 07/03/13 0,00 472,64 3300 19963    30 15.451.0001 2.004 56 3.3.90.00.00.00.00.00 GEINFO TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA ME

43 07/03/13 337,50 0,00 337,50 07/03/13 0,00 337,50 3300 19962    31 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

44 07/03/13 348,30 0,00 348,30 07/03/13 0,00 348,30 3300 19962    34 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 ANTONIO CARLOS FERREIRA
TRANSPORTADOR ME

45 07/03/13 2.268,00 0,00 2.268,00 07/03/13 0,00 2.268,00 3300 19962    34 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 ANTONIO CARLOS FERREIRA
TRANSPORTADOR ME

46 07/03/13 13.000,00 0,00 13.000,00 07/03/13 0,00 13.000,00 1300 19963    10 15.452.0001 2.005 22 3.3.90.00.00.00.00.00 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO
LTDA

Total do Dia: 22.678,52 0,00 22.678,52 0,00 22.678,52

47 11/03/13 3.474,39 0,00 3.474,39 11/03/13 3.474,39 0,00 1300 36 15.452.0001 2.005 22 3.3.90.00.00.00.00.00 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO
LTDA

Total do Dia: 3.474,39 0,00 3.474,39 3.474,39 0,00

48 15/03/13 10.420,37 0,00 10.420,37 15/03/13 0,00 10.420,37 1300 19963    11 15.452.0001 2.005 22 3.3.90.00.00.00.00.00 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO
LTDA

49 15/03/13 7.000,00 0,00 7.000,00 15/03/13 0,00 7.000,00 1300 19963    10 15.452.0001 2.005 22 3.3.90.00.00.00.00.00 CONDUVALE ELETRIFICAÇÃO
LTDA

50 15/03/13 46,55 0,00 46,55 15/03/13 0,00 46,55 3300 19963    28 15.451.0001 2.004 56 3.3.90.00.00.00.00.00 OI SA

51 15/03/13 96,75 0,00 96,75 15/03/13 0,00 96,75 3300 19963    28 15.451.0001 2.004 56 3.3.90.00.00.00.00.00 OI SA

52 15/03/13 662,53 0,00 662,53 15/03/13 0,00 662,53 1300 19961    4 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 OI SA

53 15/03/13 640,04 0,00 640,04 15/03/13 0,00 640,04 3300 19962    14 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

54 15/03/13 1.082,20 0,00 1.082,20 15/03/13 0,00 1.082,20 3300 19962    13 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

55 15/03/13 160,00 0,00 160,00 15/03/13 0,00 160,00 1300 19961 850008 38 04.122.0001 2.001 7 4.4.90.00.00.00.00.00 SLS COM. DE EQUIP. DE INF. LTDA
ME

Total do Dia: 20.108,44 0,00 20.108,44 0,00 20.108,44

56 25/03/13 605,80 0,00 605,80 25/03/13 0,00 605,80 3300 19962    33 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

57 25/03/13 3.667,25 0,00 3.667,25 25/03/13 0,00 3.667,25 3300 19962    32 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 SHARK MAQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA

58 25/03/13 48,00 0,00 48,00 25/03/13 0,00 48,00 3300 19962 850001 45 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 LUIZ FERNANDO RALDI

Total do Dia: 4.321,05 0,00 4.321,05 0,00 4.321,05

59 27/03/13 2.617,56 0,00 2.617,56 27/03/13 2.617,56 0,00 1300 17 04.122.0001 2.001 5 3.1.90.00.00.00.00.00 ELOI RONNAU E OUTROS
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Descontos

Ordem Processo

Santa Catarina
CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas - Período de 01/03/2013 até 31/03/2013
Administração Indireta - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

N° AF/Ano Data Emis. Vlr. Ordem  Anulado Saldo Data Pagto Descontos Liq. Pago Recurso Conta Cheque/Docto Empenho Funcional Pro/Atv Dot. Elemento Credor/Contrato Dívida

Exercício de 2013

Página: 2/2

Betha Sistemas

Entidade: 1 - CONSORCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO

61 27/03/13 135,41 0,00 135,41 27/03/13 135,41 0,00 1300 42 20.606.0001 2.008 35 3.1.90.00.00.00.00.00 DIEGO PIRES DA SILVA

Total do Dia: 2.752,97 0,00 2.752,97 2.752,97 0,00

60 28/03/13 10.659,84 0,00 10.659,84 28/03/13 0,00 285,84 1300 19961    17 04.122.0001 2.001 5 3.1.90.00.00.00.00.00 ELOI RONNAU E OUTROS

3.126,69 1300 19961    04.122.0001 2.001
1.102,56 1300 19961    04.122.0001 2.001
6.144,75 1300 19961    04.122.0001 2.001

62 28/03/13 925,66 0,00 925,66 28/03/13 0,00 925,66 1300 19962    42 20.606.0001 2.008 35 3.1.90.00.00.00.00.00 DIEGO PIRES DA SILVA

Total do Dia: 11.585,50 0,00 11.585,50 0,00 11.585,50

63 31/03/13 48,68 0,00 48,68 31/03/13 0,00 48,68 1300 19961        22 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 BANCO DO BRASIL SA

64 31/03/13 7,40 0,00 7,40 31/03/13 0,00 7,40 3300 19962        23 20.606.0001 2.008 57 3.3.90.00.00.00.00.00 BANCO DO BRASIL SA

65 31/03/13 25,44 0,00 25,44 31/03/13 0,00 25,44 1300 19963        25 15.452.0001 2.005 22 3.3.90.00.00.00.00.00 BANCO DO BRASIL SA

66 31/03/13 82,68 0,00 82,68 31/03/13 0,00 82,68 1300 19961       22 04.122.0001 2.001 6 3.3.90.00.00.00.00.00 BANCO DO BRASIL SA

Total do Dia: 164,20 0,00 164,20 0,00 164,20

Total da Entidade: 65.185,27 0,00 65.185,27 6.227,36 58.957,91

Fraiburgo,  23/04/2013

Elói Ronnau
Diretor Executivo

Total do Periodo: 65.185,27

Luiz Fernando Raldi
Contador CRC/SC nº 029.696/O-0

0,00 65.185,27 6.227,36 58.957,91
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vê-se que o tema é, no mínimo, controverso. Não interessa ao 
CIS/AMUNESC a realização de um certame licitatório eivado de 
controvérsias jurídicas, logo, melhor é a redefinição da alínea “l” 
do item 6.1, de forma que o interesse do ente licitante (em ha-
bilitar proponentes aptos no certame) possa ser satisfeito sem 
dispositivos questionáveis.
Assim, neste ponto, importa que a Comissão de Licitação adentre 
à exigência com mais vagar, construindo um requisito habilitatório 
que efetivamente selecione os melhores habilitados, pelo que a 
alínea “l” do item 6.1 deverá ser alterada.
Quanto ao item 4.5 do Anexo III, trata-se de erro material que de-
verá ser retificado, de forma que onde consta “9.4” e 9.2” deverá 
constar 4.4 e 4.2, respectivamente.
Por fim, considerando a intenção da Comissão de Licitações de 
estudar mais profundamente a qualificação técnica, opinamos pela 
revogação do certame como um todo, julgando-se extintas as im-
pugnações por perda de objeto.
Joinville, 22 de abril de 2013.

Marcia Regina Ebert Patricia Duarte da Silva
Comissão de Licitação Comissão de Licitação

Aprovo a minuta acima considerando-a como razão de decidir. Re-
vogo a licitação e determino a feitura de novo edital, com anexos, 
que atendam integralmente ao disposto em lei e ao interesse do 
CIS/AMUNESC, qual seja, a contratação de serviços jurídicos efi-
cientes, isto no prazo de até 30 dias.

Joinville, 22 de abril de 2013.
ANA MARIA GROFF JANSEN
Presidente da Comissão de Licitação

Citmar

Extrato de Inexigibilidade de Licitação Nº. 03/2013
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE TURISMO COSTA VERDE E 
MAR.
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 03/2013
Nº. Processo: 03/2013.

Objeto: Perfaz objeto do presente contrato o Planejamento, Orga-
nização e Administração do Evento, bem como a locação de estan-
de para exposição junto a “Adventure Sports Fair 2013”, que será 
realizado durante os dias 01 a 05 de maio de 2013, na Fundação 
Bienal, Parque Ibirapuera, em São Paulo/SP. Espaço compreendido 
por uma área sob n.102, com 15m².
Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Artigo 25, caput da Lei 8.666/93.
Justificativa: Objeto praticado unicamente pela referida empresa 
que tem exclusividade na locação de área no presente evento.
Declaração de Inexigibilidade em 18/04/2013 - Cirino Adolfo Ca-
bral Neto - Assessor Jurídico CITMAR - OAB/SC nº. 25.073.
Ratificação em 18/04/2013 - Célio José Bernardino - Diretor Exe-
cutivo CITMAR.
Valor: R$ 22.681,68 (vinte e dois mil e seiscentos e oitenta e um 
reais e sessenta e oito centavos).
Contratada: F.B. EVENTOS LTDA EPP - PROMOTRADE FEIRAS E 
CONGRESSOS - CNPJ 08.541.412/0001-40

Itajaí/SC, 18 de Abril de 2013.
CÉLIO JOSÉ BERNARDINO
Diretor Executivo - CITMAR

CiS/amuneSC

Decisão Administrativa
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE 
SANTA CATARINA - CIS/AMUNESC
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Ref.: Impugnação de Instrumento Convocatório por Licitante 
(Convite 002/13)
O Edital de Convite n. 002/2013 foi impugnado por petição pro-
tocolizada em 19/04/2013 pelo licitante Del Olmo & Advogados 
Associados, que alegou, em síntese, vício quanto às alíneas “i”, 
“i1” e “l” do item 6.1 do edital.
Alega o impugnante que inexiste possibilidade lícita de participa-
ção de microempresas ou empresas de pequeno porte no certa-
me, por restrição da Lei 8.906/94 e que, portanto, não poderia o 
edital prever a habilitação ante a “comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte” (item 6.1, “i”).
Alega, também, que o edital não poderia exigir, a título de qua-
lificação técnica, dois atestados de capacitação, cada um com-
provando uma atuação mínima de dois anos. Neste ponto funda-
menta a impugnação no §5º do art. 30 da Lei 8.666/1993 e em 
decisões do Tribunal de Contas da União.
Ao final, pede seja retificado o edital.
É o relatório.
Quanto ao primeiro ponto, de fato, consultando-se o Estatuto da 
Advocacia, consta do §1º do art. 16 o registro público no qual 
devem ser registradas as sociedades de advogados: § 1º. A socie-
dade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro 
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da 
OAB em cuja base territorial tiver sede.
Ademais, o caput do art. 16 diz que “não são admitidas a registro, 
nem podem funcionar, as sociedades de advogados que apresen-
tem forma ou características mercantis” e, consultando-se a LC 
123/06, mencionada na atual redação das alienas “i” e “i.1” do 
item 6.1 do edital, vê-se que “consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o em-
presário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro 
de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas”.
Portanto, as sociedades de advogados só podem ser registradas 
no Conselho Seccional da OAB, não podendo ir a registro em ofí-
cios de registro civil ou em juntas comerciais, e como as socieda-
des de advogados registradas na OAB não admitem a microem-
presa ou empresas de pequeno, é certo que não poderia haver, em 
relação ao Convite n. 002/13, um licitante com tais características.
Todavia, ainda que se reconheça estar correto o raciocínio do im-
pugnante, é fato que o item 6.1, “i”, em nada poderá trazer preju-
ízo aos licitantes, pois a alínea “i.1” estabelece que a comprovação 
da condição de microempresa ou empresas de pequeno porte é 
facultativa. Fosse apenas este o motivo da impugnação, não ha-
veria porque retificar o edital e, eventualmente, alterar as datas 
do certame, mas, considerando que será procedente a impugna-
ção do ponto a seguir, opinamos por também retificar o edital 
no tocante aos itens 6.1, “i” e “i.1”, retirando-os do instrumento 
convocatório.
Quanto ao segundo ponto, o objetivo é garantir ao CIS/AMUNESC 
uma prestação de serviços advocatícios por parte de quem efeti-
vamente conheça do tema relacionado ao Direito Sanitário e ao 
Direito dos Consórcios Públicos. Entendeu-se, num primeiro mo-
mento, que dois atestados assegurariam tal condição e que o tem-
po no exercício da atividade era imprescindível, pois uma breve 
passagem por uma entidade consorcial não teria como atribuir, ao 
advogado, a experiência desejada.
Todavia, pesquisando o tema da exigência de limite mínimo de 
tempo no exercício da atividade compatível com o objeto da licita-
ção, bem como o número de atestados de capacitação exigíveis, 
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